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A C Ó R D Ã O N? 6.713 

Recurso n? 5.180 — Classe 4 í — Agravo 
Sfio Paulo (Itapevi) 

Recurso especial fundado na alínea b da cláu
sula legal em que se salienta a d i v e r g ê n c i a entre 
os juizes do Tribunal Regional Eleitoral como 
prova de dissídio. 

Condição de admissibilidade não demonstra
da. Recurso indeferido. Agravo desprovido. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos, negar p rov imen to ao 
agravo, nos termos do voto do Re la to r , que f ica fazendo 
parte integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 18 de dezembro de 1979. — Cordeiro 
Guerra, Pres idente . — Pedro Gordilho, Re la tor . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 11-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): S r . 
Pres idente . Inconformados com o a c ó r d ã o do T R E de 
S ã o P a u l o que anu lou a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l do M D B 

rea l izada em I t apev i , mani fes ta ram recurso especial os 
ora agravantes , com fundamento no art igo 276, inc . I , 
a l í n e a b, do C ó d i g o E l e i t o r a l , (fl . 38). 

2. O recurso foi indefer ido no j u í z o de a d m i s s i b i l i 
dade, sob o fundamento ú n i c o de que n ã o foi i nd i cado 
d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c i a l capaz de autor izar seu proces
samento (fl . 42). 

3. N o agravo de ins t rumento , ins i s t em os inconfor
mados no cabimento do recurso pela a l í n e a b , sa l ientan
do (fl. 3): 

" O s Eminentes Juizes Mendes Pereira, Celso 
Neves e Paulo Portugal adotaram o parecer su
pra, contra os votos dos Preclaros Juizes Coelho 
de Paula, Theotonio Negrão, Barbosa Pereira Fi
lho e do Desembargador Presidente Henrique Ma
chado, que anularam a convenção e indeferiram o 
registro. 

Portanto existe divergência entre os Ilustres 
Juizes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, no 
que se refere à matéria decidida e que necessita 
ser definida pelo Colendo Superior Tribunal Elei
toral, uma vez os Embargos Infringentes do Jul
gado são incabíveis no caso ". 

4. O p õ e - s e a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
ao prov imento do agravo de ins t rumento , em parecer 
que as s im c o n c l u i (fl . 65): 

" 3 . Sem razão, contudo, os agravantes. O 
despacho agravado, ao considerar inadmissível a 
petição do recurso especial em virtude da não in
dicação do dissídio jurisprudencial, colocou-se em 
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perfeita harmonia com copiosa jurisprudência da 
Egrégia Corte Superior Eleitoral, sendo por con
seguinte, incensurável. (Recurso n? 5.180 — Clas
se IV — São Paulo — Itapevi). 

4. Não demonstrados, pois, os pressupostos 
básicos para a admissibilidade do recurso espe
cial consoante o disposto no artigo 276, item I, le
tras a e b do Código Eleitoral, opinamos pelo des-
provimento do presente agravo de instrumento, 
eis que incensurável o despacho agravado". 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator) : 1. A d iver 
g ê n c i a entre os votos tomados no ju lgamento pelo T R E , 
suposto fundamento do recurso espec ia l , n ã o au to r i za o 
processamento do recurso pela a l í n e a b da c l á u s u l a le
ga l . O que se exige é a o c o r r ê n c i a de d i v e r g ê n c i a na i n 
t e r p r e t a ç ã o d a l e i entre dois ou ma i s t r i b u n a i s e le i tora is 
( C E , a r t i g o 276, I b ) . 

2. N ã o r eun indo o recurso especia l os requ is i tos de 
a d m i s s i b i l i d a d e , mantenho o despacho que o indefer iu , 
negando p rov imen to ao agravo. 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.180 — C l a s s e 4a. — S P — R e i . : M i n . Pedro 
G o r d i l h o . 

A g r a v a n t e s : J u r a n d i r S a l v a r a n i , Prefe i to M u n i c i p a l 
de I t apev i e M a u r í c i o Bechara , Pres idente do D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l do M D B . 

A g r a v a d o s : J o ã o C a r l o s C a r a m e z e S i l a s M a n o e l de 
O l i v e i r a . 

D e c i s ã o : Negado p rov imen to de acordo com o voto 
do Re la to r . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 

Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-12-79). 

A C Ô R D À O N? 6.715 

Habeas Corpus n? 92 — Classe 1? 
P a r a n á (Cerro Azul) 

H a b e a s corpus . Crime eleitoral. Anistia (Lei 
n? 6.683/79). Recurso ordinário que se julga 
prejudicado. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, ju lgar pre judicado o re
curso , nos termos do voto do rela tor , que f ica fazendo 
parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres iden te . — Moreira Alves, Re la to r . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 11-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): S r . Pre
sidente, é este o teor do a c ó r d ã o recor r ido : (lê - Anexo 

.D-
Interposto recurso o r d i n á r i o , sobre ele a s s im se ma

nifesta a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do 
D r . V a l i m T e i x e i r a : (lê — Anexo II). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

A c o l h e n d o o parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l , uma vez que o recorrente foi beneficiado com an i s t i a 
concedida pe la L e i n? 6.683/79, ju lgo pre judicado o pre
sente recurso o r d i n á r i o . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . H C n? 92 — C l a s s e 1? — P R - R e i . : M i n . 
M o r e i r a A l v e s . 

Recorrente: A n t ô n i o da C u n h a R i b a s , advogado. 

Paciente : Professor Wal t e r A l t e m i r a s . 

D e c i s ã o : P re jud icado pe la s u p e r v e n i ê n c i a da anis
t ia , nos termos do voto do Re la to r . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-3-80). 

A N E X O I A O A C Ó R D Ã O 
N? 6.715 

A C Ó R D Ã O N? 12.865 

V i s t o s , relatados e d i scu t idos estes autos de habeas 
corpus n? 49, classe 1°, da 7f Z o n a E l e i t o r a l — C e r r o 
A z u l —, em que s ã o partes as ac ima ind icadas : 

Acordam os Ju i ze s do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do P a r a n á , à unan imidade , em conhecer do pedido e 
conceder parc ia lmente a o rdem, no tocante aos del i tos 
previs tos nos ar t igos 290 e 350, de terminando adi tamen
to e c o r r e ç ã o da c l a s s i f i c a ç ã o i n i c i a l , quanto ao c r ime re
manescente, segundo os ar t igos 383 e 384, do C ó d i g o de 
Processo P e n a l , estendendo a med ida aos demais acusa
dos que se encont ram em i d ê n t i c a s i t u a ç ã o . 

C u r i t i b a , 19 de a b r i l de 1979. — Ronaldo Accioly 
Rodrigues da Costa, Pres idente sem voto . — Heraldo 
Vidal Correia, Re la to r . — José Pires Braga, Napoleão 
Naval Alves de Oliveira, Alceu Conceição Machado, 
Assad Amadeo Yassim, Fernando Andrade de Oliveira, 
Procurador -Reg iona l E l e i t o r a l . 

R E L A T Ó R I O 

Trata-se de pedido de habeas corpus impet rado pelo 
Bacha re l A n t ô n i o da C u n h a R i b a s em favor do paciente 
Wal te r A l t e m i r a s , b ras i l e i ro , casado, professor, residen
te e domic i l i ado em C e r r o A z u l , neste E s t a d o , a f im de 
que aquele paciente fosse e x c l u í d o da a ç ã o penal inten
tada pelo representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o daquela 
comarca cont ra d ive r sos acusados de comet imento dos 
deli tos t ip i f i cados nos art igos 290 e 350 do C ó d i g o E l e i 
to ra l vigente . A l e g a o impetrante que a d e n ú n c i a a r t icu
lada pelo representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o n ã o tem a 
a l i ce rçá - l a fatos que a ju s t i f iquem, posto que n ã o ex i s t i 
r i am elementos suficientes para a c a r a c t e r i z a ç ã o do de l i 
to do " i n d u z i m e n t o " a t r i b u í d o ao paciente, bem como 
nenhum resul tado a n t i j u r í d i c o decorreu da a t u a ç ã o do 
paciente nos fatos relatados na d e n ú n c i a . A r g u m e n t a o 
impetrante que o paciente, antes, ag iu com c i v i s m o e pa
t r io t i smo, p rocurando fazer com que humi ldes l avrado
res pa r t i c ipassem da a t iv idade e le i tora l . En t re tan to e 
equivocamente a M M . D r a . J u í z a Subs t i t u t a ordenou a 
i n s t a u r a ç ã o do i n q u é r i t o p o l i c i a l , recebendo a d e n ú n c i a 
contra o paciente, que foi acusado da p r á t i c a dos del i tos 
previs tos nos art igos 290/350 do C ó d i g o E l e i t o r a l , is to é, 
induzimento à i n s c r i ç ã o f raudulenta e fa ls idade ideo ló 
gica, sem que, efet ivamente houvesse concor r ido para o 
cometimento de qua lquer u m daqueles cr imes e le i torais , 
de que foi acusado. 

O pedido ve io devidamente i n s t r u í d o com documen
tos tendentes à c o m p r o v a ç ã o dos fatos alegados, i n c l u s i 
ve do in te i ro teor da d e n ú n c i a oferecida e recebida: À f l . 
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35 lê-se requer imento do impetrante , requerendo a junta
da aos autos das assentadas dos depoimentos das teste
munhas de a c u s a ç ã o , co lh idas nos autos da a ç ã o penal 
respect iva , bem como de documentos atestando a ido
neidade mora l do acusado e paciente, cor roborando a 
absoluta a u s ê n c i a de ju s t a causa para o procedimento 
c r i m i n a l ins taurado con t ra o mesmo. 

A seguir, o eminente D r . J u i z E l e i t o r a l , G a s p a r 
L u i z L a c e r d a P i n t o , Re la to r in ic ia lmente des ignado, 
ab r iu v i s t a para a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , cujo 
erudi to Parecer de f l s . 44/49 e luc ida completamente a 
e s p é c i e dos autos, c i tando e t ranscrevendo a j u r i sp ru 
d ê n c i a dominante sobre a m a t é r i a , de que cogi ta o ar t i 
go 350 do C ó d i g o E l e i t o r a l — o falso i d e o l ó g i c o . 

De out ra parte, com r e l a ç ã o ao induz imen to à p r á t i 
ca do c r ime, a d e n ú n c i a n ã o alude a qua lquer fato ou c i r 
c u n s t â n c i a au to r i za t i va d a c o n c e i t u a ç ã o do c r ime t i p i f i 
cado no ar t igo 290 do mesmo C ó d i g o , desconhecendo-se 
como, quando, de que mane i r a ou porque, segundo o 
brocardo l a t ino , que exige a d e s c r i ç ã o do modus 
opera ndi. 

Resta , t odav i a , a a c u s a ç ã o constante da d e n ú n c i a , 
segundo a q u a l o paciente e os demais acusados t e r i am 
fals i f icado as ass ina turas de d ive r sos pretendentes à 
i n s c r i ç ã o como elei tores. 

Tratando-se de c r ime mate r i a l , acentua o Parecer da 
douta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l — have r i a neces
sidade de p r o v a p e r i c i a l t é c n i c a , ao teor do ar t igo 158 do 
C ó d i g o de Processo P e n a l . Pe lo menos, em tese haver i a 
a poss ib i l idade de t a l c r ime ex is t i s se , ensejando o adi ta
mento à d e n ú n c i a ou n o v a c l a s s i f i c a ç ã o do del i to i m p u 
tado ao paciente, mediante d i l i g ê n c i a s que compe t i r i a ao 
digno magis t rado i n c u m b i d o da d i r e ç ã o do processo pe
na l , a inda em curso , nos termos do ar t igo 384 do C ó d i g o 
de Processo P e n a l , s u b s i d i á r i o do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

C o n c l u i aquele b r i lhan te parecer pe la i n é p c i a par
c i a l da d e n ú n c i a no tocante ao del i to p rev i s to no ar t igo 
290 do C ó d i g o E l e i t o r a l , bem como em r e l a ç ã o à fa ls ida
de ' t ip i f i cada no ar t igo 350 (falsidade i d e o l ó g i c a ) , restan
do t o d a v i a a fa ls idade t i p i f i c a d a no ar t igo 349 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , se adotadas as p r o v i d ê n c i a s pert inentes à sua 
v e r i f i c a ç ã o , pelo eminente D r . J u i z a quo, a f im de ser 
ad i tada e c o r r i g i d a a c l a s s i f i c a ç ã o i n i c i a l no tocante ao 
cr ime remanescente. 

A o receber, em r e d i s t r i b u i ç â o o feito, de te rmine i 
fossem so l ic i t adas i n f o r m a ç õ e s sobre o desenvo lv imen to 
da a ç ã o pena l , tendo em v i s t a o lapso de tempo j á decor
r ido tais i n f o r m a ç õ e s fo ram recebidas , esclarecendo que 
as testemunhas de defesa s e r ã o i n q u i r i d a s no p r ó x i m o 
d ia 25 de a b r i l . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

C o m o b r i l h o e a e r u d i ç ã o cos tumei ras , o i lus t re D r . 
P romoto r de J u s t i ç a convocado , N i l t o n B u s s i , ana l i sou 
exaus t ivamente a m a t é r i a t ra tada nestes autos, com a 
t r a n s c r i ç ã o de ementas de a c ó r d ã o s , demons t rando a 
p r o c e d ê n c i a p a r c i a l do ped ido de habeas corpus impe
t rada em favor do professor W a l t e r A l t e m i r a s , pa ra o 
efeito de c o n c e d ê - l a em parte, sem p r e j u í z o das p r o v i 
d ê n c i a s que d e v a m ser tomadas pelo M M . D r . J u i z E l e i 
to ra l a quo, no tocante à a p u r a ç ã o do del i to t ip i f i cado no 
art igo 349 do C ó d i g o E l e i t o r a l , que subs is te , em tese. 
A d o t a n d o as c o n c l u s õ e s daquele Parecer , c o n h e ç o do 
pedido, para conceder a ordem parc ia lmente , no tocante 
aos del i tos prev is tos nos ar t igos 290/350, é para que seja 
ad i tada e c o r r i g i d a a c l a s s i f i c a ç ã o i n i c i a l , no tocante ao 
cr ime remanescente, segundo os ar t igos 383/384 do Có
digo de Processo P e n a l , estendendo-se a m e d i d a aos de
mais acusados que se encon t ram em i d ê n t i c a s i t u a ç ã o . 

A N E X O II A O A C Ó R D Ã O 
N? 6.715 

1. Trata-se de recurso o r d i n á r i o manifes tado por 
Wal t e r A l t e m i r a s con t ra a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l 

E l e i t o r a l do E s t a d o do P a r a n á que, embora concedendo 
parcia lmente a o rdem de habeas corpus em seu favor re
quer ida , no tocante aos del i tos prev is tos nos ar t igos 
290/350 do C ó d i g o E l e i t o r a l , de te rminou o adi tamento e 
c o r r e ç ã o da c l a s s i f i c a ç ã o i n i c i a l , consoante o p rev i s to 
nos art igos 383/384 do C ó d i g o de Processo P e n a l , pa ra 
a p u r a ç ã o do de l i to p rev i s to no ar t igo 349 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , que s u b s i s t i r i a , em tese. 

2. A L e i n? 6.683, de 28 de agosto de 1979, concedeu 
anis t ia a todos quantos , no p e r í o d o compreendido entre 
2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, cometeram 
crimes e le i tora is . 

3. A an i s t i a , causa e x t i n t i v a da pun ib i l i dade , é, 
por sua na tureza j u r í d i c a , esquecimento to ta l do fato de
l i tuoso, cujas c o n s e q ü ê n c i a s penais faz desaparecer. C o 
mo c o r o l á r i o lóg ico , impede ela qua lquer a p r e c i a ç ã o so
bre a mate r ia l idade e au tor ia do fato, pois seria r e v i v e r 
o que j á foi esquecido pelo poder p ú b l i c o , consoante l i 
ç ã o de N e l s o n H u n g r i a ( C o m e n t á r i o s , V o l . I V , p á g s . 
145/146). 

4. E x t i n t a a p u n i b i l i d a d e do paciente, o presente 
recurso d e v e r á ser ju lgado pre judicado, eis que sem ob
je t ivo. 

B r a s í l i a , 18 de dezembro de 1979. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — Fir
mino Ferreira da Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 6.716 

Habeas Corpus n? 91 — Classe 1? 
M a r a n h ã o ( S ã o Luís ) 

Crime Eleitoral. A n i s t i a . Com advento da Lei 
n? 6.683/79, resultou prejudicado o recurso da de
cisão denegatória de habeas corpus, impetrado 
que fora contra o recebimento da denúncia por in
fração cometida nos idos de 1977. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por unan imidade de votos , ju lgar pre judicado o re
curso na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em apen-
so, que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 6 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 

Pres idente . — José Fernandes Dantas, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 11-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas (Rela
tor): S r . Pres idente , o parecer da i l u s t r a d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l bem serve à c o m p r e e n s ã o 
da e s p é c i e , verbis: 

" 1 . Trata-se de recurso o r d i n á r i o manifes ta
do por R a i m u n d o Nona to Negre i ros V a l e con t ra 
a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o 
do M a r a n h ã o , que indefer iu a ordem de habeas 
corpus em seu favor requer ida obje t ivando o t ran-
camento da a ç ã o penal a que responde, como in 
curso nas s a n ç õ e s dos ar t igos 347 e 330 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , por a u s ê n c i a de jus ta causa. 

2. A L e i n? 6.683, de 28 de agosto de 1979, 
concedeu an i s t i a a todos quantos , no p e r í o d o com
preendido entre 2 de setembro de 1961 a 15 de 
agosto de 1979, cometeram cr imes e le i torais . 

3. A an i s t i a , causa e x t i n t i v a da p u n i b i l i d a 
de, é, por sua na tureza j u r í d i c a , esquecimento to
ta l do fato del i tuoso, cujas c o n s e q ü ê n c i a s penais 
faz desaparecer. C o m o c o r o l á r i o lóg ico , impede 
ela qua lquer a p r e c i a ç ã o sobre a mater ia l idade e 
au tor ia do fato, pois ser ia r ev ive r o que j á foi es-
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quec ido pelo poder p ú b l i c o , consoante l i ç ã o de 
N e l s o n H u n g r i a ( C o m e n t á r i o s , V o l . I V , p á g s . 
145/146). 

4. E x t i n t a a pun ib i l i dade do paciente, o 
presente recurso d e v e r á ser ju lgado pre judicado, 
eis que sem o b j e t i v o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

Senhor Pres iden te , acolho o parecer em toda a l i n h a 
de sua f u n d a m e n t a ç ã o , v i s t o tratar-se de fato ocor r ido 
nos idos de 1977, com d e n ú n c i a recebida a 17-1-79, com
preendido , por tan to , nos favores da L e i n? 6.683/79, re
l a t ivamente aos c r imes e le i tora is . 

Defronta-se, po i s , a perda de objeto do recurso , pelo 
que o ju lgo p re jud icado . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . H C n? 91 — C l a s s e 1? - M A - R e i . : M i n . J o s é 
Fe rnandes D a n t a s . 

Recorrente : R a i m u n d o N o n a t o Negre i ros V a l e (fun
c i o n á r i o exercendo em C o m i s s ã o o C a r g o de Delegado 
Fede ra l de A g r i c u l t u r a ) . 

R e c o r r i d o : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
D e c i s ã o : P re jud i cado o recurso pela s u p e r v e n i ê n c i a 

da a n i s t i a . 
P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra: Presentes 

os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-3-80). 

A C Ó R D Ã O N? 6.718 

Recurso n? 5.016 — Classe 4? — Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

Crime Eleitoral. A n i s t i a Com o advento da 
Lei n? 6.683/79, resultou prejudicado o recurso 
contra decisão de instauração do processo crimi
nal por infração cometida nos idos de 1977. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , j u lga r pre judicado o re
curso na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em apen-
so, que f i cam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres iden te . — José Fernandes Dantas, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 11-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas (Rela
tor): S r . P res iden te , o parecer da i l u s t r ada 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l bem serve à c o m p r e e n s ã o 
do caso, verbis: 

" 1 . Tra ta-se de recurso especia l manifes tado 
pelo P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o de 
M i n a s G e r a i s con t ra d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , na parte em que de te rminou a 
i n s t a u r a ç ã o de processo c r i m i n a l con t ra o D i r e t o r 
do C o l é g i o A g r í c o l a de R i o P o m b a , por n ã o ter o 
mesmo a tendido pedido de p r o r r o g a ç ã o de requi 
s i ç ã o da f u n c i o n á r i a do M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a , A l i n e M a g a l h ã e s G a s p a r , pa ra pres tar 
s e r v i ç o s no C a r t ó r i o E l e i t o r a l de M o n t e s C l a r o s . 
En tendeu o ju lgado recor r ido que o ato do mencio
nado f u n c i o n á r i o , negando a r e q u i s i ç ã o ! da s e rv i 
dora a lud ida , i m p o r t a r i a em i l í c i to penal e le i to ra l , 
p rev i s to no ar t igo 347 do C ó d i g o E l e i t o r a l , r a z ã o 
porque o Ó r g ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l da 
Z o n a de R i o P o m b a dever ia ins taurar a respec t iva 
a ç ã o pena l . 

2. A L e i n? 6.683, de 28 de agosto de 1979, 
concedeu an i s t i a a todos quantos , no p e r í d o com
preendido entre 2 de setembro de 1961 a 15 de 
agosto de 1979, cometeram cr imes e le i tora is . 

3. A an i s t i a , causa e x t i n t i v a da p u n i b i l i d a 
de, é, por sua na tureza j u r í d i c a , esquecimento to
ta l do fato de l i tuoso , cujas c o n s e q ü ê n c i a s penais 
faz desaparecer. C o m o c o r o l á r i o lóg ico , impede 
ela qua lquer a p r e c i a ç ã o sobre a mate r ia l idade e 
autor ia do fato, po is ser ia r ev ive r o que j á foi es
quecido pelo poder p ú b l i c o , consoante l i ç ã o de 
N e l s o n H u n g r i a ( C o m e n t á r i o s , V o l . I V , p á g s . 
145/146). 

4. A s s i m , vedando a an i s t i a a f o r m a ç ã o da 
opinio delicti por parte do M i n i s t é r i o ' P ú b l i c o 
E l e i t o r a l , o presente recurso d e v e r á ser ju lgado 
prejudicado, eis que j á sem o b j e t i v o " . 

V O T O 

Senhor Pres idente , acolho o parecer em toda a l i n h a 
de sua f u n d a m e n t a ç ã o , v i s t o tratar-se de fato ocor r ido 
nos idos de 1977, compreendido , por tanto , nos favores 
da L e i n? 6.683/79, re la t ivamente aos c r imes e le i tora is . 

H o u v e , pois , pe rda de objeto do presente recurso, 
pelo que o julgo pre judicado . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.016 - C l a s s e 4? - M G - R e i . : M i n . J o s é 
Fernandes Dan tas . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : P re jud icado o pedido nos termos do Pare
cer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-3-80). 

A C Ó R D Ã O Nf 6.724 

Mandado de S e g u r a n ç a n? 528 — Classe 2? 
S ô o Paulo (Jaú) 

Recurso Especial. Dele não se conhece, quan
do indemonstrado o pressuposto da violação de 
expressa disposição de lei. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do recurso 
nos termos do voto do Re la to r , que f ica fazendo parte 
integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 17 de a b r i l de 1980 — Cordeiro Guerra, 
Presidente — José Fernandes Dantas, Rela tor . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado n o £ > J de 11-8-80). 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas (Rela
tor): Senhor Pres idente , o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
de S ã o P a u l o concedeu, em parte e por m a i o r i a de votos , 
mandado de s e g u r a n ç a cont ra d e c i s ã o do J u i z da 63? Zo
na E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , M u n i c í p i o de J a ú , pela q u a l 
fora apreendida toda uma e d i ç ã o do p e r i ó d i c o edi tado 
pelo Cor re io do P o v o S . A . L t d a . , empresa impetrante . 

O a c ó r d ã o , profer ido na forma do voto do Re la to r 
designado, D r . T h e o t ô n i o N e g r ã o , tem a seguinte funda
m e n t a ç ã o p r i n c i p a l : 

" N o m é r i t o , pelo meu voto se concede, em 
parte, a s e g u r a n ç a , pa ra que toda a e d i ç ã o apreen
d ida seja l ibe rada , exceto u m exemplar , des t inado 
a in s t ru i r o processo penal e le i to ra l . 

E m seu art. 153, § 8?, a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l 
assegura a l iberdade de m a n i f e s t a ç ã o de pensa
mento, ' respondendo cada u m , nos termos da l e i , 
pelos abusos que cometer ' . A L e i M a i o r somente 
au tor iza a censura p r é v i a das d i v e r s õ e s e e s p e t á 
culos p ú b l i c o s . A e la n ã o e s t ã o sujeitos os l i v r o s , 
jornais e p e r i ó d i c o s ; quanto a estes, apenas n ã o se 
lhes permi te ' a p ropaganda de guerra , de subver
s ã o da ordem ou de preconceitos de r e l i g i ã o , de 
r a ç a ou de classe, e as p u b l i c a ç õ e s e ex ter ior iza
ções c o n t r á r i a s à m o r a l e aos bons cos tumes ' . . . 

F ina lmen te , n ã o cabe i nvoca r , data venia, o 
dispos to no ar t igo 242, p a r á g r a f o ú n i c o , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . A í se permite que, com a f ina l idade de 
fazer cessar p ropaganda que crie ' a r t i f ic ia lmente , 
na o p i n i ã o p ú b l i c a , estados menta is , emocionais 
ou pass iona i s ' , a j u s t i ç a e le i tora l tome medidas , 
entre as quais se compreendem, evidentemente e a 
fortiori, as de c a r á t e r p reven t ivo . 

T o m a d o à le t ra , o d i s p o s i t i v o i m p e d i r i a qua l 
quer p ropaganda p o l í t i c a , pois toda ela v i s a a 
c r ia r , no p ú b l i c o , estados mentais f a v o r á v e i s a 
determinados candida tos . O que o texto obje t iva é 
t ã o - s o m e n t e , assegurar a p r e s e r v a ç ã o de interes
ses co le t ivos fundamentais , como a s e g u r a n ç a , a 
ordem, a t r a n q ü i l i d a d e p ú b l i c a s , e n ã o interesses 
par t icu lares , que t e r ã o outros meios de p r o t e ç ã o , 
entre os quais a l e i penal e a r e p a r a ç ã o c i v i l . A 
mais n ã o conduz porque, a entender-se outro mo
do, ser ia i n c o n s t i t u c i o n a l " . . . . f l . 288. 

C o m base no ar t igo 276, I, a, do C E , recorreu a P ro 
curador ia R e g i o n a l E l e i t o r a l , acusando o a c ó r d ã o de ser 
c o n t r á r i o à expressa d i s p o s i ç ã o do ar t igo 242 e p a r á g r a 
fo, do mesmo d i p l o m a . A suc in ta s u s t e n t a ç ã o do recurso 
foi refutada pela douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
cujo parecer ( in ic iado por pedi r r e t i f i c a ç ã o da a u t u a ç ã o 
do presente recurso, de natureza especia l e n ã o o r d i n á 
ria) faz as a s s e v e r a ç õ e s que se seguem: (fl . 290) 

"Parece-nos , data venia, que r a z ã o n ã o assis
te ao recorrente. O aresto impugnado , conforme se 
depreende do trecho antes t ranscr i to , baseou-se 
para a s s im dec id i r , à luz dos fatos em confronto 
com a i n t e r p r e t a ç ã o da n o r m a t i da como v i o l a d a 
(art. 242 e seu p a r á g r a f o ú n i c o do C ó d i g o E l e i t o 
ral) , chegando a inda a a f i rmar que a n o t í c i a ve icu 
l ada pelo C o r r e i o do P o v o S A L t d a . , e n t ã o impe
trante, em nada poder ia in f luenc ia r a o p i n i ã o pú
b l i c a , e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , no resul tado do p le i 
to, estando conforme j u r i s p r u d ê n c i a do E g r é g i o 
T r i b u n a l Supe r io r ( A C n? 5.987, in B E n? 304, p á g . 
898 — A C n? 5.967, in B E 304, p á g . 881), ao c o n t r á 
r io do recorrente que, mu i to embora tenha cons i 
derado ofendido o ar t igo 242, p a r á g r a f o ú n i c o , do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , n ã o logrou c laramente em que 
cons i s t i u t a l v i o l a ç ã o , e nem mesmo quanto à s de
mais a l e g a ç õ e s oferecidas, o que con t ra r i a f rontal-
mente j u r i s p r u d ê n c i a dessa S u p r e m a Cor t e E l e i 
to ra l . 

N ã o conf igurando, pois , os pressupostos ne
c e s s á r i o s à i n t e r p o s i ç ã o e p r o c e d ê n c i a do presente 

recurso especia l , op inamos no sentido do seu n ã o 
conhecimento, e se conhecido, pelo desprov imen-
t o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas (Rela
tor): Senhor Pres idente , na verdade, a cu ida r de d e c i s ã o 
concess iva do mandado de s e g u r a n ç a , evidentemente, a 
i r r e s i g n a ç ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l se i n t i t u l a 
de recurso especia l , pois , a teor do ar t igo 276, I I , b do 
C E , o r d i n á r i o somente o é o recurso de d e c i s ã o denega-
t ó r i a do mandado de s e g u r a n ç a . 

En t re tan to , essa d i s t i n ç ã o n ã o parece que deva re
percut i r na a u t u a ç ã o , como suger iu o parecer. E que, 
d i spondo o ar t igo 15 do Regimento Interno sobre 
d is t r ibui rem-se na classe 2", "o s mandados de s e g u r a n ç a 
e respect ivos r ecu r sos" , parece que a s s im c lass i f i cados 
devam ser estes ú l t i m o s feitos, sem i n d i c a ç ã o out ra se
n ã o a de que de r ivem de d e c i s õ e s profer idas em proces
so de mandado de s e g u r a n ç a . 

A n o t a d a pa r t i cu la r idade , com acerto da a u t u a ç ã o , 
descemos ao exame do recurso . 

Desde mesmo as a s s e r ç õ e s p re l iminares do parecer 
da i l u s t r ada P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , sem maio r 
e s fo rço v ê - s e n ã o merecer conhecimento o apelo. Deve
ras, reza o art igo 242 do C E , que a propaganda não de
verá empregar meios publicitários destinados a criar ar
tificialmente, na opinião pública, estados mentais, sob 
pena de medida judicial para impedi-la imediatamente. 
Dizer-se, p o r é m , como a f i rmou o a c ó r d ã o recorr ido , que 
essa norma n ã o se presta a v e x a t ó r i a s a p r e e n s õ e s , de to
da uma e d i ç ã o do jo rna l , por p o s s í v e l ofensa à honra 
pessoal de de terminado candida to , i sso , evidentemente, 
n ã o se p õ e em afronta t ex tua l à menc ionada regra de l e i . 
Tratar-se-ia , na verdade, de r a z o á v e l i n t e r p r e t a ç ã o da 
norma e le i tora l , em boa e r e c o m e n d á v e l c o m b i n a ç ã o 
com o preceito cons t i tuc iona l referido no a c ó r d ã o . 

F i c o , a s s im , com o parecer, e n ã o c o n h e ç o do recur
so. 

[Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . de Seg . n? 528 - C l a s s e 2! - S P — R e i . : 
M i n . J o s é Fernandes Dan ta s . 

Recorrente: M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Recur so n ã o conhecido de acordo com o 
voto do Re la to r . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Soares Mufíoz, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-4-80). 

A C Ó R D Ã O N? 6.727 

Habeas Corpus n? 89 — Classe 1? 
C e a r á (Fortaleza) 

Extinção da punibilidade pela anistia (Lei n? 
6.683-79, art. lf). 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos , conhecer do recurso, na 
conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f i 
cam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 
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S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 24 de a b r i l de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres idente . — Pedro Gordilho, Re la to r . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 2-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) : Se
nhor Pres idente , no habeas corpus denegado pelo acó r 
d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á , sus tentou 
o impetrante , na parte que veio reedi tar no presente re
curso o r d i n á r i o (fls. 7/8): 

" O paciente , como j á se disse, e s t á respon
dendo por i n f r a ç ã o ao art igo 22 da L e i C o m p l e 
mentar n? 5/70. 

Es tabe lece o ar t igo 22 da L e i de Ine leg ib i l i -
dades: 

A r t . 22. C o n s t i t u i c r ime e le i to ra l a 
argüição de inelegibilidade ou a 
impugnação de registro de candidato, feita 
com m o t i v a ç ã o fa lsa , ou graciosamente , por 
e s p í r i t o de e m u l a ç ã o , mero capr icho ou erro 
grosse i ro ' (grifado). 

E m b o r a ' i n c la r i s cessat in terpre ta t io ' , torna-
se n e c e s s á r i o , no entanto, l embrar que c r ime elei
to ra l , no caso, é a argüição de inelegibilidade ou 
a impugnação de registro de candidato e, n ã o ou
t r a t i po log i a semelhante pois , por p r i n c í p i o inar-
r e d á v e l de d i re i to , a no rma penal n ã o pode ser 
in te rpre tada analogicamente, por e x t e n s ã o ou pa
r idade . A s s i m , o que t i p i f i c a o del i to em te la é a 
a ç ã o fa lsa , g rac iosa do agente, m o v i d o por e s p í r i 
to de e m u l a ç ã o , mero capr icho ou erro grossei ro , 
v i s a n d o a i m p e d i r o registro de candidato a cargo 
e le t ivo . O r a , o regis t ro de candida turas é ev iden
temente anterior, à e l e i ção (e as daquele ano se 
r ea l i z a r am em 15 de novembro , u m m ê s e meio 
antes da i n t e r p o s i ç ã o do Recurso) e é c o n d i ç ã o e 
p r é - r e q u i s i t o de p a r t i c i p a ç ã o no processo eleito
r a l do cand ida to a cargo e le t ivo. P o r força de re
gras p r e c l u s i y a s , a argüição de inelegibilidade e 
a impugnação de registro de candidatos, t e r ã o 
obr iga to r iamente de ser deduzidas no processo 
de regis t ro das candida turas , nem antes nem de
pois dos prazos taxa t ivamente f ixados na leg is la 
ç ã o e le i to ra l e s p e c í f i c a . ( C ó d i g o E l e i t o r a l — L e i 
n? 4.737, de 15 de ju lho de 1965). 

' I n c a s u ' o Pac ien te n ã o cometeu a i n f r a ç ã o à 
regra legal , n ã o afrontou em nenhum momento , a 
p r o i b i ç ã o lega l , porque sua a ç ã o l imi tou-se a 
recorrer contra a diplomação do Depu tado Fede
r a l A n t ô n i o Paes de A n d r a d e e do Suplente de De
putado E s t a d u a l I rapuan Dnajar C a v a l c a n t e P i 
nhe i ro . 

E recorrer cont ra a d i p l o m a ç ã o de Depu tado , 
de Suplen te de Deputado ou de qualquer outro t i 
t u l a r de cargo elet ivo não é crime previsto em 
qua lque r l e i . O paciente, pois , e s t á sendo subme
t ido a processo i lega l , pa ra responder por c r ime 
inexis tente . E , portanto, v í t i m a de cons t rangi 
mento e c o a ç ã o i l e g a i s " . 

2. A face deste fundamento — a l é m de outros n ã o 
renovados no recurso o r d i n á r i o — ped iu o impetrante 
(f l . 16): 

"(...) seja t r ancada a a ç ã o penal por inexis 
t ê n c i a do c r ime denunciado e por fal ta de jus ta 
causa para a d e n ú n c i a " . 

3. Denegando a ordem de habeas corpus d e c i d i u o 
A c ó r d ã o r ecor r ido (fls. 45/46): 

" O p r ime i ro fundamento da i m p e t r a ç ã o - F a l t a 
de J u s t a C a u s a para a a ç ã o penal , por n ã o const i 
tu i r c r ime o fato descr i to na d e n ú n c i a — parece-
nos data venia, c laramente improcedente . O fato 
descri to na d e n ú n c i a se enquadra , na f igura t í p i c a 
descr i ta no art. 22, da L e i Complemen ta r n? 5/70. 
O recurso contra a d i p l o m a ç ã o de candida to cons
t i tu i precisamente a r g ü i ç ã o de ine leg ib i l idade 
quando o fundamento do recurso é a a l e g a ç ã o de 
fato que torna o candida to i n e l e g í v e l . N a e s p é c i e , 
o paciente, quando i n t e r p ô s recurso cont ra a d i 
p l o m a ç ã o dos c i tados candida tos , imputou- lhes a 
p r á t i c a de abuso do poder e c o n ô m i c o na c a p t a ç ã o 
de votos , fazendo r e f e r ê n c i a expressa ao art. 1?, 
inc iso I, le t ra 1, da L e i Complemen ta r n? 5, d ispo
s i ç ã o que t rata de causas de ine leg ib i l idade . 

C o m o bem acentuou o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , o 
' recurso tomado pelo ora paciente contra a expe
d i ç ã o de d ip lomas tem por fulcro a a r g ü i ç ã o de 
ine leg ib i l idade dos candida tos , por abuso do po
der e c o n ô m i c o , m a t é r i a que procurou resguardar 
da p r e c l u s ã o oferecendo r e p r e s e n t a ç ã o à Correge-
dor ia Reg iona l E l e i t o r a l pa ra fins de a p u r a ç ã o , se 
conhecida e dada como procedente, a t ing i r i a a t é 
mesmo o registro dos recor r idos ' (sic — f l . 37). É 
certo, por tanto , que na fase da d i p l o m a ç ã o pode 
ser d i s cu t i da a ine leg ib i l idade do candida to , des
de que a causa seja superveniente ao registro da 
candida tura , como ocorreu no caso versado no 
a lud ido recurso . 

A s s i m , o fato descr i to na d e n ú n c i a conf igura , 
em tese, o de l i to t i p i f i c ado no art . 22, da L e i C o m 
plementar n f 5/70. P o r outro, apesar de se encon
t rar incomple ta a c ó p i a da d e n ú n c i a com que o 
impetrante i n s t r u i u a i n i c i a l , h á n o t í c i a de que o 
paciente foi acusado, na ques t ionada a ç ã o penal , 
de p r á t i c a de c r ime prev is to no art. 353, do C ó d i 
go E l e i t o r a l . Por tan to , a t é que seja des l indada a 
referida a ç ã o , n ã o se pode reconhecer a u s ê n c i a 
de jus ta causa para o processo penal em t e l a " . 

4. Inconformado, i n t e r p ô s recurso o r d i n á r i o o i m 
petrante, apoiado na mesma f u n d a m e n t a ç ã o do pedido 
de habeas corpus (fls. 62/65). 

5. O parecer da dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
é c o n t r á r i o ao p rov imen to do recurso o r d i n á r i o e e s t á as
s im concebido: (Lê — Anexo). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): S r . 
Presidente , a p r e t e n s ã o que o recorrente, espera ver aco
l h i d a com o p rov imento do recurso o r d i n á r i o e conse
q ü e n t e c o n c e s s ã o da ordem de habeas corpus e s t á a s s im 
deduzida no pedido (fl . 16): 

"(...) seja t r ancada a a ç ã o penal por inexis 
t ê n c i a do cr ime denunc iado e por falta de jus ta 
causa para a d e n ú n c i a ! . . . ) " . 

2. P o r força do art. 1? da L e i n? 6.683, de 28 de 
agosto de 1979, que an i s t i ou a todos quantos — entre ou
tras h i p ó t e s e s — cometeram cr imes elei torais no p e r í o d o 
compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto 
de 1979, a a ç ã o penal in ten tada con t ra o recorrente n ã o 
pode ter prosseguimento , porque o c r ime e le i tora l que 
lhe é imputado, pela i n f r a ç ã o dos arts. 22 da L e i C o m 
plementar n? 5/70 e 353 do C ó d i g o E l e i t o r a l , te r ia s ido 
cometido dentro do p e r í o d o abrangido pela an i s t i a . O r a , 
sendo a an i s t i a uma das causas ex t in t ivas da p u n i b i l i 
dade, o presente recurso o r d i n á r i o f icou sem objeto, pois 
o processo penal — cujo t rancamento é v i sado no pedido 
de habeas corpus j á n ã o pode ter prosseguimento . 

3. M e u voto, po is , conhecendo do recurso, é no 
sentido de ju lgar ex t in t a a p u n i b i l i d a d e pela superve-
n i ê n c i a da an i s t i a . 

(Decisão unânime). 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. H C n? 89 — C l a s s e 1? — C E - R e i . : M i n i s t r o 
Pedro G o r d i l h o . 

Recte.: C a r l o s Fe i tosa ( A d v . : D r . J o ã o Gua lbe r to 
Fe i tosa Soares). 

Recdo. : P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Conhece ram do recurso para declarar ex
t in ta a pun ib i l i dade dos fatos a r g ü i d o s na d e n ú n c i a pela 
s u p e r v e n i ê n c i a da an i s t i a , nos termos do voto do Re la 
tor. 

S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r . O s m a r A l v e s de M e l o , pelo re
corr ido . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o Dr. Firmino Ferreira Paz, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-4-80). 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 6.727 

1. O ora recorrente, abandonando os demais argu
mentos cont idos na i n i c i a l , sustenta que es tar ia sofren
do constrangimento i l ega l , pois nu lo seria o processo-
cr ime a que responde, como incurso nas s a n ç õ e s dos ar
t igos 22, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/70 e 353, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , por faltar j u s t a causa para a a ç ã o penal , de 
vez que: 

a) a s imples i n t e r p o s i ç ã o de recurso o r d i n á 
r io cont ra a d i p l o m a ç ã o de candida tos eleitos n ã o 
pode ser confundida com a r g ü i ç ã o de ine l eg ib i l i 
dade ou i m p u g n a ç ã o de regis t ro de candida tos , 

_^ n ã o se conf igurando, pois , a i n f r a ç ã o penal descr i 
ta no ar t igo 22 da L e i de Ine leg ib i l idades ; e 

b) ademais , t ratar-se-ia de c r ime i m p o s s í v e l , 
pois n ã o tendo o T R E loca l e o T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l conhecido do recurso, ocorrera inef icá
c ia abso lu ta do meio , ou abso lu ta impropr iedade 
do objeto. 

2. Parece-me, data venia, que r a z ã o n ã o assiste ao 
recorrente, que deseja d i r i m i r , no â m b i t o restr i to do 
habeas corpus, q u e s t õ e s que envo lvem o exame profun
do da p rova . Se o acusado pra t i cou , ou n ã o , as i n f r a ç õ e s 
penais pelas quais se encontra denunciado, trata-se de 
m a t é r i a que d e v e r á ser reservada à i n s t r u ç ã o c r i m i n a l , 
a inda em curso, e que d e v e r á ser devidamente examina 
da pela respec t iva s e n t e n ç a . 

3. Quanto à p r i m e i r a a l e g a ç ã o — a conduta adota
da pelo paciente n ã o es tar ia abrang ida pelo art igo 22 da 
L e i de Ine legib i l idades —, pois na fase de recurso con
tra a e x p e d i ç ã o de d ip lomas n ã o ser ia p o s s í v e l a r g ü i r 
ine legib i l idade , trata-se de a f i r m a ç ã o improcedente. 
Ora , se ass im ocorresse, i m p o s s í v e l seria que a chama
da ine legib i l idade superveniente e a de natureza const i 
tuc iona l pudessem ser a r g ü i d a s a p ó s a fase do registro 
dos candidatos , quando é sabido que no momento da 
a p u r a ç ã o e da e x p e d i ç ã o de d ip lomas abre-se opor tuni 
dade para que sejam, a r g ü i d o s tais impedimentos . N o 
caso dos autos, o ora . recorrente, na fase de d ip loma
ção , com fulcro no art igo 262^4° C ó d i g o E l e i t o r a l , i nc i 
so I, atacou d ip lomas expedidos a dois candidatos , elei
tos no plei to de 1974, a r g ü i n d o a ine leg ib i l idade dos 
mesmos, com a i n f r i n g ê n c i a do disposto no art igo 22 da 
,Lei Complemen ta r n? 5/70. A s s i m , o comportamento do 
réu , r e ú n e todos os elementos da d e f i n i ç ã o legal ques
t ionada. P o r outro lado, o fato do recurso referido n ã o 
ter s ido conhecido pelo E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l , por versar m a t é r i a prec lusa , longe se encontra de 
imped i r a c o n f i g u r a ç ã o do i l í c i to , em nada subt ra indo 
qualquer dos elementos componentes do molde penal 
em r e f e r ê n c i a . O n ã o - c o n h e c i m e n t o do recurso, ao con
t r á r i o do que sustenta o recorrente, é mais um argu

mento no sentido de convencer-se de que a m a t é r i a nele 
cont ida i n c i d i a na h i p ó t e s e p rev i s ta no mencionado ar
tigo 22 da L e i Complemen ta r n? 5/70. 

4. Somos , pelo exposto , pelo n ã o p rov imento do 
presente recurso. 

B r a s í l i a , 8 de novembro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 6.728 

Recurso n? 5.182 — Classe 4! 
C e a r á (Fortaleza) 

Recurso especial, interposto pelo Órgão do 
Ministério Público Eleitoral. Julgado prejudicado 
pela superveniência da Lei de Anistia. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos, ju lgar prejudicado o recur
so, na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, 
que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 24 de a b r i l de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente . — Pedro Gordilho, Re la tor . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 2-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

1. O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): S r . 
Pres idente , a q u e s t ã o em debate vem ass im exposta no 
A c ó r d ã o do T R E do C e a r á (lê — Anexo I). 

2. D o i s recursos foram opostos contra este A c ó r 
d ã o : o recurso o r d i n á r i o de f l . 121, interposto pelo impe
trante com fundamento no art. 276, inc . II, le tra b, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , que foi indefer ido pelo i lus t re P res i 
dente do T R E por a u s ê n c i a do requis i to da l e s iv idade , 
ensejando agravo de ins t rumento a ser ju lgado nesta as
sentada conjuntamente com o presente feito (Recurso n? 
5.047, C la s se 4!); e o recurso especial de f ls . 130/137, ma
nifestado pelo P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l , com apoio 
no art. 276, inc . I, a l í n e a a, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

3. N o recurso especia l , que é objeto deste ju lga
mento, sustenta o recorrente (fls. 133/134): 

" A d e c i s ã o da Cor t e Reg iona l , consistente em 
proc lamar nu l idade sem p r e v i s ã o legal e a respei
to de s i t u a ç ã o que nenhum p r e j u í z o poder ia acar
retar para as partes, podemos af i rmar , (contra
r iou expressa d i s p o s i ç ã o cont ida nos arts. 563 e 
564 do C ó d i g o de Processo Pena l , conf igurando a 
h i p ó t e s e ensejadora do recurso especial) . 

C o m efeito, entendeu o T r i b u n a l que o fato 
de, no E s t a d o do C e a r á , haver estabelecimento 
of ic ia l especia l izado em p s i q u i a t r i a , o m a n i c ô m i o 
j u d i c i á r i o D r . S t ê n i o Gomes to rna r i a descabido ao 
ju iz do processo designar m é d i c o s n ã o of ic ia is pa
ra se rv i r em como peri tos , i m p l i c a n d o essa nomea
ç ã o em v i o l a ç ã o ao texto do art. 159, caput do C ó 
digo P e n a l . 

C o m o proc lamado pela I n s t â n c i a Reg iona l , a 
nu l idade que es tar ia a afetar o processo inc iden-
t a l , r e s i d i r i a na v i o l a ç ã o da regra ac ima, r a z ã o 
por que foi p roc lamado o v i s l u m b r a d o defeito com 
a a n u l a ç ã o a pa r t i r de e n t ã o , ou seja, da designa
ç ã o dos per i tos . 

Inobstante, mesmo de ixando de lado a ques
t ã o de fato atinente à i n e x i s t ê n c i a , nos autos, de 
p rova da e x i s t ê n c i a de peri tos of ic ia i s , com espe
c ia l idade em p s i q u i a t r i a a d e c i s ã o recor r ida e s t á a 
merecer reforma pois (pronunciou nul idade em h i 
p ó t e s e que n ã o se ajusta a nenhum dos casos enu
merados no art . 564 do C ó d i g o de Processo P e n a l 
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ou ao menos, por ana logia ou pelo suplemento dos 
p r i n c í p i o s gerais do d i re i to , é e q u i p a r á v e l a 
e les )" . 

4. A d m i t i d o o recurso especia l (f l . 140) e apresenta
das as c o n t r a - r a z õ e s (fls. 150/153), o processo foi remet i 
do a este T r i b u n a l , tendo a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
oferecido parecer , que c o n c l u i pelo seu conhecimento e 
p rov imen to , com o seguinte teor. (lê — Anexo II). 

V O T O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator) : J u l g o pre
jud i cado , pe la s u p e r v e n i ê n c i a da L e i de A n i s t i a . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.182 — C l a s s e 4'. — C E — R e i . : M i n . Pedro 
G o r d i l h o . 

Recorrente : P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e c o r r i d o : D r . C a r l o s Fe i tosa . 
D e c i s ã o : P r e j u d i c a d o o Recur so 5.182 pe la superve

n i ê n c i a da A n i s t i a . 

S u s t e n t a ç ã o o r a l : D r . O s m a r A l v e s de M e l o , pelo re
co r r i do . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-4-80). 

A N E X O I A O A C Ó R D Ã O 
N? 6.728 

A C Ó R D Ã O N? 18.969 

Habeas corpus. R e c o l h i m e n t o a r b i t r á r i o do 
paciente a n o s o c ô m i o , pa ra exame m é d i c o - l e g a l . 
Concede-se o writ, eis que manifes tamente i l ega l a 
c o a ç ã o . 

V i s t o s , re la tados e d i scu t idos os presentes A u t o s de 
Habeas Corpus n? 8, desta^Fortaleza, em que é impetran
te o B e l . J o ã o G u a l b e r t o Fe i t o sa Soares e paciente o 
B e l . C a r l o s F e i t o s a , casado, magis t rado aposentado, ad
vogado, residente na R u a S o l o n P i n h e i r o , n? 1.274, nesta 
C i d a d e . 

A l e g a o impe t ran te que o paciente se encont ra so
frendo de cons t rang imento i l ega l , eis que preso e reco
lh ido ao " H o s p i t a l M i r a Y L o p e s " , s i to na A v . da U n i 
vers idade , n? 3.056, nes ta C a p i t a l , em d e c o r r ê n c i a de ato 
a r b i t r á r i o do M M . J u i z E l e i t o r a l da 2? Z o n a do C e a r á . 

A i n d a de acordo com o impetrante : 

a) O paciente responde a a ç ã o penal no J u í z o da c i 
tada 2". Z o n a , denunc iado como incurso nas s a n ç õ e s do 
art. 353 do C E , c / c o art . 22 da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
de 24-4-1970; 

b) o p rocesso e m r e f e r ê n c i a seguia seus regulares 
t r â m i t e s , a t é que, inesperadamente , a 13 de dezembro do 
ano p . passado , o E x m o . S r . D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l r e so lveu avoca r para s i as f u n ç õ e s de seus ó r g ã o s 
regionais , cons ide rando os impedimentos manifes tados 
pelos ó r g ã o s l o c a i s , ( f l . 3); 

c) a co lh ido o requer imento , instaurou-se o inc iden
te de in san idade men ta l , cont ra o paciente, pessoa sã , 
f í s ica e menta lmente (fls. 3/4); 

d) a p e t i ç ã o do incidente enfocado é inepta , " p o i s , 
n ã o espec i f ica , a i n d a que sucintamente , porque h á d ú v i 
da sobre a in tegr idade menta l do acusado, l imi tando-se 
à mera i n d i c a ç ã o , r e m i s s ã o de f ls . dos autos p r i n c i p a i s , 
sem sequer a n e x á - l o s aos autos do i n c i d e n t e . " (f l . 4); 

e) é " o Incidente de Insanidade M e n t a l manifesta
mente nulo , em face da n o m e a ç ã o de peri tos n ã o of i 
c ia i s , apesar de e x i s t i r ó r g ã o s p ú b l i c o s com c o m p e t ê n c i a 
para a r e a l i z a ç ã o do E x a m e M é d i c o P e r i c i a l em r e f e r ên 
c i a " , (fl . 8). 

P o r f im , requer, o impetrante , "que o processo 
malsinado seja anulado a partir da inicial do Incidente, 
inclusive, por inépcia, ou a partir da nomeação de peri
tos não oficiais, para a realização do Exame Médico 
Pericial, por inobservância do art. 159 e § 1?, do Código 
de Processo Penal" (sic). 

C o m v i s t a dos autos, pa ra op inar , o D r . P rocu rado r 
Regiona l E l e i t o r a l protes tou por parecer o r a l . 

N a s e s s ã o de ju lgamento , feito o r e l a t ó r i o , o D r . 
P rocurador Reg iona l E l e i t o r a l , com a pa l av ra , leu pare
cer, cuja jun tada aos autos ped iu , ao te rminar . 

N a verdade, in casu, e s t á - s e , i r remediavelmente , 
diante de c o a ç ã o , pois o paciente, a contragosto, foi pre
so pela p o l í c i a federal , e reco lh ido ao n o s o c ô m i o , em 
conformidade com mandado expedido pelo M M . J u i z a 
quo (fls. 90/91), em atendimento à s o l i c i t a ç ã o dos per i 
tos (fls. 73/74). 

Pontes de M i r a n d a , entre os casos de i legal idade de 
constrangimento, a r ro la o seguinte: 

" Q u a n d o a c o a ç ã o , posto que realmente coa
ção (ato cont ra a vontade do paciente), resul ta de 
p r e s c r i ç ã o m é d i c a em prove i to da s a ú d e do pa
ciente. 

A l i á s , é t ã o grande a fac i l idade de i n t e r n a ç ã o 
que ser ia per igoso tomar à r i sca a j u r i s p r u d ê n c i a ; 
somente se j u s t i f i ca o in ternamento sem as p r é 
v ias formal idades da i n t e r d i ç ã o , quando houver 
perigo em n ã o ser feito imediatamente , ou, pelo 
menos, se de grande c o n v e n i ê n c i a o t ra tamento 
urgente ." ( H i s t ó r i a e P r á t i c a do Habeas Corpus, 
segunda e d i ç ã o , 1951, p á g . 416). 

A p e t i ç ã o ve s t i bu l a r do incidente de insan idade 
menta l em foco (fls. 11/12) e s t á reves t ida das fo rmal ida
des legais, falecendo, por c o n s e q ü ê n c i a , ao impetrante , 
r a z ã o para q u a l i f i c á - l a de inep ta . 

A mesma co isa , t odav ia , n ã o se pode af i rmar quan
to à n o m e a ç ã o dos per i tos , porquanto feita ao arrepio da 
l e i . De acordo com a no rma legal pert inente, a n o m e a ç ã o 
em a p r e ç o dev i a ter r e c a í d o em peri tos o f i c ia i s , na con
formidade do d ispos to no art. 159, caput, do C ó d i g o de 
Processo P e n a l . 

H á dois despachos de n o m e a ç ã o de peri tos (fls. 
13/61). E m ambos s ã o des ignados m é d i c o s de organiza
ções p r ivadas , sem res sa lva do mo t ivo por que despre
zados os expertos o f i c ia i s , sab ido que no E s t a d o do Cea 
rá h á estabelecimento o f ic ia l especia l izado, o m a n i c ô 
mio J u d i c i á r i o D r . S t é n i o G o m e s . 

Sem sombra de d ú v i d a , t a l fato macu lou , sem r e m é 
dio , o supra-a ludido incidente de insan idade menta l , fu l 
minando o processo de nu l idade , a pa r t i r de e n t ã o . 

Nes tas c o n d i ç õ e s , resolve o T r i b u n a l , por u n a n i m i 
dade de votos , con t ra o parecer da P r o c u r a d o r i a Regio
nal E l e i t o r a l , l i do na o c a s i ã o e depois encaminhado ao 
Rela tor , conceder a ordem impe t rada , pa ra o f im de anu
lar o procedimento de insan idade menta l ins taurado 
contra o paciente, a pa r t i r da n o m e a ç ã o dos peri tos, de
te rminando o re laxamento do internamento do Dou to r 
C a r l o s Fe i tosa , no h o s p i t a l onde se encontra recolh ido , 
tendo o Desembargador O s v a l d o H o r t ê n c i o de A g u i a r 
votado, a inda , no sent ido de que fosse cons iderado nu lo 
o processo, a pa r t i r da p e ç a i n i c i a l , por sua imprec i 
s ã o . 

For ta leza , 7 de junho de 1978, S a l a das S e s s õ e s . De
sembargador Péricles Ribeiro do T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l do C e a r á . 
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A N E X O II A O A C Ó R D Ã O 
N? 6.728 

1. O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a 
do do C e a r á defer iu , em parte, o ped ido de habeas 
corpus formulado em favor do paciente C a r l o s Fe i tosa , 
por considerar que, ex i s t indo naquela U n i d a d e da Fede
r a ç ã o estabelecimento especia l izado — o M a n i c ô m i o J u 
d i c i á r i o D r . S t ê n i o Gomes —, nada au to r i zava ao D r . 
J u i z a i n d i c a ç ã o de m é d i c o s de o r g a n i z a ç õ e s p r ivadas 
para a r e a l i z a ç ã o do exame de sanidade menta l do pa
ciente, sem ressa lva dos mot ivos por que desprezados 
os expertos o f ic ia i s . 

2. I r res ignado, o P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l , 
e n t ã o designado para acompanhar o feito, manifes tou 
recurso especial , com fulcro no art igo 276, letra a , do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , sustentando que o A c ó r d ã o recorr ido , 
ass im decid indo, ter ia v i o l a d o as d i s p o s i ç õ e s expressas 
dos art igos 563 e 564, do C ó d i g o de Processo Pena l , pois 
reconhecera, como ocorrente, nu l idade n ã o p rev i s t a na 
le i penal adjet iva e que, ademais , nenhum p r e j u í z o cau
sara à defesa do paciente. 

3. O paciente, por sua vez, manifes tou recurso or
d i n á r i o , que n ã o foi admi t ido , por entender o Pres idente 
do T R E que n ã o ter ia hav ido s u c u m b ê n c i a . 

4. Parece-nos, data venia, que r a z ã o assiste ao re
corrente. Resu l t a demonst rado nas r a z õ e s recursais , que 
os peritos e n t ã o designados pelo D r . J u i z eram especia
l is tas em ps iqu i a t r i a , sendo, ademais , servidores v i n c u 
lados a ó r g ã o s da a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a . P o r outro la
do, a l e g i s l a ç ã o penal adjet iva b ra s i l e i r a , em tema de 
nul idade , é e c l é t i c a , conforme pre lec ionado por E s p í n o -
l a F i l h o , no seu C ó d i g o de Processo P e n a l , vo lume 5, p á 
ginas 424/425, 6* e d i ç ã o : 

" T e m p o s houve em que imperou o c r i t é r i o de 
cons iderar nulo , de modo geral , todo ato pra t ica
do em desacordo com uma d e t e r m i n a ç ã o legal , e, 
para g á u d i o da ch icana e da m á fé, t r az ia 
g r a v í s s i m o s danos à b o a ordem dos j u í z o s , i n u t i l i 
zando, totalmente, a economia do processo; por 
impor o reconhecimento e a a f i r m a ç ã o de nu l ida -
des, que nenhuma r a z ã o h á para levar-se em con
ta, por n ã o afetarem ao esclarecimento da verda
de, nada in f lu indo para p r e j u í z o de qualquer das 
partes, essa o r i e n t a ç ã o se tornou a lvo da censura 
dos dout r inadores , que lhe a f i rmaram, nos dias 
de hoje, o absoluto d e s p r e s t í g i o , pois , consoante 
a jus ta c r í t i c a de G a r r a u d , d a í resu l tava ser en
t ravado o curso da j u s t i ç a penal , c r iadas , a cada 
passo, a rmad i lhas que ser ia dif íc i l evi tar : ' O r a , a 
rapidez na r e p r e s s ã o é u m a das c o n d i ç õ e s de 
uma boa j u s t i ç a ; n ã o se deve sacr i f icar esse inte
resse s e n ã o , exatamente, ao que é preciso de for
mal idades , pa ra garant ia da l iberdade e seguran
ça dos c i d a d ã o s . ' (Traité théorique et pratique 
d'instruction criminelle et de procédure penale, 
v o l . 3?, 1912, p á g . 322)." 

5. Vê - se , pois , que para que a nu l idade seja decla
rada é n e c e s s á r i o que se prove a e x i s t ê n c i a de p r e j u í z o . 
A j u r i s p r u d ê n c i a dos T r i b u n a i s , por seu turno, n ã o dis-
crepa do mencionado entendimento d o u t r i n á r i o : 

" A c o r d a m , repel i r a p r e l i m i n a r de nu l ida 
de, . . . Realmente , o exame dos l i v r o s da v í t i m a foi 
efetuado por peri tos n ã o of ic ia i s , nomeados pe la 
autor idade p o l i c i a l . T a m b é m é certo que o art. 159 
do C ó d i g o de Processo P e n a l prescreve que os 
exames de corpo de del i to sejam feitos, em regra, 
por per i tos of ic ia i s d i spondo o § 1? do mesmo ar t i 
go que ' n ã o havendo peri tos of ic ia i s o exame s e r á 
feito por duas pessoas i d ô n e a s . . . ' 

A s s i m , na e s p é c i e , n ã o foi regular a n o m e a ç ã o 
de dois per i tos n ã o of ic ia is pa ra aquele exame 
uma vez que exis te nesta C a p i t a l o Ins t i tu to de 
P o l í c i a T é c n i c a . A i r regular idade apontada , entre
tanto, n ã o pode ser e r ig ida à categoria de n u l i d a 
de, dentro da s i s t e m á t i c a do estatuto processual 

penal , m á x i m e quando nada se alegou con t ra a 
idoneidade dos per i tos nomeados, nem cont ra a 
e x a t i d ã o e a veracidade do laudo apresentado. . . " 
(Ac . u n . da 2'. C â m . C r i m . do TJ de S ã o P a u l o , de 
25-8-55, na ape l . n? 45.781, re i . : Des . O c t á v i o L a -
corte, in " R e v . dos T r i b " , v o l . 241, p á g . 102). 

" A e x i s t ê n c i a do art . 159, § 1?, do C ó d i g o de 
Processo P e n a l , foi sat isfei ta pouco impor tando a 
forma adotada, pois o que a mesma lei c o m i n a co
mo nu l idade para o processo é t ã o - s o m e n t e a fal ta 
do corpo de del i to nos cr imes que d e i x a m 
v e s t í g i o s (Cod . c i t . art . 564, n? III , letra b). 

B a s t a atentar na o r i e n t a ç ã o do novo e s p í r i t o 
legal , que p ô s de lado aquela fel icidade de out rora 
em se admi t i r mo t ivos de nu l idade , para se cer t i f i 
car de que menc ionada a l e g a ç ã o n ã o poder ia ter 
ta l c o n s i s t ê n c i a , cons t i tu indo , quando mui to , uma 
i r regular idade essa fal ta de ato expresso de no
m e a ç ã o o que realmente n ã o é ex ig ido por l e i " 
(Ac . u n . da C â m . C r i m . do TJ do C e a r á , de 6-5-52, 
no h . c. n . 1875, de A q u i r á s , re i . Des . V i rg í l i o F i r 
meza, " J u r i s p . e D o u t . " , v . 11 de 1953, p . 345). 

" O exame de corpo de del i to deve ser feito, 
sempre que p o s s í v e l , por pessoas hab i l i t adas , e 
a t é de p r e f e r ê n c i a por especia l is tas , mas pode ser 
rea l izado, t a m b é m , por pessoas i d ô n e a s , a inda 
que n ã o tenham h a b i l i t a ç ã o t é c n i c a (Cód . de P ro 
cesso, art . 159, § 1?). O fato de haver se rv ido u m 
f a r m a c ê u t i c o ao i n v é s de outro m é d i c o , n ã o v i c i a 
o laudo, porque n ã o se p rovou a incapac idade des
se peri to em r e l a ç ã o ao exame a que se procedeu, 
nem se demons t rou que o laudo oferecido c o n t é m 
erro ou v íc io s u b s t a n c i a l " ( A c . un . da 1? C â m . 
C r i m . do TJ de S. P a u l o , de 19-2-52, na ap. n? 
34.550, de Por to F e l i z , r e i . Des . U l i s s e s D ó r i a , 
" R e v . F o r . " , v . 148, p . 398). 

6. O r a , n ã o se v i s l u m b r a n d o va l idamente defeito 
i n s a n á v e l na n o m e a ç ã o i n q u i n a d a , opinamos no sent ido 
de que seja conhecido e p r o v i d o o presente recurso espe
c i a l . 

7. Quanto ao recurso o r d i n á r i o manifestado pelo 
paciente, embora a natureza do apelo, a nosso ver , n ã o 
comportasse j u í z o de a d m i s s i b i l i d a d e , o certo é que o 
mesmo foi indefer ido, sendo certo, por outro lado, que a 
p e t i ç ã o recursa l n ã o con t inha os elementos de fato e de 
direi to pa ra demonst ra r o alegado desacerto do a c ó r d ã o 
recorr ido. 

B r a s í l i a , 12 de setembro de 1978. — A . G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — Hen
rique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 6.729 

Recurso n? 5.047 — Classe 4! — Agravo 
C e a r á (Fortaleza). 

Recurso prejudicado pela superveniência da 
Lei de Anistia. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , ju lgar pre judicado o 
agravo, na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso, que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 24 de a b r i l de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente . — P e d r o Gordilho, Re la tor . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado no DJ de 2-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): Senhor 
Presidente , no pedido de habeas corpus a juizado peran-
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te o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á em fa
vo r do paciente C a r l o s Fe i tosa , ofereceu o impetrante o 
seguinte pedido a l t e rna t ivo (fl. 14): 

" R e q u e r (...) que o processo ma l s inado seja 
anulado a pa r t i r da i n i c i a l do incidente , i n c l u s i v e , 
por i n é p c i a , ou , a pa r t i r da n o m e a ç ã o de peri tos 
n ã o o f i c i a i s , pa ra a r e a l i z a ç ã o do E x a m e M é d i c o 
P e r i c i a l , por i n o b s e r v â n c i a do art. 150 e § 1? do 
C ó d i g o de Processo P e n a l " . 

2. O E g r é g i o T r i b u n a l concedeu a o rdem, nestes 
termos (fls. 31/32): 

" N e s t a s c o n d i ç õ e s , resolve o T r i b u n a l , por 
unan imidade de votos, cont ra o parecer da P r o c u 
r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , l ido na o c a s i ã o e de
pois encaminhado ao Re la to r , conceder a ordem 
impe t rada , pa ra o f im de anu la r o procedimento 
da insan idade men ta l ins taurado cont ra o pacien
te, a pa r t i r da n o m e a ç ã o dos peri tos de te rminando 
o re laxamento do internamento do Dou to r C a r l o s 
F e i t o s a , no h o s p i t a l onde se encontra reco lh ido , 
tendo o Desembargador O s v a l d o H o r t ê n c i o de 
A g u i a r vo tado , a inda , no sent ido de que fosse 
cons iderado nu lo o processo, a pa r t i r da p e ç a i n i 
c i a l , por sua i m p r e c i s ã o " . 

3. O ó r g ã o l oca l do M i n i s t é r i o P ú b l i c o mani fes tou 
recurso especia l (que es tava sendo ju lgado nesta assen
tada) e o impet ran te recurso o r d i n á r i o , com apoio no art. 
276, i nc . I I , a l í n e a b do C ó d i g o E l e i t o r a l . O recurso o rd i 
n á r i o do impet rante foi indefer ido pelo i lus t re Pres iden
te do E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . En t endeu S. 
E x a . , no despacho con t ra o qua l foi interposto o presente 
agravo de ins t rumento (fl . 6): 

" P e l o p r i n c í p i o da s u c u m b ê n c i a , a in te rpos i -
ç ã o de recurso é res t r i ta a quem é venc ido em pre
t e n s ã o d i s c u t i d a em processo. P a r a que ocor ra a 
s u c u m b ê n c i a n e c e s s á r i o é que ex i s ta entre o que 
foi pedido e o concedido, desconformidade, o que 
n ã o aconteceu no caso, pois a ordem foi conced ida 
de acordo com o pedido, onde se requereu a anula
ç ã o do processo de insanidade menta l a pa r t i r da 
i n i c i a l , i n c l u s i v e , ou a pa r t i r da n o m e a ç ã o dos pe
r i tos n ã o o f ic ia i s , sendo a ordem de habeas corpus 
conced ida ' pa ra o f im de anular o procedimento 
de insan idade menta l ins taurado cont ra o pacien
te, a pa r t i r da n o m e a ç ã o dos per i tos ' , como cons
ta da c e r t i d ã o , havendo conformidade entre o pe
d ido e a d e c i s ã o . A s s i m , de ixo de receber o recur
s o " . 

4. N o agravo de ins t rumento , sustenta o agravante 
(fl . 3): 

" É certo que a i n t e r p o s i ç ã o de qua lquer Re
curso é p r e s i d i d a pelo p r i n c í p i o da l e s iv idade da 
r e s o l u ç ã o , mas esta l e s iv idade ocorre a inda que 
n ã o se tenha concedido tudo o que se ped iu fosse 
reconhecido pe la i n s t â n c i a infer ior . 

O r a , E x a . , no A c ó r d ã o de f ls . o impetrante foi 
parc ia lmente sucumbido , pois , foi denegado a 
c o n c e s s ã o do ped ido em r e l a ç ã o à i n é p c i a da i n i 
c i a l do Incidente de Insanidade M e n t a l m o v i d o 
con t ra o paciente — C a r l o s Fe i tosa , d a í o Recurso 
de f l s . 

E x a . , s u c u m b ê n c i a houve, e is to n ã o podemos 
negar, ademais , o C ó d i g o E l e i t o r a l , f ins in te rpos i 
ç ã o do Recu r so O r d i n á r i o n ã o exige a s u c u m b ê n 
c ia to ta l , bas ta que haja s u c u m b ê n c i a , denega-
ç ã o " . 

5. O p õ e - s e a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l ao 
p rov imen to do agravo de ins t rumento , em parecer a s s im 
concedido (fls. 49/50): 

"Parece-nos , data ven/a .que r a z ã o n ã o assis te 
ao agravante , como bem demonst rado no p ronun
c iamento da dou ta P r o c u r a d o r i a - R e g i o n a l E l e i t o 
r a l (fls. 37/39). E m b o r a entendemos que os recur
sos o r d i n á r i o s n ã o estejam sujeitos a j u í z o de ad
m i s s i b i l i d a d e , o certo é que, o ju lgado impugnado 

n ã o poder ia ser atacado por recurso, de vez que 
n ã o ocorrera a s u c u m b ê n c i a . N o habeas corpus o 
e n t ã o requerente fo rmulou dois pedidos a l ternat i 
vos, ob je t ivando a a n u l a ç ã o do processo inc iden-
ta l por fal ta de jus ta causa ou a i nva l idade do 
mencionado procedimento a pa r t i r do despacho de 
d e s i g n a ç ã o dos per i tos . A s s i m , em se t ra tando de 
pedidos a l te rna t ivos , e como tais excludentes, 
n ã o h á que se falar em s u c u m b ê n c i a pois conce
d ida a ordem de habeas corpus, nos termos da 
p r e t e n s ã o deduz ida . C a s o as s im n ã o fosse, seria 
de se ponderar , que, consoante o d ispos to no ar
tigo 279, caput do C ó d i g o E l e i t o r a l , o agravo de 
ins t rumento só tem cabimento quando houver de-
n e g a ç ã o de recurso especia l , o que, à toda ev i 
d ê n c i a , n ã o é o caso dos autos. 

Somos , pelo exposto , pelo n ã o p rov imento do 
presente agravo de i n s t r u m e n t o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho: S r . Pres idente , 
julgo prejudicado, pela s u p e r v e n i ê n c i a da L e i de A n i s t i a . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.047 — C l a s s e 4» — A g r a v o — C E — R e i . : 
M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

D e c i s ã o : P re jud icado em v i r tude da e x t i n ç ã o da 
pun ib i l idade . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves. Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, P ro 
curador -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-4-80). 

A C Ó R D Ã O N? 6.730 

Mandado de S e g u r a n ç a n? 501 — Classe 2? 
Santa Catarina (F lor ianópo l i s ) . 

Mandado de Segurança. Resolução de Tribu
nal Regional Eleitoral. A argüição de invalidade, 
em tese, para corrigir ato normativo, não se con
forma com a índole do mandado de segurança. 
Mandado de Segurança não conhecido. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l por unan imidade de votos , n ã o conhecer do mandado 
de s e g u r a n ç a , na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
em apenso, que f icam fazendo parte integrante da deci
s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6 de maio de 1980. — Cordeiro Guerra, Pre
sidente. — Pedro Gordilho, Re la tor . — Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado no DJ de 12-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

1. O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): S r . 
Presidente , o mandado de s e g u r a n ç a impugna a Reso lu 
ção n? 6.399/78, do T R E de San ta C a t a r i n a , que determi
nou " a aber tura de concurso para p rov imen to de vagas 
de T é c n i c o J u d i c i á r i o , c lasse C, C ó d i g o T R E - A J - 0 2 1 . 8 , 
do G r u p o - A t i v i d a d e de A p o i o J u d i c i á r i o do Quadro Per
manente de sua Secre tar ia , dentre os f u n c i o n á r i o s efeti
vos deste Quadro , j á hab i l i t ados no processo selet ivo a 
que se refere o C a p í t u l o III da R e s o l u ç ã o n? 9 . 6 4 9 / T S E 
(...)". Sus ten ta a impetrante que a R e s o l u ç ã o impugna-
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da v i o l o u o p a r á g r a f o 4? do art. 5? da R e s o l u ç ã o n? 9.649, 
deste T r i b u n a l , porque enquanto este preceito determi
nou que o p rov imento dos cargos integrantes da ú l t i m a 
classe da Ca tegor ia F u n c i o n a l de T é c n i c o J u d i c i á r i o se 
fizesse "mediante p r o v a de t í t u l o s de c a r á t e r se le t ivo e 
c l a s s i f i c a t ó r i o " , a R e s o l u ç ã o impugnada , no i tem 4.2., 
enumerou e descreveu t í t u l o s a serem considerados pela 
C o m i s s ã o E x a m i n a d o r a do C o n c u r s o , para efeito de se
l eção e c l a s s i f i c a ç ã o . A d e m a i s , sustenta a impetrante, a 
R e s o l u ç ã o impugnada , ao estabelecer no i tem 3.2 os re
quis i tos essenciais para a i n s c r i ç ã o dos candidatos no 
concurso, v i o l o u a inda u m a vez o p a r á g r a f o 4? do art. 5? 
da Res . n? 9.649, deste T r i b u n a l e t r ansgred iu os p a r á 
grafos 1? e 3? do art. 153 da C o n s t i t u i ç ã o ; is to porque, ao 
dispor , dentre os requis i tos essencia is , a a p r e s e n t a ç ã o , 
mediante c e r t i d ã o fornecida pelo s e r v i ç o de C a d a s t r o e 
Cont ro le , dos t í t u l o s de que t ra ta o i tem 4.2, a l i jou a i m 
petrante do concurso, por n ã o possu i r a lguns dos t í t u l o s 
enumerados no i tem 4.2, notadamente o t í t u l o X , "e lo
gios func iona i s " . 

2. Informa a impetrante que a C o m i s s ã o Ju lgado
ra, na a n t e v é s p e r a do concurso , dec id iu acei tar outros 
t í t u l o s , a l ém dos enumerados no i tem 4.2, o que lhe per
m i t i u inscrever-se no concurso (fls. 4/5). 

3. A c o n c e s s ã o do mandado de s e g u r a n ç a é ped ida 
para o efeito de se declarar " a incons t i tuc iona l idade e 
i legal idade da R e s o l u ç ã o n? 6.399/78, de 2 de fevereiro 
de 1978 (...) e, c o n s e q ü e n t e m e n t e declarados nulos de 
pleno di re i to o concurso rea l izado e demais atos at inen-
tes" . 

4. P res tou i n f o r m a ç õ e s o i lus t re Pres idente do 
T R E de Santa C a t a r i n a , que a s s im con t ra r i a os funda
mentos do mandado de s e g u r a n ç a [Anexo I). 

5. Opondo-se ao conhecimento ou deferimento do 
mandado de s e g u r a n ç a , destaca a douta P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l no parecer (Anexo II). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator) : 1. A im
petrante n ã o impugna ato a d m i n i s t r a t i v o concreto, do 
qua l haja resul tado l e s ã o de d i re i to r e m e d i á v e l mediante 
mandado de s e g u r a n ç a , e s i m uma r e s o l u ç ã o n o r m a t i v a 
do E g . T r i b u n a l de San ta C a t a r i n a d i spondo sobre a dis
c i p l i n a a ser obse rvada na r e a l i z a ç ã o de concurso para 
provimento de vagas de T é c n i c o J u d i c i á r i o . 

2. A a r g ü i ç ã o de i n v a l i d a d e , em tese, para co r r ig i r 
ato no rma t ivo , n ã o se conforma com a í n d o l e do manda
do de s e g u r a n ç a , ta l como def in ido por le i e in terpretado 
pela j u r i s p r u d ê n c i a . 

3. Acresce , como bem l embrou o parecer, que a i m 
petrante sequer demons t rou ser t i t u l a r de d i re i to l í q u i d o 
e certo v io l ado ou mesmo a m e a ç a d o , eis que obteve sua 
i n s c r i ç ã o e c l a s s i f i c a ç ã o no processo se le t ivo , como es
clarecem as atas de f ls . 23/25. 

4. E m face de n ã o ter presentes os requis i tos que 
v i a b i l i z a m o mandado de s e g u r a n ç a , dele, p re l iminar 
mente, n ã o c o n h e ç o . 

[Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

M . Seg. n? 501 - C l a s s e 2? — S C — R e i . : M i n i s t r o 
Pedro G o r d i l h o . 

D e c i s ã o : N ã o se conheceu do mandado de s e g u r a n ç a 
por unan imidade , de acordo com o voto do Re la to r . 

Impetrante: E s t e r B a i x o Fernandes , f u n c i o n á r i a 
efet iva do T R E . ( A d v . : D r . H u g o M o s c a ) . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-5-80). 

A N E X O I A O A C Ó R D Ã O 
N? 6.730 

N? 438/78 F l o r i a n ó p o l i s , 1? de junho de 1978. 

Senhor Rela tor : 

Tenho a honra de prestar a V . E x a . , as seguintes i n 
f o r m a ç õ e s , referentes ao M a n d a d o de S e g u r a n ç a n? 501, 
impetrado por E s t e r B a i x o Fernandes : 

Sus tenta a impetrante , E x m o . S r . Rela tor , a incons
t i tuc iona l idade e a i lega l idade da R e s o l u ç ã o n? 6.399, de 
2-2-78, por atentar con t ra o p r i n c í p i o de i sonomia e con
t ra d i spos i t i vos da R e s o l u ç ã o n? 9.649, de 3-9-74, desse 
Colendo T r i b u n a l . 

A ofensa ao p r i n c í p i o cons t i tuc iona l de i s o n o m i a es
ta r ia carac ter izada no fato da R e s o l u ç ã o n? 6.399/78 des
te T r i b u n a l reconhecer como t í t u l o s aos "e logios funcio
n a i s " . T a l , segundo a impetrante , estabeleceria f lagran
te desigualdade entre os concorrentes, uma vez que a 
mesma n ã o p o s s u í a em sua folha de s e r v i ç o s qua lquer 
elogio, ao passo que outros apresentavam em seus as
sentamentos, esta d i s t i n ç ã o func iona l . Isto " a l i j a v a a 
Impetrante do almejado c o n c u r s o " , segundo suas p r ó 
pr ias pa lavras , cont rad i tadas a seguir pe la a f i r m a ç ã o : 

" E m c o n s e q ü ê n c i a , portanto, encontrava-se 
apta a pa r t i c ipa r da p r o v a de t í t u l o s de c a r á t e r se
le t ivo e c l a s s i f i c a t ó r i o , obje t ivando a o c u p a ç ã o de 
uma vaga na ú l t i m a classe da Categor ia F u n c i o 
nal que j á integra, atualmente, como se disse na 
C la s se ' b " , segundo o prev is to no § 4? do art. 5?, 
da R e s o l u ç ã o n? 9.649, supra t ransc r i to" . 

Data venia, a v a l o r i z a ç ã o dos bons servidores , atra
v é s da c o n s a g r a ç ã o do elogio funcional como t í t u l o vá l i 
do em concurso interno, n ã o fere qua lquer p r i n c í p i o , pe
lo c o n t r á r i o , é med ida es t imuladora da maior va l idade e 
j u s t i ç a . 

A i legal idade es tar ia na v a l o r i z a ç ã o i lóg ica dos t í t u 
los, adotada pela R e s o l u ç ã o n? 6.399/78 deste T r i b u n a l , 
como ofensa ao § 4? do art. 5? da R e s o l u ç ã o n? 
9 . 6 4 9 / T S E . M a s a inda , porque t a m b é m i legal a e x i g ê n 
c ia da 

" A p r e s e n t a ç ã o , a t r a v é s de c e r t i d ã o fornecida 
pelo s e r v i ç o de Cadas t ro e Con t ro l e da S S p , dos 
t í t u l o s de que t ra ta o i tem 4.2., desta R e s o l u ç ã o . " 

Ora , E x m o . S r . Rela tor , só se pode admi t i r um con
curso interno, quando se des t ina , exata e p r inc ipa lmen
te, a va lo r i za r aos t í t u l o s conseguidos a t r a v é s da v i d a 
funcional na Secre tar ia do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 
Isto é ó b v i o e a R e s o l u ç ã o do T r i b u n a l nada ma i s fez, 
que conformar-se com a f ina l idade do concurso . Quan to 
ao exigir-se c o m p r o v a ç ã o dos t í t u l o s , a t r a v é s de cer t i 
d õ e s fornecidas pelo ó r g ã o competente da Secre tar ia , 
parece-me absolutamente lóg ico e escorreito, escapando-
me a r a z ã o ou obje t ivo da impetrante em levantar o pro
blema. 
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A N E X O II A O A C Ó R D Ã O 
N? 6.730 

1. Tra ta-se de mandado de s e g u r a n ç a impetrado 
por E s t e r B a i x o Fernandes cont ra ato do E g r é g i o T r i b u 
na l R e g i o n a l E l e i t o r a l de San t a C a t a r i n a , consubstan
c iado na R e s o l u ç ã o n? 6.399, de 2 de fevereiro de 1978, 
regu ladora do processo selet ivo para o p rov imen to dos 
cargos vagos da ú l t i m a classe da Ca t ego r i a F u n c i o n a l 
de T é c n i c o J u d i c i á r i o daquele T r i b u n a l R e g i o n a l . 

2. A l e g a a impetrante que a menc ionada Reso lu 
ç ã o , ao def in i r em seus itens 3.2 — " r equ i s i t o s essen
c ia is para a i n s c r i ç ã o " — e 4.2 — " t í t u l o s v á l i d o s para 
efeito de s e l e ç ã o e c l a s s i f i c a ç ã o " — ter ia v io l ado seu d i 
rei to l í q u i d o e certo de concorrer , tendo s ido a l i j ada do 
menc ionado processo sele t ivo, eis que n ã o p o s s u í a a l 
guns dos t í t u l o s a l i c i tados , p r inc ipa lmen te o descr i to 
no i tem X — E l o g i o s F u n c i o n a i s — e que tais normas te
r i a m desrespei tado frontalmente o d i spos to no § 4?, ar t i 
go 5?, da R e s o l u ç ã o n? 9.649, de 3 de setembro de 1974, 
do C . T r i b u n a l Supe r io r , e p a r á g r a f o s 1? e 3? do art igo 
153 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

3. Parece-nos, data venia, que r a z ã o n ã o assiste à 
impetrante , que sequer demons t rou em suas a l e g a ç õ e s 
ser t i t u l a r de d i re i to l í q u i d o e certo a m e a ç a d o ou mesmo 
v io l ado , j á que logrou obter sua i n s c r i ç ã o e c l a s s i f i c a ç ã o 
no menc ionado processo selet ivo, como ev idenc i am os 
documentos de f ls . 16/18. 

4. C o m o bem nos ens ina a dou t r i na a respei to do 
cab imento da a ç ã o mandamenta l , n e c e s s á r i o se torna a 
e x i s t ê n c i a de u m d i re i to e a certeza de sua l i q u i d e z , e 
que sobre ele n ã o pai re d ú v i d a s . E a inda , " m a n d a d o de 
s e g u r a n ç a cabe pedir-se à autor idade p ú b l i c a que v i o l o u 
ou a m e a ç a v i o l a r d i re i to certo e l í q u i d o " . O r a , a impe
trante sa t i s faz ia os requis i tos p rev i s tos no i tem 3.2, e 
por isso, logrou obter sua i n s c r i ç ã o e c l a s s i f i c a ç ã o , con
forme di to anter iormente , donde cabe indagar : qua l d i 
reito l í q u i d o e certo da impetrante a m e a ç a d o ou v i o l a d o 
pelos termos da R e s o l u ç ã o n? 6.399/78? Onde a alegada 
d i s t i n ç ã o feita com r e l a ç ã o aos demais par t ic ipantes , ou 
a inda p r e j u í z o a d i re i to adqu i r ido , para se falar em des
respei to à s normas da C a r t a M a g n a ? 

5. P o r outro l ado , temos que o i tem 4.2 da Reso lu 
ç ã o n? 6.399/78 ob je t ivou t r a ç a r d i re t r izes gerais quanto 
aos t í t u l o s a serem aceitos para fins de s e l e ç ã o e c lass i 
f i c a ç ã o , n ã o chegando co ib i r a p a r t i c i p a ç ã o de serv ido
res que n ã o os p o s s u í s s e m em sua to ta l idade , o que é 
por demais ó b v i o . T a m b é m , n ã o nos parece ter d issent i -
do da R e s o l u ç ã o n? 9.649/74, do C . T r i b u n a l Super io r , já 
que essa em seu ar t igo 5?, p a r á g r a f o 4?, t a m b é m se res
t r inge a t r a ç a r normas gerais para o p rov imen to da clas
se f ina l da Ca t ego r i a F u n c i o n a l de T é c n i c o J u d i c i á r i o , 
a t r a v é s de processo sele t ivo de t í t u l o s , a t r i bu indo aos 
T r i b u n a i s Reg iona i s a c o m p e t ê n c i a para t a l procedimen
to, e de ixando a seu encargo as demais p r o v i d ê n c i a s e 
d e t e r m i n a ç õ e s inerentes, e, a s s im sendo, a prec i tada Re
s o l u ç ã o n? 6.399/78 n ã o poder ia mesmo afrontar normas 
n ã o p rev i s t a s na R e s o l u ç ã o n? 9.649/74. 

6. Quan to à s demais a l e g a ç õ e s da impetrante , so
mos que as mesmas demandam exame de p rovas , o que 
foge do â m b i t o do mandado de s e g u r a n ç a segundo tran
q ü i l a j u r i s p r u d ê n c i a do C o l e n d o Supremo T r i b u n a l Fe
dera l , haja v i s t a a i n d a o teor da i n f o r m a ç ã o pres tada pe
la au tor idade d i ta coatora , em f ls . 73/75. 

7. Somos , pelo exposto , pelo n ã o conhecimento ou 
pelo indefer imento do presente mandado de s e g u r a n ç a , 
eis que n ã o demons t r ada v i o l a ç ã o a d i re i to l í q u i d o e cer
to da impet rante . 

B r a s í l i a , 12 de dezembro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a , no impe
d imento do P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 6.731 

Recurso n? 5.171 — C l a s se 4! 
P e r n a m b u c o (Recife) 

Recurso interposto pelo MDB julgado preju
dicado, por haver o partido perdido sua personali
dade jurídica (Resolução n? 10.786/80). 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , ju lgar pre judicado o re
curso, na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso, que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 27 de maio de 1980. — Leitão de Abreu, 
Presidente . — J. M. de Souza Andrade, Re la tor . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 24-10-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Souza Andrade (Relator): Senhor 
Presidente , o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , atra
v é s do Pres idente de seu D i r e t ó r i o Reg iona l de Pe rnam
buco, i n t e r p ô s recurso especia l com fulcro no art igo 276, 
item I, a l í n e a a, do C ó d i g o E l e i t o r a l , contra R e s o l u ç ã o 
do E g . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de Pe rnambuco edi
tada no P r o c . 418/79, e que indefer iu pedido do Pa r t i do , 
no sentido de que lhe fosse concedido h o r á r i o junto à s 
emissoras de r á d i o e t e l e v i s ã o sediadas em Pernambuco , 
para t r a n s m i s s ã o gratui ta de s e s s ã o p ú b l i c a a ser rea l i 
zada em 27 de agosto de 1979, no P l e n á r i o da A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a E s t a d u a l , das 20 à s 21 horas, quando ser ia 
d i fundido o p rograma p a r t i d á r i o do M D B , com a proc la -
m a ç ã o de lu ta por uma an i s t i a a m p l a , total e i r res t r i t a a 
c o n v o c a ç ã o de uma A s s e m b l é i a N a c i o n a l Cons t i t u in t e 
dest inada à r e o r g a n i z a ç ã o p o l í t i c a do Es t ado B r a s i l e i r o . 

A o apreciar o pedido recursa l , a douta P rocu ra 
do r i a -Gera l E l e i t o r a l op inou por que se o julgasse pre
jud icado , uma vez que j á fora u l t rapassada a data em 
que se r ea l i za r i a a refer ida S e s s ã o (27-8-79). N o mér i 
to, acolheu as r a z õ e s de dec id i r do E g . T r i b u n a l Regio
na l . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Souza Andrade (Relator): S r . 
Presidente , o par t ido p o l í t i c o requerente foi ext in to , de 
conformidade com a R e s o l u ç ã o n? 10.786, de 15-2-80, des
te Co lendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

O p r ó p r i o requerente, na p e t i ç ã o de f l 12, declara ser 
ele "o só e ú n i c o in te ressado" no feito, ao pedi r "o pro
cessamento do presente recurso independentemente de 
p u b l i c a ç ã o no Ó r g ã o O f i c i a l do E s t a d o " . 

A s s i m , a l ém de pre judicado o pedido, nos termos do 
parecer exarado pelo i lus t re D r . Ã . G . V a l i m T e i x e i r a , 
entendo que, com a e x t i n ç ã o dos par t idos p o l í t i c o s , o 
M D B perdeu a sua personal idade j u r í d i c a e, c o n s e q ü e n 
temente, a l eg i t imidade ad causam que lhe p e r m i t i r i a 
ver ju lgado o seu apelo. P o r conseguinte, n ã o c o n h e ç o 
do recurso especia l . 

[Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

R e c : n? 5.171 — C l a s se 4° — P E — R e i . : M i n . S o u z a 
A n d r a d e . 

Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B . 
Recor r ido : M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 
D e c i s ã o : J u l g a r a m prejudicado o recurso, nos ter

mos do voto do Rela tor . 



Outub ro e N o v e m b r o de 1980 B O L E T I M E L E I T O R A L N?= 351 e 352 13 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 27-5-80). 

A C Ó R D Ã O N? 6.733 

Mandado de S e g u r a n ç a n? 521 — Classe 2? 
Bahia (Salvador) 

Mandado de Segurança. Requerimento para 
obtenção de certidão. Pedido prejudicado com re
lação ao fundamento da necessidade da certidão 
para fins eleitorais. Falta de demonstração do in
teresse na obtenção da certidão para fins outros. 
Recurso ordinário a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 
ra l , por unan imidade de votos , em conhecer do recurso, 
p o r é m lhe negar p rov imento , nos termos do voto do Re
lator, que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 5 de agosto de 1980 — Leitão de Abreu, 
Presidente . — Moreira Alves, Re la to r . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado no DJ de 5-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): Sr . 
Pres idente , é este o teor do a c ó r d ã o recorr ido: {lê — 
Anexo I). 

A fls . 68/68 verso e 69/70, houve duas d e c l a r a ç õ e s 
de voto vencido: {lê). 

C o n t r a essa d e c i s ã o foi in terposto recurso a esta 
Cor te , sobre o q u a l a s s im se mani fes ta a P rocurador i a -
G e r a l E l e i t o r a l : {lê — Anexo II). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): S r . Pre
sidente, c o n h e ç o do recurso como sendo recurso o r d i n á 
r io , mas lhe nego p rov imen to . 

O a c ó r d ã o recor r ido , examinando os termos da fun
d a m e n t a ç ã o da ora recorrente para o pedido de c e r t i d ã o , 
entendeu que o mo t ivo p r i n c i p a l dele era o e le i tora l — 
a r g ü i ç ã o de ine leg ib i l idade ou ataque à d i p l o m a ç ã o de 
candidato com r e l a ç ã o à s e l e i ções de 15 de novembro de 
1978 — , r a z ã o por que, dado n ã o mais ex i s t i r a pos s ib i l i 
dade processual dessas i m p u g n a ç õ e s , cons iderou preju
dicado o pedido. 

N ã o se mani fes ta ram os votos vencedores — essa 
m a t é r i a só foi examinada no segundo dos votos venc i 
dos — sobre a a l e g a ç ã o da necessidade, que ter ia a re
corrente, da c e r t i d ã o para " p r o v a r em J u í z o s C í v e l e 
C r i m i n a l " o fato de que o referido Deputado E s t a d u a l em 
aceitando e recebendo aquela C e s s ã o nas posses das F a 
zendas J a t o b á e T a b ú a , s i tuada no M u n i c í p i o de X i q u e -
X i q u e , a que se refere a f ls . 10, do Doe . n? 2, anexo e que 
por dire i to e ram do d o m í n i o e posse do falecido pai da 
requerente (falecido em 1964 — doe. n? 3) e esta repre
sentante daquele (art. 1.572, do C . C i v i l ) , e s t á usando 
aquela nu l a e falsa c e s s ã o de dire i tos h e r e d i t á r i o s , 
uma vez que a requerente nenhuma c e s s ã o fez ao i lus t re 
Deputado, seu p r imo , nem as s inou nenhuma p r o c u r a ç ã o 
ou escr i tu ra . 

Sucede, p o r é m , que, t a m b é m sob esse fundamento 
— e ao c o n t r á r i o do que entendeu o segundo dos votos 
vencidos —, n ã o é de ser defer ida a s e g u r a n ç a , uma vez 

que a recorrente requereu c e r t i d ã o do inteiro teor da de
c l a r a ç ã o de bens do e n t ã o candida to , sem demonst rar a 
necessidade que tem de todo o teor dela para a defesa de 
dire i to seu. M e s m o com r e l a ç ã o a c e s s ã o nas posses da 
Fazenda J a t o b á e T a b ú a (o que n ã o jus t i f i ca r i a a obten
ç ã o de c e r t i d ã o sobre os demais bens por acaso constan
tes da d e c l a r a ç ã o ) , n ã o basta s imples a l e g a ç ã o de neces
sidade de p rovas em " J u í z o s C í v e l e C r i m i n a l " do uso 
de c e s s ã o nu l a e falsa. É preciso que se demonstre o i n 
teresse, na o b t e n ç ã o da c e r t i d ã o , de modo concreto. 
A l i á s , nada impede que, se realmente houver a ç õ e s 
c í v e i s ou penais em andamento, que a recorrente, como 
parte nelas, requeira que o J u í z o por onde t r ami t am so
l i c i t em da J u s t i ç a E l e i t o r a l os elementos estr i tamente 
n e c e s s á r i o s à defesa dos dire i tos sob ju lgamento . 

E m face do exposto , nego p rov imento ao presente 
recurso. 

{Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

M . Seg. n? 521 — C l a s se 2". — B A — R e i . : M i n . M o 
reira A l v e s . 

Recorrente: E s t h e r P a l h a L i n s . ( A d v . : D r . A n t ô n i o 
Fe l i c i ano de Cas t i l ho ) . 

D e c i s ã o : Conhece ram do recurso, p o r é m lhe nega
ram provimento , nos termos do voto do Rela tor . U n â n i 
me. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Aldir G. 

Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 5-8-80) 

A N E X O I A O A C Ó R D Ã O 
N? 6.733 

A C Ó R D Ã O N? 155/79 

Precluso o direito, cuja defesa se objetiva 
com certidões que tiveram a sua expedição nega
da, não é de ser concedida ordem para que a Auto
ridade as faça expedir. Mandado de Segurança 
que se considera prejudicado. 

V i s t o s , etc. 

E s t h e r P a l h a L i n s , b ras i l e i r a , maior , residente no 
R i o de Jane i ro , por seu advogado c o n s t i t u í d o , impe t rou 
M a n d a d o de S e g u r a n ç a contra ato do Pres idente desta 
Cor te , que indefer iu requer imento de e x p e d i ç ã o de cer t i 
d ã o de in te i ro teor da d e c l a r a ç ã o de bens do deputado 
estadual Rodol fo Quei roz F i l h o — e n t ã o candida to à 
e le ição —, apresentada à J u s t i ç a E l e i t o r a l , quando de 
sua cand ida tu ra nas e l e i ções de 1978 à A s s e m b l é i a L e 
g i s l a t i va do Es t ado . . . A l e g o u a Impetrante que, por pe
t i ç ã o protocolada sob n? 8.204, neste T r i b u n a l , so l i c i t ou 
fosse exped ida a menc ionada c e r t i d ã o " p a r a o f im de de
fesa de d i re i tos e esclarecimento de s i t u a ç õ e s " , havendo 
determinado o E x m o . S r . Des . Pres idente desta Cor te , 
por despacho, a e n t ã o Requerente, esclarecesse dev ida
mente os mot ivos que a l eva ram a pedi r a c e r t i d ã o , o 
que foi a tendido mediante p e t i ç ã o protocolada sob n? 
8.608, ve rb i s : 

" O mot ivo p r i n c i p a l e imedia to da requerente em re
querer a C e r t i d ã o é a necessidade de provar em J u í z o s 
C í v e l e C r i m i n a l o fato de que o referido Deputado E s t a 
dual , em aceitando e recebendo aquela c e s s ã o nas pos
ses das Fazendas J a t o b á e T a b ú a , s i tuadas no M u 
n ic íp io de X i q u e - X i q u e , a que se refere a fls. 10, do doe. 
n? 2, anexo e que por d i re i to eram do d o m í n i o e posse do 
fa lecido p a i da requerente (falecido em 1964 — doe. n? 3) 
e esta representante daquele (art. 1.572, do C . C i v i l ) , e s t á 
usando aquela nu l a e falsa c e s s ã o de dire i tos here
d i t á r i o s , uma vez que a requerente nenhuma c e s s ã o fez 
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I 
ao i lus t re Depu tado , seu p r imo , nem ass inou nenhuma 
p r o c u r a ç ã o ou e sc r i tu ra , e, a s s im , tentou e con t inua ten
tando, " e m det r imento do regime d e m o c r á t i c o , con t ra os 
d i re i tos i n d i v i d u a i s da requerente concernentes à segu
r a n ç a , à p ropr iedade , fato este que o to rna r i a , em verda
de, i n e l e g í v e l , pa ra qua lquer cargo e le t ivo , i n c l u s i v e pa
ra o deputado es tadua l , para as p r ó x i m a s e l e i ç õ e s , con
forme seu recente requer imento de regis t ro , como esta
belece o art. 1?, i t em I e sua a l í n e a F , da L e i C o m p l e 
mentar n? 5, de 29 de a b r i l de 1970". 

E ma i s : 

" A Requerente deseja representar ao E x m o . S r . D r . 
P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , pa ra as p r o v i d ê n c i a s que 
lhe cabem, ex vi do art . 5?, da mesma L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5, e, pa ra i sso , necessi ta da c e r t i d ã o para i n s t r u i r a 
p e t i ç ã o a ser d i r i g i d a ao di to e r e s p e i t á v e l ó r g ã o do M i 
n i s t é r i o P ú b l i c o . 

F u n d a m e n t o u o writ no art. 153, § 35, da v igen
te C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e invocou ensinamentos de Pon 
tes de M i r a n d a e de T e m í s t o c l e s B r a n d ã o C a v a l c a n t i , 
acerca da no rma c o n s t i t u c i o n a l . " 

N o t i f i c a d a , a p r e s i d ê n c i a pres tou i n f o r m a ç õ e s , ra t i 
f icando ter h a v i d o o pedido de c e r t i d ã o e poster iores es
c larec imentos dos m o t i v o s da s o l i c i t a ç ã o , bem como o 
indefer imento ao que lhe fora requer ido, porque: 

" . . . A d o c u m e n t a ç ã o oferecida pelos candida tos a 
cargo e le t ivo , na o c a s i ã o do regis t ro de suas cand ida tu 
ras, v i s a , apenas, f ins especif icamente de d i re i tos eleito
ra i s . N o caso, a c e r t i d ã o pre tendida n ã o se des t ina a es
ses f ins . P o r isso d e v e r á a Requerente encaminhar-se a 
outro Ó r g ã o , no q u a l o e n t ã o cand ida to em a p r e ç o tenha 
feito d e c l a r a ç ã o de bens, a f im de obter o que dese ja" . 

O u v i d a , a dou ta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l 
op inou pelo n ã o conhecimento da s e g u r a n ç a , uma vez 
que das r e s o l u ç õ e s e despachos da P r e s i d ê n c i a do T r i 
buna l cabe recurso, nos termos do art. 264 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , e o art . 5? da L e i n? 1.533 veda o mandado de 
s e g u r a n ç a cont ra despacho ou d e c i s ã o j u d i c i a l de que 
ca iba recurso p rev i s to nas leis processuais . 

O p l e n á r i o deste Reg iona l acolheu o parecer da Pro
cu rador i a , socorrendo-se mais da ementa n? 267 da Sú 
m u l a de J u r i s p r u d ê n c i a do Supremo T r i b u n a l Fede ra l : 

" N ã o cabe mandado de s e g u r a n ç a cont ra ato jud i 
c i a l p a s s í v e l de recurso ou c o r r e i ç ã o " . 

I r res ignada , apelou a Impetrante ao e g r é g i o T r i b u 
nal S u p e r i o r E l e i t o r a l , alegando nu l idade da d e c i s ã o , 
porque se procedeu a ju lgamento sem i n c l u s ã o do feito 
em pauta e p u b l i c a ç ã o desta. E de que o ato impugnado 
pelo " w r i t " n ã o é j u d i c i a l ou j u r i s d i c i o n a l , mas s imples
mente a d m i n i s t r a t i v o , dele n ã o cabendo recurso, nem 
c o r r e i ç ã o , sendo por tanto i n a p l i c á v e i s ao caso as nor
mas do art. 5?, i nc i so II da L e i 1.533, bem como a con
subs tanc iada na ementa 267 da S ú m u l a do Supremo T r i 
buna l F e d e r a l . 

Receb ido o recurso , foram os autos remet idos à Ins
t â n c i a Supe r io r . O p i n o u a P r o c u r a d o r i a da R e p ú b l i c a , 
f ls . 37/38, pelo conhecimento do recurso e seu n ã o p r o v i 
mento, endossando os fundamentos da d e c i s ã o recorr i 
da . 

N o p l e n á r i o o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , u n â n i m e , 
A c ó r d ã o n? 6.685, rejei tando a p r e l i m i n a r de nu l idade , 
por entender a d m i s s í v e l que o Regimento Interno de 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d ispense a p u b l i c a ç ã o de 
pauta de ju lgamento de mandado de s e g u r a n ç a , deu pro
v imen to ao recurso, pa ra submeter o processo a novo 
ju lgamento , afastada a p r e l i m i n a r de n ã o conhecimento , 
com base no art . 5? da L e i n? 1.533, ao convenc imento de 
que o ato impugnado pelo writ é a d m i n i s t r a t i v o e n ã o ju 
d i c i a l . 

R e t o r n a r a m os autos e neste regional foram-nos en
caminhados , nos termos do art. 15, 6 do Reg imento In
terno. 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

A Impetrante ressa l tou em sua p e t i ç ã o protocolada 
sob n? 8.608, t r ansc r i t a em parte na i n i c i a l do mandado 
de s e g u r a n ç a , f ls . 3, que o mo t ivo p r i n c i p a l de requerer 
a e x p e d i ç ã o da c e r t i d ã o é a necessidade de p rova r nos 
j u í z o s C í v e l e C r i m i n a l que o S r . Rodol fo Quei roz F i l h o 
e s t á usando nu l a e falsa c e s s ã o de d i re i tos h e r e d i t á r i o s e 
" . . . a s s im tentou e con t inua tentando, em detr imento do 
regime d e m o c r á t i c o , cont ra os d i re i tos i n d i v i d u a i s da re
querente fato este que o to rna r i a , em verdade ine
leg íve l , para qua lquer cargo elet ivo, i nc lus ive para o de 
deputado es tadual , conforme o seu recente requerimento 
de registro, como estabelece o art. 1?, i tem I e sua a l í n e a 
F da L e i Complemen ta r n? 5, de 29 de a b r i l de 1970". 
Que t a m b é m a Impetrante " deseja representar ao 
E x m o . S r . D r . P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l , para as 
p r o v i d ê n c i a s que lhe cabem, ex vi do art. 5?, da mesma 
L e i Complemen ta r n? 5, e, para isso, necessita da cert i
d ã o para ins t ru i r a p e t i ç ã o a ser d i r i g i d a ao di to e res
p e i t á v e l ó r g ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o " . 

O r a , a opor tunidade de a r g ü i r ine leg ib i l idades ou 
atacar o ato de d i p l o m a ç ã o de candida tos eleitos em 15 
de novembro de 1978 j á n ã o mais existe, precluso estan
do o d i re i to da Impetrante, quer para , por si mesma, de
mandar por aquelas ine leg ib i l idades , d i p l o m a ç ã o ou pos
se, quer para representar junto ao Ó r g ã o do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o para os efeitos do art. 5? da L e i Complemen ta r 
n? 5, isto é, i m p u g n a ç ã o de candida to , no prazo de c inco 
dias, contados da p u b l i c a ç ã o do pedido de registro, face 
a mot ivos de ine leg ib i l idades prev is tos na a lud ida L e i . 

Desta forma, se a C o n s t i t u i ç ã o assegura a expedi
ção de c e r t i d ã o pa ra defesa de d i re i tos ; se n ã o mais 
existe o dire i to cuja defesa quer exerc i tar a Impetrante, 
e s t á pre judicado o seu pedido, pelo que ass im, conhe
cendo, ju lgamo- lo . \ 

Acordam os membros do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o 
ra l da B a h i a por ma io r i a conhecer do pedido, para j u l g á -
lo prejudicado. 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da 
B a h i a , em 6 de dezembro de 1979. — , Pres idente . — 

Rela tor . — Procu rado r . 

D E C L A R A Ç Ã O D E V O T O ( V E N C I D O ! 

C o m o bem já enfa t izava o e n t ã o Desembargador 
Presidente deste T R E no momento em que indefer ia a 
p r e t e n s ã o da Impetrante, fo rmulada , or ig inar iamente , 
como pedido de fornecimento de c e r t i d ã o , " a documen
t a ç ã o oferecida pelos candida tos a cargos e le t ivos , na 
o c a s i ã o do registro de suas candida turas , v i s a , apenas, 
fins especificamente de d i re i tos e le i tora is . N o caso, a 
c e r t i d ã o pre tendida n ã o se des t ina a esses fins. P o r isso 
d e v e r á a Requerente encaminhar-se a outro Ó r g ã o , no 
qua l o e n t ã o candidato em a p r e ç o tenha feito d e c l a r a ç ã o 
de bens, a f im de obter o que deseja". 

E esse entendimento respaldava-se na p r ó p r i a de
c l a r a ç ã o do requerente da c e r t i d ã o que a desejava " p a r a 
o f im de defesa de d i re i tos e esclarecimentos de s i tua
ç õ e s " que envo lve r i am "os d i re i tos i n d i v i d u a i s da Re
querente, concernentes à s e g u r a n ç a e à p ropr iedade" . 

O r a . M e s m o que, por v i a o b l í q u a , pretendesse se 
servi r desse invocado documento para " i n s t r u i r p e t i ç ã o 
a ser d i r i g i d a ao Ó r g ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o " , com o 
que fo rmula r ia d e n ú n c i a obje t ivando a d e c l a r a ç ã o de 
inelegibi l idade de certo candida to a plei to e le i toral que 
estaria , a seu dizer , p ra t i cando del i to por estar usando 
uma c e s s ã o de dire i tos h e r e d i t á r i o s pretensamente falsa 
e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , nu la , obviamente n ã o seria atra
v é s de uma d e c l a r a ç ã o de bens prestada num processo 
de registro e le i toral que a Impetrante i r i a p rovar essa 
falsidade, cujo reconhecimento haver i a que ser deman
dado, em pr imei ro p lano, na j u s t i ç a c o m u m . 

A l i á s , em suas bem fundadas i n f o r m a ç õ e s , S. E x a . 
o D r . Desembargador Pres idente deste T R E oferece, à s 
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fls . 15 a 17, a medida exa ta de tudo quanto o r ig inou a 
presente i m p e t r a ç ã o , i nvocada a par t i r daquele despa
cho que indeferiu o fornecimento da falada c e r t i d ã o . 

D a le i tura daqueles esclarecimentos evidencia-se a 
sem r a z ã o do writ. 

E , se outros mo t ivos n ã o bastassem para lastrear o 
indeferimento, outro h a v i a — de ordem eminentemente 
processual — já posto sob enfoque no douto Parecer da 
P rocu rado r i a Reg iona l E l e i t o r a l (V. f l . 19) onde se disse 
— a l i á s com mui to acerto — que "de despacho ou deci
s ã o j u d i c i a l , quando haja recurso prev is to nas leis pro
cessua is" , " n ã o se d a r á mandado de s e g u r a n ç a " . " O 
processo de j u r i s d i ç ã o v o l u n t á r i a , i n i c i ado com a peti
ção da impetrante, p ro toco lada sob n? 8.204, anexa ao 
Expedien te n? 8.608/78, era s u s c e t í v e l de recurso pre
vis to no C ó d i g o E l e i t o r a l " . 

É em face dessas r a z õ e s que eu, conhecendo do pe
dido o denego. 

Sa lvador , 27 de dezembro de 1979 — J u i z do 
T R E . 

D E C L A R A Ç Ã O D E V O T O 

1. C o n c e d i a s e g u r a n ç a , porque, como bem esclare
ce a i lus t re autor idade apontada como coatora, nas i n 
f o r m a ç õ e s que prestou, a impetrante , ao ser no t i f icada 
do despacho que lhe ordenara aduz i r os mot ivos deter
minantes do pedido da c e r t i d ã o , a f i rmou conter o ins t ru
mento de mandato, junto aos autos, poderes para o ajui-
zamento de a ç õ e s c í v e i s ou c r i m i n a i s , i nc lus ive repre
sentar (fl. 16) contra Rodo l fo Que i roz F i l h o . 

2. A i n i c i a l reproduz i tem do requer imento da cer
t i d ã o , segundo o q u a l 

"o mo t ivo p r i n c i p a l e imedia to da requerente 
em requerer a c e r t i d ã o é a necessidade de p rovar 
em j u í z o s c íve l e c r i m i n a l o fato de que o referi
do Deputado E s t a d u a l , em acei tando e recebendo 
aquela c e s s ã o nas posses das Fazendas J a t o b á e 
T a b ú a , s i tuadas no M u n i c í p i o de X i q u e - X i q u e , a 
que se refere à f l . 10, do doe. n? 2, anexo e que 
por di re i to eram do d o m í n i o e posse do falecido 
pa i da requerente (falecido em 1964 — doe. n? 3) e 
esta representante daquele (art. 1.572, do C . C i 
v i l ) , e s t á usando aquela nu la e falsa c e s s ã o de d i 
reitos h e r e d i t á r i o s , uma vez que a requerente ne
nhuma c e s s ã o fez ao i lus t re Deputado , seu p r imo , 
nem ass inou nenhuma p r o c u r a ç ã o ou escr i tura , e, 
a ss im, tentou e con t inua tentando, em detr imento 
do regime d e m o c r á t i c o , cont ra os dire i tos i n d i v i 
duais da requerente concernentes à s e g u r a n ç a e à 
propriedade, fato este que o to rnar ia , em verdade, 
i ne l eg íve l , para qua lquer cargo e le t ivo, i nc lus ive 
para o de Depu tado E s t a d u a l , pa ra as p r ó x i m a s 
e l e i ç õ e s . . . " (fl . 3). 

3. Vê - se , pois , que o interesse deduzido pela auto
ra na o b t e n ç ã o do documento n ã o se l i m i t a v a à mera de
c l a r a ç ã o de ine leg ib i l idade do S r . Rodol fo Que i roz F i 
lho. T i n h a ma io r ampl i tude , j á que v i s a v a , como asseve
rou na i n i c i a l , à defesa de d i re i tos no j u í z o c í v e l , a l é m 
de pretender encaminhar p r o v i d ê n c i a s des t inadas à apu
r a ç ã o de responsabi l idade pena l . 

4. A i n d a que prec luso esteja o d i re i to de acionar 
na J u s t i ç a E l e i t o r a l , os mo t ivos alegados pela requeren
te, aparentemente reves t idos de seriedade no tocante à 
defesa de dire i tos que ex t r apo lam o â m b i t o estr i tamente 
ele i toral , i m p u n h a m o fornecimento da c e r t i d ã o . A f i n a l , 
n ã o cabe à autor idade a d m i n i s t r a t i v a , diante da razoa-
bilidade do pedido, e x a m i n a r a l eg i t imidade da preten
s ã o em obter documento cons iderado n e c e s s á r i o à p r o v a 
de a l e g a ç õ e s no j u í z o c íve l ou perante a j u s t i ç a c r i m i n a l . 
Admi te -se o indefer imento do pedido que revele f ina l i 
dade i l í c i t a , ou for ju r id icamente i m p o s s í v e l . N e m à s re
p a r t i ç õ e s elei torais é reservado o d i re i to de só fornecer 
c e r t i d õ e s para f ins exc lus ivamen te e le i tora is . C o m o to
da r e p a r t i ç ã o p ú b l i c a , sujeita-se o E g r é g i o T r i b u n a l à 
o b r i g a ç ã o cons t i tuc iona l de mandar cer t i f icar atos ou fa
tos constantes em processo, l i v r o ou documento a l i exis

tentes. Inconveniente n ã o h a v i a , portanto, em face de 
preceito legal , para tornar conhec ida a quem demonstra
ra l e g í t i m o interesse d e c l a r a ç ã o de bens de terceiro, n ã o 
amparada pelo s ig i lo . 

5. P o r entender, a ss im, que a recusa em dar a cer
t i d ã o pre tendida v i o l o u o d i spos to no p a r á g r a f o 35 do 
art. 153 da Cons t . Fede ra l , vote i pela c o n c e s s ã o da segu
r a n ç a , que ob je t ivava plena garan t ia c i v i l . 

Sa lvador , 25 de fevereiro de 1980. — . . . 

A N E X O II A O A C Ó R D Ã O 
N? 6.733 

1. Trata-se de recurso interposto por Es the r P a l h a 
L i n s que, apesar de inominado , deve ser t ido como o rd i 
n á r i o , p rev is to na le t ra b i tem II do art igo 276 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , contra d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l do Es t ado da B a h i a que, ju lgando s e g u r a n ç a 
impet rada v i s ando obter c e r t i d ã o do inteiro teor da de
c l a r a ç ã o de bens apresentada pelo S r . Rodol fo Que i roz 
F i l h o , e n t ã o candida to ao plei to de 15-11-78, ju lgou pre
jud icado o pedido, por entender que a ora recorrente 
houvera so l ic i t ado d i t a c e r t i d ã o para representar ao M i 
n i s t é r i o P ú b l i c o , nos termos do art igo 1?, i tem I, a l í n e a / 
da L e i Complemen ta r n? 5/70, e, com o encerramento do 
plei to, o pedido ter ia perd ido o objeto. 

2. Sus tenta a recorrente que o aresto impugnado , 
ass im dec id indo , ter ia v io l ado o d ispos to no ar t igo 153, 
p a r á g r a f o 35 da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , eis que em seu pe
dido i n i c i a l esclarecera que a c e r t i d ã o pre tendida v i s a 
va , imedia ta e p r inc ipa lmente , a defesa de d i re i tos pe
rante os j u í z o s c íve l e c r i m i n a l , com r e l a ç ã o à posse 
das fazendas J a t o b á e T a b ú a , t idas como de propr ieda
de do S r . Rodol fo Que i roz F i l h o , por c e s s ã o de d i re i tos 
h e r e d i t á r i o s , na prec i tada d e c l a r a ç ã o de bens. A l e g a 
a inda que, diante desse fato, c laramente demonst rado 
quando de seu pedido i n i c i a l , a inda necessita de d i t a 
c e r t i d ã o , para u t i l i z á - l a junto à j u s t i ç a comum, ao con
t r á r i o , por conseguinte, do entendimento f i rmado pelo 
E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l do E s t a d o da B a h i a que, pa
ra ass im dec id i r , restr ingiu-se ao exame de somente u m 
dos argumentos expendidos na i n i c i a l . 

3. Parece-nos, data venia, que r a z ã o assiste à re
corrente. R e s u l t a bem evidenciado , do exame dos autos, 
que a recorrente pre tendia obter a c e r t i d ã o requer ida pa
ra defesa de alegados d i re i tos junto à j u s t i ç a c o m u m e, 
secundariamente, representar perante ao M i n i s t é r i o P ú 
bl ico no tocante à p o s s í v e l ine leg ib i l idade do e n t ã o can
didato S r . Rodol fo Que i roz F i l h o . Sendo as s im, o E g r é 
gio T r i b u n a l Reg iona l a quo ao ju lgar prejudicado o pe
dido, baseando-se somente no exame do segundo argu
mento exposto no pedido i n i c i a l con t ra r iou , data venia, 
d e c i s ã o dessa Cor t e Super io r E l e i t o r a l que, a t r a v é s do 
A C n? 6.685, p á g . 53, de terminou a d e v o l u ç ã o dos pre
sentes autos ao T r i b u n a l Reg iona l para ju lgamento do 
pedido, em seu m é r i t o , como de di re i to , e, nesse par t icu
lar , p r e s s u p õ e - s e o exame do pedido em todos os seus 
fundamentos e c o n s e q ü ê n c i a s , o que de fato n ã o ocor
reu. 

4. Face ao exposto, op inamos no sentido do p r o v i 
mento do presente recurso o r d i n á r i o . 

B r a s í l i a , 18 de a b r i l de 1980. - A. G. Valim Teixeira, 
Subprocu rador -Gera l da R e p ú b l i c a — Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 6.734 

Recurso n? 5.184 — Classe 4? 
P a r a í b a (Campina Grande) 

Recurso especial. Não se conhece do recurso 
interposto de acordo com o art. 276, I, a, do C ó d i 
go E l e i t o r a l , quando sequer foi ind icado o d ispo
s i t i vo legal que se reputa v io lado . 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do recurso, 
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nos termos do voto do Re la to r , que fica fazendo parte 
integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 5 de agosto de 1980 — Leitão de Abreu, 
Pres iden te . — José Fernandes Dantas, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no DJ de 24-10-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas (Rela
tor): S r . P res iden te , a t ra tar de g r a t i f i c a ç ã o pro labore, 
requer ida em r e f e r ê n c i a ao m ê s no qua l o J u i z de D i r e i t o 
C o r i o l a n o R a m a l h o Ne to gozou f é r i a s co le t ivas , mas se 
d isse presente aos s e r v i ç o s e le i tora is de sua Z o n a , a s s im 
a indefer iu o E g . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da P a 
r a í b a : 

" A m a t é r i a , efet ivamente, nenhuma d ú v i d a 
concorre , uma vez que a l e i que adaptou o C ó d i g o 
de O r g a n i z a ç ã o J u d i c i á r i a do E s t a d o à C o n s t i t u i 
ç ã o da R e p ú b l i c a e à L e i O r g â n i c a da M a g i s t r a t u 
ra N a c i o n a l , em seu art. 165, d i s p õ e que os Ju i ze s 
de D i r e i t o da C o m a r c a de C a m p i n a G r a n d e e J o ã o 
Pessoa , g o z a r ã o de f é r i a s co le t ivas nos p e r í o d o s 
de 2 a 31 de jane i ro e 2 a 31 de ju lho , sendo que os 
demais ju izes t e r ã o d i re i to a 60 (sessenta) d ias de 
f é r i a s i n d i v i d u a i s . 

J á o art. 14, § 2?, i m p õ e aos ju izes afastamen
to a u t o m á t i c o da J u s t i ç a E l e i t o r a l , por m o t i v o de 
l i c e n ç a e f é r i a s de suas f u n ç õ e s na j u s t i ç a c o m u m , 
sa lvo , quando os p e r í o d o s de f é r i a s co le t ivas , 
c o i n c i d i r e m com r e a l i z a ç ã o de e l e i ç õ e s , a p u r a ç ã o 
ou encerramento de a l i s tamento . 

A 16? Z o n a E l e i t o r a l é sediada em C a m p i n a 
G r a n d e e, seu t i tu la r , durante o m ê s de janei ro , do 
corrente ano, esteve afastado da j u s t i ç a c o m u m , 
por força de f é r i a s co le t ivas , es tabelecidas na L e i 
de O r g a n i z a ç ã o J u d i c i á r i a do E s t a d o . 

N e s t a c o n d i ç ã o , es tar ia automat icamente 
afastado de suas f u n ç õ e s e le i tora is , vedando-se, 
a í , o pagamento de g r a t i f i c a ç ã o , na fo rma da Re
s o l u ç ã o n? 10.708, já menc ionada , haja v i s t a que 
n ã o se cons ta tou s e r v i ç o e le i tora l , que jus t i f icasse 
a p e r m a n ê n c i a daquele magis t rado na sua f u n ç ã o 
e le i to ra l , na fo rma como p r e v ê a parte f ina l do su
p rac i tado § 2?, do art. 14, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A n t e o exposto : 

Dec ide o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da P a 
r a í b a , pelo voto de desempate do S r . Pres idente , 
em indefer i r o pedido de pagamento de gra t i f ica
ç ã o e le i to ra l a j u i z , em gozo de f é r i a s co le t ivas , na 
forma como p r e v ê a R e s o l u ç ã o n? 10.708, de 26-11-
1979. 

P o r se t ra ta r de m a t é r i a eminentemente admi
n i s t r a t i v a , o S r . Pres idente do T R E profer iu voto 
de qua l idade e desempatou pelo indefer imento do 
pedido . 

F o r a m votos venc idos os Ju i ze s F r a n c i s c o de 
A s s i s M a r t i n s , E v a n d r o de S o u z a Neves e Des . 
M á r i o M o r e n o — fls . 9 /10" . 

Recor reu o interessado, com apoio no art. 276, I, a, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , i n s i s t i ndo na a s s e v e r a ç ã o de que 
pres tou s e r v i ç o e le i to ra l durante todo o m ê s de janei ro , 
pelo que faz jus à a l u d i d a g r a t i f i c a ç ã o , em o b e d i ê n c i a 
mesmo ao precei to cons t i t uc iona l que d iz corresponder a 
todo t r aba lho u m a j u s t a r e m u n e r a ç ã o — f l . 12. 

Dev idamen te processado o recurso, c o n t r á r i o a seu 
conhecimento é o seguinte parecer do Subprocurador -
G e r a l V a l i m T e i x e i r a , aprovado pelo P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , D r . F i r m i n o F e r r e i r a P a z : 

" 3 . Parece-nos, data venia, n ã o ass i s t i r ra
zão ao recorrente, que n ã o i n d i c a , sequer, o dispo-

, s i t i vo legal t ido como v io l ado , fazendo t ã o -
somente uma breve a l u s ã o à q u e l e que i n s t i t u i u a 
g r a t i f i c a ç ã o mensa l d e v i d a aos Ju i ze s E l e i t o r a i s . 
Resu l t a esc larecido que o recorrente, por força do 
d ispos to no ar t igo 165 da L e i n? 4.106, de 13-11-79 
(Adap ta o C ó d i g o de O r g a n i z a ç ã o J u d i c i á r i a do 
E s t a d o à C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a e à L e i O r g â 
n ica da M a g i s t r a t u r a Nac iona l ) , esteve afastado 
de suas funções junto à j u s t i ç a comum do E s t a 
do, em gozo de f é r i a s o b r i g a t ó r i a s , n ã o se afastan
do, contudo, das f u n ç õ e s exerc idas junto à J u s t i 
ça E l e i t o r a l , por desconhecer qua lquer v e d a ç ã o à 
esse e x e r c í c i o , conforme alega na p e t i ç ã o i n i c i a l . 
Ent re tan to , o C ó d i g o E l e i t o r a l , em seu ar t igo 14, § 
2?, é c laro e t a x a t i v o ao d i spor , verbis: 

' A r t . 14. 
§ 2? O s juizes afastados por mo t ivo de l i cen

ça , f é r i a s e l i c e n ç a especia l , de suas f u n ç õ e s na 
j u s t i ç a comum, f i c a r ã o , automaticamente , afasta
dos da J u s t i ç a E l e i t o r a l pelo tempo corresponden
te, exceto quando, com p e r í o d o s de f é r i a s colet i 
vas, co inc id i r a r e a l i z a ç ã o de e l e i ç ã o , a p u r a ç ã o ou 
encerramento de a l i s tamento ' . 

4. A o inteiro teor do d i s p o s i t i v o legal supra-
tanscr i to , o recorrente, ao ter se afastado, obr iga
toriamente, de suas f u n ç õ e s jun to à j u s t i ç a co
m u m , dever ia t a m b é m ter se des l igado de suas 
funções junto à J u s t i ç a E l e i t o r a l , n ã o cabendo 
alegar desconhecimento de qua isquer v e d a ç õ e s 
nesse sent ido. Dessar te , o C o l e n d o T r i b u n a l S u 
perior vem re i terando, por i n ú m e r a s vezes, o en
tendimento a respeito da natureza pro labore da 
g r a t i f i c a ç ã o mensa l d e v i d a aos juizes quando em 
e x e r c í c i o de f u n ç õ e s e le i torais , n ã o sendo dev ida , 
no entanto, nos p e r í o d o s de suas f é r i a s , e, nesta 
h i p ó t e s e , i n c e n s u r á v e l se mos t r a a d e c i s ã o impug
n a d a " — fls . 23/24. 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro José Dantas (Relator): Senhor 
Presidente , a se cu ida r de recurso espec ia l , ma io r exame 
se deve ao pressuposto de a d m i s s i b i l i d a d e . 

N o caso, alegado que a d e c i s ã o foi profer ida cont ra 
expressa d i s p o s i ç ã o de l e i , no m í n i m o cab ia ao recorren
te a i n d i c a ç ã o do d i s p o s i t i v o v i o l a d o . Si lente a esse pro
p ó s i t o , certamente que o recurso n ã o se au tor iza a co
nhecimento, em f u n ç ã o de t ã o g e n é r i c a a l u s ã o " a u m 
preceito cons t i tuc iona l , precisamente aquele que d iz pa
ra todo t rabalho corresponde uma jus ta r e m u n e r a ç ã o " , 
a l u s ã o esta que, à m i n g u a mesmo de melhor s u s t e n t a ç ã o 
do recurso, pouco serve a seu conhecimento . 

Pe lo exposto, n ã o c o n h e ç o do recurso . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.184 — C l a s s e 4! — P B — R e i . : M i n . J o s é 
Fernandes Dan tas . 

Recorrente: D r . C o r i o l a n o R a m a l h o Neto , J u i z E l e i 
tora l da 16! Zona . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso, nos termos do, 
voto do Re la tor . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 5-8-80). 
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R E S O L U Ç Ã O N? 10.423 
R e p r e s e n t a ç ã o n? 5.638 — Classe 10? 
,.; ; Distrito Federal (Brasí l ia) 

Pedido para anular convocação de Comissão 
Nacional extraordinária em dia útil. — Se a lei 
não estabelece restrição, não veda de maneira ex
pressa, ou por princípio analógico, não pode ser 
estabelecida vedação. — Inaplicabilidade do art. 
42 do Código Eleitoral, por não se tratar de convo
cação destinada à eleição de diretório. — Pedido 
indeferido. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por maio r i a de votos , indefer i r o pedido, na confor
midade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f icam 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 30 de maio de 1978 — P r e s i d i u o julgamen
to o Senhor M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. — Jarbas 
Nobre, Rela tor — Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada no DJ de 22-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre (Relator): S r . Pre
sidente, M a r c e l o Mede i ro s e outros , representantes do 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o no Congresso Nac io 
na l , Delegados do mesmo P a r t i d o no R i o de Jane i ro , e 
os D i r e t ó r i o s Regiona is do mesmo E s t a d o , estes, na 
qual idade de assistentes, representam contra a C o m i s 
s ã o E x e c u t i v a do D i r e t ó r i o N a c i o n a l à a l e g a ç ã o de que 
este, descumpr indo o d ispos to no art. 42, da R e s o l u ç ã o 
n? 9.252, de 12 de ju lho de 1972, deste T r i b u n a l , fez pu
bl ica r edi ta l convocando uma C o n v e n ç ã o N a c i o n a l E x 
t r a o r d i n á r i a , para o d i a 31 de maio (quarta-feira), quan
do é certo que segundo ela, t a l C o n v e n ç ã o só poder ia ser 
marcada para u m domingo . 

Pedem a d e c l a r a ç ã o de nu l idade da c o n v o c a ç ã o para 
que nova seja feita com respeito à norma invocada . 

O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o se manifes ta 
a r g ü i n d o que os representantes incor re ram em e q u í v o 
co, pois que as c o n v e n ç õ e s que devem ser real izadas em 
d ia de domingo, s ã o as o r d i n á r i a s e e x t r a o r d i n á r i a s para 
a escolha de D i r e t ó r i o s , como disposto no art. 28 da L e i 
n? 5.682/71 e, n ã o , para aquelas que se des t inam a to
mar outras d e l i b e r a ç õ e s p rev i s tas no Es ta tu to do P a r t i 
do, estas, reguladas pelo art . 60 da mesma L e i . 

C o m o os autos só hoje me chegaram à s m ã o s , e a 
C o n v e n ç ã o impugnada d e v e r á se rea l izar a m a n h ã , con
sul to sobre a poss ib i l idade da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
tora l ser o u v i d a a respeito da m a t é r i a , profer indo pare
cer ora l nesta assentada. 

É o r e l a t ó r i o . 

P A R E C E R 

O Doutor Procurador-Geral Eleitoral, Professor 
Henrique Fonseca de Araújo: Realmente , o tempo de 
que d ispus para o exame da m a t é r i a , foi extremamente 
e x í g u o , pois só chegando ao T r i b u n a l , pude me inte i rar 
da R e p r e s e n t a ç ã o e da i m p u g n a ç ã o . M a s , lendo os tex
tos legais invocados , verif ica-se, desde logo, que a sede 
da c o n t r o v é r s i a , e s t á em saber se o ar t igo 42, da invoca
da R e s o l u ç ã o refere-se, exc lus ivamente , à s c o n v e n ç õ e s 
para e le ições de d i r e t ó r i o s , ou se tem uma maio r ampl i 
tude, referindo-se a toda e qua lquer c o n v e n ç ã o extraor
d i n á r i a . 

É certo que o art. 42 e s t á inser ido entre as d i spos i 
ções que t ra tam das C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , Regiona is 
e N a c i o n a l . M a s o t í t u l o desse C a p í t u l o II é amplo , fala 
das c o n v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s e f i xa normas de que as con
v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s r e a l i z a r - s e - ã o sempre em d ia de 
domingo. 

Por sua vez , o art. 28, da L O P P , t a m b é m cu idando 
das c o n v e n ç õ e s dos d i r e t ó r i o s dos par t idos , d iz : 

" A s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , Regiona is e N a 
c ionais para e l e i ções dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , 
Regionais e N a c i o n a i s dos par t idos p o l í t i c o s , 
r e a l i z a r - s e - ã o respect ivamente no terceiro domin 
go do m ê s de janeiro, no quarto domingo do m ê s 
de m a r ç o e no quar to domingo do m ê s de a b r i l 
dos anos de unidade f ina l í m p a r " . 

Deduz-se d a í , que a le i e a r e s o l u ç ã o f i x a m u m 
p r i n c í p i o de que as C o n v e n ç õ e s devem se rea l iza r em 
dia de domingo . H á r a z ã o para essa r e s t r i ç ã o ? H á . É 
que a C o n v e n ç ã o rea l izada em domingo, logicamente , 
permite o comparecimento , s e n ã o da total idade, pelo 
menos d á a poss ib i l idade de que o maior n ú m e r o 
p o s s í v e l de convenc iona is c o m p a r e ç a m à r e u n i ã o . P o r 
que, e n t ã o , d i s t i ngu i r as c o n v e n ç õ e s para e l e i ções dos 
d i r e t ó r i o s das c o n v e n ç õ e s com outras f ina l idades , desde 
que tratem de c o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s ? Se, a t é aque
las, com data previamente marcada , o legis lador esco
lheu o domingo como d i a de r e a l i z a ç ã o , n ã o o fez por 
acaso, n ã o foi por gosto, n ã o foi por capr icho . É porque 
entendeu que domingo é o d i a que permite o comparec i 
mento do maior n ú m e r o de convenc iona i s . Se os repre
sentantes da C o n v e n ç ã o N a c i o n a l fossem todos par la 
mentares federais, a inda se d i r i a que n ã o h á nenhum in
conveniente em fazer a r e u n i ã o em d ia de semana, por
que h á de se p resumi r que em d i a de semana, sendo d i a 
de t rabalho, de funcionamento do Congresso , todos es
ta r i am presentes. M a s , n ã o . D a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l 
pa r t i c ipam delegados dos E s t a d o s e estes delegados, em 
meio de semana e n c o n t r a r ã o natura is d i f icu ldades para 
abandonar as suas o c u p a ç õ e s o r d i n á r i a s , submet idos a 
uma c o n v o c a ç ã o e x t r a o r d i n á r i a , com prazo curto, em 
que mui tos deles n ã o p o d e r ã o de ixar seus afazeres, seus 
compromissos , pa ra v i r e m a uma c o n v e n ç ã o n u m d i a de 
semana. De modo que, me parece, havendo um mot ivo , 
uma r a z ã o , que l e v o u o l eg i s l ador a exp l i c i t a r , quando 
fala em C o n v e n ç õ e s , que ela se real ize em domingo , e 
n ã o havendo nenhuma p r o i b i ç ã o de a p l i c a ç ã o a n a l ó g i c a 
em m a t é r i a e le i to ra l , porque n ã o h á , no caso, r e s t r i ç ã o 
de d i re i to p o l í t i c o , h á de se ap l i ca r o brocardo de que 
"1/6/ eadem ratio ibi eadem dispositio", onde h á a mes
ma r a z ã o h á a mesma d i s p o s i ç ã o . Quer dizer , a r a z ã o 
que levou a f ixar — quando a le i fala especialmente que 
se devam rea l izar em domingo — a r a z ã o que leva a f i 
xa r para a e l e i ção de D i r e t ó r i o é a mesma que se deve 
ter para qualquer outra c o n v e n ç ã o . P o r essas r a z õ e s , 
entendo que procede a r e p r e s e n t a ç ã o , uma vez que, f ixa 
do foi u m d ia de semana, d i a ú t i l para a sua r e a l i z a ç ã o . 

É esse o parecer. 
C O N S U L T A 

O Senhor Ministro Presidente, Rodrigues de 
Alckmin: Trata-se de processo da C la s se 10°. Esse proces
so vem com o t í t u l o de " R e p r e s e n t a ç ã o " embora, n ã o se 
trate, a r igor , de uma r e p r e s e n t a ç ã o . Consu l t o ao Senhor 
M i n i s t r o - R e l a t o r e aos Senhores M i n i s t r o s , se, nesse ca
so, admi tem s u s t e n t a ç ã o o ra l . 

* * * 
O Senhor Ministro-Relator, Jarbas Nobre: D a d o a 

natureza do processo, entendo que n ã o cabe. 

(Decisão unânime). 

V O T O S 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre (Relator): Senhor 
Presidente , p re l iminarmente , em m a t é r i a de conheci
mento, entendo que n ã o obstante o processo se o r ig ina r 
de uma denominada r e p r e s e n t a ç ã o que, — obviamente 
n ã o cabe no caso —, entendo que apesar da impropr ie -
dade, deva o pedido ser conhecido como p e t i ç ã o , d i re i to 
que é assegurado, pela C o n s t i t u i ç ã o , a todo o c i d a d ã o . 

Desta manei ra , meu voto p r e l i m i n a r é pelo conheci
mento do pedido. 

N o m é r i t o , na verdade, segundo d i s p õ e o art. 42, da 
R e s o l u ç ã o n? 9.252/72: 
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" A s C o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s realizar-se-
ã o , sempre, em d i a de d o m i n g o " . 

O art . 28 da L O P P , L e i n? 5.682/71, i m p õ e que as 
convocadas para a e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , 
Reg iona i s e N a c i o n a i s se rea l izem em d ia de domingo . 

A que se des t ina à escolha de candida tos a cargos 
e le t ivos e a tomar outras d e l i b e r a ç õ e s p rev i s tas no E s t a 
tuto do P a r t i d o , a C o n v e n ç ã o , como se v ê do d ispos to no 
art . 60 da le i i n v o c a d a , p o d e r á ser marcada para qual 
quer d i a , ú t i l ou i n ú t i l . 

A c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a para f im de cons t i tu i r 
d i r e t ó r i o , m a t é r i a que é d i s c i p l i n a d a pelo art. 39 da Re
s o l u ç ã o , esta s i m , como d ispos to no art. 42, d e v e r á 
real izar-se em d i a de domingo . A s demais , sem t a l obje
t i v o , segundo as normas t r a ç a d a s nos ar ts . 29 a 36 da 
r e s o l u ç ã o , p o d e r ã o ser rea l izadas em qua lquer d i a , do
mingo ou n ã o . 

R e f o r ç a esse entendimento o d i spos to no ar t igo 50 
da r e s o l u ç ã o no sent ido de que as normas dos ar ts . 29 a 
36 dessa s e ç ã o , apl icam-se a todas as c o n v e n ç õ e s , qual
quer que seja a f ina l idade de sua c o n v o c a ç ã o . N e s t a nor
ma , que e s t á con t ida no art. 50, n ã o se menc iona o art. 
39 da r e s o l u ç ã o que assegura aos par t idos o d i re i to de 
convocar c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a pa ra o f im de cons t i 
tu i r d i r e t ó r i o . 

A s s i m exposto , separada a c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a 
pa ra e l e i ç ã o de d i r e t ó r i o , da c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a 
que n ã o tenha essa d e s t i n a ç ã o , tenho que os requerentes 
n ã o t ê m r a z ã o . 

P o r t a l m o t i v o , indef i ro o ped ido . 

* * * 

O Senhor Ministro José Boselli: C o n h e ç o do pedido, 
na fo rma do voto do Senhor M i n i s t r o - R e l a t o r . 

N o m é r i t o , data venia, d i s co rdo . N o C a p í t u l o II , da 
R e s o l u ç ã o n? 9.252/72, das c o n v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s , e s t á 
a S e ç ã o I, ve r sando as " d i s p o s i ç õ e s comuns das conven
ç õ e s " , e nes ta vamos encontrar o art. 42, a s s im d i spon
do: 

" A s c o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s real izar-se-
ã o , sempre em d i a de d o m i n g o " . 

A c la reza da no rma d i spensa qua lquer out ra inter
p r e t a ç ã o , d a í f icar com a le t ra da l e i . 

Pe lo exposto , defiro o pedido. 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz: Senhor 
Pres idente , examinando o assunto, posto que à ú l t i m a 
hora , t ome i em c o n s i d e r a ç ã o que se t ra ta , em p r ime i ro 
lugar , de c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a do P a r t i d o repre
sentante. A R e s o l u ç ã o n? 9.252, em c a p í t u l o espec ia l , i n 
d i c a as d i s p o s i ç õ e s gerais comuns à s c o n v e n ç õ e s . Por 
tanto, referem-se a toda e qua lquer c o n v e n ç ã o . N a real i 
dade, d i s p õ e o art. 37, desta r e s o l u ç ã o , que "as C o n v e n 
ções M u n i c i p a i s , Reg iona i s e N a c i o n a i s , pa ra e l e i ç ã o dos 
D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , Regiona is e N a c i o n a i s dos P a r t i 
dos P o l í t i c o s , r e a l i z a r - s e - ã o , respect ivamente , no terceiro 
domingo do m ê s de jane i ro , no quar to domingo do m ê s de 
m a r ç o e no quar to domingo do m ê s de a b r i l dos anos de 
unidade f i na l í m p a r " . 

C o m r e l a ç ã o , portanto, à s e l e i ç õ e s de D i r e t ó r i o s , é 
expressa a l e i , no art. 37, ao de terminar , sempre, o d i a 
de r e a l i z a ç ã o de C o n v e n ç ã o : u m d i a de domingo . 

Nessas d i s p o s i ç õ e s gerais das C o n v e n ç õ e s P a r t i d á 
r ias , a que se refere a r e s o l u ç ã o , o art . 42 d i s p õ e : 

" A s c o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s realizar-se-
ã o , sempre, em d ia de d o m i n g o " . 

E s s e d i s p o s i t i v o , data venia, n ã o abre nenhuma ex
c e ç ã o pa ra qua lque r outra c o n v e n ç ã o em d ia fora o de 
domingo . D i z , de modo c laro , de modo evidente , de mo

do amplo , sem a m í n i m a r e s t r i ç ã o , que as c o n v e n ç õ e s 
e x t r a o r d i n á r i a s , r e a l i z a r - s e - ã o , " s e m p r e " , em d ia de do
mingo. 

Ora , se esta c o n v e n ç ã o é e x t r a o r d i n á r i a , e é C o n 
v e n ç ã o P a r t i d á r i a , pudesse ser rea l izada em d ia que n ã o 
fosse domingo, e n t ã o , esse d i s p o s i t i v o estar ia contrar ia
do, porque ele d iz que se r e a l i z a r ã o , sempre, em d ia de 
domingo. 

Tratar-se- ia , no caso, de c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a , 
que n ã o se r ea l i za r i a " s e m p r e " . H a v e r i a e x c e ç ã o , que 
esse d i spos i t i vo , o art. 42 da R e s o l u ç ã o , n ã o permite. 
Nestas c o n d i ç õ e s , data venia, meu voto é no sentido de 
deferir o pedido. 

* * * 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu: Data venia, da 
o p i n i ã o em c o n t r á r i o , acompanho o eminente Rela tor . 

* * * 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra: Senhor P res i 
dente, os Pa r t i dos P o l í t i c o s s ã o i n s t i t u i ç õ e s de Di re i to 
P ú b l i c o que se in tegram na ordem C o n s t i t u c i o n a l e 
j u r í d i c a do P a í s , tendo a l ta m i s s ã o soc ia l a preencher. 

Se a l e i , a r e s o l u ç ã o do nosso T r i b u n a l , R e s o l u ç ã o 
n? 9.252 de 1972, estabeleceu, no art. 37, que para elei
ções de s imples D i r e t ó r i o s N a c i o n a i s , Regiona is e M u n i 
c ipa is , elas devem sempre ser rea l izadas nos domingos , 
e no art. 42 se d i s p õ e que, "as c o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á 
r ias r e a l i z a r - s e - ã o sempre, em d i a de d o m i n g o " , para 
s imples e l e i ção de d i r e t ó r i o s . Pergunto eu, se este 
p r i n c í p i o que v i s a ensejar uma v i d a d e m o c r á t i c a inten
sa, facultando a p r e s e n ç a de ma io r n ú m e r o p o s s í v e l de 
convencionais , a essas c o n v e n ç õ e s , como se poderia ad
mi t i r , que uma a s s e m b l é i a , u m a c o n v e n ç ã o des t inada a 
dec id i r sobre a p a r t i c i p a ç ã o do P a r t i d o nos C o l é g i o s 
E le i to ra i s dos Es t ados , isto é, sobre a p r ó p r i a integra
ção do Pa r t i do , no s is tema j u r í d i c o e le i tora l , se essa 
r e u n i ã o , mui to mais impor tante que uma s imples e l e i ção 
de c o m i s s ã o execu t iva , poder-se-ia rea l iza r em d ia d i 
verso daquele que é impera t ivamente , imposto , para co i 
sa menor. É sempre a le i expressa em dizer : que as con
v e n ç õ e s se r ea l i zam no d i a de domingo . Parece-me, que, 
nessa h i p ó t e s e , seria uma medida ant i d e m o c r á t i c a acei
tar o c o n t r á r i o , porque afas tar ia das e l e i ções um n ú m e r o 
de pessoas que, por seus afazeres, n ã o poder iam compa
recer. 

De modo que, data venia, do eminente Rela tor , eu 
defiro o pedido, porque acho que as c o n v e n ç õ e s ex
t r a o r d i n á r i a s r e a l i z a r - s e - ã o em d ia de domingo, sobretu
do, tendo em v i s t a a r e l e v â n c i a dos fatos, das teses e 
das d e l i b e r a ç õ e s que v ã o ser tomadas . N ã o deve ser fei
ta uma c o n v e n ç ã o desse t ipo , sem se ensejar a p o s s i b i l i 
dade do comparecimento do ma io r n ú m e r o p o s s í v e l de 
convencionais . 

O e s p í r i t o da le i h á de ser interpretado no sentido 
de favorecer o desenvolv imento d e m o c r á t i c o do P a í s . E 
este, é o e s p í r i t o da d e s i g n a ç ã o : que as e l e i ções nacio
nais nos Es t ados , sejam sempre, no domingo , para que 
possa comparecer o ma io r n ú m e r o de eleitores. 

É este o meu voto . 

* * » 

O Senhor Ministro Décio Miranda: Senhor Pres i 
dente, na R e s o l u ç ã o n? 9.252/72, i nvocada pelos reque
rentes, encontro r e l a ç ã o í n t i m a entre os art igos 37, 39 e 
42 desse corpo de normas . 

O p r imei ro ar t igo, t ra tando de C o n v e n ç õ e s M u n i c i 
pais, Regiona is e N a c i o n a i s , pa ra e l e i ções dos D i r e t ó 
rios M u n i c i p a i s , Regiona is e N a c i o n a i s dos Pa r t idos 
P o l í t i c o s , declara que: " r e a l i z a r - s e - ã o , respect ivamente, 
no terceiro domingo do m ê s de janei ro , no quarto domin
go do m ê s de m a r ç o e no quar to domingo do m ê s de a b r i l 
dos anos de unidade í m p a r " . 
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A segunda das mencionadas normas , cu idando da 
h i p ó t e s e de n ã o se terem rea l izado tais c o n v e n ç õ e s pre
f ixadas, assegura aos Pa r t i dos P o l í t i c o s o dire i to de 
convocar c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a para o f im de cons
t i tu i r d i r e t ó r i o nas s i t u a ç õ e s que menciona . 

E n t ã o , a respeito dessas c o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á 
r ias referidas no art. 39 é que veio d i spo r o art. 42 que 
as c o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s r e a l i z a r - s e - ã o , sempre, 
em d ia de d o m i n g o " . 

Con t ra essa c o n c l u s ã o a que chego, somente m i l i t a a 
c i r c u n s t â n c i a de as t r ê s d i s p o s i ç õ e s n ã o se apresenta
rem em ordem imedia ta , cada ar t igo seguindo-se ao pre
cedente. M a s i sso se deve, sem d ú v i d a , a um defeito da 
r e d a ç ã o dos textos . 

N a verdade, em ú l t i m a a n á l i s e , a idé ia de convocar-
se c o n v e n ç ã o para domingo d iz respeito à q u e l a em que 
comparecem eleitores, s imples f i l iados do P a r t i d o , e 
n ã o , em geral , à q u e l a s formadas por pessoas que j á dis
p õ e m de s i t u a ç ã o p a r t i d á r i a h ierarquicamente super ior , 
t i tulares de cargos e le t ivos ou de cargos p a r t i d á r i o s . 

Es tes , p o d e r ã o reunir-se em c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á 
r ia em qualquer d i a da semana. 

P e ç o v ê n i a , por tanto aos eminentes colegas que dis-
sentem desse modo de ver , pa ra acompanhar o voto do 
S r . M i n i s t r o - R e l a t o r . 

V O T O ( D E D E S E M P A T E I 

0 Sr. Ministro-Presidente (Rodrigues de Alckmin): 
Tenho que o eminente M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a acaba de 
dar à l e i i n t e r p r e t a ç ã o que convence. A le i , quando se 
refere à r e a l i z a ç ã o de c o n v e n ç õ e s aos domingos , tem em 
v i s t a a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , Regiona is e 
Nac iona i s . E s s a s e l e i ções se p ro longam por todo o d i a . 
Por tanto , a l e i estabelece, r ig idamente , os d ias em que 
devem tais c o n v e n ç õ e s real izar-se . E a R e s o l u ç ã o n? 
9.252/72 atendeu ao d i s p o s i t i v o legal ao estabelecer no 
art. 37: 

" A s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , Regiona is e N a 
cionais , pa ra e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , 
Regiona is e N a c i o n a i s dos P a r t i d o s P o l í t i c o s , 
r e a l i z a r - s e - ã o , respect ivamente , no terceiro do
mingo do m ê s de janei ro , no quar to domingo do 
m ê s de m a r ç o e no quar to domingo do m ê s de 
a b r i l dos anos de un idade f ina l í m p a r " . 

Seguindo a inda o mesmo c r i t é r i o , d iz a r e s o l u ç ã o 
no artigo 39: 

" F i c a assegurado aos Pa r t i dos P o l í t i c o s o di
reito de convocar c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a para 
o fim de cons t i tu i r d i r e t ó r i o onde: 

I — n ã o haja s ido eleito nas datas previs tas 
na L e i n? 5.682, de 21 de ju lho de 1971; 

II — eleito na c o n v e n ç ã o o r d i n á r i a n ã o haja 
s ido regis t rado pe la J u s t i ç a E l e i t o r a l ; 

III — regis t rado, haja de ixado de ex i s t i r , 
quaisquer que sejam as r a z õ e s " . 

C o m o se v ê , a inda se t rata , aqu i de c o n v e n ç ã o pa
ra e l e i ção de d i r e t ó r i o s em que as e l e i ções devem se pro
longar por todo o d i a . E a seguir , embora n ã o obedecen
do o c r i t é r i o , como o M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a obse rvou , 
de imediatamente v i r aposta à regra , d iz o art. 42: 

" A s c o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s realizar-se-
ã o , sempre, e m d i a de d o m i n g o " . 

A p r e s e n ç a da e x p r e s s ã o " r e a l i z a r - s e - ã o , sempre, 
em d i a de d o m i n g o " , n ã o s ign i f i ca que mesmo as con
v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s que n ã o cu idem de e l e i ç õ e s , de
v a m realizar-se aos domingos , nem o i nd i ca o fato de a 
s e ç ã o dizer : " D a s d i s p o s i ç õ e s comuns à s c o n v e n ç õ e s " . 
Porque o art igo 50, expressamente , declara : 

1 " A s normas dos ar t igos 29 a 36 desta s e ç ã o se 
' ap l i cam a todas as c o n v e n ç õ e s , qua lquer que seja 

a f ina l idade de sua c o n v o c a ç ã o " . 

A q u i e s t á , no art. 50, portanto, a d e c l a r a ç ã o expres
sa de que outras normas n ã o se a p l i c a m a todas as con
v e n ç õ e s . A todas n ã o se ap l i ca o art. 42. A r a z ã o da le i 
foi outra , no art. 42: foi estender aquela regra (da con
v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a aos domingos) aos casos em que 
esta c o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a tenha por f im a e l e i ç ã o 
dos d i r e t ó r i o s . 

O r a , isto posto, n ã o se pode, num caso que n ã o ofe
rece ident idade de r a z õ e s , estender-se a l i m i t a ç ã o pre
v i s ta para h i p ó t e s e diferente. Onde a le i n ã o estabelece 
uma r e s t r i ç ã o , onde a lei n ã o veda de manei ra expressa 
ou por um p r i n c í p i o a n a l ó g i c o , n ã o é p o s s í v e l 
estabelecer-se a v e d a ç ã o . N ã o é r a z o á v e l c r ia r p r o i b i ç ã o , 
impedindo que o P a r t i d o P o l í t i c o real ize a c o n v e n ç ã o 
na data marcada . 

S ã o essas, as r a z õ e s que me l evam, com a v ê n i a de
v i d a , aos votos diss identes , a ader i r à s o l u ç ã o propos ta 
pelo eminente Re la tor . Indefiro, por isso, o requer imen
to. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 5.638 — C l a s s e 10! -DF - R e i . : M i n . 
Ja rbas N o b r e . 

D e c i s ã o : Indefer i ram o pedido, cont ra os votos dos 
S r s . M i n i s t r o s J o s é B o s e l l i , F i r m i n o Fe r re i r a P a z e C o r 
deiro G u e r r a . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Jarbas Nobre, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 30-5-78). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.554 

Processo n? 5.771 — Classe 10í 
Rio Grande do Norte (Natal) 

Pedido de prorrogação do prazo para apura
ção (Eleições de 15-11-78). 

O assunto será decidido no curso do prazo pa
ra a apuração, mediante nova provocação, devida
mente fundamentada. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , responder ao pedido nos 
termos do voto do Rela tor , que f ica fazendo parte inte
grante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9 de novembro de 1978. — Leitão de Abreu, 
Presidente . — José Néri da Silveira, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
ra l . 

(Pub l i cada no DJ de 14-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-se de of íc io do Pres idente do 
T R E do R i o G r a n d e do Nor te (fls. 2/3), so l ic i t ando pror
r o g a ç ã o do prazo prev is to para a p u r a ç ã o das e l e i ções de 
15 de novembro p r ó x i m o , tendo em v í s t a uma s é r i e de 
r a z õ e s que especifica e que p o d e r ã o i m p e d i r a c o n c l u s ã o 
da a p u r a ç ã o antes do prazo l e g a l . 

Ê o r e l a t ó r i o . 
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V O T O 

Senhor Pres idente , tomo conhecimento das ponde
r a ç õ e s . N o entanto, entendo que o assunto somente de
v e r á ser cons iderado no curso do prazo para a p u r a ç ã o , 
mediante nova p r o v o c a ç ã o , devidamente fundamentada . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.771 - C l a s s e 10? - R N - R e i . : M i n . J o s é 
N é r i da S i l v e i r a . 

D e c i s ã o : O T r i b u n a l tomou conhecimento das pon
d e r a ç õ e s e reso lveu somente cons iderar o assunto, no 
curso do prazo para a a p u r a ç ã o , mediante nova provoca
ç ã o , devidamente fundamentada . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira Paz, Pedro 
Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 9-11-78). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.558 

Processo n? 5.785 — Classe 10? 
Distrito Federal (Bras í l ia) 

Representação do MDB sobre irregularidades 
praticadas em relação à propaganda eleitoral. 

Não conhecida, nos termos do art. 19 da Reso
lução n? 10.445/78, tendo sido expedidas recomen
dações aos Tribunais Regionais Eleitorais para 
sua fiel observância. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 

r a l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer da repre
s e n t a ç ã o , nos termos do voto do Rela to r , que f ica fazen
do parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 11 de novembro de 1978. — Leitão de 
Abreu, Pres idente . — Jarbas Nobre, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 2-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre (Relator) : Senhor 
Pres idente , trata-se de r e p r e s e n t a ç ã o do M o v i m e n t o De
m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , na qua l se denunc iam i r regu la r i 
dades que es ta r iam sendo pra t icadas por al tas autor ida
des dos Poderes E x e c u t i v o s Fede ra l e E s t a d u a i s , relat i 
vamente à p ropaganda e le i tora l por meio de e s t a ç õ e s de 
r á d i o e de t e l e v i s ã o , em pa r t i cu la r no E s t a d o de S ã o 
P a u l o , na T V C u l t u r a e na T V T u p i , e na qua l , t a m b é m , 
se requer d i re i to de resposta nos termos do § 3? do art i 
go 243 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre (Relator): Senhor 
Pres idente , n ã o c o n h e ç o da r e p r e s e n t a ç ã o , uma vez que 
r e c l a m a ç õ e s dessa natureza , a l é m de ex ig i r em compro
v a ç ã o dos fatos nelas concretamente especif icados, de
vem ser d i r i g i d a s , o r ig inar iamente , aos T r i b u n a i s Re
gionais ou aos J u i z e s E l e i t o r a i s , a quem compete ju lgá -
las , na conformidade do ar t igo 19 da R e s o l u ç ã o n? 
10.445, de 29 de junho de 1978. 

C o n s i d e r a n d o , p o r é m , a g rav idade dos termos da 
d e n ú n c i a e a p r e m ê n c i a da a d o ç ã o de p r o v i d ê n c i a s que 

obstem à poss ib i l idade da c o n c r e t i z a ç ã o de fatos atenta
t ó r i o s à s normas que d i s c i p l i n a m a propaganda ele i toral 
em todo o P a í s , entendo que se deve recomendar aos 
T r i b u n a i s Regiona is E l e i t o r a i s que adotem imediatas 
p r o v i d ê n c i a s para a mais r igorosa f i s c a l i z a ç ã o , no senti
do de que se i m p e ç a a t r a n s m i s s ã o ou r e t r a n s m i s s ã o , pe
las emissoras de r á d i o e de t e l e v i s ã o , de programas — 
inc lus ive com a p r e s e n ç a ou p a r t i c i p a ç ã o de quaisquer 
pessoas ou autoridades — que i m p l i q u e m , dire ta ou in
diretamente, propaganda ele i toral infringente da reso
lução ac ima refer ida. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 5.785 - C la s se 10 a - D F - R e i . : M i n . Ja r 
bas Nobre . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram da r e p r e s e n t a ç ã o , nos ter
mos do voto do Rela tor , exped indo r e c o m e n d a ç ã o aos 
T r i b u n a i s Regiona is E l e i t o r a i s . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira Paz, Pedro 
Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de Araújo, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11-11-78). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.568 

Consulta n? 5.795 — Classe 10? 
Bahia (Salvador) 

Consulta do Tribunal Regional Eleitoral da 
Bahia sobre a possibilidade de ser prorrogado o 
horário de encerramento da votação. Respondida 
negativamente, em face dos termos peremptórios 
do art. 153 do Código Eleitoral, que não admite 
exceção (Eleições de 1978). 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 
ra l , por unan imidade de votos , responder negativamente 
à consul ta , na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso, que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 15 de novembro de 1978. — Leitão de 
Abreu, Pres idente . — Jarbas Nobre, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P rocu rado r -Gera l E le i to 
ral^ 

(Pub l icada no DJ de 2-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre (Relator): Senhor 
Presidente, trata-se de telex do Pres idente do T r i b u n a l 
Regional E l e i t o r a l da B a h i a , do seguinte teor: 

" R a z ã o fortes chuvas desabam esta C a p i t a l , 
d i f icu l tando , sensivelmente , acesso eleitores lo
cais v o t a ç ã o , consul to Vossenc i a poss ib i l idade 
p r o r r o g a ç ã o a t é 18 horas h o r á r i o encerramento 
previs to art. 153, C ó d i g o E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

Senhor Pres idente , tendo em v i s t a os termos pe
r e m p t ó r i o s do art. 153 do C ó d i g o E l e i t o r a l , meu voto é 
no sentido de que se responda negat ivamente à consul 
ta. 

(Decisão unânime). 
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E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 5.795 — C l a s s e 10? — B A - R e i . : M i n . Ja r 
bas Nobre . 

D e c i s ã o : Responderam negat ivamente, tendo em 
conta os termos p e r e m p t ó r i o s do C ó d i g o E l e i t o r a l , art . 
153, que n ã o admite e x c e ç ã o . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira Paz, Pedro 
Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

( S e s s ã o de 15-11-78). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.574 

Processo n? 5.669 — Classe 10? 
Distrito Federal (Bras í l ia) 

Indefere pedido do Banco do Brasil para dele
gação da competência prevista no art. 38 do CE, 
por faltar competência ao mesmo, nos termos do 
art. 23, XII, do Código Eleitoral. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 
r a l , por unan imidade de votos , indefer ir o pedido, na 
conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f i 
cam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 15 de novembro de 1978. — Leitão de 
Abreu, Pres idente — Firmino Ferreira Paz, Rela tor — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

(Pub l icada no DJ de 2-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
Senhor Presidente , so l i c i t a o Pres idente do Banco do 
B r a s i l , pelo of íc io de f l s . 2/3: {lê — anexo) 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l manifesta-se 
pelo n ã o conhecimento do pedido, por " f a l t a r à autor idade 
consulente c o m p e t ê n c i a para tanto, nos termos do i tem 
X I I , art. 23, do C ó d i g o E l e i t o r a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
Senhor Presidente , meu voto é pelo indefer imento do pe
dido, pelas r a z õ e s expostas no parecer. 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 5.669 - C l a s s e 10? - D F - R e i . : M i n . F i r 
mino Fe r re i r a P a z . 

D e c i s ã o : Indefer i ram. U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira Paz, Pedro 
Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de Araújo, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O 
N ? 10.574 

Of. P R E S I 2984 - 78/1417 
B r a s í l i a , 22 de junho de 1978. 

E x m o . S r . M i n i s t r o , 

Permito-me levar ao conhecimento de V . E x a . pro
blemas que vem enfretando este B a n c o , na á r e a de pes
soal , re la t ivamente à n o m e a ç ã o de f u n c i o n á r i o s para exer
cerem funções perante Jun t a s E l e i t o r a i s , na c o n d i ç ã o de 
escrut inador ou de a u x i l i a r . 

N a grande m a i o r i a dos casos, as n o m e a ç õ e s t ê m re
c a í d o na pessoa de f u n c i o n á r i o s detentores de cargos em 
c o m i s s ã o , p rovocando, n ã o raras vezes, s i t u a ç õ e s emba
r a ç o s a s , ante as d i f i cu ldades na s u b s t i t u i ç ã o dos ele
mentos escolh idos . 

A p r o p ó s i t o , é de se ressa l tar que, por o c a s i ã o das 
e le ições real izadas em 15-11-76, foram cedidos, por es
te Banco , 3.292 f u n c i o n á r i o s , perfazendo u m to ta l de 
22.089 dias , a s s im d i s t r i b u í d o s : 

1.986 f u n c i o n á r i o s comiss ionados 13.382 d ias ; 

1.306 f u n c i o n á r i o s n ã o comiss ionados 8.707 d ias . 

Presente a d i s p o s i ç ã o do B a n c o em cont inuar pres
tando a maior c o l a b o r a ç ã o a este T r i b u n a l , so l ic i to a V . 
E x a . o especia l o b s é q u i o de e x a m i n a r a v i a b i l i d a d e de 
adotar-se, nos casos de que se t ra ta , medida que busque 
c o n c i l i a ç ã o de interesses, qua l seja a de o T r i b u n a l S u 
per ior E l e i t o r a l ( T S E ) de te rminar aos Ju i ze s E l e i t o r a i s 
que in formem, antes da n o m e a ç ã o , o n ú m e r o de funcio
n á r i o s desejado, pe rmi t indo ao B a n c o a i n d i c a ç ã o dos 
elementos a serem cedidos . 

Cer to da c o m p r e e n s ã o de V . E x a . , valho-me do en
sejo para apresentar as e x p r e s s õ e s de m i n h a es t ima e a l 
to a p r e ç o . — Karlos Rischbieter, Pres idente . 

À S u a E x c e l ç n c i a o Senhor D o u t o r J o s é G e r a l d o 
Rodr igues de A l c k m i n . 

D i g n í s s i m o Min i s t ro -P re s iden te do T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.609 

Processo n? 5.820 — Classe 10? — Ceará 
(Fortaleza). 

Aprova criação da 90? Zona Eleitoral — Pa-
rambu, desmembrada da 19' Zona — Tauá, Ceará. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , ap rovar a c r i a ç ã o da 90! 
Zona — P a r a m b u , nos termos das notas t a q u i g r á f i c a s 
em apenso, que f icam fazendo parte integrante da deci
s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 20 de fevereiro de 1979. — Leitão de Abreu, 
Presidente . — Firmino Ferreira Paz, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 2-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator) : 
Senhor Presidente , a i n f o r m a ç ã o do S r . D i r e t o r - G e r a l da 
Secretar ia bem resume a m a t é r i a : {lê — Anexo I). 

( S e s s ã o de 15-11-78). É o r e l a t ó r i o . 
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V O T O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator) : 
Senhor Pres idente , vo to no sent ido de ap rova r a d e c i s ã o 
do T R E , que c r i o u a 90? Z o n a — P a r a m b u . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.820 - C l a s s e 10? — C E — R e i . : M i n . F i r 
m i n o F e r r e i r a P a z 

D e c i s ã o : A p r o v a r a m a c r i a ç ã o da 90! Z o n a — P a 
r a m b u . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Paulo Távora, Firmino Ferreira Paz, Pedro 
Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-2-79). 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.609 

1. O E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do C e a r á , pelo 
of íc io de f l s . 2, c o m u n i c a que, em v i r tude de o m u n i c í p i o 
de P a r a m b u , pertencente à 19! Z o n a E l e i t o r a l — T a u á , 
haver s ido e levado a C o m a r c a , c r i o u a 90! Z o n a E l e i t o 
r a l — P a r a m b u . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , nos termos do art . 30, I X , do C ó 
digo E l e i t o r a l , s o l i c i t a a a p r o v a ç ã o de sua d e c i s ã o . 

2. A j u r i s p r u d ê n c i a do E . T r i b u n a l Supe r io r E l e i 
t o ra l , no que d i z respei to à c r i a ç ã o de Zonas E l e i t o r a i s , 
d i s t ingue t r ê s s i t u a ç õ e s : 

a) c r i a ç ã o de Z o n a s E l e i t o r a i s nas C a p i t a i s dos E s 
tados — só se ju s t i f i ca no caso de necessidade abso lu ta , 
como se ve r i f i c a , dentre outras d e c i s õ e s , da R e s o l u ç ã o 
n? 10.426, de 1-6-78, de que foi Re la to r o eminente M i n i s 
t ro L e i t ã o de A b r e u (Proc . 5 .609 /CE) ; 

b) c r i a ç ã o de Z o n a s E l e i t o r a i s nas demais C o m a r 
cas, na h i p ó t e s e de have r mais de u m a V a r a — " . . . ha
vendo m a i s de u m a V a r a e n ã o ocorrendo a h i p ó t e s e do 
ele i torado ser m u i t o pequeno, deve, sempre, ser aprova
da a c r i a ç ã o " (Res. n? 9.560, de 12-3-74, Re la to r o eminente 
M i n i s t r o H é l i o Doy le ) (Proc. n? 4 .728/SP, in BE 273-227); 

c) c r i a ç ã o de Z o n a E l e i t o r a l correspondente a mu
n i c í p i o que é e l evado a comarca — é sempre aprovada , 
qua lquer que seja o n ú m e r o de elei tores, pois a cada co
marca deve cor responder uma zona e le i tora l , a f im de 
que o ju i z tenha sob a sua j u r i s d i ç ã o a j u s t i ç a c o m u m e a 
e le i to ra l . 

3. N o que d i z respei to à h i p ó t e s e da le t ra c a ú n i c a 
e x i g ê n c i a é que a n o v a comarca j á haja s ido ins t a l ada . 
N o caso dos autos i sso ocor reu como se ve r i f i c a do docu
mento de f l . 3, que é c ó p i a d a a ta de i n s t a l a ç ã o d a co
marca de P a r a m b u . 

4. D ian te do expos to , op inamos pe la a p r o v a ç ã o d a 
c r i a ç ã o da 90! Z o n a E l e i t o r a l do E s t a d o do C e a r á , P a 
r a m b u , por desmembramento da 19! T a u á , esclarecendo 
que a n u m e r a ç ã o e s t á de acordo com os regis t ros do 
T S E , pois como se v ê da i n f o r m a ç ã o de f l . 7, a ú l t i m a 
Z o n a E l e i t o r a l c r i a d a no mencionado E s t a d o foi a 89!., 
M u l u n g u . 

À c o n s i d e r a ç ã o do E x m o . S r . M i n i s t r o - R e l a t o r . 

B r a s í l i a , 5 de fevereiro de 1979. — Geraldo da Costa 
Manso, D i r e t o r - G e r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.618 

Processo n? 5.828 - Classe 10? 
Distrito Federal (Bras í l ia ) 

Listas tríplices. Encaminha a primeira para 
preenchimento de vaga de Juiz Substituto do Tri
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, e de

termina diligência quanto a segunda para que seja 
completada, nos termos do artigo 133, III, da 
Constituição Federal. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l , encaminhar a p r i m e i r a l i s t a ao Poder E x e c u t i v o e 
converter em d i l i g ê n c i a a segunda, conforme notas ta
q u i g r á f i c a s em apenso, que fazem parte integrante da 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 15 de m a r ç o de 1979. — Leitão de Abreu, 
Presidente . — Cordeiro Guerra, Re la to r . — Gildo Cor
rêa Ferraz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

(Pub l i cada no DJ de 17-10-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Se
nhor Pres idente , c o m u n i c a o E g r é g i o T r i b u n a l de J u s t i 
ça do D i s t r i t o Fede ra l , a i n d i c a ç ã o de duas l i s tas t r í p l i 
ces para p reenchimento de vagas de J u i z Subs t i tu to do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , da classe de ju r i s t a , ocor
r ida com o t é r m i n o do 1? b i ê n i o dos D r s . O s w a l d o F r a n 
ça de A l m e i d a e H u g o G u e i r o s Bernardes , c o n s t i t u í d a s 
dos advogados: 1! l i s t a : D r . V a l t ê n i o Mendes Ca rdoso , 
D r . A r t u r o B u z z i e D r . A m a u r i Se r r a lvo . C o m r e f e r ê n c i a 
à segunda l i s t a , entendeu por bem o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l , d izer que ela ser ia c o n s t i t u í d a pelos dois exce
dentes da p r ime i r a , mais o D r . H u m b e r t o Gomes de 
Ba r ro s . 

E m anexo, seguem os f o r m u l á r i o s devidamente 
preenchidos, tendo ocorr ido a p u b l i c a ç ã o legal , referen
te à l i s t a correspondente à 1! vaga , sem ter hav ido opo
s i ç ã o . 

Quanto à segunda l i s t a , acho que este T r i b u n a l tem 
entendido que, antes da p r i m e i r a n o m e a ç ã o , n ã o se pode 
fazer a segunda l i s t a com os excedentes da p r imei ra , e 
mais um terceiro nome. 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Se
nhor Pres idente , proponho o encaminhamento ao Poder 
E x e c u t i v o da p r i m e i r a l i s t a e que se conver ta em d i l i 
g ê n c i a a segunda para que o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
complete a l i s t a t r í p l i c e . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ! 5.828 - C la s se 10! - D F - R e i . : M i n . C o r 
deiro G u e r r a . 

D e c i s ã o : R e s o l v e r a m encaminhar a p r i m e i r a l i s t a ao 
Poder E x e c u t i v o e conver ter em d i l i g ê n c i a para comple
tar a segunda l i s t a . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre, Pedro Gordilho e o D r . Gildo 
Corrêa Ferraz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( S e s s ã o de 15-3-79). 

R E S O L U Ç Ã O N ? 10.665 

Processo n? 5.707 — Classe 10? 
C e a r á (Fortaleza) 

Níveis de vencimentos dos cargos de Direção 
Superior. Revisão. 

Sobrestado o julgamento para deliberação em 
momento oportuno. 

V i s t o s , etc. 
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Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , sobrestar o exame da 
m a t é r i a , na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso, que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 29 de maio de 1979. — Leitão de Abreu, 
Presidente. — Moreira Alves, Re la tor . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada no DJ de 22-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro MoreiraAlves (Relator): S r . Pre
sidente, adoto como r e l a t ó r i o o parecer da P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l que passo a ler (lê — Anexo). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): S r . Pre
sidente o meu voto é no sent ido de que a m a t é r i a seja 
apreciada em o c a s i ã o opor tuna , sobrestando-se, em con
s e q ü ê n c i a , seu ju lgamento . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 5.707 — C l a s s e 10* — C E — R e i . : M i n . M o 
reira A l v e s . 

D e c i s ã o : R e s o l v e r a m sobrestar o exame da m a t é r i a . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, José Fer
nandes Dantas, Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 29-5-79). 

A N E X O À R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.665 

1. E x p o s i ç ã o de m o t i v o s encaminhada pelo M M . 
Presidente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á , no 
sentido de ser r ev i s t a a a tua l es t ru tura do G r u p o Di r e 
ção e Assessoramento S u p e r i o r dos T T R R E E , que n ã o 
guardam entre s i to ta l s i m i l i t u d e no que d iz respeito aos 
n í v e i s de c l a s s i f i c a ç ã o de determinados cargos de dire
ção e assessoramento, jus t i f i cando ta l p r e t e n s ã o no 
p r i n c í p i o da i s o n o m i a s a l a r i a l , t a m b é m consagrado na 
R e s o l u ç ã o n? 6.806, de 15-6-61, do Co lendo T r i b u n a l S u 
perior E l e i t o r a l . 

2. E m tese, assiste r a z ã o ao E . T r i b u n a l , j á que as 
a t r i b u i ç õ e s de ta is cargos, de uma mane i ra geral , s ã o 
i d ê n t i c a s em todos os T r i b u n a i s Reg iona i s , respei tadas 
as a t r i b u i ç õ e s f ixadas nos Regulamentos de suas Secre
tarias, o que n ã o j u s t i f i c a r i a t a l s i t u a ç ã o . 

3. N o entanto, o p rob lema se reveste de profunda 
complexidade , e n ã o se v e r i f i c a somente a pa r t i r da i m 
p l a n t a ç ã o do novo P l a n o da C l a s s i f i c a ç ã o de Cargos , 
conforme o alegado, mas s i m desde a c r i a ç ã o dos Qua
dros de Pessoa l dos T r i b u n a i s Reg iona i s , com o advento 
da L e i n ú m e r o 486, de 14-11-48, onde os mesmos j á se en
cont ravam d i v i d i d o s por grupos . 

4. A L e i n? 4.049, de 23 de fevereiro de 1962, que 
tornou ex tens iva aos se rv idores das Secretar ias dos T r i 
bunais Regiona is as d i s p o s i ç õ e s das L e i s n?s 3.780 e 
3.826, de 1960, con t inuou consagrando ta l p r i n c í p i o ao 
d ispor para cada T r i b u n a l , i nd iv idua lmen te , u m deter
minado n ú m e r o de f u n ç õ e s e cargos em c o m i s s ã o , com 
n í v e i s de c l a s s i f i c a ç ã o que n ã o co r respond iam entre s i . 

5. M a i s recentemente, o assunto mereceu novo es
tudo por parte do C . T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , à v i s t a 
do a tual P l a n o de C l a s s i f i c a ç ã o de Ca rgos do Poder 
E x e c u t i v o — L e i n? 5.645/70 — consubs tanc iado na Re

s o l u ç ã o n? 9.547-A, de 6-3-74, que es t ru turou o G r u p o D i 
r e ç ã o e Assessoramento Supe r io r dos T r i b u n a i s Regio
nais , mantendo-os a inda d i v i d i d o s por G r u p o s , face as 
c a r a c t e r í s t i c a s p r ó p r i a s da J u s t i ç a E l e i t o r a l , como bem 
evidenciado pelo eminente M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y -
le, relator da m a t é r i a . 

6. E m 10-7-74, a L e i n? 6.081 n ã o só f ixou novos va 
lores dos n í v e i s de vencimentos do G r u p o D A S , mas , 
tendo por base a R e s o l u ç ã o n? 9.547-A, de 6-3-74, c r i ou 
cargos e s u p r i m i u outros , e a inda procedeu à t ransfor
m a ç ã o de outros tantos em cargos de p rov imento em co
m i s s ã o . E m 12 de setembro de 1974, o C . T r i b u n a l Supe
r io r E l e i t o r a l , tendo em v i s t a o d i spos to no art igo 11 da 
L e i n? 6.081/74, b a i x o u a R e s o l u ç ã o n? 9.648, d i spondo 
t a m b é m sobre a es t ru tura do G r u p o D A S , e em seu ar t i 
go 1? estabelece que, tendo em vista a característica dos 
órgãos, os TTRREE são distribuídos em 4 (quatro) 
Grupos. 

7. A par t i r da L e i n? 6.081/74, os n í v e i s de venc i 
mentos do G r u p o D A S foram reajustados pelos 
Decretos-leis n?s 1.379, de 16-12-74, 1.461, de 23-4-76 (Re
s o l u ç ã o n? 10.018, de 6-5-76), 1.549, de 20-4-77 ( R e s o l u ç ã o 
n? 10.278, de 26-4-77), e 1.606, de 27-2-78, sempre man t i 
da , contudo, a c l a s s i f i c a ç ã o de n í v e i s es tabelecida na 
L e i n? 6.081/74. 

8. F i n a l i z a n d o , entende esta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
ser o assunto de a l ç a d a e x c l u s i v a do Co lendo S u p e r i o r 
T r i b u n a l E l e i t o r a l , que, podendo-se basear em estudos 
pre l iminares e laborados pelos T r i b u n a i s Regiona is , ou
v indo a E q u i p e T é c n i c a de A l t o N í v e l — E T A N — de 
sua Secre tar ia , se a s s im ju lga r conveniente, s a b e r á 
ident i f icar momento opor tuno para ta is m o d i f i c a ç õ e s , 
como a p rev i s t a no ar t igo 9? do Decreto- le i n? 1.461/76, 
que e levou os n í v e i s de c l a s s i f i c a ç ã o dos cargos em co
m i s s ã o de D i r e t o r de S u b s e c r e t á r i a e A u d i t o r , dos T r i 
bunais Reg iona i s de S ã o P a u l o e M i n a s G e r a i s . 

9. Somos, pelo exposto , que n ã o se atenda a pre
sente s o l i c i t a ç ã o . 

B r a s í l i a , 20 de novembro de 1978. — A . G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — Hen
rique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.707 

Processo n? 5.861 — Classe 10* — Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

Aprova Provimento n? 3/79, da Corregedoria 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, relativo à re
visão do eleitorado do município de Candeias. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , aprovar o P r o v i m e n t o n? 
3, nos termos do voto do Re la to r , que f ica fazendo parte 
integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 16 de agosto de 1979. — Leitão de Abreu, 
Presidente . — Moreira Alves, Re la to r . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 14-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): Senhor 
Presidente , o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de M i n a s G e 
rais submete à a p r e c i a ç ã o deste T r i b u n a l , o P r o v i m e n t o 
n? 3/79, da Cor regedor ia R e g i o n a l E l e i t o r a l , referente à 
r e v i s ã o do elei torado do m u n i c í p i o de Cande ias — Z o n a 
E l e i t o r a l de C a m p o B e l o . 

Es t e p rov imento , se encontra à s f ls . 3 a 5 dos autos. 
A b r i v i s t a à P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l que op inou , à 
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f l . 10, no sent ido de que, se esta Cor t e houvesse por 
bem, fossem ap rovadas ou suplementadas as normas 
cont idas no P r o v i m e n t o n? 3/79. 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator) : Senhor 
Pres idente , no exame dos autos, ver i f ico que o P r o v i 
mento n? 3/79, da Cor regedor i a Reg iona l da J u s t i ç a 
E l e i t o r a l do E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e s t á em conformi
dade com outros p rov imen tos que t ê m emanado desse 
mesmo T r i b u n a l , quando re la t ivos a casos de r e v i s ã o 
de e le i torado nos m u n i c í p i o s a l i exis tentes . 

De modo que o meu voto é no sent ido de que seja 
conced ida a p r o v a ç ã o a esse p rov imen to b a i x a d o pela 
Cor regedor i a pa ra efeito de que se faça , com base nele, a 
r e v i s ã o do e le i torado no m u n i c í p i o de C a n d e i a s — zona 
e le i tora l de C a m p o B e l o . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.861 - C la s se 10? - M G - R e i . : M i n . M o 
re i ra A l v e s . 

D e c i s ã o : A p r o v a r a m o P r o v i m e n t o n? 3/79 da Cor re 
gedor ia Reg iona l E l e i t o r a l , nos termos do voto do Rela 
tor . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-8-79). 

R E S O L U Ç Ã O N ! 10.709 

Processo n? 5.877 — Classe 10? 
Bahia (Salvador) 

Aprova realização da revisão do alistamento 
eleitoral, por extensão do Provimento n? 1/78 da 
Corregedoria Regional Eleitoral do Estado da Ba
hia, nas zonas eleitorais seguintes: 53? — Campo 
Formoso, 47? — Juazeiro, 161? — Vitória da Con
quista e 153? — Medeiros Neto. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos, ap rovar d e c i s ã o do T R E 
da B a h i a , nos termos do voto do Rela tor , que fica fazen
do parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 23 de agosto de 1979. — Leitão de Abreu, 
Pres iden te . — Aldir G. Passarinho, Re la to r . — Firmino 
Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 14-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir G. Passarinho (Relator): 
Senhor Pres idente , o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E le i to 
ra l da B a h i a , pelo seu i lus t re Desembargador Pres iden
te, t raz ao conhecimento desta Cor t e , que, em s e s s ã o de 
31 de maio p. f indo, ao ter c i ê n c i a de que fora aprovada 
a r e a l i z a ç ã o de r e v i s ã o de a l i s tamento em d ive r sas zo
nas e le i tora is daque la C i r c u n s c r i ç ã o , nos termos do Pro
v imen to n? 1/78 da Cor regedor i a Reg iona l E l e i t o r a l da
quele E s t a d o , de l ibe rou e s t e n d ê - l a observadas as nor
mas do menc ionado P r o v i m e n t o , a outras zonas eleito
ra i s . T a i s zonas s ã o as seguintes: 53? sediada em C a m p o 
F o r m o s o , onde as e l e i ções m u n i c i p a i s efet ivadas em 

1976 foram anuladas por mo t ivo de fraude no al is tamen
to e le i tora l , sendo renovadas em 28-1-79, sem que, entre
tanto, fosse processada a n e c e s s á r i a r e v i s ã o ; 47! zona, 
sediada em Juaze i ro , em v i r tude de a c o r r e i ç ã o a l i rea l i 
zada ter p rovado a e x i s t ê n c i a de fraude em p r o p o r ç ã o 
comprometedora no a l i s tamento; "aos m u n i c í p i o s de 
C â n d i d o Sales e L a g e d ã o , integrantes da 161! e 153! zo
nas, sediadas, respect ivamente , em V i t ó r i a da C o n q u i s 
ta e Mede i ros Neto , por estar ev idenc iado — a t r a v é s n ã o 
só dos dados e s t a t í s t i c o s existentes no T R E , como tam
b é m por meio de d e n ú n c i a fo rmulada pela Imprensa , em 
â m b i t o nac iona l — que o n ú m e r o de eleitores existentes 
nos referidos m u n i c í p i o s é manifestamente despropor
c iona l ao da respec t iva p o p u l a ç ã o " . O T r i b u n a l , para 
p rova de ta l asser t iva , apresenta demons t ra t ivo , que 
passo a ler: (Lê — Anexo). 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , considerou 
v i á v e l a s o l i c i t a ç ã o do E . T r i b u n a l Reg iona l da B a h i a , 
em v i r tude das i r regular idades apontadas, como medida 
de economia processua l , necessi tando apenas que hou
vesse a a p r o v a ç ã o desta Cor t e , consoante de terminava a 
l e g i s l a ç ã o pert inente. 

Encont ram-se nos autos c ó p i a do P rov imen to n? 
1/78 do T R E da Cor regedor i a Reg iona l E l e i t o r a l da B a 
hia , a R e s o l u ç ã o n ! 10.642 referente ao exame e d e c i s ã o 
sobre o referido P r o v i m e n t o e o r e l a t ó r i o e voto do S r . 
M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a que e n t ã o in tegrava este 
T r i b u n a l . 

É o R e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir G. Passarinho (Relator): 
Senhor Presidente , o P r o v i m e n t o n? 1/78 da Corregedo
ria Reg iona l E l e i t o r a l da B a h i a estabeleceu as ins t ru
ções para a r e v i s ã o nas 13!, 43!, 50!, 64!, 67?, 85!, 125a!, 
132!, 137!, e 159! zonas daquele E s t a d o . 

O Senhor M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a , Rela tor , 
no seu douto voto, que mereceu o p l á c i t o , u n â n i m e dos 
demais, e a p ó s anotar que n ã o houve qua lquer recurso 
da d e c i s ã o do T R E que ordenara a r e v i s ã o , observou 
pre l iminarmente : 

" P e n s o , dessa sorte, que a r e v i s ã o determi
nada pelo T R E , à v i s t a do que foi apurado nas 
C o r r e i ç õ e s feitas nas zonas respect ivas , n ã o h á de 
ser apreciada, pelo T S E , neste momento quanto 
ao m é r i t o da d e t e r m i n a ç ã o , porque n ã o se e s t á a 
ju lgar recurso de qua lquer parte contra a p rov i 
d ê n c i a . M e s m o , entretanto, se houvesse de consi 
derar essa m a t é r i a , tendo em conta serem t ã o exten
sas e d ive rs i f i cadas as i r regular idades no al is ta
mento das zonas em foco, conforme o R e l a t ó r i o da 
C o r r e i ç ã o , compreendo que ser ia de confirmar-se a 
d e t e r m i n a ç ã o do T R E ' ' . 

Passando , a seguir , a examina r as i n s t r u ç õ e s cons
tantes do P r o v i m e n t o n? 1/78, da T R E da B a h i a , para a 
r e v i s ã o ordenada pelo T R E , manifestou-se no sentido de 
que os edi tais concernentes à r e v i s ã o , ut art. 1? do Pro
vimento, d e v i a m ser pub l i cados com prazo de 30 dias , 
ao i n v é s de 10 dias , tendo a r e v i s ã o i n í c io na conformi
dade do art. 2?, no 31? d i a a p ó s a f i x a ç ã o do edi ta l , sen
do rea l izada na sede da zona e le i tora l , sem p r e j u í z o do 
disposto nos p a r á g r a f o s do mesmo art igo, durante 120 
dias ú t e i s consecut ivos . O mot ivo que levou esta Cor te a 
f ixar prazo mais d i la rgado — o de 30 dias — para os edi tais 
ass im foi exp l i c i t ado pelo i lus t re Rela tor : 

" N a r e p r e s e n t a ç ã o da A r e n a de que conhe
ceu o T S E (autos em apenso), quanto à 64! zona, a 
r e c l a m a ç ã o p r i n c i p a l era re la t iva ã i nv i ab i l i dade 
de realizar-se a r e v i s ã o em curto prazo, sem de
mas iado i n c ô m o d o aos elei tores. Penso que ta l 
p o n d e r a ç ã o deve, a esta a l tu ra , ser cons iderada 
nas I n s t r u ç õ e s , i n c l u s i v e , porque h á largo tempo 
a f lu i r a t é as e l e i ções m u n i c i p a i s de 1980 n ã o se 
fazendo n e c e s s á r i o , pois , f i xa r prazo e x í g u o , o 
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qua l , por certo, foi a s s im estabelecido no P r o v i 
mento, em face da p r o x i m i d a d e das e l e i ções do 
ano pas sado" . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , foram aprovadas as i n s t r u ç õ e s 
contidas no P r o v i m e n t o a lud ido , com as m o d i f i c a ç õ e s 
sugeridas, nos termos do voto do Rela tor . N o ofício do 
E x m o . S r . Pres idente do E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l da B a h i a n ã o se encontra esclarecido se o Pro
vimento n? 1/78 sofreu as a l t e r a ç õ e s n e c e s s á r i a s para f i 
car em c o n s o n â n c i a com o dec id ido por este E . T r i b u n a l , 
mas é de supor-se que t a l tenha ocor r ido . 

Naque la opor tun idade anter ior , segundo resul ta da 
ementa da R e s o l u ç ã o n? 10.642, f icou dec id ido que cab ia 
ao T R E ordenar a r e v i s ã o se, a p ó s a c o r r e i ç ã o na Zona 
E l e i t o r a l , c o n c l u í s s e ter f icado p rovada a fraude em pro
p o r ç ã o comprometedora , expedindo , para tanto, as ins
t r u ç õ e s n e c e s s á r i a s , que d e v i a m ser submet idas à apro
v a ç ã o do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l ; e que n ã o se co
nhecia da c o r r e i ç ã o env i ada diretamente ao T S E , 
devolvendo-se os autos ao T R E , para que decidisse , co
mo de d i re i to , sobre a r e a l i z a ç ã o da r e v i s ã o . 

Penso, a s s im, em ha rmon ia com o j á dec id ido por 
esta E . Cor te na opor tun idade p r e t é r i t a a que me referi 
que n ã o h á o que objetar à pre tendida r e v i s ã o , posto que 
cabe ao T R E o r d e n á - l a , procedendo-se e la , como ocorre

r á , nos termos do mesmo P r o v i m e n t o n? 1/78, sendo 
apenas conveniente, a meu ver , alertar-se o E x m o . S r . 
Pres idente do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da B a h i a pa
ra as a l t e r a ç õ e s in t roduz idas naquele ato, na conformi 
dade do voto do S r . M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 

É o meu voto . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.877 - C l a s s e lOf — B A - R e i . : M i n . A l 
d i r G . Pas sa r inho . 

D e c i s ã o : Responderam nos termos do voto do R e l a 
tor. U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dan tas , Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-8-79). 

A N E X O Ã R E S O L U Ç Ã O N? 10.709 

Senhor M i n i s t r o Pres idente , 

Honra-me levar ao conhecimento de V . E x a . , para 
a p r e c i a ç ã o e d e c i s ã o dessa E g r é g i a Cor te , que o T r i b u 
nal Reg iona l E l e i t o r a l da B a h i a , em s e s s ã o de 31 de 
maio p. passado, ao ter c i ê n c i a de que foi ap rovada a 
r e a l i z a ç ã o de r e v i s ã o do a l i s tamento em d iversas zonas 
elei torais desta C i r c u n s c r i ç ã o , nos termos do P r o v i m e n 
to n? 1/78 da Cor regedor i a Reg iona l E l e i t o r a l deste E s 
tado, de l iberou e s t e n d ê - l a , observadas as normas do 
mencionado P r o v i m e n t o , à s seguintes zonas e le i tora is : 

a) 53? zona, sed iada em C a m p o Formoso , onde as 
e le ições m u n i c i p a i s efet ivadas em 1976 foram anuladas 
por esse C o l e n d o T r i b u n a l , por mo t ivo de fraude no a l i s 

tamento e le i tora l , sendo renovadas em 28-1-79, sem que, 
entretanto, fosse processada a n e c e s s á r i a r e v i s ã o ; 

b) 47* zona , sed iada em Juaze i ro , em v i r t u d e de a 
c o r r e i ç ã o a l i r ea l i zada ter p rovado a e x i s t ê n c i a de frau
de em p r o p o r ç ã o comprometedora no a l is tamento; 

c) aos m u n i c í p i o s de C â n d i d o Sa les e L a g e d ã o , inte
grantes da 161! e 153! zonas, sediadas, respect ivamente , 
em V i t ó r i a da C o n q u i s t a e M e d e i r o s Neto , por estar e v i 
denciado — a t r a v é s n ã o só dos dados e s t a t í s t i c o s exis
tentes neste T R E , como t a m b é m por meio de d e n ú n c i a 
formulada pela Imprensa , em â m b i t o nac iona l — que o 
n ú m e r o de eleitores existentes nos referidos m u n i c í p i o s 
é manifestamente desproporc iona l ao da respec t iva po
p u l a ç ã o , conforme demons t ra t ivo que se segue: 

M u n i c í p i o A n o P o p u l a ç ã o es t imada 
p / I B G E 

E le i to rado apto a 
votar em 1978 

1970 15.110 3.523 

C â n d i d o 
Sales 

1975 16.571 9.421 C â n d i d o 
Sales 

1976 20.680 12.416 

1978 - 16.584 

1970 7.092 3.770 

L a g e d ã o 1975 6.136 5.518 

1976 8.276 7.135 

1978 - 9.014 

Do expos to , Senho r M i n i s t r o Pres idente , p o d e r á N o aguardo d a d e c i s ã o a ser profer ida , aprove i to o 
esse E g r é g i o T r i b u n a l a v a l i a r a i m p o s i ç ã o d a med ida ensejo pa ra r enovar meus protestos de e levada conside-
ora adotada po r este R e g i o n a l . r a ç ã o . — D e s . Renato Mesquita, P res iden te . 
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R E S O L U Ç Ã O N? 10.725 

Consulta n? 5.902 — Classe 10* — G o i á s 
(Goiânia) 

Inativos. Aplicação pela Justiça Eleitoral da 
Instrução Normativa n? 107/79 do DASP deverá 
ser disciplinada por instruções elaboradas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , responder à consu l t a nos 
termos do voto do Re la to r , que f ica fazendo parte inte
grante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 11 de setembro de 1979. — Leitão de 
Abreu, P res iden te . — José Fernandes Dantas, Re la to r . 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 5-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas (Rela
tor): S r . Pres iden te , consu l t a o E . T R E de G o i á s se a 
I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n? 107, de 26-7-79, do D i r e t o r - G e r a l 
do D A S P , abrange os servidores i na t i vos dos T r i b u n a i s 
Reg iona i s E l e i t o r a i s . 

L e i o a menc ionada I n s t r u ç ã o . 
O Parecer da i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 

e s t á a s s i m concebido {lê — Anexo). 
É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Fernandes Dantas (Relator) : S r . 
Pres idente , conforme anotado no parecer, a i n v o c a d a 
I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a se di r ige à s o l u ç ã o dos proventos 
de se rv idores aposentados com as vantagens do art . 184 
da L e i n? 1.711/52. 

P a r t e m as refer idas normas do pressupos to que cer
ta vez foi s u b l i n h a d o em voto do M i n i s t r o B i l a c P i n t o , 
sobre d ize r que a p r o i b i ç ã o cons t i t uc iona l , r e l a t i va a 
proventos que n ã o u l t r apassem os venc imentos do cargo 
da a t iv idade , n ã o tem o alcance de tornar os proventos 
infer iores aos d i tos venc imentos , como ocorre ao ma i s 
moderno s i s tema de r e m u n e r a ç ã o do S e r v i ç o P ú b l i c o , 
em vedando aos ina t i vos a i n c o r p o r a ç ã o de de termina
das parcelas do venc imento — lembre-se a chamada G r a 
t i f i c a ç ã o de A t i v i d a d e . 

D a í que essa a s s e v e r a ç ã o j u r i s p r u d e n c i a l se i m p õ e à 
A d m i n i s t r a ç ã o , conforme Parecer L-137/77 da 
C o n s u l t o r i a - G e r a l da R e p ú b l i c a . 

V i s t a essa d e s t i n a ç ã o da I n s t r u ç ã o em causa , sem
pre pos ta em que, nas h i p ó t e s e s p rev i s tas , t e r - s e - á que 
r eduz i r a van tagem e s t a t u t á r i a aos l imi tes do art . 102, § 
2?, da C o n s t i t u i ç ã o — sa lvo em r e l a ç ã o ao pessoal apo
sentado c o m amparo no art. 177, § 1°, da C a r t a de 77 —, 
a m i m parece que a d i s c i p l i n a e x a m i n a d a merece melhor 
es tudo por parte deste E g . T r i b u n a l , com v i s tas a ins
t r u ç õ e s p r ó p r i a s r e l a t i va s aos ina t i vos da J u s t i ç a E l e i 
t o r a l , 
i 

Desse modo, vo to por que a consu l t a seja respondi 
da com a i n f o r m a ç ã o de que se encontra em curso a ela
b o r a ç ã o daque las i n s t r u ç õ e s . 

V i a de c o n s e q ü ê n c i a , fica a Secre ta r ia au to r i zada a 
suger i r o que for n e c e s s á r i o à d i t a e l a b o r a ç ã o das ins
t r u ç õ e s em causa . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.902 — C l a s s e 10!. — G O — R e i . : M i n . J o 
sé Fe rnandes D a n t a s . 

D e c i s ã o : R e s p o n d e r a m a consu l t a nos termos do vo
to do Re la to r . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Souza Andrade e o 
D r . Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11-9-79). 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O N? 10.725 

1. C o n s u l t a o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
de G o i á s se as normas d i sc ip l ina re s r e c é m - e d i t a d a s pelo 
Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do S e r v i ç o P ú b l i c o atra
v é s da I n s t r u ç ã o N o r m a t i v a n? 107, de 26 de ju lho de 
1979, apl icam-se t a m b é m aos serv idores ina t ivos dos 
T r i b u n a i s Reg iona i s . 

2. Conforme se depreende, a referida I n s t r u ç ã o 
N o r m a t i v a v i s a un i fo rmiza r , no â m b i t o do Poder E x e c u 
t i vo , o procedimento a ser adotado com r e l a ç ã o aos cá l 
culos dos proventos dos ina t i vos que fazem jus à s van
tagens do ar t igo 184 do E s t a t u t o dos F u n c i o n á r i o s P ú 
bl icos C i v i s da U n i ã o ( L e i n? 1.711/52), colocando-se as
s im em c o n s o n â n c i a com d e c i s õ e s anter iores do T r i b u 
na l de Con tas da U n i ã o , c ó p i a s anexas. M u i t o embora 
as normas emanadas do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o 
do S e r v i ç o P ú b l i c o , objeto da consu l t a , n ã o sejam ap l i 
cadas diretamente à J u s t i ç a E l e i t o r a l , temos que as van
tagens do art igo 184, prev is tas em l e i que abrange a to
dos servidores p ú b l i c o s c i v i s da U n i ã o , d e v e r ã o ser 
mant idas pela J u s t i ç a E l e i t o r a l , r a z ã o pela q u a l enten
demos que esse C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r d e v e r á ado
tar, de imedia to , os mesmos c r i t é r i o s estabelecidos, n ã o 
só com r e l a ç ã o aos serv idores que hoje passam à i n a t i v i -
dade, como t a m b é m com r e l a ç ã o aos que t i v e r a m seus 
proventos rev is tos face o d ispos to nos Decretos-leis n!s 
1.325, de 26-4-74 e 1.445, de 13-2-76. A d e m a i s , no Protoco
lo n? 3.565/77, o M M . Pres iden te do T r i b u n a l Super io r , 
em despacho de 16-12-77, de te rminou fosse procedida a 
r e v i s ã o dos proventos dos ina t i vos de sua Secre tar ia , 
com v i s t a s ao descongelamento das di tas vantagens, ob
servando, contudo, os tetos de vencimentos que v igora 
ram no p e r í o d o de 31-10-74 a 29-2-76, se fosse o caso, sa
nando a s s im a q u e s t ã o no â m b i t o do T r i b u n a l Super io r , 
desde e n t ã o . 

3. Somos, pelo exposto , que o C o l e n d o T r i b u n a l 
Super io r determine a todos T r i b u n a i s Reg iona i s proce
dam a r e v i s ã o dos proventos dos ina t i vos que fazem jus 
à s vantagens do art igo 184 da L e i n? 1.711/52, norteando-
se pelas d e c i s õ e s do T r i b u n a l de C o n t a s d a U n i ã o , e nor
mas d i sc ip l ina re s do Pode r E x e c u t i v o . 

B r a s í l i a , 29 de agosto de 1979. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — Fir
mino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.755 

Processo n? 5.936 — Classe 10* 
S ã o Paulo (São Paulo) 

Aprova criação da 315? Zona Eleitoral — 
Osasco V/5, por desmembramento das 277? e 285? 
Zonas —• Osasco (SP). 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos , ap rova r a c r i a ç ã o da 315! 
Zona , nos termos do voto do Re la to r , que f ica fazendo 
parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 23 de outubro de 1979 — Leitão de Abreu, 
Presidente — Aldir G. Passarinho, Re la to r — Firmino 
Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada no DJ de 14-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho (Relator): Se
nhor Pres idente , o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o 

. Pau lo submete à a p r o v a ç ã o deste T r i b u n a l sua d e c i s ã o 
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re la t iva à c r i a ç ã o da 315! Z o n a — Osasco , desmembrada 
das 277! e 285! Zonas — Osasco . 

O pronunciamento dos ó r g ã o s deste T r i b u n a l s ã o fa
v o r á v e i s ao desmembramento , de vez que e s t ã o atendi
dos os requis i tos p r é - e s t a b e l e c i d o s . 

A i n f o r m a ç ã o do S r . D i r e t o r - G e r a l da Secre tar ia é 
no sentido da a p r o v a ç ã o da c r i a ç ã o da 315! Z o n a . 

É o r e l a t ó r i o . 
V O T O 

Senhor Pres idente , vo to no sentido de se aprovar a 
proposta do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.936 — C l a s s e 10!-SP — R e i . : M i n . A l d i r 
G . Pas sa r inho . 

D e c i s ã o : A p r o v a r a m a d e c i s ã o do T R E re l a t iva à 
c r i a ç ã o da 315? Z o n a , nos termos do voto do Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Aldir G. 

Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade, e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-79). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.760 

Processo n? 5.946 — Classe 10? — Bahia 
(Salvador) 

Indefere pedido de destaque, formulado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, nos termos 
das decisões proferidas nos Processos n? 5.488 
(Resolução n? 10.286/77) e 5.823 (Resolução n? 
10.608/79). 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 

tora l , por unan imidade de votos , indefer i r o-destaque de 
acordo com as notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f icam 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 25 de outubro de 1979 — Cordeiro Guerra, 
Presidente — Aldir G. Passarinho, Re la to r — Firmino 
Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 11-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir G. Passarinho (Relator): 
S r . Pres idente , as i n f o r m a ç õ e s de f ls . 3/4 bem resumem 
a e s p é c i e {lê — Anexos I e II). 

E m despacho de f l . 11, o D i r e t o r - G e r a l da Secre tar ia 
ass im se manifes ta : 

" O assunto, como se ve r i f i ca das c ó p i a s de 
fls . 5 e seguintes, j á foi r eso lv ido pelo E g r é g i o 
T r i b u n a l . 

A s s i m , e diante das mencionadas d e c i s õ e s , 
pedimos venia pa ra suger i r que o destaque seja 
negado, prestando-se ao E g r é g i o T r i b u n a l Regio
na l os mesmos esclarecimentos que anteriormente 
foram t r ansmi t i dos ao T r i b u n a l Reg iona l de S ã o 
P a u l o . 

À c o n s i d e r a ç ã o do E x m o . S r . M i n i s t r o P res i 
dente": 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

Sr . Pres idente , meu voto é indefer indo o destaque. 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.946 — Clas se 10?-BA — R e i . : M i n . A l d i r 
G . Pas sa r inho . 

D e c i s ã o : Indefer ido o destaque de acordo c o m a Re
s o l u ç ã o n? 10.286, conforme o voto do Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Décio Miranda, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 25-10-79). 

A N E X O I À R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.760 

Senhor D i r e t o r da S C F . 
Pe lo expediente de f l . 2, o E x m o . S r . Desembarga

dor Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l da B a h i a , 
tendo em v i s t a a r e a l i z a ç ã o de e l e i ç õ e s para Prefe i to no 
M u n i c í p i o de V a l e n ç a , so l i c i t a u m destaque no v a l o r de 
C r $ 236.000,00, para atender despesas com transpor te e 
a l i m e n t a ç ã o de elei tores. 

Informo a V . S a . , que os destaques concedidos para 
atender as despesas com transpor te e a l i m e n t a ç ã o de 
eleitores cor rem por conta da ve rba , para esse f im dest i
nada, que só é i n c l u í d a no o r ç a m e n t o do T r i b u n a l Supe
r io r E l e i t o r a l nos anos de e l e i ções no rmai s . 

N o ano em curso, n ã o houve qua lquer p r e v i s ã o or
ç a m e n t á r i a para esse t ipo de despesa e, por essa r a z ã o , 
n ã o h á poss ib i l idade de atendermos o pedido fo rmulado 
pelo T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da B a h i a . 

S A F , 19 de outubro de 1979 — Luiz Carlos Marchese 
de Oliveira, D i r e t o r Subsec . A d m i n i s t r a ç ã o F i n a n c e i r a . 

A N E X O I I A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.760 

Senhor D i r e t o r - G e r a l 

Desde que foi c r i ado o a u x í l i o para t ransporte e a l i 
m e n t a ç ã o de eleitores de zonas ru ra i s (Le i n ! 6.091/74), a 
p r e v i s ã o de verba o r ç a m e n t á r i a ocorre apenas nos anos 
em que e s t ã o prev is tas e l e i ç õ e s gerais em todo o P a í s . 

A s s i m , para 1979, o T S E n ã o contou com d o t a ç ã o 
p r ó p r i a . 

A s o l i c i t a ç ã o de c r é d i t o especial para atender o 
T R E da B a h i a n ã o sa i r i a em tempo h á b i l , pois depende 
de a u t o r i z a ç ã o do Pode r L e g i s l a t i v o para poster ior aber
tura do c r é d i t o pelo E x e c u t i v o . A l é m disso , ter ia de ser 
ind icada a fonte de recei ta . 

Desse modo, suger imos que o Reg iona l interessado 
seja esclarecido da i m p o s s i b i l i d a d e do atendimento, 
conforme j á ocorreu nos casos de consul tas do T R E de 
S ã o P a u l o (Processo n? 5.488 — Clas se X , R e s o l . n? 
10.286/77) e (Processo n? 5.823 — C l a s s e X , R e s o l u ç ã o n? 
10.608/79). 

Sec. de C o o r d . F i n a n c e i r a , em 22 de outubro de 1979 
— Pedro de Mello Figueiredo, D i r e to r . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.782 

Processo n? 5.923 — Classe 10? — Distrito Federal 
(Bras í l ia) 

Encaminha projeto de lei revogando artigos 
das Leis n?s 6.033/74 e 6.082/74, relativo à dispen
sa dos requisitos necessários ao ingresso nas clas
ses iniciais de diversas Categorias Funcionais dos 
Quadros Permanentes das Secretarias dos Tribu
nais Regionais e do Tribunal Superior Eleitoral. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos , dec id i r encaminhar o 
projeto de le i suger ido pelo Re la to r , na conformidade 
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das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f i cam fazendo 
parte integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 18 de dezembro de 1979. — Cordeiro 
Guerra, P res iden te . — Pedro Gordilho, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 20-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) : S r . 
P res iden te , o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do D i s t r i t o 
F e d e r a l e n c a m i n h a projeto de l e i v i s a n d o a d i spensa do 
grau de esco la r idade aos atuais Agentes A d m i n i s t r a t i 
vos , A tenden te s J u d i c i á r i o s , Agentes de P o r t a r i a e M o 
to r i s t a , pa ra acesso à s d ive r sas categorias exis tentes no 
Q u a d r o de sua Secre ta r ia , como foram benef ic iados os 
a tuais A u x i l i a r e s J u d i c i á r i o s ( L e i n? 6.342/76). 

O ped ido v e m i n s t r u í d o com a r e p r o d u ç ã o da Reso
l u ç ã o e c ó p i a de anteprojeto de l e i , que nos é submet ido 
à a p r o v a ç ã o , nestes termos (lê — Anexo I). 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l c o n c l u i o seu 
parecer des ta mane i r a : 

" 1 . E n c a m i n h a o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
do D i s t r i t o F e d e r a l , pa ra a p r e c i a ç ã o desse C o l e n 
do T r i b u n a l Supe r io r , projeto de l e i v i s a n d o ex
cepc ionar os a tuais Agentes A d m i n i s t r a t i v o s , 
A tenden te s J u d i c i á r i o s , Agentes de P o r t a r i a e 
M o t o r i s t a s O f i c i a i s , do r equ i s i to de escolar idade 
p rev i s to no ar t igo 5? e inc i sos da L e i n? 6.082, de 
10-7-74, pa ra fins de acesso à s demais Ca tegor ias 
F u n c i o n a i s existentes em seu Q u a d r o Permanen
te. 

2. A c o m p a n h a o expediente , j u s t i f i c a t i v a 
e l aborada pelo S r . D i r e t o r - G e r a l (fl . 4), o q u a l se 
repor ta a igua l med ida anter iormente l evada a 
efeito pelo T r i b u n a l Super io r , com r e l a ç ã o aos 
ocupantes dos cargos de A u x i l i a r J u d i c i á r i o , con
subs t anc i ada na L e i n? 6.342/76, anexa . 

3. En t endemos , data venia, com base nos ar
t igos 115, i t em II , e 23, i t em II , da C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l e C ó d i g o E l e i t o r a l , respect ivamente , que 
o assunto é de c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a do C o l e n d o 
T r i b u n a l S u p e r i o r , r a z ã o pela q u a l de ixamos de 
op ina r quanto ao m é r i t o da p ropos ta encaminha
da pelo E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l do D i s t r i t o Fe
de ra l , eis que a mesma i m p l i c a em a l t e r a ç ã o de lei 
e l aborada pelo p r ó p r i o T r i b u n a l Supe r io r . 

É o r e l a t ó r i o . 
V O T O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) : Se
nhor Pres iden te , eu acolho o pedido , mas pa ra adotar e 
p ropor , u m a s o l u ç ã o ma i s a m p l a e g loba l . E , como fun
damento , adoto as c o n s i d e r a ç õ e s que foram expostas pe
lo S r . D i r e t o r - G e r a l , no Processo n ! 5.911-SP, f l . 27, que 
s ã o do seguinte teor: (lê — Anexo II). 

A c h o , conc lu indo , que é perfeitamente r a z o á v e l e 
conveniente , a t r ibua-se por l e i , ao T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l , a c o m p e t ê n c i a para d i s c i p l i n a r , mediante ins
t r u ç õ e s , as e x i g ê n c i a s para ingresso nas categorias fun
c iona i s dos grupos ocupac iona is , integrantes das Secre
ta r ias dos T r i b u n a i s Reg iona i s e deste E g r é g i o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

É o meu vo to S r . Pres iden te . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.923 — C l a s s e 10? — D F — R e i . : M i n . Pe
dro G o r d i l h o . 

D e c i s ã o : D e c i d i u n ã o encaminhar o projeto l e i suge
r i d o pelo T R E e, s i m , o suger ido pelo Re la to r . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 

Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-12-79). 

A N E X O I À R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.782 

R E S O L U Ç Ã O N? 835 

Projeto de lei — Aprova-se o encaminhamen
to ao TSE, quando devidamente justificado, aten
de os interesses da Justiça. 

O E x m o . S r . Desembargador Jorge Duar t e de A z e 
vedo, Pres idente , em e x e r c í c i o , deste T r i b u n a l , submete 
em mesa para d e l i b e r a ç ã o desta Cor t e , o projeto de l e i , 
acompanhado de j u s t i f i c a t i v a do S r . D i r e t o r - G e r a l , con
cernente à d i spensa do grau de escolar idade aos atuais 
Agentes A d m i n i s t r a t i v o s — Atenden tes J u d i c i á r i o s — 
Agentes de P o r t a r i a e M o t o r i s t a s , pa ra acesso à s d iver 
sas categorias. 

Resolve o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do D i s t r i t o 
Federa l , à unan imidade , ap rova r o encaminhamento da 
m a t é r i a , na forma do A r t . 30 — Inc iso II do C ó d i g o E l e i 
to ra l . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do 
D i s t r i t o F e d e r a l . 

B r a s í l i a , 30 de agosto de 1979. — Desembargador 
Jorge Duarte de Azevedo, Pres idente em e x e r c í c i o . — 
Desembargador Waldir Meuren, Cor regedor em 
e x e r c í c i o . — Cien te : Orlandino Batista de Freitas, P ro 
curador Reg iona l E l e i t o r a l . 

Presentes ao Julgamento 

Os E x c e l e n t í s s i m o s Senhores: J u i z Fede ra l Dario 
Abranches Viotti. — J u i z Lima e Cavalcanti de Farias. 
— J u i z Antônio Mello Martins. — J u r i s t a Valtênio Men
des Cardoso. 

E x c e l e n t í s s i m o Senhor Desembargador Pres idente 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 

1. Quando da i m p l a n t a ç ã o do P l a n o de C l a s s i f i c a 
ção de Ca rgos nesta Secre ta r ia , por fo r ça da L e i n? 
6.082/74, e i n s t r u ç õ e s ba ixadas pelo E g r é g i o T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , os f u n c i o n á r i o s do e n t ã o Quadro E s 
pec ia l , bem como os requ is i t ados de outros Ó r g ã o s , op-
tantes pelo seu aprovei tamento , foram enquadrados no 
G r u p o de S e r v i ç o s A u x i l i a i e s , como Ageni.es A d m i n i s 
t ra t ivos . 

2. R e z a o A r t . 5? da c i t ada L e i " S ã o requis i tos pa
ra ingresso nas classes i n i c i a i s , a l é m da idade m á x i m a 
de t r i n t a e c inco anos: 

I — para a Ca t ego r i a F u n c i o n a l de T é c n i c o J u d i 
c i á r i o , d i p l o m a de B a c h a r e l de D i r e i t o ; 

II — para a Ca tegor i a F u n c i o n a l de T a q u í g r a f o 
J u d i c i á r i o , d i p l o m a ou cer t i f icado de c o n c l u s ã o de curso 
superior , ou h a b i l i t a ç ã o legal equiva lente da á r e a das 
C i ê n c i a s H u m a n a s e Soc i a i s e das L e t r a s , cor re lac iona
das com as a t r i b u i ç õ e s da Ca t ego r i a F u n c i o n a l , a l é m da 
correspondente f o r m a ç ã o espec ia l i zada ; 

III — para a Ca t ego r i a F u n c i o n a l de A u x i l i a r J u d i 
c i á r i o , cer t i f icado de c o n c l u s ã o do c ic lo co legia l ou ensi
no do segundo p e r í o d o l e t ivo , no m í n i m o , de um dos cur
sos superiores de D i r e i t o , E c o n o m i a , C o n t a b i l i d a d e ou 
A d m i n i s t r a ç ã o . ' ' 

3. E m fevereiro de 1976, o E x m o . S r . Pres idente da 
R e p ú b l i c a , em a t e n ç ã o à s o l i c i t a ç ã o do E x m o . S r . M i n i s 
tro Pres idente do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , houve 
por bem, encaminhar M e n s a g e m ao Congresso N a c i o 
nal , acompanhado de projeto de le i que al terou d i spos i 
t ivos da L e i n? 6.082/74 — conver t ido poster iormente, 
na L e i n? 6.342/76 — que excepcionou os atuais ocupan-
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tes da Categoria de Auxiliar Judiciário da escolaridade 
para acesso à Categoria de Técnico Judiciário. 

4. P o r lapso , os Agentes A d m i n i s t r a t i v o s e os 
Atendentes n ã o foram contemplados com i d ê n t i c o be
nef íc io , permanecendo a e x i g ê n c i a de escolar idade para 
os mesmos, a f im de serem p romov idos à Ca tegor ia de 
A u x i l i a r J u d i c i á r i o . 

5. C o m o se ve r i f i ca , prevaleceu u m tratamento de
s igua l . Os atuais Agentes A d m i n i s t r a t i v o s e Atendentes 
J u d i c i á r i o s exercem as mesmas funções dos A u x i l i a r e s 
J u d i c i á r i o s . M u i t o s deles respondendo por cargos de 
Chef i a e Secre tar iado; face seus i n d i s c u t í v e i s m é r i t o s , 
n ã o jus t i f icando, por conseguinte , serem d i s c r im inados , 
uma vez que v ê m pres tando relevantes s e r v i ç o s à J u s t i 
ça E l e i t o r a l l oca l , desde os seus p r i m ó r d i o s , com dedica
ção e e s p í r i t o p ú b l i c o . 

6. D a mesma forma, ser ia de in te i ra j u s t i ç a a dis
pensa de escolar idade para os antigos servidores que fo
ram i n c l u í d o s como Agentes de P o r t a r i a e M o t o r i s t a s . 

7. Ressa lvados os casos ac ima mencionados , cont i 
nuam em pleno v igo r os d i spos i t i vos referentes ao grau 
de escolar idade pa ra os d iversos G r u p o s . 

Face o exposto, tenho a honra de submeter o assun
to à elevada c o n s i d e r a ç ã o de V o s s a E x c e l ê n c i a , para 
exame e a p r o v a ç ã o , jun tando Projeto de L e i nesse senti
do. 

B r a s í l i a , 9 de ju lho de 1979. — Luiz Alfredo da 
Silva, Di re tor - G e r a l . 

P R O J E T O D E L E I 

Altera disposições da Lei n? 6.082, de 10 de ju
lho de 1974 e dá outras providências. 

O C O N G R E S S O N A C I O N A L D E C R E T A : 

A r t . 1? A e x i g ê n c i a de escolar idade, p r ev i s t a no 
A r t . 5? da L e i n? 6.082/74, n ã o se a p l i c a r á aos atuais 
ocupantes dos cargos de Agente A d m i n i s t r a t i v o — G r u 
po: S e r v i ç o s A u x i l i a r e s — que foram transpostos para o 
G r u p o : A t i v i d a d e s de A p o i o J u d i c i á r i o — A u x i l i a r J u 
d i c i á r i o e T é c n i c o J u d i c i á r i o , em d e c o r r ê n c i a de vagas 
existentes no Quadro da Secre tar ia do T r i b u n a l Regio
na l E l e i t o r a l do D i s t r i t o F e d e r a l . 

A r t . 2? D a mesma forma n ã o se a p l i c a r á aos ant i 
gos servidores , i n c l u í d o s como Atendente J u d i c i á r i o , 
Agente de P o r t a r i a e M o t o r i s t a — G r u p o s : A t i v i d a d e s 
de A p o i o J u d i c i á r i o — S e r v i ç o s de Transpor t e O f i c i a l e 
Po r t a r i a . 

A r t . 3? E s t a L e i e n t r a r á em v igor na da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 

A N E X O II A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.782 

E x m o . S r . M i n i s t r o Re la to r 

1. A r e p r e s e n t a ç ã o do E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 
r a l de S ã o P a u l o , parece-nos, merece a p r o v a ç ã o . 

2. O p a d r ã o , pa ra efeito de s is tema de c l a s s i f i ca 
ç ã o de cargos, nos termos do art igo 108, § 1?, da C o n s t i 
t u i ç ã o , é o Pode r E x e c u t i v o . E neste, como é sab ido , o 
assunto é regulado a t r a v é s de Decreto e n ã o de L e i . 

3. N a J u s t i ç a E l e i t o r a l , tanto em r e l a ç ã o ao T r i b u 
nal Super io r E l e i t o r a l , como em r e l a ç ã o aos T r i b u n a i s 
Regionais E l e i t o r a i s , os requis i tos para ingresso nas 
Categor ias F u n c i o n a i s f i ca ram constando em l e i por ha
ver s ido adotada, como modelo , a l e g i s l a ç ã o do Co lendo 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l . 

4. A L e i n? 6.474, de 30 de novembro de 1977, con
tudo, que resul tou de projeto enviado pelo p r ó p r i o S u 
premo T r i b u n a l Fede ra l , revogou, no seu art igo 3?, os 
d i spos i t ivos legais mencionados na r e p r e s e n t a ç ã o do E . 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o . A m a t é r i a , 
portanto, t a m b é m no C o l e n d o Supremo T r i b u n a l , pas
sou a ser regulamentada por ato do p r ó p r i o T r i b u n a l . 

I 
5. Parece-nos, a s s im , que a r e p r e s e n t a ç ã o de f l . 2 

deve ser aco lh ida , com a c o n s e q ü e n t e e l a b o r a ç ã o de pro
jeto, que, sa lvo melhor j u í z o , deve t a m b é m prever a re
v o g a ç ã o dos d i spos i t i vos i d ê n t i c o s referentes ao T r i b u 
nal Super io r E l e i t o r a l . 

6. A i n i c i a t i v a da propos ta , no caso, é da compe
t ê n c i a e x c l u s i v a do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , no que 
diz respeito à J u s t i ç a E l e i t o r a l ( C o n s t i t u i ç ã o , art . 56), e 
desde que ap rovada a s u g e s t ã o , anexamos à presente 
m i n u t a de anteprojeto, acompanhado do texto da L e i n° 
6.033, de 30 de a b r i l de 1974, referente ao T r i b u n a l Supe
r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 5 de dezembro de 1979. — Geraldo da Cos
ta Manso. 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.795 

Processo n? 5.986 — Classe 10f 
Ceará (Fortaleza). 

Aprova criação da 91? Zona Eleitoral — Ta
buleiro do Norte, desmembrada na da 29? Zona 
— Limoeiro do Norte (CE). 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i 
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , ap rova r a c r i a ç ã o da 
91! Z o n a — T a b u l e i r o do Nor te , nos termos das notas 
t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f icam fazendo parte inte
grante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 6 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 

Pres idente . — Aldir G. Passarinho, Re la tor . — Firmino 
Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 2-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir G. Passarinho (Relator) : 
Senhor Pres idente , so l i c i t a o T R E do C e a r á , a p r o v a ç ã o 
da d e c i s ã o r e l a t i va à c r i a ç ã o da 91! Z o n a — T a b u l e i r o 
do Nor te , desmembrada da 29! Z o n a — L i m o e i r o do 
Nor te . 

A Secre tar ia de C o o r d e n a ç ã o E l e i t o r a l op ina pela 
a p r o v a ç ã o da d e c i s ã o do T R E , esclarecendo que, em 
c o n s e q ü ê n c i a , a 29! Z o n a E l e i t o r a l , L i m o e i r o do Nor te , 
passa a ser c o n s t i t u í d a do M u n i c í p i o Sede e do de S ã o 
J o ã o do Jaguar ibe . 

O Senhor D i r e t o r - G e r a l op ina pela a p r o v a ç ã o da 
c r i a ç ã o da nova Z o n a . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir G. Passarinho (Relator): 
Senhor Pres idente , voto pe la a p r o v a ç ã o do ped ido de 
c r i a ç ã o da 91! Z o n a — T a b u l e i r o do Nor t e . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ! 5.986 - C l a s s e 10! - C E — R e i . : M i n . A l 
d i r G . Pas sa r inho . 

D e c i s ã o : A p r o v a d a a c r i a ç ã o da 91! Z o n a — T a b u 
leiro do Nor t e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os, M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-3-80). 
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R E S O L U Ç Ã O N? 10.798 

R e p r e s e n t a ç ã o n? 5.906 — Classe 10* 
C e a r á (Fortaleza) 

Determina o arquivamento de representação 
contra ato do Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará visando o cumprimento do 
Acórdão n? 6.553, deste Tribunal, por perda de 
objeto. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 

r a l , por unan imidade de votos , de te rminar o a r q u i v a 
mento, nos termos do voto do Rela tor , que f ica fazendo 
parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 11 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres idente . — Cunha Peixoto, Re la to r . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 20-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Cunha Peixoto (Relator) : S r . 
Pres idente , trata-se de R e p r e s e n t a ç ã o fo rmulada pelo 
P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , com fundamento no art. 
27, § 3?, c / c o art.24, II e V do C E , cont ra o Pres idente 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , v i s ando o cumpr imen to 
do A c ó r d ã o n? 6.553, do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
(Rec. n? 5.043 — C l a s s e I V — C e a r á ) . 

O parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , é opi 
nando pelo a rqu ivamen to da R e p r e s e n t a ç ã o . 

É o r e l a t ó r i o . 
V O T O 

V o t o pelo a rqu ivamento , nos termos do parecer da 
D o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Repres . n? 5.906 — C lasse 10° — C E — R e i . : M i n . 
C u n h a P e i x o t o . 

D e c i s ã o : De te rminado o a rqu ivamento , nos termos 
do parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 

Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11-3-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.799 

R e c l a m a ç ã o n? 5.872 — Classe 10* 
C e a r á (Fortaleza) 

Determina o arquivamento de reclamação so
licitando cumprimento do Acórdão n? 6.553, deste 
Tribunal, em face da decisão proferida na Resolu
ção n? 10.798 (Processo nf 5.906 do Ceará). 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos, a r q u i v a r a r e c l a m a ç ã o , 
na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, 
que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 11 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres iden te . — Cunha Peixoto, Re la to r . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 20-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Cunha Peixoto (Relator): S r . 
Presidente , so l i c i t a o P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l , em 
telex d i r i g i d o ao S r . M i n i s t r o Re la to r , p r o v i d ê n c i a s no 
sentido de que seja c u m p r i d a d e c i s ã o profer ida pelo T r i 
bunal Super io r E l e i t o r a l , no Recur so n? 5.043 — C l a s s e 
I V , do C e a r á — A c ó r d ã o n? 6.553, de 26 de outubro de 
1978. 

O parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l é pelo ar
qu ivamento . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

V o t o pelo a rqu ivamento nos termos do parecer da 
Douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 5.872 - C l a s s e 10! - C E - R e i . : M i n . C u 
nha Pe ixo to . 

D e c i s ã o : A r q u i v a d a , nos termos do parecer. 
P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 

os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11-3-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.804 

Processo n? 26 — Classe 7! 
Distrito Federal (Bras í l ia) 

Partido político. Pedido de registro formula
do anteriormente à vigência da Lei n? 6.767/79. 
Arquivamento, sem prejuízo de repetição futura 
adequada à nova disciplina legal da matéria. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E le i to 
ra l , por unan imidade de votos , a r q u i v a r o pedido, nos 
termos do voto do Rela tor , que fica fazendo parte inte
grante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 18 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente — José Fernandes Dantas, Re la to r — 
Firmino Ferreira Paz, P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 20-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator): O Partido 
Nacionalista — P N , dizendo-se em fase de o r g a n i z a ç ã o e 
representado por seu Delegado P a u l o A n t ô n i o D i a s M e 
nezes, requereu o seu registro para o fim de adquirir 
personalidade jurídica. P a r a tanto, i nvocou as normas 
do art. 152 da C o n s t i t u i ç ã o , que in t i t u l a de auto-
a p l i c á v e i s — ler-se (fl . 2). 

O u v i d a , a i lus t r ada P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
por seu t i t u l a r D r . F i r m i n o F e r r e i r a P a z , foi de parecer 
c o n t r á r i o ao pedido, nestes termos: 

" D i z - s e requerente de registro p a r t i d á r i o pro
v i s ó r i o , por seu membro da C o m i s s ã o Organ iza 
dora P r o v i s ó r i a , s i g n a t á r i o da i n i c i a l , o Partido 
Nacionalista — PN (fl . 2). 

P r i m e i r o de tudo, o requerente n ã o tem exis
t ê n c i a j u r í d i c a . N ã o é pessoa jurídica. N ã o tem 
qualidade e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , legitimidade de 
requerer o p r ó p r i o registro. O que h á , só , no pro
cesso, é Manifestação de vontade do subsc r i to r da 
i n i c i a l . 
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De ou t ra parte, n ã o foi o fato suso ind icado , 
lê-se na L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s ( L e i 
n? 5.682, de 21-7-1971) verbís: 

' A r t . 8? (Omissis) 
§ 4? N ã o p o d e r ã o ser usadas pa ra desi 

g n a ç ã o de partidos políticos existentes o u que se 
venham organizar, nem u t i l i zadas pa ra fins de 
propaganda de qua lquer natureza, nomes, siglas, 
legendas e s í m b o l o s de agremiações partidárias 
ext in tas ' . 

A s s i m , pois , h á i m p o s s i b i l i d a d e j u r í d i c a de 
atendimento ao pedido i n i c i a l . 

Dian te do exposto , havemos que deve de ser 
a rqu ivado (Processo h? 25 - C la s se V I I — D i s t r i 
to Federa l — B r a s í l i a ) o pedido na i n i c i a l " — f l s . 
52/3. 

Re la te i . 
V O T O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator): Senhor P re s i 
dente, hav i a sobrada r a z ã o no parecer, concernentemen-
te à i n e x i s t ê n c i a d á pessoa j u r í d i c a requerente, como ra
z ã o hav ia , desde a l i , pa ra fulminar-se o pedido à m í n g u a 
de ajustamento a t é mesmo ao invocado art. 152 da C o n s 
t i t u i ç ã o . É que d i t a n o r m a cons t i tuc iona l sempre foi ex
pressa sobre remeter à l e i federal a d i s c i p l i n a da organi
z a ç ã o e funcionamento dos par t idos p o l í t i c o s , como dis
so j á t ra tava a L e i n? 5.682/71, in te i rada por i n s t r u ç õ e s 
do T S E , d i s c i p l i n a legal que o requerente o l v i d o u com
pletamente, de p e r t i n ê n c i a aos requis i tos que, a t é e n t ã o , 
seu pedido de regis t ro dev i a obedecer — arts . 7? e se
guintes da c i tada l e i . 

Se esse era o merecido desfecho da presente postu-
l a ç ã o , ao tempo do seu ajuizamento ou da i n c l u s ã o do 
processo em pauta , me lhor sorte n ã o lhe sobreveio com 
a L e i n? 6.767/79 e c o m as i n s t r u ç õ e s ba ixadas pe la Re
s o l u ç ã o n? 10.785/80, deste E g r é g i o T r i b u n a l , postas em 
estabelecer procedimento especia l pa ra o chamado regis
tro p r o v i s ó r i o dos par t idos p o l í t i c o s . Deveras , em face 
dessa nova d i s c i p l i n a , induvidosamente a p l i c á v e l ao ca
so, o presente pedido ma i s dis tante se encontra dos re
quis i tos essenciais ao regis t ro sup l icado . , 

E como para os casos de c a r ê n c i a fo rmal dessa or
dem, o Tribunal já decidiu dever-se arquivar o pedido, 
sem p r e j u í z o de r e p e t i ç ã o futura (Processos n?s 24 e 26 
da C lasse V I I , re lator M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho — Ses
s ã o de 13-3-80), meu voto é pelo a rqu ivamento do proces
so. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 25 — C l a s s e 7? — D F — R e i . : M i n i s t r o 
J o s é Fernandes Dan tas . 

D e c i s ã o : A r q u i v a d o , nos termos do voto do Re la to r . 
D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n s i t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 

Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-3-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.811 

Processo nf 5.829 — Classe 10* 
Distrito Federal (Bras í l ia) 

Partido Político. Prejuízo do pedido de altera
ção de registro, em face da superveniente extinção 
do partido requerente — Lei nf 6.767/79, art. 2?, e 
Resolução TSE n? 10.786/80. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos , j u lga r p re jud icada a so l i 

c i t a ç ã o , nos termos das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, 
que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 25 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres idente . — José Fernandes Dantas, Re la to r . — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

(Pub l i cada no DJ de 5-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Fernandes Dantas (Relator): S r . 
Presidente , trata-se do pedido de registro do resul tado 
de e l e i ção (31-11-79) para p rov imen to de cargos vagos do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l da A R E N A , a s s im recompostos (íê 
— Anexo I). 

Sobrev indo ao exame do pedido a L e i n? 6.767/79, 
art . 2°, o p ronunc iamento da i l u s t r ada P rocu rador i a -
G e r a l E l e i t o r a l é por que seja ju lgado prejudicado o pro
cesso, cons iderada a e x t i n ç ã o do pa r t ido p o l í t i c o reque
rente Ué — Anexo II). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Fernandes Dantas (Relator) : 
Senhor Pres idente , na verdade, ext in tos os par t idos 
p o l í t i c o s cr iados pe la L e i n? 4.740/65, t a l como estabele
cido no art. 2? da L e i n° 6.767, é de julgar-se sem objeto 
o presente pedido. M a i s porque, com base no p a r á g r a f o 
ú n i c o do mencionado ar t igo, a esta a l tu ra o E g r é g i o T S E 
já cancelou os respect ivos regis t ros daquelas ent idades 
p a r t i d á r i a s , dentre os qua is o registro da A R E N A , par
t ido ora requerente, conforme a R e s o l u ç ã o n? 10.786, de 
15 de fevereiro deste ano. A c o l h o , pois , o parecer, e j u l 
go prejudicado o pedido. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 5.829 - C l a s s e 10* — D F — R e i . : M i n . 
J o s é Fernandes Dantas 

D e c i s ã o : P re jud icado . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Valim Teixeira, P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

( S e s s ã o de 25-3-80). 

A N E X O I A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.811 

E x m ? Senhor M i n i s t r o - P r e s i d e n t e do 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

O Diretório Nacional da Aliança Renovadora 
Nacional, em face de vaga oco r r ida , por r e n ú n c i a s e fa
lecimentos de v á r i o s de / seus membros , elegeu pa ra 
c o m p ô - l o , como m e m b r o í i t u l a r o Senador J o s é Sa rney , 
em r e u n i ã o rea l i zada no d i a 31 de janei ro de 1979 à s 
16:30 horas . ' 

N a mesma data , à s 17:00 horas , o D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
elegeu os subst i tu tos dos cargos vagos na C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a N a c i o n a l , na forma a b a i x o . 

Pres idente: Senador J o s é S a r n e y 

Terce i ro Vice-Pres iden te : Depu tado P a u l i n o C í c e r o 

S e g u n d o - S e c r e t á r i o : Depu tado A n t ô n i o M o r i m o t o 
Voga i s : Deputado G e r s o n C a m a t a 

Senador L o u r i v a l B a p t i s t a . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , o D i r e t ó r i o N a c i o n a l , pa ra os 
efeitos do d ispos to nos ar t igos 81 e seguintes da R e s o l u 
ç ã o n? 9.252, desse E . T r i b u n a l , v e m requerer o regis t ro 
d a e l e i ç ã o do Senador J o s é Sarney para membro t i t u l a r 
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do j á c i t ado D i r e t ó r i o , bem como dos eleitos para os car
gos refer idos da C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l . 

T e r m o s em que 
Pede defer imento 
B r a s í l i a , 2 de fevereiro de 1979. — Senador José 

Sarney, P res iden te . 

A N E X O II A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.811 

1. D i s p õ e o ar t igo 2? da L e i n? 6.767, de 20 de de
zembro de 1979, que mod i f i ca d i s p o s i t i v o s da L e i n? 
5.682/71 ( L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s ) , verbis: 

" A r t . 2? F i c a m ext in tos os par t idos c r iados 
como o r g a n i z a ç õ e s , com base no Ã t o C o m p l e m e n 
tar n? 4, de 20 de novembro de 1965, e t rans forma
dos em par t idos de acordo com a L e i n? 4.740, de 
15 de j u l h o de 1965, por n ã o preencherem, para 
seu funcionamento , os requis i tos estabelecidos 
nes ta l e i . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o s casos deste ar t igo, o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , de of íc io , c a n c e l a r á 
os respec t ivos r eg i s t ros" . 

2. D i a n t e do exposto , somos em que haja ju lgado 
pre jud icado o presente processo. 

B r a s í l i a , 22 de fevereiro de 1980. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — Fir
mino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.813 

Processo n? 5.953 — Classe 10* — Distrito Federal 
(Bras í l ia ) . 

Partido Político. Prejuízo do pedido de regis
tro do novo Diretório N.acional, e respectiva Co
missão Executiva, em face da superveniente ex
tinção do partido requerente — Lei n? 6.767/79, 
art. 2?, e Resolução do Tribunal Superior Eleito
ral n? 10.786/80. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , j u lga r p re jud icado o pe
d i do , nos termos das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que 
f i cam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 25 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres iden te . — José Fernandes Dantas, Re la to r . — D r . 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d a no DJ de 5-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Fernandes D a n t a s (Relator): 
O Movimento Democrático Brasileiro — MDB requereu 
o regis t ro de seu D i r e t ó r i o N a c i o n a l e da respec t iva C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a , conforme e l e i ções de 4-11-79. 

P u b l i c a d o ed i t a l , de acordo com o art . 85 da Reso lu 
ç ã o n? 9.252/72, n ã o houve qua lque r i m p u g n a ç ã o . 

C o m v i s t a dos autos, entende, p o r é m , a i l u s t r ada 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l que o processo deve ser j u l 
gado pre jud icado , em face d a superveniente v i g ê n c i a da 
L e i n? 6.767/79, cujo art . 2? e x t i n g u i u os par t idos po l í t i 
cos c r i ados pe la L e i n? 4.740/65 f l . 58. 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas (Relator) : 
Senho r Pres iden te , na verdade, ext in tos os par t idos 
p o l í t i c o s c r i ados pe la L e i n? 4.740/65, t a l como estabele
c ido no art . 2° da L e i n? 6.767, é de julgar-se sem objeto 
o presente ped ido . M a i s porque, com base no p a r á g r a f o 
ú n i c o do menc ionado art igo, a esta a l t u ra o E g r é g i o T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l j á cancelou os respect ivos re
gis t ros daque las ent idades p a r t i d á r i a s , dentre os qua is 

o registro do M D B , ora requerente, conforme a Reso lu 
ção n? 10.786, de 15 de fevereiro deste ano. A c o l h o , pois , 
o parecer e ju lgo pre judicado o pedido. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 5.953 — C l a s s e 10° — D F — R e i . : M i n . 
J o s é Fernandes Dan ta s . 

D e c i s ã o : P re jud icado . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 

Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o D r . Valim Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( S e s s ã o de 25-3-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.816 

Processo n? 5.690 — Classe 10? — Pará 
(Belém) 

Requisição de funcionário. Cessado o acúmu
lo ocasional de serviço (CE art. 30, XIV e Lei n? 
6.678/79) devem ser consideradas as necessidades 
do serviço do órgão a que o requisitado pertença. 

Devolução do funcionário à repartição de ori
gem pela inconveniência da prorrogação. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , o f ic ia r ao T R E , na con
formidade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f icam 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 27 de m a r ç o de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente — Aldir G. Passarinho, Re la to r — Firmino 
Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 5-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir G. Passarinho (Relator): 
S r . Pres idente , trata-se de e x a m i n a r s o l i c i t a ç ã o formu
lada pelo E x m o . S r . Desembargador-Pres idente do C . 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do P a r á no sent ido de que o 
eminente Pres idente desta Cor t e oficie ao E x m o . S r . M i 
n is t ro do E x é r c i t o pedindo a p r o r r o g a ç ã o do prazo de re
q u i s i ç ã o de uma f u n c i o n á r i a . 

A o ensejo da r e q u i s i ç ã o i n i c i a l o assunto foi apre
ciado por este T r i b u n a l pelos mo t ivos expostos no rela
t ó r i o e voto do S r . M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a , Reso
l u ç ã o n? 10.464, ao q u a l fora d i s t r i b u í d o o processo. P a 
ra conhecimento dos meus i lus t res pares, passo a ler 
aquelas p e ç a s : (lê — Anexo I). 

V o l t a agora o assunto a esta Cor t e , em face do se
guinte of íc io do E x m o . S r . M i n i s t r o da G u e r r a , d i r i g i d o 
a V . E x a . , do teor seguinte: (lê — Anexo II). 

Ocorreu , entretanto, que o i lus t re Desembargador 
do C . T r i b u n a l Reg iona l do P a r á , a seu turno, encami
nhou t a m b é m à P r e s i d ê n c i a desta Cor t e o seguinte te
lex, tendo o nome da se rv ido ra s ido logo a seguir ret i f i 
cado: (lê — Anexo III). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir G. Passarinho (Relator): 
S r . Pres idente , a r e q u i s i ç ã o i n i c i a l do C . T r i b u n a l Re
giona l E l e i t o r a l , foi j u s t i f i cada , como se v i u , pelas elei
ções de 15 de novembro de 1978. 

O i lus t re t i t u l a r da Pas t a do E x é r c i t o , em fins do 
ano p . f indo, pede a d e v o l u ç ã o da f u n c i o n á r i a A l b e r t i n a 
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C o n c e i ç ã o A r r u d a G u i m a r ã e s , n ã o só por haver exp i ra 
do o prazo da sua r e q u i s i ç ã o , como por ser ela n e c e s s á 
r i a à q u e l e M i n i s t é r i o . 

E m face das c i r c u n s t â n c i a s referidas pelo S r . M i n i s 
tro do E x é r c i t o , n ã o tenho d ú v i d a s de que o C . T r i b u n a l 
Regiona l E l e i t o r a l bem c o m p r e e n d e r á que tendo f indado 
de h á mui to o s e r v i ç o e le i to ra l pa ra que fora especif ica
mente requis i tada a f u n c i o n á r i a , q u a l seja o das e l e i ç õ e s 
mun ic ipa i s de 15 de novembro de 1978, deve, agora, ser 
atendido aquele pedido, tanto mais que as r a z õ e s formu
ladas no telex daquela Cor t e e le i tora l se prendem a defi
c i ênc ia de pessoal , sem u m evento determinado, quando 
é certo que n ã o só o art . 30, X I V do C ó d i g o E l e i t o r a l , co
mo o art. 1?, i nc . II , da recente L e i n? 6.678, de 14-8-1979, 
se referem a a c ú m u l o ocas iona l de s e r v i ç o . N a é p o c a da 
r e q u i s i ç ã o , a l i á s , foi is to bem jus t i f icado com a p r o x i m i 
dade daquelas j á a lud idas e l e i ç õ e s . 

E s t o u em que, no referente a r e q u i s i ç õ e s de funcio
n á r i o s para o s e r v i ç o e le i to ra l devem, t a m b é m , ser con
sideradas as necessidades do s e r v i ç o do ó r g ã o a que eles 
p e r t e n ç a m . A l i á s , este ponto de v i s t a se ajusta ao deci
d ido por esta Cor te , po is , que no voto do S r . M i n i s t r o J o 
sé N é r i da S i l v e i r a , aco lh ido pelos demais , e que l i , foi 
invocado pronunc iamento do S r . M i n i s t r o D é c i o M i r a n 
da, em caso s í m i l e , de M i n a s G e r a i s e no q u a l S. E x a . 
mencionou que o T R E d e v i a tomar p r o v i d ê n c i a s para 
que cessasse a r e q u i s i ç ã o t ã o logo desaparecesse o a c ú 
mulo de s e r v i ç o de terminado pelas e l e i ções m u n i c i p a i s . 

Observo , ou t ross im, que j á se passa ram 10 meses 
a l ém do t é r m i n o do prazo da r e q u i s i ç ã o . 

Sem d ú v i d a , S r . Pres idente , as r e q u i s i ç õ e s de fun
c i o n á r i o s para a J u s t i ç a E l e i t o r a l devem fazer-se em c l i 
ma de bom entendimento entre as autor idades j u d i c i á 
r ias , no seus d ive r sos graus , e as admin i s t r a t i va s , a f im 
de que se evite , tanto quanto p o s s í v e l , como j á mencio
nei , venham a ser pre judicados , nas suas a t iv idades , os 
ó r g ã o s a que p e r t e n ç a m tais servidores . 

A n t e as p o n d e r a ç õ e s que ac ima formule i e que, 
acredito, s e r ã o bem aco lh idas pelo C . T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l , manifesto-me cont rar iamente a que esta Cor t e 
se d i r i j a ao E x m o . S r . M i n i s t r o do E x é r c i t o so l i c i t ando 
a p r o r r o g a ç ã o do p razo de r e q u i s i ç ã o da f u n c i o n á r i a A l -
ber t ina C o n c e i ç ã o A r r u d a G u i m a r ã e s . 

A s s i m , estou em que deve ser of ic iado ao C . T r i b u 
nal Reg iona l do P a r á informando-o de que esta Cor t e , 
entendeu n ã o ser conveniente adotar a p r o v i d ê n c i a por 
ele so l i c i t ada , po is , em face das r a z õ e s expendidas , con
s iderou que dev ia a f u n c i o n á r i a em causa ser d e v o l v i d a 
à sua r e p a r t i ç ã o de o r igem. 

É o meu vo to . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 5.690 — C l s . 10?-PA. R e i . : M i n i s t r o A l 
d i r G . P a s s a r i n h o . 

D e c i s ã o : O T r i b u n a l dec id iu of ic iar ao T R E , 
manifestando-se pe la i n c o n v e n i ê n c i a da p r o r r o g a ç ã o . 
D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 27-3-80). 

A N E X O I À R E S O L U Ç Ã O N? 10.816 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
O S r . Desembargador -Pres iden te do T R E do P a r á enca
minhou à a p r e c i a ç ã o deste T r i b u n a l expediente r e l a t ivo 
à r e q u i s i ç ã o de dois (2) f u n c i o n á r i o s c i v i s , integrantes 

do Quadro de Pessoa l da 8° R e g i ã o M i l i t a r , para aux i 
l i a r nos t raba lhos e le i torais , com v is tas à s e l e i ções de 
15 de novembro do ano em curso . 

Esclarece-se, no Of íc io env iado ao T S E , que o S r . 
Genera l Comandan te da 8 a R e g i ã o M i l i t a r " r ecusou 
atendimento, sob a l e g a ç ã o de a c ú m u l o de s e r v i ç o " . 
A p r e c i a d a a resposta da autor idade m i l i t a r , pela Cor t e 
Reg iona l , esta re i terou a s o l i c i t a ç ã o , sendo, de novo , ne
ga t iva a resposta, constando do Ofíc io n? 124, de ju lho 
de 1978, do S r . G e n e r a l C o m a n d a n t e da 8! R M , o seguin
te: 

" 1 . Informo a V . E x a . que os d i spos i t i vos 
invocados no Of íc io n? 0850, de 22 de junho de 
1978, j á eram do conhecimento deste C o m a n d o , ra
z ã o pela qua l n ã o podem cons t i tu i r pretexto a um 
reexame do assunto . 

2. E s p e r o a c o m p r e e n s ã o de V . E x a . po is , 
quero crer, embora a p re r roga t iva a t r i b u í d a aos 
T r i b u n a i s E l e i t o r a i s para a r e q u i s i ç ã o de funcio
n á r i o s , tudo i n d i c a que ta l r e q u i s i ç ã o deve ser 
precedida de entendimentos entre os r e s p o n s á v e i s 
pelo desempenho do s e r v i ç o p ú b l i c o , no sent ido 
de que, ao serem resguardados os interesses da Ju s 
t iça E l e i t o r a l , t a m b é m o sejam outros interesses em 
jogo, pessoais e de s e r v i ç o . C o m o exemplo, devo 
mencionar que o f u n c i o n á r i o requis i tado por V . 
E x a . encontra-se em l i c e n ç a para t ra tamento de 
s a ú d e , o que por s i s ó , i n v a l i d a a r e q u i s i ç ã o do mes
m o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): D i s 
p õ e o C ó d i g o E l e i t o r a l : 

" A r t . 30. Compete , a inda , p r iva t ivamen te , 
aos T r i b u n a i s Reg iona i s : 

X I I I — autor izar , no D i s t r i t o Federa l e nas 
C a p i t a i s dos E s t a d o s , ao seu presidente e, no in 
terior, aos Ju izes E l e i t o r a i s , a r e q u i s i ç ã o de fun
c i o n á r i o s federais, es taduais ou mun ic ipa i s para 
a u x i l i a r e m os E s c r i v ã e s E l e i t o r a i s , quando o ex i 
gir o a c ú m u l o ocas iona l do s e r v i ç o ; 

X I V — requ i s i t a r f u n c i o n á r i o s da U n i ã o e, 
a inda , no D i s t r i t o Federa l e em cada E s t a d o ou 
T e r r i t ó r i o , f u n c i o n á r i o s dos respect ivos quadros 
admin i s t r a t i vos , no caso de a c ú m u l o ocas iona l de 
s e r v i ç o de sua S e c r e t a r i a " . 

Dando-se a r e q u i s i ç ã o pelo T R E de f u n c i o n á r i o fe
deral , com base nos inc i sos X I I I ou X I V do art. 30, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , em face da p r e f e r ê n c i a de que goza o 
s e r v i ç o federal e le i tora l , o ó r g ã o da U n i ã o deve atender 
à s o l i c i t a ç ã o . 

N a R e s o l u ç ã o n? 10.134-MG, no Processo n? 5.323, o 
S r . M i n i s t r o Dec io M i r a n d a , na c o n d i ç ã o de Re la to r , em 
m a t é r i a semelhante, anotou: 

"Tra ta-se , po is , de c l a r a p e r m i s s ã o de l e i , e, 
de resto, i n d i s p e n s á v e l ao p r ó p r i o funcionamento 
da J u s t i ç a E l e i t o r a l , pois , como se sabe, os c a r t ó 
r ios e le i torais , r ea l i zando f u n ç ã o a t r i b u í d a à 
U n i ã o , n ã o t ê m quadro de f u n c i o n á r i o s federais, 
ou, se o t ê m , é insuf ic iente a t é para o s e r v i ç o nor
ma l , quanto mais para o rea l izado nas é p o c a s de 
e l e i ç õ e s " . 

" P r e v i s ã o i n sc r i t a na l e i , n ã o pode sofrer de
t r imento o r iundo de no rma regulamentar , qua l se
ja o Decreto n? 74.448, de 22-8-74, invocado pelo 
E x m o . S r . M i n i s t r o das M i n a s e E n e r g i a . " 

E s s a tem s ido a o r i e n t a ç ã o do T S E , acerca da requi 
s i ção de f u n c i o n á r i o s pelos T R E s . N a R e s o l u ç ã o n? 
10.072, de 17-8-1976, no P rocesso n? 5.262 - C la s se 10? -
M i n a s G e r a i s , aprec iando conf l i to de c a r á t e r admin i s 
t ra t ivo surg ido entre o T R E e ó r g ã o loca l do M i n i s t é r i o 
da A g r i c u l t u r a em M i n a s G e r a i s , a respeito da perma-
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n ê n c i a de f u n c i o n á r i o daquele M i n i s t é r i o a s e r v i ç o do 
J u í z o E l e i t o r a l de P a r á de M i n a s , decidiu-se , na confor
midade do voto do Re la to r , eminente M i n i s t r o Dec io M i 
randa , nestes termos: 

" C o n q u a n t o se trate de f u n c i o n á r i o t é c n i c o 
( M e c â n i c o de Moto re s de C o m b u s t ã o ) , cuja requi
s i ç ã o é, em p r i n c í p i o , desaconselhada por Inst ru
ç õ e s deste T r i b u n a l , mostra-se i n d i s p e n s á v e l , no 
momento , sua p e r m a n ê n c i a a s e r v i ç o do C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l . 

C o m fundamento no C ó d i g o E l e i t o r a l ( L e i n? 
4.737, de 15-7-65), art. 30, inc i so X I I I , que au tor iza 
'a r e q u i s i ç ã o de f u n c i o n á r i o s federais, estaduais 
e m u n i c i p a i s pa ra a u x i l i a r e m os E s c r i v ã e s E l e i t o 
ra i s , quando o ex ig i r o a c ú m u l o ocas iona l do ser
v i ç o ' , meu voto é no sent ido de acolher a repre
s e n t a ç ã o do Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
of ic iando-se ao E x m o . S r . M i n i s t r o da A g r i c u l t u 
ra para que faça cessar o impedimento à requ i s i 
ç ã o . 

U m a vez a tendido o of íc io deste T r i b u n a l , de
v e r á o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l tomar as pro
v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s para que a r e q u i s i ç ã o venha 
a cessar t ã o logo d e s a p a r e ç a o a c ú m u l o de servi 
ço de te rminado pelas e l e i ções m u n i c i p a i s do cor
rente ano. Se n e c e s s á r i o subs t i tu to , c u i d a r á o 
T r i b u n a l de ev i t a r a r e q u i s i ç ã o de f u n c i o n á r i o 
t é c n i c o de modo a atender-se à R e s o l u ç ã o n? 
.6.809, de 16 de junho de 1961, deste T r i b u n a l " . 

T a m b é m na R e s o l u ç ã o n? 10.110, em setembro do 
mesmo ano, manteve este T r i b u n a l a r e q u i s i ç ã o do 
T R E , seguindo a i n d a uma vez , voto do S r . M i n i s t r o De
cio M i r a n d a , que destacou: 

" N ã o se t ra ta de f u n c i o n á r i o t é c n i c o , cuja re
q u i s i ç ã o é, em p r i n c í p i o , desaconselhada por Ins
t r u ç õ e s deste T r i b u n a l . S u a p e r m a n ê n c i a , a ju lgar 
pelas e x p r e s s õ e s do douto voto a c i m a t ranscr i to , 
é i n d i s p e n s á v e l ao s e r v i ç o e le i to ra l . 

C o m fundamento no C ó d i g o E l e i t o r a l ( L e i n? 
4.737, de 15-7-65), art. 30, inc i so X I I I , que au tor iza 
'a r e q u i s i ç ã o de f u n c i o n á r i o s federais, estaduais 

e m u n i c i p a i s para a u x i l i a r e m os E s c r i v ã e s E l e i t o 
ra is , quando o ex ig i r o a c ú m u l o ocas iona l do ser
v i ç o ' , meu voto é no sentido de acolher a repre
s e n t a ç ã o do C o l e n d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
of ic iando-se ao E x m o . D r . M i n i s t r o da A g r i c u l t u 
ra para que faça cessar o imped imento à prorroga
ç ã o da r e q u i s i ç ã o " . 

N o caso concreto , n ã o se a f i rma , sequer tratar-se de 
f u n c i o n á r i o s ocupantes de cargos t é c n i c o s . A c i rcuns
t â n c i a de haver r eduz ido n ú m e r o de se rv idores , no ór
g ã o federal , em que lotados os servidores requis i t ados , 
n ã o é suf ic iente à nega t iva . L o u v á v e l se faz a preocupa
ç ã o da au tor idade que chefia o ó r g ã o m i l i t a r , quanto à 
boa e x e c u ç ã o dos s e r v i ç o s a seu cargo. A p r e f e r ê n c i a do 
s e r v i ç o e le i to ra l sobre os demais , especialmente no 
p e r í o d o de r e a l i z a ç ã o de e l e i ç õ e s , cons t i t u i , t odav i a , 
fundamento à r e q u i s i ç ã o , que prepondera sobre os de
ma i s , sendo decorrente de l e i . 

Quan to ao f u n c i o n á r i o J o s é de O l i v e i r a Sant iago , 
porque em l i c e n ç a pa ra t ratamento de s a ú d e , n ã o pode a 
r e q u i s i ç ã o , efet ivamente, enquanto permanecer essa s i 
t u a ç ã o , ser a tendida pe la autor idade m i l i t a r . H á , entre
tanto, c o n d i ç õ e s de manter-se a r e q u i s i ç ã o , no que con
cerne à f u n c i o n á r i a A l b e r t i n a C o n c e i ç ã o A r r u d a G u i m a 
r ã e s . 

Des sa mane i r a , na conformidade do procedimento 
que o T S E tem adotado, em casos s imi l a re s , penso que a 
r e p r e s e n t a ç ã o deve ser aco lh ida , em parte, oficiando-se 
ao E x m o . S r . M i n i s t r o do E x é r c i t o para que sejam ado
tadas as p r o v i d ê n c i a s admin i s t r a t i va s n e c e s s á r i a s a fa
zer cessar o imped imen to oposto à r e q u i s i ç ã o da funcio
n á r i a A l b e r t i n a C o n c e i ç ã o A r r u d a G u i m a r ã e s . 

A N E X O II A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.816 

A v i s o n? 157/1 B r a s í l i a , 6 de novembro de 1979 

Senhor M i n i s t r o - P r e s i d e n t e 

1. E s t a Secre ta r ia de E s t a d o , a t r a v é s do A v i s o n? 
152/1, de 3 de outubro de 1978, deu conhecimento a V . 
E x a . , da d e t e r m i n a ç ã o feita ao C o m a n d o da 8* R M no 
sentido de que a f u n c i o n á r i a A l b e r t i n a C o n c e i ç ã o A r r u 
da G u i m a r ã e s passasse à d i s p o s i ç ã o do T r i b u n a l Regio
nal E l e i t o r a l do P a r á , pa ra a u x i l i a r os t raba lhos eleito
rais , com v i s t as à s e l e i ções de 15 de novembro de 1978, 
conforme fora so l i c i t ado pelo M e r i t í s s i m o J u i z -
Pres idente daquela C o r t e . 

2. E m v i r tude do prazo para a p e r m a n ê n c i a da c i 
tada f u n c i o n á r i a à d i s p o s i ç ã o da J u s t i ç a E l e i t o r a l haver 
se esgotado desde 2 de junho de 1979, sem que fosse rea
l izado pelo T R E / P A o des l igamento a u t o m á t i c o da ser
v ido ra , conforme o estabelecido no § 1? do art. 10 da L e i 
n? 4.049, de 23 de fevereiro de 1962, vigente à é p o c a da 
e x p i r a ç ã o do mencionado prazo, tenho a honra de so l i c i 
tar a V . E x a . as n e c e s s á r i a s p r o v i d ê n c i a s no sent ido de 
que a mesma seja mandada re tornar ao seu ó r g ã o de o r i 
gem. 

Renovo a V . E x a . as e x p r e s s õ e s de m i n h a es t ima e 
c o n s i d e r a ç ã o . 

A N E X O III À R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.816 

T E L E X N R . 49 D E 02-05-79 

Senhor M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u 
Pres idente do T r i s u p e l e i 
B r a s í l i a — D F . 
Ped imos a V . E x a . , dada a precar iedade do nosso Qua-

, dro, so l i c i t a r ao E x m o . S r . G e n e r a l M i n i s t r o _ d o / E x é r -
ci to p r o r r o g a ç ã o da p e r m a n ê n c i a neste T r i b u n a l , da 
f u n c i o n á r i a da 8! R M , A l b e r t i n a da C o n c e i ç ã o R o d r i 
gues G u i m a r ã e s pos ta à d i s p o s i ç ã o deste T R E . C D S , 
S D S E d g a r M a i a Lassance C u n h a — Pres idente T r i r e -
gelei — P a r á . 

Di re to r G e r a l T S E 
T E L E X N R . 50 D E 9-8-1979 

So l i c i to re t i f icar nome f u n c i o n á r i a c i tado Te lex 49 de 2-
8-79 d i r ig ido presidente desse T S E , que é A l b e r t i n a da 
C o n c e i ç ã o A r r u d a G u i m a r ã e s , e n ã o como foi grafado. 
S D C C D S . 

J o s é M a r i a M o n t e i r o D a v i d 
D i r e to r -Gera l Tr i rege le i — P a r á . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 10.829 

Processo n f 5.503 — Classe 10? 
Ceará (Fortaleza) 

Diárias a magistrados e servidores da Justi
ça Eleitoral. 

Pedido julgado prejudicado em face de poste
rior decisão do Tribunal de Contas da União no 
sentido de que a competência é do Tribunal Su
perior Eleitoral. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 

tora l , por unan imidade de votos , ju lgar pre judicado o 
pedido, de acordo com o voto do Rela tor , que f ica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 17 de a b r i l de 1980. — Cordeiro Guerra. 
Presidente . — Moreira Alves, Re la tor . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Decisão unânime). (Pub l i cada no DJ de 5-11-80). 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): S r . 
Presidente, o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Es t ado do 
C e a r á dir igiu-se "a esta Cor t e , em 16-6-77, em ofíc io on
de se lê: (Anexo) . •' 

A f l . 28, o E x m o . S r . Pres idente do T r i b u n a l de 
Contas da U n i ã o d i r ig iu-se a este T r i b u n a l para dar-lhe 
c iênc ia de d e c i s ã o daque la Cor te sobre a m a t é r i a objeto 
do presente processo. E s s a d e c i s ã o , que se encontra à 
f l . 30, reza, no tocante à c o n c e s s ã o de d i á r i a s : 

"Quan to à d i s c i p l i n a da c o n c e s s ã o de d i á r i a s 
aos magis t rados e servidores da J u s t i ç a E le i to 
ra l , d imana , a a t r i b u i ç ã o do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
art. 23, X , combinado com o art. 12 da L e i n? 
6.033, de 30 de a b r i l de 1974. E o e x e r c í c i o dessa 
c o m p e t ê n c i a , em m a t é r i a de funcionamento e ad
m i n i s t r a ç ã o interna corporis, sem s u j e i ç ã o ao Re
gulamento ba ixado pelo E x e c u t i v o , corresponde 
à au tonomia e à p re r roga t iva de autogoverno do 
J u d i c i á r i o , i n sc r i t a no art. 115 da C o n s t i t u i ç ã o " . 

Os autos me foram conclusos a 11 de m a r ç o do cor
rente ano. 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

E m face da d e c i s ã o do T r i b u n a l de Con tas da 
U n i ã o , ju lgo pre judicado o presente pedido. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.503 - C l a s s e 10 a C E - R e i . : M i n . M o 
reira A l v e s . 

D e c i s ã o : P re jud icado o pedido, de acordo com o vo
to do Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presen
tes os M i n i s t r o s Soares Muríoz, Moreira Alves, Aldir 
G. Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordi
lho, Souza Andrade e o Dr. Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-4-80). 

A N E X O À R E S O L U Ç Ã O N ? 10.829 

For t a l eza , 16 de junho de 1977 

Senhor M i n i s t r o : 
L e v o ao conhecimento de V o s s a E x c e l ê n c i a que a 

Inspetora Reg iona l do T r i b u n a l de C o n t a s da U n i ã o , 
S r a . A u r i l a M a c i e l P o m b o , em ofício reservado, enca
minhado a este T r i b u n a l , sob n? 480, de 18-5-1977, em 
face de i n s p e ç ã o o r d i n á r i a rea l izada nesta r e p a r t i ç ã o , 
por uma equipe do referido ó r g ã o , fez, dentre outras re
c o m e n d a ç õ e s , a seguinte: 

" I I I — cu ida r para que: 

c) sejam observadas as normas cont idas no 
Decreto n? 75.969, de 14-7-75 (DOU de 15-7-75), 
que d i s p õ e sobre a c o n c e s s ã o de d i á r i a s no S e r v i 
ço C i v i l da U n i ã o , e as c o n s e q ü e n t e s a tua l iza 
ç õ e s , por estar i r regular o pagamento dessa van
tagem, na forma estabelecida pela R e s o l u ç ã o n? 
9.972, de 26-11-75, do T S E . " 

E m face ao exposto, aguarda este T R E o pronun
ciamento de V o s s a E x c e l ê n c i a sobre o assunto . 

C o r d i a i s s a u d a ç õ e s — Francisco Nogueira Sales, 
Presidente do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do C e a r á . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.831 

Processo n? 5.994 — Classe 10* — Sfio Paulo 
(São Paulo). 

Aprova decisão do TRE de São Paulo relati
va à criação da 319? Zona Eleitoral — Moji das 
Cruzes 111/3, desmembrada da 287? Zona U/3. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l , por unan imidade de votos , ap rovar a c r i a ç ã o da 
319 a Zona , na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso, que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 22 de a b r i l de 1980. - Cordeiro Guerra, 

Presidente . — Cunha Peixoto, Rela tor . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 28-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Cunha Peixoto (Relator): S r . 
Presidente, so l i c i t a o T R E de S ã o Pau lo , a p r o v a ç ã o de 
d e c i s ã o r e l a t iva à c r i a ç ã o da 319° Zona — M o j i das 
Cruzes II1/3, compreendendo parte do m u n i c í p i o sede e 
os m u n i c í p i o s B i r i t i b a M i r i m e G u a r a r e m a , desmem
brada da 287? Z o n a — M o j i das C r u z e s , 11/3 que per
m a n e c e r á com parte do m u n i c í p i o sede. 

O Senhor D i r e t o r - G e r a l op inou pela a p r o v a ç ã o da 
d e c i s ã o que c r iou a 319? Z o n a E l e i t o r a l — M o j i das C r u 
zes 111/3. desmembrada da 287? Z o n a . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Cunha Peixoto (Relator): S r . 
Presidente, meu voto é pela a p r o v a ç ã o da c r i a ç ã o da 
319? Zona — M o j i das C r u z e s . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 5.994 — Clas se 10? — S P — R e i . : M i n . 
C u n h a Pe ixo to . 

D e c i s ã o : D e c i d i u ap rova r a c r i a ç ã o da 319? Z o n a — 
M o j i das C r u z e s . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presen
tes os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir 
G. Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordi
lho, J. M. de Souza Andrade e o Dr. Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 22-4-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.837 

Processo n? 5.997 — Classe 10? — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

Aprova restabelecimento da 64? Zona — Car
mo de Minas, desmembrada da 217? Zona — São 
Lourenço e da 186? Zona — Novo Cruzeiro, des
membrada da 16? Zona — Araçuaí (Minas 
Gerais). 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l , por unan imidade de votos, ap rovar o restabeleci-
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mento da 64? Z o n a e 186? Z o n a , na conformidade das 
notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f icam fazendo parte 
integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 

B r a s í l i a , 24 de a b r i l de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres idente . — Moreira Alves, Re la tor . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 

( P u b l i c a d a no DJ de 17-10-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): Senhor 
Pres idente , o T R E de M i n a s G e r a i s submete à aprecia
ç ã o desta Cor t e d e c i s ã o r e l a t iva ao res tabelecimento da 
64? Z o n a — C a r m o de M i n a s , compreendendo o mu
n i c í p i o sede, D o m V i ç o s o e Soledade de M i n a s , des
membrada da 217? Z o n a — S ã o L o u r e n ç o ; e, 186? Zona 
— N o v o C r u z e i r o , compreendendo o m u n i c í p i o sede, 
I t a i p é e C a r a í , desmembrada da 16? Z o n a — A r a ç u a í . 

O parecer da Secre ta r ia de C o o r d e n a ç ã o E l e i t o r a l é 
pela a p r o v a ç ã o . 

E m despacho de fls . 17, a s s im se p r o n u n c i a o S r . 
D i r e t o r - G e r a l : 

" P e l a a p r o v a ç ã o da c r i a ç ã o das Zonas E l e i 
tora is de n?s 64 e 186, C a r m o de M i n a s e N o v o 
C r u z e i r o , respect ivamente , tendo em v i s t a que as 
comarcas correspondentes , que h a v i a m s ido ex
t in tas , foram res tabe lec idas . " 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator) : Senhor 
Pres idente , meu voto é no sent ido de ap rova r o restabe
lec imento da 64? Z o n a e da 186? Z o n a . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.997 — C l a s se 10? - M G — R e i . : M i n . 
M o r e i r a A l v e s 

D e c i s ã o : D e c i d i u aprovar o res tabelecimento da 64? 
Z o n a e 186? Z o n a . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presen
tes os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir 
G. Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordi
lho, J. M. de Souza Andrade e o Dr. Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-4-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.839 

Proces so n? 6.001 — C l a s s e 10? 
P e r n a m b u c o (Recife) 

Aprova decisão do TRE de Pernambuco rela
tiva à criação da 120t Zona Eleitoral — Ven-
turosa. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ap rova r a c r i a ç ã o da Zo
na E l e i t o r a l , na conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
em apenso, que f i cam fazendo parte integrante da deci
s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 24 de abr i l de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres iden te . — Pedro Gordilho, Re la tor . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): Se
nhor Pres idente , adoto como r e l a t ó r i o o p ronunc iamento 
do Di re to r da Secre ta r ia de C o o r d e n a ç ã o E l e i t o r a l , que 
é do seguinte teor: (lê — Anexo). 

O Senhor D i r e t o r - G e r a l da Secre ta r ia profer iu o se
guinte despacho: (lê — A n e x o ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): Se
nhor Pres idente , meu voto é ap rovando a d e c i s ã o do 
T R E . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 6.001 — C l a s s e 10!. — P E — R e i . : M i n . Pe
dro G o r d i l h o 

D e c i s ã o : A p r o v a d a a c r i a ç ã o da 120!. Z o n a — V e n -
turosa. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, P ro
curador -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-4-80). 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O N? 10.839 

Sr . D i r e t o r - G e r a l 

Pe la R e s o l u ç ã o , sem n ú m e r o , de 7 de fevereiro do 
ano em curso, o C . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a 
do de P e r n a m b u c o c r iou a 120! Z o n a E l e i t o r a l — V e n -
turosa — desmembrada da 58! Z o n a E l e i t o r a l — P e d r a . 

A C o m a r c a de Ven tu rosa , ex t in ta pelo Decreto- le i 
n? 61 de 5 de agosto de 1969, fo i res taurada pe la L e i E s 
tadua l n? 7.503, de 18 de novembro de 1977, e, re ins ta la
da em 6 de junho de 1978, achando-se, a tualmente, em 
regime de s u b s t i t u i ç ã o e sob a j u r i s d i ç ã o do S r . J u i z da 
C o m a r c a de P e d r a , da 59! Z o n a E l e i t o r a l . 

A j u r i s p r u d ê n c i a deste E . T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
ra l , em r e l a ç ã o à c r i a ç ã o de Z o n a E l e i t o r a l correspon
dente a M u n i c í p i o que é e levado a C o m a r c a e a C o m a r c a 
ex t in ta , res taurada e re ins ta lada , é no sentido de sempre 
ser aprovada , qua lquer que seja o n ú m e r o de eleitores, 
pois a cada C o m a r c a deve corresponder uma Z o n a E l e i t o 
ra l , a f im de que o J u i z tenha sob a sua j u r i s d i ç ã o a J u s t i ç a 
comum e a e le i tora l . (Processo n? 5.820. Re la to r E x m o . S r . 
M i n i s t r o F i r m i n o F . Paz ) . 

Sendo as s im, op inamos favoravelmente à c r i a ç ã o da 
120!. Z o n a E l e i t o r a l — V e n t u r o s a . 

É bem verdade que no momento n ã o exis te J u i z efe
t i vo , entretanto o ar t igo 32 do C ó d i g o E l e i t o r a l p r e v ê o 
caso: 

" A r t . 32. Cabe a j u r i s d i ç ã o de cada uma das 
Zonas E l e i t o r a i s a u m J u i z de D i r e i t o em efe t ivo 
e x e r c í c i o e, na fa l ta deste, ao seu subs t i tu to legal 
que goze das p re r roga t ivas do art. 95 da C o n s t i t u i 
ç ã o . " 

A r t . 95 da C o n s t i t u i ç ã o de 1946. A s p re r roga t ivas 
e s t ã o prev is tas no ar t igo 113 da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n? 1. 

A r t . 113 da E . C o n s t i t u c i o n a l n? 1. S a l v o as res t r i 
ções expressas nesta C o n s t i t u i ç ã o , os J u i z e s g o z a r ã o 
das seguintes garant ias : 

I — v i t a l i c i edade 

( P u b l i c a d a no DJ de 28-11-80). 
II — ' i n a m o v i b i l i d a d e 

III — i r r e d u t i b i l i d a d e . 
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F ina lmente , l embramos que a ú l t i m a Z o n a E l e i t o r a l 
aprovada por esta Cor t e Super io r , no E s t a d o de Per
nambuco, foi a de n° 119 — P a u l i s t a . (Processo n ! 5.954). 

B r a s í l i a , 1? de a b r i l de 1980 — Mauro C. 
Vasconcellos, D i r . C o o r d . E l e i t o r a l . 

Despacho: P e l a a p r o v a ç ã o da d e c i s ã o do E . T r i b u n a l 
Reg iona l que ap rovou a c r i a ç ã o da 120! Z o n a — Ven tu rosa , 
no Es t ado de Pe rnambuco . 

Trata-se de comarca que h a v i a s ido ex t in ta e foi res
tabelecida, j á havendo s ido ins ta lada como se v ê do 
Ofício de f ls . 8, do E x m ! S r . Pres idente do T r i b u n a l de 
J u s t i ç a do E s t a d o de Pe rnambuco . O fato de se encon
trar sem ju iz t i tu la r , na j u s t i ç a comum, n ã o obsta a c r i a 
ção da Z o n a . S ã o comuns os casos de comarcas vagas . 

- Q u e m est iver respondendo pela C o m a r c a , na j u s t i ç a co
mum, r e s p o n d e r á , t a m b é m , pela Z o n a E l e i t o r a l , a t é que 
a vaga venha a ser p reench ida . 

V e n h a m conc lusos ao E x m ? S r . M i n i s t r o Re la to r . — 
24-4-80, Geraldo da Costa Manso, D i r e t o r - G e r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.852 

Consulta n? 6.017 — Classe 10! 
Distrito Federal (Bras í l ia ) . 

Partido Político. Eleições Municipais. A t u a 
ç ã o . Definitivamente registrado na forma do art. 
17 da Resolução n? 10.785/80, poderá o partido 
político lançar candidatos para concorrerem às 
próximas eleições municipais, procedendo na for
ma dos arts. 54, 56 e seguintes da prefalada 
Resolução. 

R e p r e s e n t a ç ã o . Debitada ao partido a carên
cia eleitoral tratada pelo § 3? do art. 152 da Cons
tituição, a resultante falta de representação não 
afetará os mandatos municipais obtidos em elei
ção anterior. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 

ra l , por unan imidade de votos, responder à consul ta , 
nos termos do voto do Rela tor , que f ica fazendo parte 
integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 27 de maio de 1980. — Leitão de Abreu, 
Pres idente . — José Fernandes Dantas, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 28-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator) : H e n r i q u e A n 
t ô n i o S a n t i l l o (Senador) e A d h e m a r S a n t i l l o (Deputado 
Federal) , com fundamento no inc i so X I I do art. 23 da 
L e i n? 4.737/65 ( C ó d . E l e i t o r a l ) , fazem a presente con
sul ta ; a r ro l am as d i s p o s i ç õ e s da L e i n? 6.767/79 e da Re
s o l u ç ã o n? 10.785/80, pert inentes todas à o r g a n i z a ç ã o e 
funcionamento dos par t idos p o l í t i c o s , pelo que aduzem 
e conc luem: 

" A f ina l idade p r i n c i p a l de um par t ido organi 
zado e devidamente regis t rado é a de concorrer à s 
e l e i ç õ e s . 

A s e l e i ções m u n i c i p a i s e s t ã o marcadas para o 
ano em curso , de conformidade com o c a l e n d á r i o 
e le i tora l a tua l , e como a l e g i s l a ç ã o n ã o faz nenhu
m a r e f e r ê n c i a que só podem pa r t i c ipa r das elei
ç õ e s os par t idos em funcionamento, mesmo por
que, é c la ra a le i quando, no seu art. 22, é expres
sa que somente n ã o t e r ã o r e p r e s e n t a ç ã o no Sena
do Federa l , na C â m a r a dos Deputados e nas A s 
s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s , os par t idos que n ã o con
seguirem o apoio expresso e, votos deste c inco por 
cento do e le i torado, apurados em e l e i ções gerais 
para a C â m a r a dos Deputados , com o m í n i m o de 

t r ê s por cento em cada u m deles, subeniende-se 
que desde que regis t rado, o Pa r t i do P o l í t i c o , po
d e r á concorrer a todas as e l e i ç õ e s . 

R a c i o c i n a n d o em c o n t r á r i o , mesmo que n ã o 
se rea l izassem as e l e i ç õ e s marcadas para o cor
rente ano, t a l s i t u a ç ã o pe rdura r i a com r e l a ç ã o à s 
e l e i ções m u n i c i p a i s coincidentes com as e l e i ç õ e s 
para a C â m a r a dos Deputados assentadas para o 
ano de 1982, pois nenhum par t ido que n ã o tenha 
como fundadores, dez por cento de Deputados Fe
derais e Senadores poder ia l a n ç a r candidatos a 
Prefei to , Vice-Prefe i to e Vereadores nas referidas 
e l e i ções , por que con t inua r i a organizado, regis t ra
do e n ã o em funcionamento . 

Ocorre que mesmo os em funcionamento, n ã o 
obtendo as percentagens estabelecidas no inc i so 
II do art.19 da R e s o l u ç ã o n? 10.785, nas e l e i ç õ e s 
de 1982, n ã o t e r ã o r e p r e s e n t a ç ã o no Senado Fede
r a l , na C â m a r a dos Deputados e nas A s s e m b l é i a s 
L e g i s l a t i v a s , passando a s s im à c o n d i ç ã o de par t i 
dos organizados e n ã o em funcionamento, mas se
r i a m representados nas C â m a r a s M u n i c i p a i s e 
nas Prefe i turas . 

A i n d a r ac ioc inando em c o n t r á r i o , as e l e i ç õ e s 
m u n i c i p a i s n ã o poder iam ser rea l izadas agora em 
1980, antecedendo as gerais para a C â m a r a dos 
Deputados e, nem mesmo com estas c o i n c i d i r e m , 
pois fer iam o di re i to e p r i n c í p i o s cons t i tuc iona is 
de u m par t ido organ izado e regis t rado, mas n ã o 
em funcionamento, de concorrer à s e l e i ç õ e s , j á 
que seu p r i n c i p a l objet ivo é delas pa r t i c ipa r . 

Consul ta -se : P o d e r á , e n t ã o , mesmo n ã o em 
funcionamento, mas devidamente organizado e re
gis t rado, o P a r t i d o P o l í t i c o l a n ç a r candida tos pa
ra concorrerem à s p r ó x i m a s e l e i ções m u n i c i p a i s e, 
a f i rmat ivamente , t e r ã o que proceder de que forma 
para o l a n ç a m e n t o e regis t ro dos seus candida tos? 

Os Prefe i tos , Vice-Prefe i tos , Vereadores elei
tos pelos par t idos tanto organizados e regis t rados 
quanto os em funcionamento t e r ã o seus mandatos 
garant idos mesmo que nas p r ó x i m a s e l e i ções ge
ra i s para a C â m a r a dos Deputados n ã o a lcancem 
os votos ex ig idos por l e i para entrarem ou cont i 
nuarem em funcionamento? " — f 1.3. 

P e d i o parecer da i l u s t r ada P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l a qua l a s s im se manifes tou , por seu t i tu la r , o 
P r o c u r a d o r - G e r a l F i r m i n o Fe r r e i r a P a z : 

" 2 . É p rev i s to , na R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 
(artigo 16 e seus p a r á g r a f o s ) , que o b t e r á registro 
def in i t ivo perante o Co lendo T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l o P a r t i d o p o l í t i c o , se, u l t r apassada a fa
se p r e l i m i n a r do regis t ro p r o v i s ó r i o (art. 12), t ive r 
conseguido registro de D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e 
Regiona i s , rea l izado C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , Re
gionais e N a c i o n a l , e elei ta a sua C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a N a c i o n a l . 

3. O b t i d o o regis t ro def in i t ivo , o P a r t i d o 
P o l í t i c o t e r á de obter autorização para 
funcionamento, nos termos da R e s o l u ç ã o n? 
10.785/80, verbis: 

' A r t . 19. O funcionamento do P a r t i 
do, que se carac te r iza pelo dire i to à repre
s e n t a ç ã o na C â m a r a dos Deputados , Sena
do F e d e r a l e A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s , s e r á 
imedia to , desde que, registrado de f in i t iva 
mente no T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , te
nha: 

I — como fundadores s i g n a t á r i o s de 
seus atos cons t i tu t ivos pelo menos dez por 
cento de representantes do Congresso N a 
c iona l , integrantes da C â m a r a dos Deputa
dos e do Senado F ede ra l ; ou 

II — apoio, expresso em voto , de c inco 
por cento do elei torado que haja vo tado na 
ú l t i m a e l e i ção geral para a C â m a r a dos De-
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putados , d i s t r i b u í d o s , pelo menos, por nove 
E s t a d o s , com o m í n i m o de t r ê s por cento em 
cada u m deles (Lei n? 5.682, art. 14, ns. I e 
I I , r e d a ç ã o da L e i n? 6.767)'. 

4. T e m o s , a s s i m , que o P a r t i d o P o l í t i c o de
v e r á c u m p r i r as duas fases d i s t in tas e a u t ô n o m a s , 
antes c i tadas e p rev i s tas respect ivamente nos ar
t igos 12 e 16 da R e s o l u ç ã o , só obtendo a u t o r i z a ç ã o 
pa ra seu funcionamento , se consegui r sat isfazer 
de imedia to , o d i spos to no art. 19, I, ou, a p ó s o 
p le i to gera l de 1982, se conseguir obter o apoio, 
expresso em votos , de 5% do ele i torado que haja 
vo tado , h i p ó t e s e do item II do c i tado ar t igo. 

5. Isto posto , parece-nos, quanto ao i tem a 
da c o n s u l t a que a l e g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a , a t é o mo
mento, é to ta lmente omissa , n ã o fazendo remis
s õ e s ou mesmo d i s t i n ç õ e s , quer quanto a P a r t i d o 
P o l í t i c o dev idamente regis t rado, mas, sem au tor i 
z a ç ã o para funcionamento, quer quanto à q u e l e 
P a r t i d o que tenha obt ido , de imedia to , au tor iza 
ç ã o p a r a funcionamento, r a z ã o que nos l eva a op i 
nar a f i rma t ivamen te . P o r outro lado , entendemos 
que o assunto d e v e r á ser melhor e amplamente 
d i s c i p l i n a d o quando da e l a b o r a ç ã o , pelo C o l e n d o 
T r i b u n a l Supe r io r , das I n s t r u ç õ e s reguladoras do 
p r ó x i m o p le i to de 15-11-80, o que, a l i á s , j á foi de
t e rminado quando do ju lgamento do Processo n? 
6.015, C l a s s e X , D i s t r i t o F e d e r a l . 

6. Quan to ao que se indaga na letra b, e s t á 
d i to no art . 22 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80: 

' A r t . 22. N ã o t e r á d i re i to à representa
ç ã o no Senado Federa l , na C â m a r a dos De
putados e nas A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s o 
pa r t i do que n ã o ob t ive r o apoio, expresso 
em votos , de c inco por cento do e le i torado, 
apurados em e l e i ção geral para a C â m a r a 
dos Depu tados e d i s t r i b u í d o s em pelo me
nos nove E s t a d o s , com o m í n i m o de t r ê s 
por cento em cada um deles (Le i n? 5.682, 
art . 16, r e d a ç ã o da L e i n? 6.767).' 

7. A q u i , t a m b é m , a l e g i s l a ç ã o n ã o faz d i s t i n 
ç ã o entre P a r t i d o P o l í t i c o com regis t ro de f in i t i vo , 
com ou sem a u t o r i z a ç ã o pa ra funcionamento, d is 
pondo, t ã o - s o m e n t e , n ã o ter d i re i to a representa
ç ã o no Senado F e d e r a l , na C â m a r a dos Depu tados 
e nas A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s aquele que n ã o 
ob t ive r o m í n i m o de votos ex ig idos . E s s a s d i spo
s i ç õ e s s ã o a p l i c á v e i s à q u e l e s que, anter iormente , 
j á t i ve s sem ob t ido a u t o r i z a ç ã o para funcionamen
to, nos termos do i tem I do art. 19 da R e s o l u ç ã o . 
A l e g i s l a ç ã o n ã o se refere ao d i re i to de represen
t a ç ã o nas Pre fe i tu ras M u n i c i p a i s e C â m a r a de Ve
readores o que, em p r i n c í p i o , poder ia levar-nos a 
u m a respos ta a f i r m a t i v a , à segunda i n d a g a ç ã o . 

En t r e t an to , a q u e s t ã o , em nosso entendimen
to, deve ser e x a m i n a d a , em p r ime i ro lugar , à l uz 
do d i spos to no art . 152, § 3? da C o n s t i t u i ç ã o Fede
r a l , c o m a r e d a ç ã o dada pe la E m e n d a C o n s t i t u c i o 
n a l n? 11, de 1978, verbis: 

' A r t . 152. A o r g a n i z a ç ã o e o funcio
namento dos par t idos p o l í t i c o s , de acordo 
com o d i spos to neste ar t igo, s e r ã o regula
dos em le i federal . 

§ 2° O funcionamento dos par t idos 
p o l í t i c o s d e v e r á atender à s seguintes ex i 
g ê n c i a s : 

II — apoio , expresso em votos , de 5% 
(cinco por cento) do ele i torado, que haja vo
tado na ú l t i m a e l e i ção geral para a C â m a r a 
dos Depu tados , d i s t r i b u í d o s , pelo menos, 
por nove E s t a d o s , com o m í n i m o de 3% 
( t r ê s por cento) em cada u m deles; 

§ 3? N ã o t e r á d i re i to a r e p r e s e n t a ç ã o 
o par t ido que ob t ive r v o t a ç õ e s inferiores 
aos percentuais f ixados no i tem II do p a r á 
grafo anter ior , h i p ó t e s e em que s e r ã o cons i 
deradas nu la s ' . 

8. Os percentuais referidos no p a r á g r a f o 3? 
do art. 152 da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , f ixados no 
i tem II do seu p a r á g r a f o 2?, s ã o os mesmos referi
dos no art. 22 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80. A s s i m , a 
C o n s t i t u i ç ã o n ã o chegou a especif icar os n í v e i s de 
r e p r e s e n t a ç ã o a que ter ia d i re i to o par t ido po l í t i 
co, desde que n ã o sat isfei ta a e x i g ê n c i a de obten
ç ã o do percentual de votos prev is tos , como o fez 
o art. 22 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, que n ã o se 
refer iu à s Prefe i turas M u n i c i p a i s e C â m a r a de V e 
readores. N a h i p ó t e s e , entendemos deva a ques
t ã o ser r e spond ida à luz do d ispos to nos supra 
t ranscr i tos d i spos i t i vos da C a r t a M a g n a , ou seja, 
o par t ido p o l í t i c o que n ã o conseguir obter o apoio, 
nas p r ó x i m a s e l e i ções gerais de 1982 para a C â m a 
ra dos Deputados , de um m í n i m o de c inco por 
cento do ele i torado que haja votado, votos esses 
d i s t r i b u í d o s por nove E s t a d o s , com o m í n i m o de 
t r ê s por cento em cada u m deles, t e r á sua v o t a ç ã o 
anulada , n ã o podendo ser representado no Senado 
Federa l , C â m a r a dos Deputados , A s s e m b l é i a s L e 
g i s l a t ivas , Prefe i turas M u n i c i p a i s e C â m a r a de 
Veradores , e nessa h i p ó t e s e , s e r á preservado o 
seu d i re i to de habi l i ta r -se a novo ple i to , desde que 
observado o d ispos to no art. 23 da c i t ada Reso lu 
ç ã o . 

Pe lo exposto , havemos que a consu l t a seja 
respondida a f i rmat ivamente quanto ao p r ime i ro 
quesi to , e, negat ivamente quanto ao segundo, nos 
termos do art. 152, § 3? da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

9. Quanto ao l a n ç a m e n t o e regis t ro dos can
didatos , h á de ser observado o d ispos to nos a r t i 
gos 54, 56 e seguintes da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80" 
— F l s . 9/13. 

Re la te i . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator) : Senhor P r e s i 
dente, no tocante ao p r ime i ro quesi to da consu l ta , n ã o 
vac i lo em r e s p o n d ê - l o a f i rmat ivamente , nos termos do 
parecer. 

Deveras , em p r ime i ro p lano, n ã o resta d ú v i d a de 
que o par t ido p o l í t i c o organizado e registrado (leia-se, 
def in i t ivamente registrado) e s t á plenamente capaci tado 
a lançar candidatos para concorrerem às próximas elei
ções municipais. 

E s s a a p t i d ã o resiste ao fato de o par t ido n ã o estar 
funcionando à m í n g u a dos pressupostos prev is tos no 
art. 152, § 2?, I e I I , da C o n s t i t u i ç ã o , e art . 14, I, e II , da 
L e i O r g â n i c a tudo em c o m b i n a ç ã o com os ar ts . 19 e 22 
da R e s o l u ç ã o n? 10.785. Conco r r e r aos plei tos e le i tora is 
é a t u a ç ã o no rma l , inerente mesmo ao registro de f in i t ivo 
do par t ido , isto sem qua lquer v i n c u l a ç ã o com o 
funcionamento partidário, cujo conceito stricto sensu, 
ao que se colhe das mencionadas d i s p o s i ç õ e s e spec í f i 
cas, n ã o u l t r apassa as l i nhas do d i re i to de representa
ç ã o , consoante o art. 19 da prefa lada R e s o l u ç ã o , sobre 
dizer que o funcionamento do partido se caracteriza pelo 
direito à representação na Câmara dos Deputados, Se
nado Federal e Assembléias Legislativas. 

Complemen tando a resposta a esse p r ime i ro quesi to 
da consul ta , t a m b é m nos termos do parecer reportado é 
que ind ico aos consulentes os arts. 54, 56 e seguintes da 
R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, d i spos i t i vos expressos sobre a 
forma de l a n ç a m e n t o e regis t ro dos candidatos a cargos 
elet ivos m u n i c i p a i s . 

Ent re tanto , de igua l fac i l idade n ã o se reveste a res
posta ao segundo quesi to da consu l ta , isto é, se "os Pre
feitos, Vice-Prefe i tos e Vereadores eleitos pelos par t idos 
tanto os organizados e regis t rados quanto os em funcio-



Outub ro e N o v e m b r o de 1980 B O L E T I M E L E I T O R A L N ° s 351 e 352 39 

namento t e r ã o seus mandatos garant idos mesmo que 
nas p r ó x i m a s e l e i ções gerais para a C â m a r a dos Deputa 
dos n ã o a l c a n ç a r e m os votos ex ig idos por le i pa ra entra
rem ou cont inuarem em func ionamento" . 

P a r a a resposta desejada, pesa cons idera r que a ma
t é r i a n ã o se basta pela c o n f e r ê n c i a do art. 152, § 2?, II e 
§ 3?, da C o n s t i t u i ç ã o , d ispos tos em que não terá direito 
à representação o partido que obtiver votações inferio
res a 5% (cinco por cento) do eleitorado, que haja votado 
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, 
distribuídos pelo menos, por nove Estados, com o míni
mo de 3% (três por cento) em cada um deles, hipótese 
em que serão consideradas nulas. 

N o que interessa à presente consu l ta , observe-se 
que, sobre n ã o especif icar o n í v e l da r e p r e s e n t a ç ã o ve
dada ao par t ido devedor daquele quorum e le i to ra l , apu-
r á v e l na ú l t i m a e l e i ção geral para a C â m a r a dos Deputa 
dos, entretanto, a no rma t a m b é m n ã o estabeleceu para a 
h i p ó t e s e outro objeto de nu l idade , a l é m dos votos obt i 
dos naquela eleição, se em n ú m e r o infer ior aos ind ica 
dos percentuais . 

E m tese, confrontada essa c a r ê n c i a de direito a 
representação com a d i s c i p l i n a cons t i tuc iona l da co inc i 
d ê n c i a das e l e i ções — d i s c i p l i n a i m p l a n t a d a pela E m e n 
da n? 8/77 (art. 209) — , p a r e c e r á au tor izada a compreen
s ã o de que o c i tado déficit e le i tora l se c o m u n i c a a todos 
os resul tados da cons iderada e l e i ção geral , i nc lu s ive os 
mandatos m u n i c i p a i s d i spu tados no mesmo e ú n i c o p le i 
to. C o n f e r i r - s e - á , a l i , a i m p o s i ç ã o de ordem cons t i tuc io
na l , segundo a qua l os par t idos devem ter â m b i t o nacio
na l , p r i n c í p i o in te i rado pela d i s p o s i ç ã o do funcionamen
to p a r t i d á r i o cond ic ionado à r e p r e s e n t a ç ã o no Senado 
Federa l , C â m a r a dos Deputados e A s s e m b l é i a s L e g i s l a 
t ivas , como reza a L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos , art. 14, II , 
c /c art. 16, na r e d a ç ã o da L e i n? 6.767/79. N e s s a con fe r ên 
c ia do preceito ma io r a c r e s c e n t a r - s e - á e n t ã o , a i n t e l i g ê n 
c ia dos arts. 19 e 22 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, posta na 
mesma l i n h a de d e f i n i ç ã o da f u n ç ã o nac iona l dos pa r t i 
dos, a c o m e ç a r da necessariedade de r e p r e s e n t a ç ã o le
g i s l a t i va federal como pressuposto do funcionamento 
p a r t i d á r i o . 

Con tudo , embora esse confronto de normas perma
nentes possa proceder no futuro, a ter-se em conta s i tua
ç ã o c r i ada pela p rogramada c o i n c i d ê n c i a de e l e i ç õ e s , 
n ã o procede, p o r é m , agora, no tocante à s e l e i ções m u n i 
c ipa is do ano em curso, como e s t ã o previs tas a teor mes
mo do seu aprazamento of ic iado pelo T S E para 15 de no
vembro v indouro . 

Por tanto , para o caso sub judice, todo aquele ra
c ioc ín io l igado à e x a m i n a d a c a r ê n c i a de d i re i to de repre
s e n t a ç ã o , v i s t a a t í t u l o de condic ionamento do funciona
mento p a r t i d á r i o , perde força a saber-se que, conforme o 
sentido t r a n s i t ó r i o da regra insc r i t a no art. 209 da C o n s 
t i t u i ç ã o , o requis i tado quorum deve ser apurado a ense
jo de uma e l e i ção geral poster ior à s e l e i ções m u n i c i p a i s . 

Deveras , estando o § 3? do art. 152 da C o n s t i t u i ç ã o 
d isposto a pun i r com nu l idade as v o t a ç õ e s inferiores ve
r i f icadas na e l e i ção geral para a C â m a r a dos Deputados , 
é i m p o s s í v e l conceber-se a c o m u n i c a ç ã o dessa pena com 
os resul tados das e l e i ç õ e s mun ic ipa i s anteriores, rea l i 
zadas à d i s t â n c i a daquela e l e i ção geral , resul tados para 
os quais n ã o é prev is to nenhum percentual m í n i m o ca
paz de, i n a l c a n ç a d o , impor ta r na nu l idade das v o t a ç õ e s 
obt idas . 

Desse modo, n ã o d u v i d o do d i re i to pos i t i vo ora exa
minado , para a melhor i n t e r p r e t a ç ã o de que, bem de
marcadas as h i p ó t e s e s das p r ó x i m a s e l e i ções m u n i c i 
pais , de r e a l i z a ç ã o i so lada , e das futuras, conjuntas à 
e l e i ção geral para a C â m a r a dos Deputados , c o n s e q ü ê n 
c ia lóg ica é f ixar-se esta ú l t i m a e l e i ç ã o como á r e a exc lu 
s i v a da v e d a ç ã o de d i re i to a que alude o § 3? do art. 152 
da C o n s t i t u ç ã o ; n ã o cabe e s t e n d ê - l a para mais a l é m , co
mo mais a l é m e s t a r ã o s i tuados os mandatos m u n i c i p a i s 
que forem conquis tados nas e l e i ções i so ladas . 

D a í que respondo af i rmat ivamente , t a m b é m , o se
gundo quesi to da consu l t a . A meu ver, cabe a a s s e r ç ã o 

de que os mandatos m u n i c i p a i s obt idos nas p r ó x i m a s 
e l e i ções , p rev is tas para este ano, n ã o se afetam pela ca
r ê n c i a e le i tora l po rven tu ra d e b i t á v e l aos respect ivos 
par t idos na superveniente e l e i ç ã o geral para a C â m a r a 
dos Deputados , na forma do art. 152, § 3?, da C o n s t i t u i 
ç ã o . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 6.017 — C l a s s e 10! — D F — R e i . : M i n . J o s é 
Fernandes Dan ta s . 

D e c i s ã o : Responderam à consu l t a nos termos do vo
to do eminente Re la tor . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, P ro 
curador -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 27-5-80). 

R E S O L U Ç Ã O N ? 10.857 

Consulta n? 5.974 — Classe 10! — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Preencher as vagas existentes na Classe Es
pecial, da Categoria Funcional de Técnico Judi
ciário, de acordo com a Resolução n? 10.772/79. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos , responder à consu l t a de 
acordo com o voto do Re la to r , que f ica fazendo parte i n 
tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 10 de junho de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente . — José Fernandes Dantas, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 23-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas (Rela
tor): S r . Pres idente , reproduzo o r e l a t ó r i o feito por oca
s i ã o da d e l i b e r a ç ã o de f l . 14. 

Acrescento que fiz b a i x a r o feito em d i l i g ê n c i a , a 
f im de informar-se a mane i ra como ag i ram os demais 
T r i b u n a i s Super iores , no t ra to da m a t é r i a . D a í que v ie
r am aos autos as i n f o r m a ç õ e s de f ls . 18 e 20, as qua is 
leio. 

Re la te i . 
V O T O 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas (Rela
tor): Senhor Pres idente , a essa a l tu ra da v i g ê n c i a do no
vo P l a n o de C l a s s i f i c a ç ã o de Cargos ( L e i n? 5.645/70), 
quando j á se cu ida , com r a z o á v e l atraso, de uma segun
da fase, como é a da e x e c u ç ã o das melhor ias por 
progressão, a s c e n s ã o e aumento por mérito, n ã o parece 
poder-se vo l t a r a estabelecer regras de i m p l a n t a ç ã o do 
P lano , como a de que ora se cogi ta . 

Isto porque, oportunamente implan tada a Ca tegor i a 
F u n c i o n a l , a l i se exau r iu a d i s cu t i da regra. J á agora se 
cu ida de m o v i m e n t a ç ã o func iona l , mu i to ao modo de 
promoção por merecimento, a recomendar-se a t é como 
p r ê m i o aos antigos serv idores , os quais , sobre j á serem 
T é c n i c o s J u d i c i á r i o s , bem merecem progredi r a t é o f ina l 
da ca r re i ra . 

O r igor i smo que porven tu ra se recomende para me
lhor ia do n í v e l in te lec tual dos integrantes daquela Cate-
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gor ia F u n c i o n a l , certamente, t e r á vez por o c a s i ã o dos 
p rov imen tos p r i m á r i o s que fatalmente a c o n t e c e r ã o con
forme mesmo o n? de vagas reservadas para i sso . 

D a í porque o voto no sentido de que o p rov imen to 
da chamada C l a s s e E s p e c i a l , da Ca tegor i a F u n c i o n a l de 
T é c n i c o J u d i c i á r i o , se d ê da forma recomendada pe la c i 
tada R e s o l u ç ã o n? 10.772/79, sem necessidade de 
estabelecer-se regra d i s t in t a , l i m i t a t i v a que fosse da 
e x e c u ç ã o das cons ideradas melhor ias funcionais . 

E por a s s im manda r ap l i ca r aquela R e s o l u ç ã o à 
C l a s s e E s p e c i a l em causa , t a m b é m o faço com a e x p l i c i -
t a ç ã o de que, para a presente d e l i b e r a ç ã o , impor t a ve r i 
f icar a s i t u a ç ã o func iona l cons iderada a 1? de m a r ç o 
deste ano, desde quando foi m a n d a d a ap l i ca r a 
avaliação de desempenho t ra tada no art. 20, c.c. art . 30, 
da R e s o l u ç ã o 10.772/79. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s u l t a n? 5.974 - C la s se 10? - D F - R e i . : M i n . 
J o s é Fe rnandes Dan ta s . 

D e c i s ã o : Respondeu à consul ta de acordo com o vo
to do Re la to r . 

D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 10-6-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.858 

Processo n? 6.034 — Classe 10? — S ã o Paulo 
(São Paulo) 

Aprova decisão do Tribunal Regional Eleito
ral de São Paulo relativa à criação da 3211 Zona 
— Santo André IX/9, desmembrada da 306? Zo
na, Santo André V/9. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, ap rovar a d e c i s ã o do T r i 
buna l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , nos termos do 
voto do Re la to r , que fica fazendo parte integrante da de
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 10 de junho de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Pres iden te . — J. M. de Souza Andrade, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 12-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro J. M. de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres iden te , trata-se de of íc io do T r i b u n a l Re
g iona l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o (fl . 2), submetendo à apre
c i a ç ã o deste T r i b u n a l d e c i s ã o r e l a t i va à c r i a ç ã o da 321? 
Z o n a — San to A n d r é I X / 9 , desdobrada da 306? Z o n a — 
Santo A n d r é V / 9 . A Secre tar ia de C o o r d e n a ç ã o E l e i t o 
r a l , em i n f o r m a ç ã o de f ls . 20/22, manifesta-se favorave l 
mente. N o mesmo sent ido é o despacho do S r . Di re to r -
G e r a l da Secre ta r i a . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro J. M. de Souza Andrade (Relator): 
S r . P res iden te , meu vo to é aprovando a d e c i s ã o do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 6.034 - C l a s s e 10? - S P - R e i . : M i n . J . 
M . de Souza A n d r a d e . 

D e c i s ã o : A p r o v a d a a d e c i s ã o de acordo com o voto 
do relator. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 10-6-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.862 

Processo n? 6.036 — Classe 10? 
S ã o Paulo (São Paulo) 

Aprova criação da 322? Zona — Ribeirão Pre
to VII/7, desdobrada da 265? Zona — Ribeirão 
Preto 111/7, no Estado de São Paulo. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , aprovar a c r i a ç ã o da 
322? Zona E l e i t o r a l , na conformidade das notas taqui
g r á f i c a s em apenso, que f icam fazendo parte integrante 
da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 17 de junho de 1980 — Leitão de Abreu, 
Presidente . — J. M. de Souza Andrade, Re la tor . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada no DJ de 22-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro J. M. de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres idente , trata-se de of íc io do T R E de S ã o 
P a u l o (fl . 2) submetendo à a p r o v a ç ã o deste T r i b u n a l de
c i s ã o r e l a t i va à c r i a ç ã o da 322? Z o n a — R i b e i r ã o Pre to 
V I I / 7 desdobrada da 265? Z o n a — R i b e i r ã o Pre to I I I /7 . 

O u v i d o o setor competente, o S r . D i r e t o r - G e r a l da 
Secretar ia , em despacho de f l . 25, a s s im se manifesta : 

" P e l a a p r o v a ç ã o da c r i a ç ã o da 322? Z o n a 
E l e i t o r a l — R i b e i r ã o Pre to V I I / 7 , no Es t ado de 
S ã o P a u l o , esclarecendo que a 321? Z o n a E l e i t o r a l 
— Santo A n d r é I X / 9 - f o i ap rovada em s e s s ã o de 10 
do cor ren te" . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro J. M. de Souza Andrade (Relator) : 
S r . Pres idente , meu voto é pela a p r o v a ç ã o da d e c i s ã o do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 6.036 - C l a s s e 10? — S P - R e i . : M i n . J . 
M . de S o u z a A n d r a d e . 

D e c i s ã o : A p r o v a r a m a c r i a ç ã o da 322? Z o n a — R i 
b e i r ã o Pre to . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Cunha Peixoto, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

(Decisão unânime). ( S e s s ã o de 17-6-80). 
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R E S O L U Ç Ã O N? 10.863 

Processo n? 6.037 — Classe 10* — Sfio Paulo 
(Sflo Paulo) 

Zona Eleitoral (S. Paulo). Aprova a criação 
da 323? Zona — Campinas V/5, desdobrada da 34? 
Zona — Campinas U/5. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , ap rovar a d e c i s ã o do T r i 
buna l Reg iona l E l e i t o r a l , na conformidade das notas ta
q u i g r á f i c a s em apenso, que f icam fazendo parte inte
grante da d e c i s ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 17 de junho de 1980 — Leitão de Abreu, 

Presidente — J. M. de Souza Andrade, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 12-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro J. M. de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres idente , o T R E de S ã o P a u l o submete à 
a p r o v a ç ã o deste T r i b u n a l d e c i s ã o r e l a t i va à c r i a ç ã o da 
323! Z o n a — C a m p i n a s V / 5 , desdobrada da 34 a Z o n a — 
C a m p i n a s I I /5 . A p ó s p ronunc iamento da Secre tar ia de 
C o o r d e n a ç ã o E l e i t o r a l , o S r . D i r e t o r - G e r a l da Secre tar ia 
a s s im se manifesta : (fl . 21). 

" P e l a a p r o v a ç ã o da c r i a ç ã o da 323 a Z o n a 
E l e i t o r a l — C a m p i n a s V / 5 , no E s t a d o de S ã o 
P a u l o , esclarecendo que a c r i a ç ã o da 321 a Zona , 
em Santo A n d r é , foi ap rovada em s e s s ã o de 10 do 
corrente e que o Processo referente à c r i a ç ã o da 
322 a , em R i b e i r ã o Pre to , encontra-se, como este, 
em fase de j u lgamen to" . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro J. M. de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres idente , meu voto é aprovando a d e c i s ã o do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

[Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 6.037 — C l a s se 10! — S P — R e i . : M i n . J . 
M . de S o u z a A n d r a d e . 

D e c i s ã o : A p r o v a r a m a d e c i s ã o do T R E que c r i o u a 
323! Z o n a — C a m p i n a s . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o L e i t ã o de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Cunha Peixoto, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade, e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-6-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.869 

Processo n? 6.027 — Classe 10! 
P a r a n á (Curitiba) 

Aprova decisão do TRE do Paraná que inte
grou na jurisdição de várias Zonas Eleitorais no
vos municípios, correspondentes a distritos que já 
integravam as referidas Zonas. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem, os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l , por unan imidade de votos , ap rovar a d e c i s ã o do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , de acordo com o voto do 
Rela tor , que fica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 26 de junho de 1980 — Cordeiro Guerra, 
Presidente — J. M. de Souza Andrade, Re la tor . — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

(Pub l icada no DJ, de 24-10-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro J. M. de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres idente , adoto como r e l a t ó r i o a i n f o r m a ç ã o 
de f l . 10, d á Secre ta r ia de C o o r d e n a ç ã o E l e i t o r a l (lê — 
Anexo). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro J. M. de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres idente , meu voto é pe la a p r o v a ç ã o da deci
s ã o do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 6.027 - C l a s s e 10! — P R - R e i . : M i n . J . 
M . de Souza A n d r a d e . 

D e c i s ã o : A p r o v a d o de acordo com o voto do Re la 
tor. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o D r . Valim Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( S e s s ã o de 26-6-80). 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O 
N ! 10.869 

S r . D i r e t o r - G e r a l 

Pe lo ofício de f l . 2, o C . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o 
ra l do E s t a d o do P a r a n á , so l i c i t a a a p r o v a ç ã o deste E . 
T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , da R e s o l u ç ã o n? 36/80 que 
in tegra l izou na j u r i s d i ç ã o de a lgumas Zonas E l e i t o r a i s , 
determinados M u n i c í p i o s , c r iados por força de L e i , a sa
ber: 

M u n i c í p i o de D o u r a d i n a , integrado na 142! Z o n a 
E l e i t o r a l , U m u a r a m a , L e i n? 7.107, de 19-1-79; 

M u n i c í p i o de V e r a C r u z do Oeste, integrado na 118! 
Zona E l e i t o r a l , M a t e l â n d i a , L e i n ! 7.269, de 27-12-79; 

M u n i c í p i o de L u n a r d e l l i , integrado na 132! Z o n a 
E l e i t o r a l , S ã o J o ã o do I v a í , L e i n? 7.267, de 19-12-79; 

M u n i c í p i o de N o v a P r a t a , integrado na 115! Z o n a 
E l e i t o r a l , D o i s V i z i n h o s , L e i n? 7.272, de 27-12-79; 

M u n i c í p i o C a f e l â n d i a do Oeste, integrado na 68! Zo
na E l e i t o r a l , C a s c a v e l , L e i n° 7.292, de 28-1-80; e 

M u n i c í p i o de T u p â s s i , integrado na 113! Z o n a E l e i 
tora l , A s s i s C h a t e a u b r i a n d , L e i n° 7.270, de 27-11-79. 

Tendo o C . T r i b u n a l R e g i o n a l cumpr ido o que pre-
ceitua o i tem I X do art. 30 do C ó d i g o E l e i t o r a l , nada 
mais temos a acrescentar ao presente processo. 

B r a s í l i a , 21 de maio de 1980 — Mauro C. 
Vasconcellos, D i r e t o r C o o r d . E l e i t o r a l . 

Despacho: P e l a a p r o v a ç ã o da d e c i s ã o do T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l , com a c o n s e q ü e n t e a n o t a ç ã o nos re
gistros do T S E da c r i a ç ã o dos novos m u n i c í p i o s . 

V e n h a m conclusos ao E x m o . S r . M i n i s t r o Re la tor . 
— 22 de maio de 1980. Geraldo da Costa Manso — 
D i r e t o r - G e r a l . 
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R E S O L U Ç Ã O N? 10.870 

Processo n? 6.028 — Classe 10? — P a r a n á 
(Curitiba). 

Aprova decisão do TRE do Paraná consubs
tanciada na Resolução n? 37/80, que retificou a 
criação da 138? Zona — Paranavaí, com a reco
mendação de que, no caso de desmembramento de 
zonas eleitorais, seja evitada a divisão de 
municípios. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ap rovar a r e t i f i c a ç ã o , 
feita a r e c o m e n d a ç ã o suger ida pelo Re la to r , na confor
midade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f icam 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 26 de junho de 1980 — Cordeiro Guerra, 
Pres iden te — J. M. de Souza Andrade, Re la tor . — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d a no DJ de 24-10-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro J. M. de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres iden te , trata-se de expediente do T R E do 
P a r a n á (fl . 2) submetendo à a p r e c i a ç ã o deste T r i b u n a l a 
R e s o l u ç ã o n? 37/80, que ret i f ica a R e s o l u ç ã o n? 18/79, 
que c r i o u a 138? Z o n a — P a r a n a v a í I I /2 , desmembrada 
da 72? Z o n a — P a r a n a v a í 1/2, que passa a ser in tegrada 
pelos m u n i c í p i o s de T a m b o a r a , G u a i r a ç á , A m a p o r ã e 
N o v a A l i a n ç a do I v a í . 

A D i r e t o r i a - G e r a l da Secre tar ia , em i n f o r m a ç ã o de 
fls . 32/34, a s s i m se manifes ta : (lê — Anexo). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro J. M. de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres iden te , meu voto é no sentido de ap rova r a 
d e c i s ã o do T R E , com a r e c o m e n d a ç ã o constante da i n 
f o r m a ç ã o ac ima , is to é, recomendando-se que, no caso 
de desmembramento de Zonas E l e i t o r a i s , seja ev i t ada a 
d i v i s ã o de m u n i c í p i o s , sempre que p o s s í v e l , a inda que 
com isso n ã o seja conseguido o e q u i l í b r i o no e le i torado. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 6.028 — C l a s s e 10? — P R - R e i . : M i n . J . M . 
de S o u z a A n d r a d e . 

D e c i s ã o : A p r o v a d a a r e t i f i c a ç ã o , feita a recomenda
ç ã o suger ida pelo Re la to r . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o D r . Valim Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( S e s s ã o de 26-6-80). 

A N E X O À R E S O L U Ç Ã O N? 10.870 

O E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o do P a 
r a n á , em 1979 (Processo n? 5.852) submeteu à a p r o v a ç ã o 
do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l a c r i a ç ã o da 138? Z o n a 
E l e i t o r a l , P a r a n a v a í I I /2 , desmembrada da 72? Z o n a 
E l e i t o r a l , P a r a n a v a í 1/2. 

P e l a R e s o l u ç ã o n? 10.669 a d e c i s ã o do T R E foi apro
v a d a . 

A g o r a o mencionado T r i b u n a l submete à a p r o v a ç ã o 
do T S E nova d e c i s ã o , sobre as duas Zonas referidas, es
clarecendo que re t i f icou a c r i a ç ã o da 138? Z o n a E l e i t o r a l 
para fazer constar que, ao c o n t r á r i o do que h a v i a s ido 
resolv ido , a ú n i c a Z o n a e n t ã o exis tente (72?), tem jur i s 
d i ç ã o apenas sobre parte do m u n i c í p i o sede, de Pa rana 
v a í . E a Z o n a E l e i t o r a l c r i ada com o desdobramento 
(138?), tem j u r i s d i ç ã o sobre a parte restante do mu
n ic íp io sede, na p r ó p r i a zona u rbana do m u n i c í p i o , so
bre bai r ros existentes na zona r u r a l desse mesmo mu
n i c í p i o , e mais os m u n i c í p i o s de T a m b o a r a , G u a i r a ç á , 
A m a p o r ã e N o v a A l i a n ç a do I v a í . 

Esc l a r ecem os Ju i ze s E l e i t o r a i s que p rovoca ram a 
nova d e c i s ã o do T R E , que a s u g e s t ã o feita in ic ia lmente 
foi a de manter , como é no rma l e cos tumeiro , a Z o n a 
preexistente (72?), como sendo a da sede do m u n i c í p i o de 
P a r a n a v a í , ou seja, a c idade de P a r a n a v a í . A o t ransmi 
t i r a s u g e s t ã o ao T R E , contudo, o e n t ã o J u i z E l e i t o r a l , 
por e q u í v o c o , t rocou os t e r r i t ó r i o s . 

A p r o v a d a a c r i a ç ã o da nova Z o n a E l e i t o r a l , e n ã o 
percebendo o e q u í v o c o que h a v i a ocor r ido , tudo foi rea
l izado, na comarca , em r e l a ç ã o à s duas Zonas , como se a 
d i v i s ã o t ivesse s ido a imag inada . A s s i m , desde a insta
l a ç ã o da 138? Z o n a E l e i t o r a l , a s i t u a ç ã o de fato é a que 
resul tou da r e t i f i c a ç ã o ora submet ida à a p r o v a ç ã o do 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

Diante d isso , parece, deve ser aprovada a nova de
c i s ã o , a f im de que as duas Zonas E l e i t o r a i s correspon
dam aos t e r r i t ó r i o s que, de fato, passa ram a ter sob a 
sua j u r i s d i ç ã o . 

Parece que seria conveniente , a inda , recomendar ao 
E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l que evite a d i v i s ã o de 
m u n i c í p i o s entre duas Zonas E l e i t o r a i s , sempre que for 
p o s s í v e l . N o presente caso, por exemplo , esclarece a i n 
f o r m a ç ã o pres tada pelos J u i z e s (fl . 8): 

" . . . O desmembramento pa rc i a l da cidade, pa
ra integrar a nova Z o n a , se deu, t ã o - s o m e n t e , pa ra 
atender i n s t r u ç õ e s desse T r i b u n a l , que ressa l tava 
a necessidade de se estabelecer uma e q ü i d a d e nu
m é r i c a , mais a p r o x i m a d a p o s s í v e l , quanto aos 
eleitores de cada uma das Zonas . E isso só foi 
p o s s í v e l com a s u b d i v i s ã o da cidade, fazendo-se 
de t a l forma que 6.906 eleitores fossem integrar os 
demais m u n i c í p i o s da comarca — G u a i r a ç á , T a m 
boara, A m a p o r ã e N o v a A l i a n ç a do I v a í , pa ra 
poss ib i l i t a r esse pre tendido e q u i l í b r i o » . 

Data venia, parece que o e q u i l í b r i o entre o elei tora
do, em casos como o presente, n ã o é a melhor s o l u ç ã o . A 
s o l u ç ã o sempre adotada pelo E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i 
to ra l de S ã o P a u l o , no sentido de n ã o d i v i d i r os mu
n i c í p i o s entre duas Zonas , a inda que uma fique com 
eleitorado ma io r do que a outra , parece mais convenien
te. A Zona E l e i t o r a l desdobrada , que em geral f ica com 
eleitorado ma io r porque permanece com todo o mu
n ic íp io sede, é benef ic iada com a d i m i n u i ç ã o pa rc i a l do 
eleitorado e com o fato de que o J u i z E l e i t o r a l passa a 
ter sob a sua j u r i s d i ç ã o apenas u m m u n i c í p i o . A zona 
nova , embora com elei torado menor — porque passa a 
ter j u r i s d i ç ã o sobre os demais m u n i c í p i o s da comarca , 
geralmente menores do que o da sede — desafoga so
mente em parte o ele i torado da out ra , mas o J u i z , nas 
é p o c a s de e l e i ç õ e s , tem sob a sua j u r i s d i ç ã o v á r i o s mu
n i c í p i o s . 

N o presente caso, por exemplo , o m u n i c í p i o sede, 
P a r a n a v a í , f icou sob a j u r i s d i ç ã o dos dois Ju izes , para 
que uma Z o n a t ivesse 23.000 eleitores e a out ra 21.000 
(em n ú m e r o s redondos). 

Se a d i v i s ã o fosse rea l i zada de acordo com o c r i t é r i o 
adotado pelo T R E de S ã o P a u l o a Z o n a desmembrada , 
permaneceria com todo o m u n i c í p i o sede — e apenas ele 
— com 34.000 eleitores e a Z o n a nova com todos os de
mais m u n i c í p i o s — que s ã o 4 — com 11.000 eleitores. 

C a d a um dos 5 m u n i c í p i o s es tar ia sob a j u r i s d i ç ã o 
de u m ú n i c o J u i z E l e i t o r a l , com ó b v i a s vantagens de or
dem p r á t i c a . N a fase de p r e p a r a ç ã o e r e a l i z a ç ã o de elei-
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ç õ e s , notadamente m u n i c i p a i s , o J u i z da Z o n a E l e i t o r a l 
de menor e lakorado ter ia melhores c o n d i ç õ e s para dar 
a t e n ç ã o , ao mesmo tempo, a quat ro m u n i c í p i o s . 

Quando o elei torado do m u n i c í p i o sede atinge n ú m e 
ros demasiadamente e levados , em geral o n ú m e r o de V a 
ras existentes na C o m a r c a é t a m b é m maior , pe rmi t indo 
a sua p r ó p r i a d i v i s ã o em duas ou mais Zonas , sem que 
nelas sejam integrados outros m u n i c í p i o s . 

Obviamente podem surg i r casos concretos que reco
mendem uma s o l u ç ã o diferente, tendo em v i s t a determi
nadas c o n d i ç õ e s loca i s . E m p r i n c í p i o , contudo, parece 
mais acertado ev i ta r a d i v i s ã o de m u n i c í p i o s . 

E m c o n c l u s ã o , op inamos pe la a p r o v a ç ã o da d e c i s ã o 
do E . T r i b u n a l R e g i o n a l . B r a s í l i a , 12 de junho de 1980. — 
Geraldo da Costa Manso, D i r e t o r - G e r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.871 

Processo n? 6.047 — Classe 10* — S ã o Paulo 
(São Paulo) 

Aprova decisão do TRE de São Paulo relativa 
à criação da 324? Zona Eleitoral — Itapecerica da 
Serra H/2, desdobrada da 201? Zona — Itapeceri
ca da Serra 1/2. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l por unan imidade de votos , ap rova r a d e c i s ã o do 
T R E de S. P a u l o , na conformidade das notas t a q u i g r á f i 
cas em apenso, que f icam fazendo parte integrante da 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 26 de junho de 1980 — Cordeiro Guerra, 
Pres idente . — J. M. de Souza Andrade, Re la to r . — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

(Pub l i cada no DJ de 12-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Maria de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres idente , trata-se de of íc io do T R E de S ã o 
P a u l o (fl . 2) submetendo à a p r e c i a ç ã o deste T r i b u n a l de
c i s ã o r e l a t i va à c r i a ç ã o da 324! Z o n a — Itapecer ica da 
Ser ra I I /2 , desdobrada da 201! Z o n a — Itapecer ica da 
Se r ra 1/2. 

A p ó s o pronunc iamento do D i r e t o r da Secre tar ia de 
C o o r d e n a ç ã o E l e i t o r a l , pronunciou-se t a m b é m pela 
a p r o v a ç ã o da d e c i s ã o do T R E , o S r . D i r e t o r - G e r a l da 
Secre tar ia . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Maria de Souza Andrade (Rela
tor): S r . Pres idente , meu voto é subscrevendo os termos 
da i n f o r m a ç ã o , is to é, ap rovando a d e c i s ã o do T R E . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 6.047 — C l a s s e 10! - S P - R e i . : M i n . J . 
M . de S o u z a A n d r a d e . 

D e c i s ã o : A p r o v a d a a d e c i s ã o . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o D r . Valim Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.872 

Processo n? 6.053 — Classe 10! — Distrito Federal 
(Bras í l ia) 

Aprova alteração dos artigos 9? e 35 da Reso
lução nf 9.649, de 3 de setembro de 1974 e artigos 
9? e 27 da Portaria n? 14, de 28 de julho de 1974 
(requisitos para ingresso nas Classes iniciais das 
Categorias Funcionais dos Quadros Permanentes 
dos Tribunais Regionais Eleitorais e Tribunal Su
perior Eleitoral). 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , ap rovar as minu tas nos 
termos do voto do Rela to r , que fica fazendo parte inte
grante da d e c i s ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1? de ju lho de 1980 — Leitão de Abreu, Pre

sidente. — Pedro Gordilho, Re la to r . — Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 11-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): Senhor 
Presidente , no Processo n? 5.923, da C l a s s e 10!, de que 
fui relator, o T r i b u n a l reso lveu propor ao Poder Leg is 
l a t ivo , a r e v o g a ç ã o de art igos das L e i s n?s 6.033/74 e 
6.082/74, re la t ivos à d i spensa de requis i tos n e c e s s á r i o s 
ao ingresso nas classes i n i c i a i s das Categor ias F u n c i o 
nais existentes nos Quadros Permanentes das Secreta
r ias dos T r i b u n a i s Reg iona i s e do T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l . 

O voto que e n t ã o profer i foi o seguinte: (lê). 

E m d e c o r r ê n c i a dessa d e c i s ã o V . E x a . , Senhor Pre
sidente, env iou à C â m a r a dos Deputados , em 18 de mar
ço ú l t i m o , projeto de l e i que ve io a se t ransformar na L e i 
n? 6.790, de 29 de maio de 1980, que estabelece, nos ar t i 
gos 1? e 2?: (lê, f l . 3). 

Face à v i g ê n c i a da L e i , a Secre ta r ia de C o o r d e n a ç ã o 
A d m i n i s t r a t i v a do T r i b u n a l , pelo seu t i tu la r , D r . A r l i n -
do Fe r r e i r a P i n t o , d i r i g i u ao S r . D i r e t o r - G e r a l a seguin
te p r o m o ç ã o : (lê, f l . 2). 

A m i n u t a propos ta , no que d iz respeito à n o v a regu
l a m e n t a ç ã o em r e l a ç ã o aos T r i b u n a i s Reg iona i s (a ser 
feita por R e s o l u ç ã o ) , é do seguinte teor: (lê, f l . 27). 

A s a l t e r a ç õ e s , em r e l a ç ã o à r e g u l a m e n t a ç ã o em v i 
gor, que repet iam os ar t igos revogados pela L e i n? 6.790, 
s ã o apenas as seguintes: 

a) a Ca tegor i a de T é c n i c o J u d i c i á r i o de ixa de ser 
p r i v a t i v a apenas para b a c h a r é i s em Di re i t o ; 

b) a Ca tegor i a F u n c i o n a l de A u x i l i a r J u d i c á r i o 
de ixa de ser p r i v a t i v a de estudantes dos cursos de D i 
reito, E c o n o m i a , C o n t a b i l i d a d e ou A d m i n i s t r a ç ã o ; 

c) os Agentes A d m i n i s t r a t i v o s , ocupantes dos car
gos t ransformados em 1974, em d e c o r r ê n c i a da a p l i c a ç ã o 
da L e i n? 6.082/74, f icam dispensados das e x i g ê n c i a s de 
escolar idade, a s s im como j á h a v i a m s ido d ispensados os 
A u x i l i a r e s J u d i c i á r i o s pe la L e i n ! 6.342, de 5 de j u l h o de 
1976. 

N o que d iz respeito à r e g u l a m e n t a ç ã o da s i t u a ç ã o 
dos f u n c i o n á r i o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , é apre
sentada m i n u t a de P o r t a r i a a ser b a i x a d a pela P r e s i d ê n 
c ia , a l terando, da mesma forma, os d i spos i t i vos da Por 
ta r ia n ! 14, de 28 de ju lho de 1974 (fls. 29). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

( S e s s ã o de 26-6-80). 
O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): M e u voto , 

Senhor Pres idente , é ap rovando as minu tas , t a l como 



44 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? s 351 e 352 Ou tub ro e N o v e m b r o de 1980 

propostas pe la Secre ta r i a , suger indo, apenas, que na 
P o r t a r i a a ser b a i x a d a por V . E x a . , se acrescente, como 
consta da anter ior , que e s t á sendo b a i x a d a em c u m p r i 
mento aos d i s p o s i t i v o s legais nela mencionados e à deci
s ã o do T r i b u n a l t omada nesta s e s s ã o . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 6.053 — C l a s se 10! - D F - R e i . : M i n . Pe
dro G o r d i l h o . 

D e c i s ã o : A p r o v a r a m as minu ta s nos termos do voto 
do Re la to r . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
Souza Andrade, e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de ü - 7 - 8 0 ) . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.873 

Processo n? 6.056 — Classe 10! 
Distrito Federal (Bras í l ia) 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das a t r ibu i 
ç õ e s que lhe s ã o confer idas pelo ar t igo 19 da L e i n? 
6.082, de 10 j u l h o de 1974, e tendo em v i s t a o d ispos to no 
art igo 2? da L e i n ! 6.790, de 29 de maio de 1980, resolve: 

A r t . 1? O s ar t igos 9? e 35 da R e s o l u ç ã o n ! 9.649, de 
3 de setembro de 1974, passam a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 9? S ã o requis i tos para ingresso nas 
classes i n i c i a i s das Categor ias F u n c i o n a i s : 

I — pa ra a Ca tegor ia F u n c i o n a l de T é c n i c o 
J u d i c i á r i o ce r t i f i cado de c o n c l u s ã o de u m dos cur
sos super iores de Di re i to , E c o n o m i a , C i ê n c i a s 
C o n t á b e i s ou A d m i n i s t r a ç ã o ; 

II — pa ra a Ca tegor ia F u n c i o n a l de T a -
q u í g r a f o J u d i c i á r i o , cer t i f icado de c o n c l u s ã o de 
curso super io r ou h a b i l i t a ç ã o legal equivalente , 
da á r e a das C i ê n c i a s H u m a n a s e Soc ia i s e das L e 
tras , co r re lac ionadas com as a t r i b u i ç õ e s da Cate
gor ia F u n c i o n a l , a l ém da correspondente forma
ç ã o e spec ia l i zada ; 

III — pa ra a Categor ia F u n c i o n a l de A u x i 
l i a r J u d i c i á r i o , cer t i f icado de c o n c l u s ã o do c ic lo 
co leg ia l ou ens ino do segundo grau ou de n í v e l 
equiva lente ; 

I V — para a Ca tegor i a F u n c i o n a l de A t e n -
dente J u d i c i á r i o , cer t i f icado de c o n c l u s ã o do cur
so g i n a s i a l ou o i t a v a sé r i e do p r ime i ro grau ou de 
n í v e l equ iva len te . 

V — demais e x i g ê n c i a s constantes das ins
t r u ç õ e s reguladoras de concursos , i nc lu s ive no to
cante à f o r m a ç ã o p ro f i s s iona l espec ia l i zada . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s e x i g ê n c i a s de escolar i 
dade, p rev i s t a s neste ar t igo, n ã o se a p l i c a r ã o à s 
a s c e n s õ e s e p r o g r e s s õ e s funcionais dos atuais 
ocupantes dos cargos de Agente A d m i n i s t r a t i v o , 
que foram t ransformados para essa Ca tegor i a em' 
d e c o r r ê n c i a da a p l i c a ç ã o da L e i n? 6.082, de 10 de 
ju lho de 1974". 

" A r t . 35. Os ocupantes dos cargos que inte
g ram as classes das Categor ias F u n c i o n a i s a que 
se refere esta l e i , f icam sujeitos ao regime de 40 
(quarenta) horas semanais de t raba lho , à e x c e ç ã o 
dos ocupantes dos cargos das Categor ias F u n c i o 
nais do G r u p o — Out ras A t i v i d a d e s de N í v e l S u 
per ior , que e s t ã o sujeitos à jo rnada de t raba lho 
es tabelecida pelas Secretar ias dos T r i b u n a i s Re
giona is E l e i t o r a i s , de conformidade com as neces
s idades do s e r v i ç o , observado o m í n i m o de 30 
(trinta) horas s emana i s " . 

A r t . 2? E s t a R e s o l u ç ã o e n t r a r á em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1? de ju lho de 1980. — Leitão de Abreu, 
Presidente . — Pedro Gordilho, Re la to r . — Cordeiro 
Guerra — Moreira Alves — Aldir G. Passarinho — Jo
sé Fernandes Dantas — Souza Andrade — Firmino 
Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 11-9-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.874 

Processo n! 5.993 — Classe 10! 
Sergipe (Aracaju) 

Zonas Eleitorais. 

Divisão eleitoral do Estado de Sergipe. Alte
ração. 

Aprovada Resolução n? 1/80, com as altera
ções constantes da Resolução n? 3/80. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , anexar o Processo n? 
6.035 e aprovar a R e s o l u ç ã o n? 1, com as a l t e r a ç õ e s da 
R e s o l u ç ã o n? 3, nos termos das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso, que f icam fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1? de agosto de 1980. — Leitão de Abreu, 
Presidente . — Pedro Gordilho, Re la tor . — Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( P u b l i c a d a no DJ de 2-9-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): Se
nhor Pres idente , o T R E de Sergipe encaminha a Reso lu
ção n? 1/80 (fl. 2), que al tera a d i v i s ã o e le i tora l do E s t a 
do, com a c r i a ç ã o da 24! Z o n a — C a m p o do B r i t o , abran
gendo os m u n i c í p i o s de M a c a m b i r a , Ped ra M o l e e S ã o 
Domingos , desmembrados das 7! e 9? Zonas ; 25? Z o n a 
— C e d r o de S ã o J o ã o , desmembrada da 19! Z o n a , 
abrangendo os m u n i c í p i o s de A m p a r o do S ã o F ranc i s 
co, M a l h a d a dos B o i s e T e l h a ; 26! Z o n a — R i b e i r ó p o l i s , 
desmembradas das 7!, 9! e 16! Zonas — abrangendo os 
M u n i c í p i o s de M o i t a B o n i t a , N o s s a Senhora A p a r e c i d a 
e S ã o M i g u e l do A l e i x o ; e transfere o m u n i c í p i o de 
A r e i a B r a n c a da 20! para a 13! Z o n a — Laran je i ras . 

Poster iormente , pe la R e s o l u ç ã o n? 3/80, que in s t ru i 
o Processo n? 6.035, do mesmo E s t a d o , novas a l t e r a ç õ e s 
foram in t roduz idas na d i v i s ã o e le i tora l da C i r c u n s c r i -
ção , t ransfer indo os m u n i c í p i o s de C a n i n d é do S ã o 
Franc i sco e P o ç o Redondo da 17! Z o n a — N o s s a Senho
ra da G l ó r i a , pa ra a 18! Z o n a — Por to da F o l h a (fls. 
38/40). 

É o r e l a t ó r i o . 
V O T O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): Senhor 
Presidente , meu voto é pela a n e x a ç ã o ao presente pro
cesso do Processo n? 6.035, ap rovando a R e s o l u ç ã o n? 1, 
com as a l t e r a ç õ e s da R e s o l u ç ã o n? 3. 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 5.993 - C l a s s e 10! - S E - R e i . : M i n . Pe
dro G o r d i l h o . | 

D e c i s ã o : R e s o l v e r a m anexar o P r o c . n? 6.035 e 
aprovar a R e s o l u ç ã o n? 1, com as a l t e r a ç õ e s da Reso lu
ção n ! 3. 
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P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
José Guilherme Villela e o D r . Valim Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

( S e s s ã o de l?-8-80). 

R E S O L U Ç Ã O N ! 10.878 

Consulta n? 6.052 — Classe 10? 
Distrito Federal (Bras í l ia) 

Formação de Partido Político. 
A exigência do § 2°, do art. 12, da Resolução 

n? 10.785/80 aplica-se, apenas, na fase inicial do 
pedido de registro provisório. No entanto, há ne
cessidade de ser feita comunicação aos Tribunais 
Regionais Eleitorais por ocasião da constituição 
das Comissões Diretoras Regionais e Municipais 
Provisórias, para que estes façam as devidas ano
tações, que serão comunicadas aos Juízos Eleito
rais, até a obtenção de seu registro definitivo. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , responder à C o n s u l t a 
nos termos do voto do Rela tor , que fica fazendo parte 
integrante da d e c i s ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 14 de agosto de 1980. — Leitão de Abreu, 
Presidente . — Cordeiro Guerra, Re la tor . — Firmino 
Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 28-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Se
nhor Presidente , trata-se de consu l t a do P D S nos se
guintes termos: {lê — Anexo). 

A P rocu rado r i a G e r a l E l e i t o r a l , em parecer de f ls . 
11/13, manifesta-se no sent ido de que o § 2? do art. 12, 
da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, só se ap l i ca na fase i n i c i a l do 
registro p r o v i s ó r i o , enfat izando a necessidade de que se
j am os T R E s comunicados dos demais atos de f o r m a ç ã o 
do Pa r t i do a t é a o b t e n ç ã o de seu registro de f in i t ivo , nos 
termos do mesmo d i s p o s i t i v o . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Se
nhor Presidente , meu voto é concordando com o parecer 
da P rocu rado r i a G e r a l E l e i t o r a l , acrescentando que, 
a p ó s o deferimento do registro p r o v i s ó r i o os par t idos 
d e v e r ã o : 

1. C o m u n i c a r aos T r i b u n a i s Regiona i s , para 
efeito de s imples a n o t a ç ã o , a c o n s t i t u i ç ã o das C o 
m i s s õ e s Di re toras Reg iona i s P r o v i s ó r i a s (tanto as 
constantes do processo de registro existente no 
T S E como as c o n s t i t u í d a s posteriormente) , ane
xando c ó p i a da ata de d e s i g n a ç ã o confer ida com o 
o r ig ina l pela Secre tar ia do T S E . 

2. C o m u n i c a r aos T r i b u n a i s Regiona i s , para 
efeito de s imples a n o t a ç ã o , a c o n s t i t u i ç ã o das C o 
m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s (tanto 
as constantes do processo de regis t ro existente no 
T S E como as c o n s t i t u í d a s posteriormente) , ane
xando c ó p i a da ata de d e s i g n a ç ã o confer ida com o 
o r ig ina l pela Secre tar ia do T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l . 

3. A s c o m u n i c a ç õ e s constantes dos n?s 1 e 2 
retro devem ser feitas pela C o m i s s ã o D i r e to r a Re
gional P r o v i s ó r i a do E s t a d o respect ivo. 

4. N a mesma o c a s i ã o , ou em data poster ior , 
a C o m i s s ã o D i r e to r a Reg iona l P r o v i s ó r i a creden
c i a r á os Delegados P r o v i s ó r i o s perante o T r i b . 
Reg iona l (Ar t igo 15, p a r á g r a f o ú n i c o da R e s o l u ç ã o 
10.785). 

5. Os T r i b s . Regiona is a n o t a r ã o a cons t i tu i 
ç ã o das C o m i s s õ e s Di re toras M u n i c i p a i s P r o v i s ó 
r ias , mediante s imples d e t e r m i n a ç ã o por despa
cho da P r e s i d ê n c i a , e c o m u n i c a r ã o imediatamente 
a sua c o n s t i t u i ç ã o aos Ju i ze s elei torais , pa ra que 
possam ser designados, nas Zonas E l e i t o r a i s , os 
Delegados P r o v i s ó r i o s que r e p r e s e n t a r ã o a s e ç ã o 
m u n i c i p a l do P a r t i d o perante o J u í z o E l e i t o r a l . 

É o meu voto. 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 6.052 - C la s se 10a. — D F — R e i . M i n . 
Corde i ro G u e r r a . 

D e c i s ã o : Reso lve ram que se responda nos termos 
das c o n c l u s õ e s do parecer da P rocu rador i a G e r a l E l e i t o 
r a l . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Aldir G. Passarinho, Jo
sé Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. M. de Souza 
Andrade e o Dr. Firmino Ferreira Paz, P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 14-8-80). 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.878 

P A R T I D O D E M O C R Á T I C O S O C I A L 

(PDS) 

E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u 

Eminen te Pres idente do E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l 

O Partido Democrático Social ( P D S ) , em organiza
ç ã o , regis t rado p rov i so r i amente pela R e s o l u ç ã o n? 
10.860, de 12-6-1980, por seu Delegado P r o v i s ó r i o aba ixo 
assinado, pede v ê n i a a V o s s a E x c e l ê n c i a , com apoio no 
i tem X I I , do art. 23, do C ó d i g o E l e i t o r a l (Lei n? 4.737, de 
15-7-1965) para formular a presente 

C O N S U L T A 

pelos mot ivos seguintes: 

1. E m atendimento ao d i spos to nos incisos III e 
I V , do § 1?, do art. 12, da R e s o l u ç ã o n? 10.785, de 15-2-
1980, o pedido de regis t ro p r o v i s ó r i o do Consulen te foi 
encaminhado com c ó p i a s das atas de d e s i g n a ç ã o de C o 
m i s s õ e s Dire toras Regiona is P r o v i s ó r i a s nos E s t a d o s e 
de c ó p i a s das atas de d e s i g n a ç ã o , pelas C o m i s s õ e s D i r e 
toras Regionais P r o v i s ó r i a s , das C o m i s s õ e s Di re to ras 
M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s nos m u n i c í p i o s em que hav ia se 
c o n s t i t u í d o ; 

2. A s e x i g ê n c i a s das mencionadas d i s p o s i ç õ e s re-
gulamentares foram inteiramente sat isfei tas , mediante a 
c o n f e r ê n c i a , com os o r ig ina i s , pela Secre tar ia do T r i b u 
nal Super io r E l e i t o r a l , das atas de d e s i g n a ç ã o de C o m i s 
s õ e s Dire toras Reg iona i s e mediante a mesma c o n f e r ê n 
c ia , pelas Secretar ias dos respect ivos T r i b u n a i s Regio
nais E l e i t o r a i s , das atas de d e s i g n a ç ã o das C o m i s s õ e s 
Dire toras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s . 

3. Ob t ido o registro p r o v i s ó r i o do Consu len te , na 
s e s s ã o de 12 de junho de 1980, com prazo de um ano para 
a sua o r g a n i z a ç ã o de f in i t i va , p r o c u r a r á a sua C o m i s s ã o 
Di re to ra N a c i o n a l acelerar o t raba lho de f o r m a ç ã o das 
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C o m i s s õ e s M u n i c i p a i s pelo menos na grande m a i o r i a 
dos M u n i c í p i o s b ras i l e i ros , su rg indo , p o r é m , d ú v i d a 
quanto à obr iga tor iedade de se con t inuar cumpr indo , ou 
n ã o , o que d i s p õ e o § 2?, do art. 12, da R e s o l u ç ã o n? 
10.785, bem como quanto aos fins prev is tos no p a r á g r a f o 
ú n i c o , do art. 15. 

4. A o que parece, a e x i g ê n c i a do § 2?, do art. 12, só 
se a p l i c a r i a na fase do registro p r o v i s ó r i o , pois , top ica-
mente, se encont ra no C a p í t u l o a ele des t inado em segui
da à e n u m e r a ç ã o dos documentos ex ig idos para o mes
mo regis t ro . A ú n i c a r a z ã o de ser da d i s p o s i ç ã o ser ia a 
de esclarecer que os documentos dos inc isos II e III , a 
que se refere o p a r á g r a f o I o , pa ra terem va l idade na se
de do regis t ro p r o v i s ó r i o , t ê m que ser confer idos pelo 
T r i b u n a l R e g i o n a l ou pelo E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l , conforme o caso. 

5. A l i á s , os refer idos incisos II e III d i zem respeito 
à s atas da e l e i ç ã o da C o m i s s ã o D i r e t o r a N a c i o n a l P r o v i 
s ó r i a e de d e s i g n a ç ã o das C o m i s s õ e s Di re to ras Regio
nais e n ã o as das C o m i s s õ e s M u n i c i p a i s . E i s que, a p ó s o 
regis t ro p r o v i s ó r i o , aparentemente n ã o h á que se cogi tar 
da c o n t i n u a ç ã o do cumpr imen to do § 2?, do art. 12. 

6. Isso ocor re r i a se, noutro ponto da R e s o l u ç ã o n? 
10.785, ex ig i sse e la , expressamente , t a l cumpr imen to no 
interregno ve r i f i cado entre o regis t ro p r o v i s ó r i o e def in i 
t i v o . N ã o h á , da ta v ê n i a , a e x i g ê n c i a regulamentar . 

7. O que parece haver no que toca à l e g a l i z a ç ã o 
das C o m i s s õ e s D i r e to ra s P r o v i s ó r i a s , é a p r o v i d ê n c i a 
do art. 88, I, da R e s o l u ç ã o , onde é declarado que 

" A r t . 88. O s D i r e t ó r i o s P a r t i d á r i o s s e r ã o re
g i s t rados : 

I - nos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s , os D i 
r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e Reg iona i s , com suas respec
t i vas C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s " . 

8. O art. 16, I, l e t ra a , exige, a seu turno, para o re
gis t ro de f in i t i vo : 

A r t . 16. Rea l i zadas as C o n v e n ç õ e s M u n i c i 
pa is , Reg iona i s e N a c i o n a l , com a p r o v a ç ã o do ma
nifesto, do p rograma e do estatuto, e a e l e i ç ã o dos 
respec t ivos D i r e t ó r i o s e C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s , o 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l r e q u e r e r á ao T r i b u n a l Supe
r i o r E l e i t o r a l o regis t ro de f in i t ivo do P a r t i d o , ane
xando : 

I - c e r t i d ã o exped ida pe la Secre tar ia do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de cada E s t a d o onde o 
P a r t i d o haja se organizado, da q u a l conste: 

a) o n ú m e r o de m u n i c í p i o s do E s t a d o e em 
quantos o P a r t i d o obteve o registro de D i r e t ó r i o s 
M u n i c i p a i s . 

9. A s s i m , é de se crer que a c i ê n c i a que a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l deva ter da e x i s t ê n c i a de D i r e t ó r i o s M u n i c i 
pais e das C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s M u n i c i p a i s é justa
mente aquela decorrente do p r ó p r i o registro a que se re
fere o art . 88, I. A o E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
caber ia e x i g i r o refer ido requis i to do art. 16, I, a , e tam
b é m o da le t ra c pa ra efeito do registro de f in i t i vo . Nessa 
l i n h a de r a c i o c í n i o , as p r o v i d ê n c i a s a que se referem o § 
2?, do art . 12, e o p a r á g r a f o ú n i c o do art. 15, se r iam dis
t in tas , nenhuma l i g a ç ã o tendo uma com a ou t ra . 

10. N ã o exis te , a t é aqu i , uma o r i e n t a ç ã o segura de 
corre ta i n t e r p r e t a ç ã o das normas c i tadas , o que tem ge
rado cer ta v a c i l a ç ã o sobretudo junto à s C o m i s s õ e s Di re 
toras E s t a d u a i s e M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s em i n s t a l a ç ã o . 

D ian te d i s so , consul ta-se: 
a) as atas de d e s i g n a ç ã o das C o m i s s õ e s Di re toras 

M u n i c i p a i s c o n s t i t u í d a s a p ó s a c o n c e s s ã o do registro 
p r o v i s ó r i o , devem con t inua r a ser confer idas pelas Se
cre tar ias dos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s e encami
nhadas ao E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l ? 

b) em caso de resposta a f i rma t iva , quando deve 
ser feito esse encaminhamento? 

c) em caso de resposta negat iva , as atas menciona
das p o d e r ã o ser encaminhadas aos T r i b u n a i s Reg iona i s 
E l e i t o r a i s respect ivos , pa ra os fins previs tos no p a r á 
grafo ú n i c o , art. 15 da R e s o l u ç ã o n? 10.785? 

A n t e o exposto, espera que sejam dados os esclare
cimentos objeto da presente consu l ta , feita em tese a 
respeito da melhor exegese da l e g i s l a ç ã o e le i to ra l . 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

B r a s í l i a , 20 de junho de 1980. — Henrique La Roc-
que de Almeida, Delegado do P D S . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.881 

Processo n í 5.971 — Classe 10* — Bahia 
(Salvador) 

Revisão do alistamento eleitoral no Estado da 
Bahia. Reexame da Resolução ní 10.642, (Proces
so ní 5.693) com aprovação de novo texto. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos , ap rovar a e m i s s ã o da Re
s o l u ç ã o , cujo texto foi proposto pelo Re la to r , e que f ica 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 14 de agosto de 1980. — Leitão de Abreu, 
Presidente . — J. M. de Souza Andrade, Re la tor . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ, de 17-10-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Souza Andrade (Relator): E m 
s e s s ã o de 13 de dezembro de 1979 foi ju lgado o presente 
processo, tendo s ido a d e c i s ã o consubs tanc iada na Re
s o l u ç ã o n? 10.779, do seguinte teor: {lê — Anexo I). 

E m c o n s e q ü ê n c i a dessa d e c i s ã o de terminei a apen-
s a ç â o , aos presentes autos, do Processo n? 5.693, no 
qua l foi l a v r a d a a R e s o l u ç ã o n? 10.642, que d e v e r á ser 
reexaminada . 

V O T O 

O Senhor Ministro Souza Andrade (Relator): O T r i 
buna l Super io r E l e i t o r a l tem adotado dois c r i t é r i o s para 
d i s c i p l i n a r a r e a l i z a ç ã o de r e v i s õ e s do a l i s tamento elei
to ra l . E m alguns casos, como neste da B a h i a , ap rova re
g u l a m e n t a ç ã o env iada pelo p r ó p r i o T r i b u n a l R e g i o n a l . 
Nout ros , como ocorreu , por exemplo , no Processo n? 
5.876, do E s t a d o do A m a z o n a s , do q u a l foi Re la to r o 
eminente M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a , b a i x a I n s t r u ç õ e s . 

N o presente caso, desde que a r e g u l a m e n t a ç ã o e s t á 
sendo rev is ta , ser ia conveniente , parece-me, que o T r i 
buna l desde logo ba ixasse i n s t r u ç õ e s , n ã o se l i m i t a n d o a 
alterar parc ia lmente , ma i s u m a vez, o P r o v i m e n t o n? 1 
da Cor regedor ia R e g i o n a l . 

Se aprovada , pelo T r i b u n a l , essa o r i e n t a ç ã o , sugiro 
que as I n s t r u ç õ e s sejam do seguinte teor: 

I n s t r u ç õ e s para r e v i s ã o do a l i s tamento elei
tora l nas Zonas a seguir i nd icadas , do E s t a d o da 
B a h i a : 13!, Maragog ipe ; 43*, C a s t r o A l v e s ; 50!, 
M o n t e San to ; 64!, G u a n a m b i ; 67?, Remanso ; 85?, 
C u r a ç á ; 125? C a r i r a n h a ; 132?, C o n c e i ç ã o do C o i t é ; 
137?, I t o r o r ó e 159?, C e n t r a l . 

O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , no uso das a t r i bu i 
ções que lhe confere o art. 71, § 4?, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
resolve expedi r as seguintes I n s t r u ç õ e s : 

A r t . 1? O J u i z E l e i t o r a l f a rá p u b l i c a r ed i t a l , com o 
prazo de t r in t a d ias , convocando todos os eleitores a se 
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apresentarem pessoalmente ao j u í z o , com seus t í t u l o s , 
dando-se c i ê n c i a , no mesmo ed i t a l , aos par t idos po l í t i 
cos. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O edi ta l f a r á c o n v o c a ç ã o geral 
dos eleitores da Z o n a , d i spensada a m e n ç ã o do nome de 
cada um, e s e r á a f ixado no F o r o da C o m a r c a e em cada 
u m dos c a r t ó r i o s do regis t ro c i v i l dos d i s t r i tos , feita a 
d i v u l g a ç ã o t a m b é m por outros meios . 

A r t . 2? A r e v i s ã o t e r á i n í c io no t r i g é s i m o p r imei ro 
d ia a p ó s a a f i x a ç ã o do ed i t a l e s e r á r ea l i zada na sede da 
Zona E l e i t o r a l durante , no m í n i m o , noventa d ias , de
vendo te rminar no ú l t i m o d i a ú t i l do terceiro m ê s subse
q ü e n t e ao da p u b l i c a ç ã o do ed i t a l . 

§ 1? P o d e r á o J u i z , se for conveniente , deslocar-se 
com o e s c r i v ã o para as sedes dos d i s t r i tos , com indeni
z a ç ã o das despesas que o des locamento acarretar . 

§ 2? N a h i p ó t e s e do § 1? deste ar t igo, o J u i z orga
n i z a r á o c a l e n d á r i o para o seu comparec imento a cada 
d i s t r i to podendo i n c l u i r esse c a l e n d á r i o no p r ó p r i o edi
ta l , ou af ixar , previamente , av i so em ta l sent ido nos 
mesmos locais de a f i x a ç ã o de ed i t a l . 

A r t . 3? Comparecendo o elei tor , o J u i z v e r i f i c a r á 
se em sua i n s c r i ç ã o foram atendidos os requis i tos legais 
especialmente: 

I — a t r a v é s de p r o v a h á b i l , a ident idade do elei
tor, em confronto com o pedido de i n s c r i ç ã o ; 

II — se o retrato do t í t u l o e da folha i n d i v i d u a l de 
v o t a ç ã o é do elei tor; 

III — se t i n h a dezoi to anos à é p o c a da i n s c r i ç ã o ; 

I V — se o elei tor tem d o m i c í l i o e le i tora l na Zona ; 

V — se foi a t r i b u í d o o mesmo n ú m e r o de i n s c r i ç ã o 
a mais de u m eleitor; 

V I — se a a s s ina tu ra do eleitor, feita na p r e s e n ç a 
do J u i z , confere com a do t í t u l o , da folha i n d i v i d u a l de 
v o t a ç ã o e do pedido de i n s c r i ç ã o . 

A r t . 4? S e r ã o e x c l u í d o s do a l i s tamento os eleitores 
que n ã o se apresentarem ao J u i z e aqueles cujos t í t u l o s 
t iverem s ido expedidos i r regularmente (art. 3?, n?s I a 
V I ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s e n t e n ç a s e r á uma só para to
da a Z o n a E l e i t o r a l , contendo a r e l a ç ã o n o m i n a l de to
dos os eleitores e x c l u í d o s , e s e r á p ro la tada no prazo de 
dez dias , a contar do encerramento da r e v i s ã o (artigo 
2?), devendo ser p u b l i c a d a mediante a f i x a ç ã o de c ó p i a 
autent icada nos mesmos loca i s da a f i x a ç ã o do edi ta l de 
c o n v o c a ç ã o . 

A r t . 5? D a e x c l u s ã o dos eleitores c a b e r á recurso 
no prazo f ixado no C ó d i g o E l e i t o r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O prazo s e r á contado da pub l i ca 
ç ã o da s e n t e n ç a na forma p rev i s t a no p a r á g r a f o ú n i c o do 
art. 4?. 

A r t . 6 o O s nomes dos eleitores e x c l u í d o s que n ã o 
interpuserem recurso, n ã o c o n s t a r ã o das r e l a ç õ e s a se
rem enviadas à s s e ç õ e s e le i tora is . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s nomes dos eleitores ex
c l u í d o s , que in terpuserem recurso, c o n s t a r ã o de rela
ções especiais , que t a m b é m s e r ã o env iadas à s respecti
vas s e ç õ e s e le i torais , pa ra que seus votos sejam toma
dos em separado, com as formal idades dos votos impug
nados, sa lvo se os recursos j á houverem s ido decid idos 
def in i t ivamente . 

A r t . 7? O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l p o d e r á , sub-
s id iar iamente , b a i x a r r e c o m e n d a ç õ e s ao J u i z E l e i t o r a l 
para o fiel cumpr imen to destas I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 8? E s t a s I n s t r u ç õ e s en t ram em vigor na data 
de sua P u b l i c a ç ã o . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 5.971 - C l a s s e 10? - B A - R e i . : M i n . J . 
M . de S o u z a A n d r a d e . 

D e c i s ã o : R e s o l v e r a m ap rova r a e m i s s ã o da Reso lu 
ç ã o , cujo texto foi proposto pelo Re la tor . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presentes 
os M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Aldir G. Passarinho, Jo
sé Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. M. de Souza 
Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 14-8-80). 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O N? 10.881 

R E S O L U Ç Ã O N ? 10.779 

Processo n? 5.971 — Classe 10* 
Salvador (Bahia) 

Revisão de alistamento (Código Eleitoral, art. 
71, § 4?). 

Não deve ser previsto pedido de confirmação 
de inscrição, pois, presume-se, os alistados crimi
nosa e fraudulentamente não comparecerão à pre
sença do Juiz, por motivos óbvios. Os que compa
recerem, portanto, na sua imensa maioria, corres
ponderão aos legalmente inscritos, em relação aos 
quais não há razão para a exigência. Os demais — 
e essa é a finalidade da revisão — t e r ã o as suas 
inscrições canceladas de ofício, pelo simples fato 
de não haverem comparecido. Estes, devem, ain
da, se for o caso, ser processados criminalmente. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , responder negat ivamente 
à s o l i c i t a ç ã o , nos termos do voto do Rela tor , que fica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 13 de dezembro de 1979. — Cordeiro 
Guerra, Pres idente . — Souza Andrade, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.882 

Processo n? 5.693 — Classe 10* — Bahia 
(Salvador) 

Instruções para revisão do alistamento eleito
ral nas Zonas a seguir indicadas, do Estado da 
Bahia: 13?, Maragogipe; 43?, Castro Alves; 50?, 
Monte Santo; 64?, Guanambi; 67?, Remanso; 85?, 
Curaçé; 125?, Cariranha; 132?, Conceição do Coi-
té; 137?, Itororó e 159?, Central. 

O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , no uso das a t r i b u i 
ções que lhe confere o art. 71, § 4°, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
resolve expedi r as seguintes I n s t r u ç õ e s : 

A r t . 1? O J u i z E l e i t o r a l f a rá p u b l i c a r edi ta l , com o 
prazo de t r in ta d ias , convocando todos os eleitores a se 
apresentarem pessoalmente ao j u í z o , com seus t í t u l o s , 
dando-se c i ê n c i a , no mesmo ed i ta l , aos par t idos po l í t i 
cos. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O edi ta l f a r á a c o n v o c a ç ã o geral 
dos eleitores da Z o n a , d i spensada a m e n ç ã o do nome de 
cada um, e s e r á a f ixado no F o r o da C o m a r c a e em cada 
um dos c a r t ó r i o s do registro c i v i l dos d i s t r i tos , feita a 
d i v u l g a ç ã o t a m b é m por outros meios. 

A r t . 2? A r e v i s ã o t e r á in íc io no t r i g é s i m o p r ime i ro 
d ia a p ó s a a f i x a ç ã o do edi ta l e s e r á rea l izada na sede da 
Zona E l e i t o r a l durante, no m í n i m o , noventa d ias , de
vendo te rminar no ú l t i m o d i a ú t i l do terceiro m ê s subse
q ü e n t e ao da p u b l i c a ç ã o do ed i t a l . 

§ 1? P o d e r á o J u i z , se for conveniente , deslocar-se 
com o e s c r i v ã o para as sedes dos d i s t r i tos , com inden i 
z a ç ã o das despesas que o deslocamento acarretar . 

§ 2? N a h i p ó t e s e do § 1? deste ar t igo, o J u i z orga
n i z a r á o c a l e n d á r i o para o seu comparecimento a cada 



48 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? s 351 e 352 Ou tub ro e N o v e m b r o de 1980 

d i s t r i t o , podendo i n c l u i r esse c a l e n d á r i o no p r ó p r i o edi
ta l , ou a f ixar , previamente , av i so em ta l sent ido nos 
mesmos loca i s de a f i x a ç ã o de ed i t a l . 

A r t . 3? Comparecendo o elei tor , o J u i z v e r i f i c a r á 
se em sua i n s c r i ç ã o foram atendidos os requis i tos le
gais , especia lmente: 

I — a t r a v é s de p r o v a h á b i l , a ident idade do elei
tor, em confronto com o pedido de i n s c r i ç ã o ; 

II — se o retrato do t í t u l o e da folha i n d i v i d u a l de 
v o t a ç ã o é do elei tor ; 

III — se t i n h a dezoi to anos à é p o c a da i n s c r i ç ã o ; 

I V — se o e le i tor t em d o m i c í l i o e le i tora l na Z o n a ; 

V — se foi a t r i b u í d o o mesmo n ú m e r o de i n s c r i ç ã o 
a ma i s de u m elei tor ; 

V I — se a a s s ina tu ra do elei tor , feita na p r e s e n ç a 
do J u i z , confere c o m a do t í t u l o , da folha i n d i v i d u a l de 
v o t a ç ã o e do ped ido de i n s c r i ç ã o . 

A r t . 4° S e r ã o e x c l u í d o s do a l i s tamento os eleitores 
que n ã o se apresentarem ao J u i z e aqueles cujos t í t u l o s 
t i ve rem s ido exped idos i r regularmente (art. 3?, n?s I a 
V I ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s e n t e n ç a s e r á u m a só para to
da a Z o n a E l e i t o r a l , contendo a r e l a ç ã o n o m i n a l de to
dos os elei tores e x c l u í d o s , e s e r á p ro la t ada no prazo de 
dez d ias , a contar do encerramento da r e v i s ã o (artigo 
2?), devendo ser p u b l i c a d a mediante a f i x a ç ã o de c ó p i a 
au ten t icada nos mesmos locais da a f i x a ç ã o do ed i ta l de 
c o n v o c a ç ã o . 

A r t . 5? D a e x c l u s ã o dos eleitores c a b e r á recurso 
no prazo f ixado no C ó d i g o E l e i t o r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O prazo s e r á contado da p u b l i c a 
ç ã o da s e n t e n ç a na fo rma p rev i s t a no p a r á g r a f o ú n i c o do 
art. 4?. 

A r t . 6? O s nomes dos elei tores e x c l u í d o s que n ã o 
in te rpuserem recurso, n ã o c o n s t a r ã o das r e l a ç õ e s a se
rem env iadas à s s e ç õ e s e le i tora is . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os nomes dos elei tores ex
c l u í d o s , que in te rpuserem recurso, c o n s t a r ã o de rela
ç õ e s especia is , que t a m b é m s e r ã o env iadas à s respecti
vas s e ç õ e s e le i tora is pa ra que seus votos sejam tomados 
em separado, com as formal idades dos votos impugna
dos, s a lvo se os recursos já houverem s ido dec id idos de
f in i t ivamen te . 

A r t . 7? O T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l p o d e r á , sub-
s id ia r i amente , b a i x a r r e c o m e n d a ç õ e s ao J u i z E l e i t o r a l 
para o f ie l c u m p r i m e n t o destas I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 8? E s t a s I n s t r u ç õ e s en t ram em v igo r na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 14 de agosto de 1980. — Leitão de Abreu, 
Pres iden te . — J. Aí. de Souza Andrade, Re la to r . — 
Cordeiro Guerra. — Aldir G. Passarinho. — José Fer
nandes Dantas. — Pedro Gordilho. — Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 22-9-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.889 

Processo de Registro de Partido n? 33 — Classe T. 
Distrito Federal (Bras í l ia) 

Pedido de registro provisório do P a r t i d o Po
pu la r — P P . 

Pedido deferido, com a concessão do prazo de 
1 (um) ano para a organização necessária à obten
ção do registro definitivo. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , deferir o registro p r o v i 
só r io do P a r t i d o P o p u l a r , nos termos do voto do Re la 
tor, que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 de setembro de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente . — José Fernandes Dantas, Re la tor . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 2-10-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator): Trata-se do 
pedido de registro p r o v i s ó r i o formulado pela C o m i s s ã o 
Di re to ra N a c i o n a l P r o v i s ó r i a do Partido Popular — PP. 

Confe r ida a d o c u m e n t a ç ã o oferecida, com vis tas à 
c o m p r o v a ç ã o dos requis i tos legais ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, 
art. 12, § 3?), a Secre ta r ia deste T r i b u n a l l a v r o u a se
guinte c e r t i d ã o (lê — Anexo I). 

Opinando no processo, a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
ra l profer iu o parecer que se segue, l a v r a do 
Subprocu rado r -Gera l V a l i m T e i x e i r a , com a a p r o v a ç ã o 
do P r o c u r a d o r - G e r a l F i r m i n o F e r r e i r a P a z {lê — Anexo 
II). 

A f l . 66, juntou-se pe t ic ionamento , v i a do qua l a De
putada Federa l pelo E s t a d o de M i n a s G e r a i s , J u n i a M a -
rise Azeredo C o u t i n h o , t rouxe ao conhecimento desta 
Cor t e o seu des l igamento do B l o c o P a r l a m e n t a r em for
m a ç ã o do P a r t i d o P o p u l a r , ao tempo em que ped iu à d i 
r e ç ã o do mesmo P a r t i d o o cancelamento de sua assina
tura , no l i v r o de Fundadores . 

F ina lmente , registro que a Secre tar ia do T r i b u n a l 
in formou, extra-autos, que a C o m i s s ã o requerente ofere
cera com o pedido o exempla r do DOU de 23-5-80, de pu
b l i c a ç ã o dos atos cons t i tu t ivos , o qua l fora s u b s t i t u í d o 
por c ó p i a s xerox p roduz idas pe la p r ó p r i a Secre ta r ia . 
D a í porque ordenei que se consignasse no verso daque
las c ó p i a s a sua f idel idade com o o r i g i n a l xerocopiado — 
fls. 4/46. 

Re la te i . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator) : Senhor P re s i 
dente, estou em que o pedido de registro p r o v i s ó r i o do 
Partido Popular preenche todos os requis i tos legais, na 
forma como e s t ã o regulamentados pela R e s o l u ç ã o n? 
10.785/80, deste T r i b u n a l . 

Conforme sa l ientado no parecer da i lus t r ada 
P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , os pequenos " s e n õ e s " 
anotados na c e r t i d ã o de c o n f e r ê n c i a da d o c u m e n t a ç ã o 
n ã o t ê m maio r r e p e r c u s s ã o , dado que, l igadas a peque
nas d i f e r e n ç a s de nomes, a u s ê n c i a de uma ou outra .assi
natura , e a inda à incomple ta o r g a n i z a ç ã o de u m a ou ou
tra C o m i s s ã o D i r e to r a , todas essas pequenas falhas se 
re levam pela v e r i f i c a ç ã o de que, a e l i m i n a r os atos as
s im defeituosos, a inda res ta r iam formalmente atendidos 
os correspondentes requis i tos m í n i m o s . 

P o r sua vez , as e x i g ê n c i a s subs tanc ia i s concernen
tes à f o r m a ç ã o de par t idos p o l í t i c o s se demons t ram 
cumpr idas a teor do Man i f e s to , do P r o g r a m a e do E s t a 
tuto do Pa r t i do , p r o c l a m a ç õ e s estas isentas de qua lquer 
das v e d a ç õ e s a que a ludem os arts. 4? e 5? da prefalada 
R e s o l u ç ã o . 

Pelo exposto, defiro o registro p r o v i s ó r i o do Partido 
Popular — PP, ass inado o p razo de 1 (um) ano para a or
g a n i z a ç ã o n e c e s s á r i a à o b t e n ç ã o do registro de f in i t ivo . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . Reg . P a r t . n? 33 — C l a s s e 7* — D F — R e i . : 
M i n . J o s é Fernandes Dan ta s . 
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D e c i s ã o : Defer iu o regis t ro p r o v i s ó r i o do P a r t i d o Po
pular (PP) , f ixando o prazo de u m ano para a sua orga
n i z a ç ã o de f in i t iva . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Moreira Alves, Cunha Peixoto, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 2-9-80). 

A N E X O I A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.889 

Certifico, em cumpr imen to ao d ispos to no § 3? do 
art. 12 da Res . n? 10.785, que todos os membros das C o 
m i s s õ e s Dire toras Reg iona i s P r o v i s ó r i a s dos Es t ados do 
R i o Grande do S u l , P a r a n á , S ã o P a u l o , R i o de J ane i ro , 
M i n a s Gera i s , B a h i a , Sergipe , P a r a í b a , C e a r á , P i a u í , 
P a r á , M a t o G r o s s o , R i o G r a n d e do Nor te , no to ta l de 13 
Es tados , a s s im como os das C o m i s s õ e s Di re to ras M u n i 
c ipais P r o v i s ó r i a s , desses mesmos E s t a d o s , a ss inaram 
d e c l a r a ç ã o de apoio ao P r o g r a m a e ao Es ta tu to do P a r t i 
do. Cer t i f i co , a inda em r e l a ç ã o a C o m i s s õ e s Di re to ras 
Regionais P r o v i s ó r i a s : 1?) Estado do Rio de Janeiro — 
na ata consta o nome de " E n y l A l v e s B a t i s t a " , e na fo
lha de d e c l a r a ç ã o de apoio o nome é de " E c i l A l v e s B a 
t i s t a " , cuja ass ina tura e s t á i l eg íve l ; 2?) E s t a d o de M i n a s 
Gerais — na ata e na folha de d e c l a r a ç ã o de apoio cons
ta o nome de N e w t o n C a r d o s o , e a a s s ina tu ra na referida 
folha e s t á i l eg íve l ; na ata consta o nome de " N i l t o n L i 
ma F i l h o " , e na folha de d e c l a r a ç ã o de apoio o nome é 
de " M i l t o n de L i m a F i l h o " , cuja ass ina tura e s t á 
i l eg íve l ; na ata consta o nome de " J u n i a M a r i s e " e n ã o 
consta a folha de d e c l a r a ç ã o de apoio . C e r t i f i c o , mais , 
em r e l a ç ã o a C o m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s P r o v i s ó 
r ias : 1?) município de Guaporema — PR — na ata consta 
o nome de " J o s é Pe re i r a de L i m a F i l h o " e na folha de 
d e c l a r a ç ã o de apoio o nome e a a ss ina tu ra s ã o de " J o s é 
Pere i ra de L i r a F i l h o " ; 2?) município de Nova Aurora — 
PR — na ata consta o nome.de ' . 'N iva ldo T e i x e i r a A l 
v e s " que n ã o ass inou a folha de d e c l a r a ç ã o de 
apoio; 3?) município de Praia Grande — SP — na ata 
consta o nome de Grego r io F r a n ç a de S i q u e i r a e na folha 
de d e c l a r a ç ã o de apoio, no loca l da ass ina tura , consta o 
referido nome em le t ra de imprensa ; 4?) município de 
Turmalina — SP — na ata e na folha de d e c l a r a ç ã o de 
apoio consta o nome de " A n t o n i a F i a n a c i n i P i n h e i r o " e 
a ass ina tura na refer ida folha é de " A n t o n i a F i a m a n c i n i 
P i n h e i r o " ; na ata cons tam os nomes de " V a l d e i c e A l 
ves C o r r e i a " e " E l i z a b e t e de B r i t o " , mas na folha de 
d e c l a r a ç ã o de apoio consta a a ss ina tu ra de " V a l d e i c e 
A l v e s C o r r e i a " no l oca l des t inado a a ss ina tu ra de " E l i 
zabete de B r i t o " e v ice-versa ; 5?) município de Itapuí — 
SP — na ata consta o nome de " V i l é s i o C e l i n o B e r t o l u c i 
J ú n i o r " que n ã o a s s inou a folha de d e c l a r a ç ã o de apoio; 
6?) município de Pacaembu — SP — na ata consta o no
me de " Â n g e l o A n t u n e s de A z e v e d o " que n ã o ass inou a 
folha de d e c l a r a ç ã o de apoio; 7?) 23". Zona — RJ — na 
ata consta o nome de " S i l v a n o de A r a ú j o C a m p o s " e 
n ã o consta a folha de d e c l a r a ç ã o de apoio; 8?) município 
de Alvinópolis — M G — na ata consta o nome de 
" J o s é R i b e i r o dos S a n t o s " e na folha de d e c l a r a ç ã o de 
apoio o nome e a a ss ina tu ra s ã o de " J o r g e R i b e i r o dos 
San tos" ; 9?) município de Caxambu — MG — na ata 
consta o nome de " S é r g i o A n t ô n i o F a g u n d e s " e na folha 
de d e c l a r a ç ã o de apoio o nome e a a ss ina tu ra s ã o de 
" S é r g i o A n t ô n i o F e r n a n d e s " ; 10°) município de Cordis-
lãndia — MG — na ata cons ta o nome de " D a n i e l S i l v e -
r io dos San tos" . e na folha de d e c l a r a ç ã o de apoio o no
me e a ass ina tura s ã o de " D a n i e l S i l v e r i o dos R e i s " ; 
11?) município de Divino das Laranjeiras — MG — na 
ata e na folha de d e c l a r a ç ã o de apoio consta o nome de 
" C a m i l o A r a ú j o L o p e s " e a a s s ina tu ra na refer ida folha 
é de " D a n i l o A r a ú j o L o p e s " ; 12?) município de Rio 
Pomba — MG — na ata cons tam os nomes de " L u i z 
Ca r lo s S o a r e s " e J o v i n o H o m e m C a m p o s " e n ã o cons
tam as folhas de d e c l a r a ç ã o de apoio; 13?) município de 

Santos Dumond — MG — na ata consta o nome de 
" M a r e i o G a r c i a " e na folha de d e c l a r a ç ã o de apoio o no
me e a ass ina tura s ã o de " M á r i o G a r c i a " ; na ata cons
ta o nome de Fe rnando S e b a s t i ã o S á S o a r e s " e na folha 
de d e c l a r a ç ã o de apoio o nome é de " F e r n a n d o Sebas
t i ã o S á F o r t e s " , cuja ass ina tu ra e s t á i l eg íve l ; 14?) 
município de São José do Mantimento — MG — na ata 
consta o nome de " A n g é l i c a N a g e m P i n t o " e na folha de 
d e c l a r a ç ã o de apoio o nome e a ass ina tura s ã o de " A n 
gel ina Nagem P i n t o " ; 15?) município de Santo Antônio 
do Jacinto — MG — na ata cons ta o nome de " J o s é Fer
re i ra dos S a n t o s " e na folha de d e c l a r a ç ã o de apoio o 
nome e a ass ina tura s ã o de " J o s é Pere i ra dos S a n t o s " ; 
16?) município de Sobrália — M G — na ata consta o nome 
de " J o a q u i m M e l o dos S a n t o s " e na folha de d e c l a r a ç ã o 
de apoio o nome e a a ss ina tu ra s ã o de " J o a q u i m M e l o 
dos A n j o s " ; 17?) município de Bonito de Santa Fé — PB 
— na ata cons tam os nomes de B r a u n e r A m o r i m A r r u 
da, Sever ino F e l i c i a n o da S i l v a , J o s é Co rde i ro F i l h o , 
F ranc i sco E u d e s M a r t i n s , F r a n c i s c o C o r d e i r o A m o r i m , 
Onofre Be rna rdo de A r a ú j o , Pedro Va lenc io d á S i l v a , 
J o ã o T i m ó t e o de Sousa , J o s é Pe re i r a L i m a , J o s é G i v a l 
R a m a l h o e M a n o e l C a v a l c a n t i de A l b u q u e r q u e que n ã o 
ass inaram as folhas de d e c l a r a ç ã o de apoio; 18?) 
município de Itabaiana — PB — na ata e na folha de de
c l a r a ç ã o de apoio cons tam o nome de " J o s é Rober to 
C o s t a de A l m e i d a " , mas a a ss ina tu ra na referida folha é 
de " J o s é Fe r r e i r a da M o t a " ; 19?) município de Santana 
dos Garrotes — PB — na ata e na folha de d e c l a r a ç ã o de 
apoio consta o nome de " J o ã o P r i m o de A r a ú j o " que 
n ã o ass inou a refer ida folha; 20?) município de Tavares 
— PB —- na ata e na folha de d e c l a r a ç ã o de apoio consta 
o nome de " E d e l e n e A g u i d a dos S a n t o s " mas a ass ina
tura na refer ida folha é de " E d e l e n e A g u i d a D i n i z " ; 21?) 
município de Patos — PB — na ata consta o nome de 
" C l á u d i o de S o u z a B a r r e t o " e n ã o consta a folha de de
c l a r a ç ã o de apoio; 22?) município de Santo Antônio de 
Lisboa — PI — na ata consta o nome de " G e r a l d o A n t ô 
nio de C a r v a l h o " que n ã o ass inou a folha de d e c l a r a ç ã o 
de apoio; 23?) município de Piracuruca — PI — na ata 
consta o nome de " L e o n i c e L i c u r g o de A g u i a r " e na fo
lha de d e c l a r a ç ã o de apoio o nome e a ass ina tura s ã o de 
" L e o n c i o L i c u r g o de A g u i a r " ; 24?) município de Santa 
Luz — PI — na ata consta o nome de " A u r i Pe r e i r a H o 
r a " e na folha de d e c l a r a ç ã o de apoio no local da ass ina
tu ra consta o referido nome em le t ra de imprensa ; 25?) 
município de Santa Maria do Para — PA — na ata cons
ta o nome de " W a l t e r A r a ú j o G o l e n i e s g k y " e na folha de 
d e c l a r a ç ã o de apoio no loca l da ass ina tura consta o refe
r ido nome em letra de imprensa ; 26?) município de João 
Dias — RN — na ata consta o nome de " S e b a s t i ã o Jaco-
me de O l i v e i r a " e na folha de d e c l a r a ç ã o de apoio o no
me e a ass ina tura s ã o de " S e b a s t i ã o Jacome de O l i v e i r a 
F i l h o " ; 27?) município de Presidente Juscelino — RN — 
na ata consta o nome de " J o ã o Fe l i pe S a n t i a g o " e na fo
lha de d e c l a r a ç ã o de apoio no l oca l da ass ina tura consta 
o referido nome em le t ra de imprensa ; 28?) município de 
São Bento do Norte — RN — na ata e na folha de decla
r a ç ã o de apoio consta o nome de " J o s é Jonas de M o 
r a i s " , mas a ass ina tura na refer ida folha é de " J o s é G o 
mes de M o r a i s " . Ce r t i f i co , f inalmente , que todos os 
membros da C o m i s s ã o D i r e to r a R e g i o n a l P r o v i s ó r i a do 
T e r r i t ó r i o Federa l de R o r a i m a , a s s im como os da C o 
m i s s ã o D i r e to r a M u n i c i p a l P r o v i s ó r i a desse mesmo Ter
r i t ó r i o , a s s ina ram d e c l a r a ç ã o de apoio ao P r o g r a m a e ao 
Es ta tu to do P a r t i d o ; que em r e l a ç ã o aos Es tados do M a 
r a n h ã o , A m a z o n a s e T e r r i t ó r i o s de A m a p á e R o n d ô n i a 
constam as C o m i s s õ e s Di re toras Regionais P r o v i s ó r i a s 
com as d e c l a r a ç õ e s de apoio de seus integrantes, n ã o 
constando, p o r é m , as d e s i g n a ç õ e s das C o m i s s õ e s D i r e 
toras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s e respect ivas d e c l a r a ç õ e s 
de apoio; que do E s t a d o de San ta C a t a r i n a consta ape
nas a d e s i g n a ç ã o da C o m i s s ã o D i r e t o r a Reg iona l P r o v i 
s ó r i a , n ã o constando as d e c l a r a ç õ e s de apoio de seus 
membros nem a d e s i g n a ç ã o de C o m i s s õ e s Di re toras M u 
n ic ipa i s P r o v i s ó r i a s . B r a s í l i a , 18 de agosto de 1980. E u , 
Rosália Oliveira, l a v r e i a presente c e r t i d ã o que v a i ass i 
nada pelo D i r e t o r - G e r a l . — Geraldo da Costa Manso, 
D i r e t o r - G e r a l . 
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A N E X O II A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.889 

1. A Comissão Diretora Nacional Provisória do 
Partido Popular — PP — por seu Pres idente , nos termos 
do ar t igo 12 da R e s o l u ç ã o n? 10.785, de 15-2-80, c o m u n i c a 
a f u n d a ç ã o do P a r t i d o a esse C o l e n d o T r i b u n a l Supe
r ior , so l i c i t ando lhe seja deferido o registro p r o v i s ó r i o e 
o prazo de 12 (doze) meses para a sua o r g a n i z a ç ã o defi
n i t i v a . 

2. P a r a tanto, faz jun ta r à i n i c i a l c ó p i a dos atos 
cons t i tu t ivos de sua f u n d a ç ã o — Man i f e s to de l a n ç a 
mento, P r o g r a m a e Es t a tu to — previs tos no ar t igo 9? e 
seus p a r á g r a f o s da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, bem ass im 
c ó p i a das A t a s de d e s i g n a ç ã o de sua C o m i s s ã o D i r e t o r a 
N a c i o n a l P r o v i s ó r i a , c o n s t i t u í d a com o n ú m e r o legal de 
membros (fl . 47), e C o m i s s õ e s Di re to ras Reg iona i s P ro 
v i s ó r i a s nos E s t a d o s da B a h i a , C e a r á , M a t o G r o s s o , M i 
nas G e r a i s , P a r á , P a r a n á , P a r a í b a , P i a u í , R i o de Jane i 
ro, R i o G r a n d e do Nor t e , R i o G r a n d e do S u l , Sergipe e 
S ã o P a u l o , n u m to ta l de 13 (treze ) E s t a d o s , a s s im como 
c ó p i a da A t a de d e s i g n a ç ã o (fl . 53), das C o m i s s õ e s D i r e 
toras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s em mais de 1/5 dos seus 
respect ivos m u n i c í p i o s (artigo 12, § 1?, itens I a I V ) . De
mons t r a a inda , o P a r t i d o em f o r m a ç ã o , ter designado as 
C o m i s s õ e s Di re to ras Reg iona i s P r o v i s ó r i a s nos E s t a d o s 
do A m a z o n a s e M a r a n h ã o , e T e r r i t ó r i o s Federa i s do 
A m a p á , R o n d ô n i a e R o r a i m a , sem contudo chegar a de
s ignar as respec t ivas C o m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s 
P r o v i s ó r i a s , à e x c e ç ã o do T e r r i t ó r i o Fede ra l de R o r a i 
ma , segundo ce r t i f i ca a Secre tar ia do C o l e n d o T r i b u n a l 
Supe r io r (fls. 60/63) em cumpr imento ao d ispos to no § 
3? do art igo 12 da prec i t ada R e s o l u ç ã o . 

3. C o m u n i c a a inda , em cumpr imen to ao d ispos to 
no i tem V do ar t igo 12, o credenciamento de seis Delega
dos P r o v i s ó r i o s , que representam o P a r t i d o perante essa 
E g r é g i a Cor t e de J u s t i ç a E l e i t o r a l , com igua l n ú m e r o de 
suplentes (fl . 3). 

4. P u b l i c a d o o ed i t a l a que alude o caput do art igo 
13 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, decorreu o prazo p rev i s to 
sem que fosse apresentada i m p u g n a ç ã o (fls. 57/64). 

5. Isto posto, ver i f ica-se que o P a r t i d o em forma
ç ã o c u m p r i u todas as e x i g ê n c i a s p rev is tas no ar t igo 12 da 
R e s o l u ç ã o nf 10.785/80, apresentando: 

a) c ó p i a do manifes to de l a n ç a m e n t o , subs
cr i to por ma i s de 101 c i d a d ã o s , do programa, do 
estatuto que, segundo no t i c i a o presente processo, 
foram pub l i cados na imprensa o f i c i a l de 23-5-80, 
p á g s . 10313/33 (artigo 10 da R e s o l u ç ã o n? 
10.785/80 — f l . 46 do processo p r inc ipa l ) ; 

b) c ó p i a da ata de e l e i ç ã o da Comissão Dire
tora Nacional Provisória, c o n s t i t u í d a de 11 mem
bros, dev idamente autent icada pelo T r i b u n a l S u 
per ior (artigo 9? e § 2? do art igo 12 da R e s o l u ç ã o 
n? 10.785/80 — f l . 47 do processo p r inc ipa l ) ; 

c) c ó p i a da ata de d e s i g n a ç ã o das C o m i s s õ e s 
Diretoras Regionais Provisórias em 15 E s t a d o s da 
F e d e r a ç ã o e em 3 T e r r i t ó r i o s Federa i s , cons t i 
t u í d a s com o n ú m e r o legal de membros , m í n i m o 
de 7 e m á x i m o de 11, devidamente autent icada pe
lo T r i b u n a l Super io r , apresentando as respect ivas 
d e c l a r a ç õ e s de apoio ao p rograma e ao estatuto 
(artigo l i e seu p a r á g r a f o 1?, p a r á g r a f o 3? do ar t i 
go 12 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 — f l . 53 do proces
so p r i n c i p a l ) ; 

d) c ó p i a s das atas de d e s i g n a ç ã o , pelas C o 
m i s s õ e s D i r e t o r a s Reg iona i s P r o v i s ó r i a s , das 
Comissões Diretoras Municipais Provisórias em 
13 E s t a d o s d a F e d e r a ç ã o , e em mais de 1/5 de 
seus respec t ivos m u n i c í p i o s , devidamente auten
t icadas pelos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s , to
das c o n s t i t u í d a s com o n ú m e r o legal de membros , 
m í n i m o de 3 e m á x i m o de 11, apresentando as res
pec t ivas d e c l a r a ç õ e s de apoio ao programa e ao 
estatuto (artigo l i e seu p a r á g r a f o 2?, p a r á g r a f o 2? 
do ar t igo 12 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 — apen-
sos); 

e) of íc io comunicando o credenciamento de 
6 Delegados Provisórios, com igual n ú m e r o de 
suplentes (item I V do p a r á g r a f o . 1? do art igo 12 da 
R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 — f l . 3 do processo p r in 
c ipa l ) . 

6. N o tocante à s i r regular idades apontadas pela 
Secretar ia do T r i b u n a l Super io r , cumpr indo o d ispos to 
no § 3? do art igo 12 da R e s o l u ç ã o (fls. 60/63), n ã o nos pa
rece, smj, possam i n v a l i d a r o pedido de registro p rov i 
só r io ora formulado, de vez que o par t ido em f o r m a ç ã o 
comprova a d e s i g n a ç ã o de C o m i s s õ e s Di re toras Regio
nais e C o m i s s õ e s Di re toras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s em 
n ú m e r o super ior ao ex ig ido em l e i , estando atendida, 
pois , a e x i g ê n c i a do art igo 11, caput e seu p a r á g r a f o 2° . 
Quanto ao fato de n ã o ter juntado o P a r t i d o em forma
ção exemplar da p u b l i c a ç ã o na imprensa o f i c i a l de seus 
atos cons t i tu t ivos — art igo 10 da R e s o l u ç ã o — apenas 
mencionando a data em que ter ia e la ocorr ido (fl. 46), 
entendemos ser p o s s í v e l a a p r e s e n t a ç ã o a posteriori, eis 
que declarada d i ta p u b l i c a ç ã o , n ã o const i tu indo-se t a l 
o m i s s ã o em falha que i m p e ç a , desde logo, o deferimento 
do pedido. 

7. Face ao exposto, c u m p r i d a s todas as e x i g ê n c i a s 
do T í t u l o II da R e s o l u ç ã o n° 10.785/80 — art igos 9? a 12 
— bem como n ã o se opondo o pa r t ido em f o r m a ç ã o sob 
censura a qua lquer das v e d a ç õ e s dos art igos 4? e 5?, ha
vemos em que o pedido formulado pela Comissão Dire
tora Nacional Provisória do Partido Popular — PP — 
seja deferido, concedendo-se o prazo de 12 (doze) meses 
para sua o r g a n i z a ç ã o d e f i n i t i v a . 

B r a s í l i a , 29 de agosto de 1980. — A. G. Valim 
Teixeira, Subp rocu rado r -Ge ra l da R e p ú b l i c a . — Fir
mino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.894 

Processo n? 6.084 — Classe 10° — Distrito Federal 
(Bras í l ia) 

Alistamento eleitoral. Representação. 

Representação julgada prejudicada nos ter
mos do voto do relator. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , conhecer do processo co
mo r e p r e s e n t a ç ã o e c o n s i d e r á - l o pre judicado, nos ter
mos do voto do relator, que fica fazendo parte integran
te da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9 de setembro de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente . — Moreira Alves, Re la to r . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o D J de 12-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): Senhor 
Presidente , a C o m i s s ã o D i r e t o r a N a c i o n a l P r o v i s ó r i a do 
P M D B d i r i g i u ao Pres idente desta Cor te o seguinte ex
pediente: (fl.2). 

" É do conhecimento deste ó r g ã o p a r t i d á r i o 
que em alguns lugares , especialmente em mu
n i c í p i o s de San ta C a t a r i n a (é o caso, por exemplo, 
de J o i n v i l l e ) , Ju i ze s E l e i t o r a i s t ê m recusado a re
ceber fichas de f i l i ação p a r t i d á r i a , sob a a l e g a ç ã o 
de que o prazo legal para este ato j á foi encerrado. 

É evidente a c o n f u s ã o entre f i l i ação p a r t i d á 
r i a para d i spu ta r as e l e i ções m u n i c i p a i s deste ano 
e aquela i n d i s p e n s á v e l pa ra a o r g a n i z a ç ã o dos D i 
r e t ó r i o s M u n i c i p a i s . 
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Neste sent ido, tendo em v i s t a que este P a r t i 
do marcou as C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s pa ra 12 de 
outubro p r ó x i m o e, portanto, a f i l i ação s e r á feita 
mais intensamente no decorrer deste m ê s de se
tembro, so l i c i t amos a V o s s a E x c e l ê n c i a que haja 
uma o r i e n t a ç ã o do T S E aos T R E s para que n ã o 
surjam e m b a r a ç o s à q u e l e desideratum." 

Sol ic i tadas as i n f o r m a ç õ e s do T R E do E s t a d o de 
Santa C a t a r i n a , foram elas prestadas pelo Pres idente 
daquele T r i b u n a l , em telex, onde se lê (fl . 6). 

" R e s p o s t a telex n° 895 desta data honra-me 
informar V o s s ê n c i a que neste E s t a d o seguem nor
mais processos F i l i a ç õ e s P a r t i d á r i a s tendo este 
T r i b u n a l tomado todas as p r o v i d ê n c i a s junto 
Ju izes E l e i t o r a i s sent ido fac i l i t a r ta is f i l i a ç õ e s . " 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): Senhor 
Presidente , c o n h e ç o do pedido como r e p r e s e n t a ç ã o , 
mas, tendo em v i s t a as i n f o r m a ç õ e s prestadas pelo T R E 
do Es tado de San ta C a t a r i n a e, p r inc ipa lmente , a recen
te a p r o v a ç ã o de emenda cons t i tuc iona l que prorrogou os 
mandatos mun ic ipa i s — r a z ã o por que esta Cor t e j á de
terminou se suspenda a o b s e r v â n c i a do c a l e n d á r i o elei
tora l ( R e s o l u ç ã o n? 10.855 de 1980), ju lgo-a pre judicada . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 6.084 - C l a s s e 10? - D F - R e i . : M i n . M o 
reira A l v e s . 

D e c i s ã o : Conhec ido como r e p r e s e n t a ç ã o , e conside
rado prejudicado nos termos do voto do relator . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Moreira Alves, Cunha Peixoto, Aldir G. 

Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
J. M. de Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 9-9-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.895 

Processo n? 6.085 — Classe 10* — Distrito Federal 
(Bras í l ia ) . 

Constituição de Comissões Diretoras Muni
cipais Provisórias. Representação decorrente de 
inobservância de instruções do TSE. 

Representação acolhida nos termos do voto 
do relator. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , conhecer do pedido como 
r e p r e s e n t a ç ã o e re i terar as i n s t r u ç õ e s anter iormente 
t ransmi t idas aos T R E s , nos termos do voto do relator , 
que fica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9 de setembro de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente . — Moreira Alves, Re la to r . — Firmino Fer
reira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 

(Pub l icada no DJ de 12-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): Senhor 
Presidente , o Pres idente da C o m i s s ã o D i r e t o r a N a c i o n a l 
P r o v i s ó r i a do P D S d i r i g i u o seguinte expediente à P r e s i 
d ê n c i a desta Cor t e (lê — Anexo). 

Sol i c i t adas as i n f o r m a ç õ e s ao Pres idente do T R E do 
Es t ado de M i n a s G e r a i s , foram elas prestadas em telex, 
onde se lê , (fl . 5): 

" R e s p o s t a telex n? 897, desta data, e s c l a r e ç o 
V o s s ê n c i a seguinte: 

a) E s t a P r e s i d ê n c i a de terminou d i s t r i b u i ç ã o 
para exame p l e n á r i o apenas processo re l a t ivo à 
a n o t a ç ã o da C o m i s s ã o D i r e t o r a Reg iona l P r o v i s ó 
r i a , estando p rev i s t a sua i n c l u s ã o pauta s e s s ã o 
p r ó x i m o d i a 8. 

b) T o d a d o c u m e n t a ç ã o re la t iva à s C o m i s 
s õ e s M u n i c i p a i s entregue ao T r i b u n a l j á se encon
t ra fase f ina l c o n f e r ê n c i a nesta Secre tar ia e e s t a r á 
em c o n d i ç õ e s a p r e c i a ç ã o por esta P r e s i d ê n c i a 
mesma o c a s i ã o em que a Cor t e se manifes tar so
bre a Reg iona l , p roduzindo-se , e n t ã o , as comun i 
c a ç õ e s n e c e s s á r i a s . 

c) Posso assegurar V o s s ê n c i a que J u s t i ç a 
E l e i t o r a l M i n a s G e r a i s permanece atuante para 
v i a b i l i z a ç ã o r e o r g a n i z a ç ã o P a r t i d á r i a e em estrei
to contato a g r e m i a ç ã o reclamante , cujo S e c r e t á r i o 
Reg iona l , Deputado E m í l i o G a l o , tem*estado d ia
r iamente S e ç ã o p r ó p r i a da Secretar ia , sup r indo 
lacunas que se v ê m ver i f i cando à medida que se 
processa exame documentos . " 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): Senhor 
Presidente , c o n h e ç o do pedido como r e p r e s e n t a ç ã o . E , 
tendo em v i s t a que alude ele genericamente a T r i b u n a i s 
Regionais E l e i t o r a i s e a Ju i ze s E l e i t o r a i s , bem as s im 
que, como se v ê do texto do telex o r iundo do T R E do 
Es t ado de M i n a s G e r a i s , a r e c l a m a ç ã o procede com refe
r ê n c i a à q u e l a unidade federat iva , voto no sentido de que 
se reiterem as i n s t r u ç õ e s , a p r o p ó s i t o (Consu l ta n? 
6.052), anter iormente t r ansmi t idas aos T r i b u n a i s Regio
nais , de terminando que estes procedam de forma i d ê n t i 
ca com r e l a ç ã o aos Ju i ze s E l e i t o r a i s . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 6.085 - C l a s s e 10? — D F — R e i . : M i n . M o 
re i ra A l v e s . 

D e c i s ã o : Conheceu-se do pedido como representa
ç ã o . Decid iu-se rei terar as i n s t r u ç õ e s anter iormente 
t r ansmi t idas aos T R E s , nos termos do voto do relator . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Moreira Alves, Cunha Peixoto, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
J.M. de Souza Andrade e o Dr. Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 9-9-80). 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O N? 10.895 

P A R T I D O D E M O C R Á T I C O S O C I A L 
(PDS) 

B r a s í l i a , 3 de setembro de 1980 
A 

S u a E x c e l ê n c i a 

M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a 

D D . Pres idente do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 

Senhor Pres idente , 

E m d iversos E s t a d o s , conforme i n f o r m a ç õ e s presta
das pelos presidentes das C o m i s s õ e s Dire toras Regio
nais P r o v i s ó r i a s do nosso par t ido , reunidos na semana, 
passada nesta C a p i t a l , os T r i b u n a i s Regiona is Elei to- ' , 
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ra is e os J u i z e s E l e i t o r a i s e s t ã o l evan tando certas d ú v i 
das quanto ao recebimento e encaminhamento de docu
mentos re lac ionados com a o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a . 

A l g u n s T r i b u n a i s Reg iona i s quando recebem, para 
a n o t a ç õ e s , as A t a s de d e s i g n a ç ã o de C o m i s s õ e s Di re to 
ras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s , ado tam procedimento dife
rente daquele constante da R e s o l u ç ã o n? 10.785, desse 
E g r é g i o T r i b u n a l , e da o r i e n t a ç ã o constante da resposta 
à consu l t a do Partido Democrático Social: 

" O s Tr i rege le i s a n o t a r ã o a c o n s t i t u i ç ã o das 
C o m i s s õ e s D i r e to ra s M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s , me
diante s imples d e t e r m i n a ç ã o por despacho da Pre
s i d ê n c i a , e c o m u n i c a r ã o imediatamente a sua 
c o n s t i t u i ç ã o aos Ju i ze s E l e i t o r a i s , pa ra que pos
sam ser des ignados , nas zonas e le i tora is , os dele
gados p r o v i s ó r i o s que r e p r e s e n t a r ã o a s e ç ã o mu
n i c i p a l do P a r t i d o perante o J u í z o E l e i t o r a l . " 

P a r a especi f icar , data venia, c i t amos o fato do T R E 
do E s t a d o de M i n a s G e r a i s ter feito a d i s t r i b u i ç ã o de 
u m desses processos , o que p r e s s u p õ e uma longa t r ami 
t a ç ã o , capaz de reter as A t a s a l é m da data j á des ignada 
para a r e a l i z a ç ã o de nossas C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s . 

J u i z e s de mui t a s C o m a r c a s e s t ã o recusando receber 
f ichas de f i l i a ção , pois n ã o foram av isados da e x i s t ê n c i a 
da C o m i s s ã o D i r e t o r a M u n i c i p a l que lhes dever ia ter s i 
do c o m u n i c a d a pelos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s , e 
ado tam compor tamento n ã o p rev i s to na L e g i s l a ç ã o e 
nas I n s t r u ç õ e s do T S E . 

Face ao exposto , so l ic i to de V o s s a E x c e l ê n c i a reite
rar i n s t r u ç õ e s anter iormente t r ansmi t i da s aos T r i b u n a i s 
Reg iona i s , bem a s s im , que estes procedam de forma 
i d ê n t i c a jun to aos J u i z e s E l e i t o r a i s . 

Respe i tosos cumpr imen tos , Senador José Sarney, 
Pres iden te da C o m i s s ã o , D i re to ra N a c i o n a l P r o v i s ó r i a 
do P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.899 

Processo de Registro de Partido n? 34 — Classe 7? 
Distrito Federal (Bras í l ia ) . 

Pedido de registro provisório do Partido De
mocrático Trabalhista (PDT). 

Pedido deferido, com a concessão do prazo de 
1 (um) ano para a organização necessária à obten
ção do registro definitivo. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , deferir o regis t ro p r o v i 
s ó r i o , nos termos do vo to do Re la to r , que f ica fazendo 
parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 16 de setembro de 1980. — Cordeiro 
Guerra, P res iden te . — J. Aí. de Souza Andrade, Re l a 
tor . — Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 2-10-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Souza Andrade (Relator): Senhor 
Pres idente , em p e t i ç ã o d i r i g i d a a este E g r é g i o T r i b u n a l , 
a Comissão Diretora Nacional Provisória do Partido De
mocrático Trabalhista — PDT comun icou à J u s t i ç a 
E l e i t o r a l a f u n d a ç ã o dessa a g r e m i a ç ã o p o l í t i c a , reque
rendo o seu regis t ro p r o v i s ó r i o e a c o n c e s s ã o do prazo 
de u m ano para a s u ã o r g a n i z a ç ã o d e f i n i t i v a . 

O ped ido veio i n s t r u í d o com a d o c u m e n t a ç ã o ex ig i 
da nos i tens I a V do § 1? do art. 12, da R e s o l u ç ã o n? 
10.785 (art. 8 o da L e i n? 6.767, de 20-12-79). 

E m cumpr imento ao d ispos to no § 3? do art. 12 da 
mesma R e s o l u ç ã o , a D i r e t o r i a G e r a l deste T r i b u n a l cer
t i f icou que foi c u m p r i d o o d ispos to no § 2? do art. 11, da
quela d e c i s ã o . N a mesma c e r t i d ã o , f icou registrado que, 
com r e l a ç ã o à C o m i s s ã o D i r e to r a Reg iona l P r o v i s ó r i a 
do Es t ado de Pe rnambuco , consta da ata o nome de P a u 
lo de A n d r a d e L i m a , mas, na folha de d e c l a r a ç ã o de 
apoio ao P r o g r a m a e ao Es t a tu to do P a r t i d o , o nome e a 
ass ina tura s ã o de P a u l o Rober to de A n d r a d e L i m a . Pe
quenas i r regular idades de igua l jaez foram cer t i f icadas , 
igualmente, com r e l a ç ã o à s C o m i s s õ e s Di re toras M u n i 
c ipa is P r o v i s ó r i a s de quarenta e um (41) M u n i c í p i o s , 
sendo a inda cer t i f icado, f inalmente , que foram devida
mente cumpr idas as e x i g ê n c i a s legais, no que concerne à 
C o m i s s ã o Di re to ra Reg iona l P r o v i s ó r i a do T e r r i t ó r i o 
Federa l de R o n d ô n i a , bem como à C o m i s s ã o Di re to ra 
M u n i c i p a l P r o v i s ó r i a desse mesmo T e r r i t ó r i o . 

C u m p r i d o o d ispos to no art. 13, caput, da R e s o l u ç ã o 
n? 10.785, n ã o houve i m p u g n a ç ã o ao pedido de registo 
p r o v i s ó r i o , e a douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l emi
t iu parecer da l a v r a do S ubp rocu rado r -G e ra l , D r . V a -
T e i x e i r a , aprovado pelo P r o c u r a d o r - G e r a l , D r . F i r m i n o 
Fe r re i r a P a z , nestes termos: (lê — Anexo). 

Os autos vieram-me conclusos no d i a 8 do corrente 
m ê s . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Souza Andrade (Relator): Senhor 
Presidente , as falhas de d o c u m e n t a ç ã o existentes no 
processo, e que foram apontadas pela c e r t i d ã o exped ida 
pela D i r e t o r i a - G e r a l desta Cor te , levaram-me a conferir , 
diretamente com o S r . D i r e t o r - G e r a l , os dados exis ten
tes em folha sol ta que acompanhou os autos, na qua l se 
regis trou o n ú m e r o de M u n i c í p i o s em que o P a r t i d o 
cons t i tu iu C o m i s s õ e s Di re toras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s , 
re la t ivamente a cada E s t a d o em que se formaram as 
suas C o m i s s õ e s Di re to ras Reg iona i s P r o v i s ó r i a s , 
indicando-se o n ú m e r o de m u n i c í p i o s existentes em cada 
Es t ado da F e d e r a ç ã o e a respec t iva percentagem de 1/5 
(um quinto) . 

Fe i to esse exame, pude constatar que a r e j e i ç ã o , por 
inva l idade , da d o c u m e n t a ç ã o r e l a t iva aos quarenta e um 
(41) m u n i c í p i o s ind icados na c e r t i d ã o , e a inda a i r regula
r idade apontada quanto à d o c u m e n t a ç ã o da C o m i s s ã o 
Di re to ra Reg iona l P r o v i s ó r i a do E s t a d o de Pernambuco , 
n ã o de ixa r i am margem a que se pudesse indefer ir o pe
dido de registro p r o v i s ó r i o , porque, mesmo ass im, resta
r i am cumpr idas as e x i g ê n c i a s cont idas no art. l i e seus 
p a r á g r a f o s , da R e s o l u ç ã o n? 10.785. 

A d e m a i s , as i r regular idades apontadas s ã o de pou
ca s i g n i f i c a ç ã o , referindo-se, a m a i o r i a , a pequenas dife
r e n ç a s de nomes, pela s u p r e s s ã o de u m dos apel idos . 

De outro lado, a l e i tu ra a tenciosa do Mani fes to , do 
P rog rama e do Es ta tu to do P a r t i d o requerente, leva-nos 
à c o n c l u s ã o de que n ã o h á v e d a ç õ e s de ordem const i tu
c iona l e legal que possam imped i r o registro p r o v i s ó r i o 
do P D T tendo-se em conta o que rezam os art igos 4? e 5? 
da a lud ida R e s o l u ç ã o desta Cor te E l e i t o r a l . 

C o m estas c o n s i d e r a ç õ e s , conc luo que o pedido de 
registro p r o v i s ó r i o formulado pela Comissão Diretora 
Nacional Provisória do Partido Democrático Trabalhis
ta — (PDT) preenche todas as e x i g ê n c i a s apresentadas 
pela j á referida R e s o l u ç ã o de n? 10.785, com base na L e i 
n? 6.767, de 20-12-79. 

Isto posto, defiro o pedido de registro p r o v i s ó r i o do 
Partido Democrático Trabalhista — (PDT), concedendo 
o prazo de um ano, a contar-se desta s e s s ã o , para-que os 
requerentes organizem o P a r t i d o , com vis tas à o b t e n ç ã o 
de seu registro de f in i t ivo . 

{Decisão unânime). 
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E X T R A T O D A A T A 

P r o c . Reg . Pa r t . n? 34 — Clas se 7a. — D F — R e i . : 
M i n . Souza A n d r a d e . 

D e c i s ã o : Defer ido o regis t ro p r o v i s ó r i o e f ixado o 
prazo de 12 meses para a sua o r g a n i z a ç ã o de f in i t i va , de 
acordo com o voto do Re la to r . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Soares Munoz, Cunha Peixoto, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
J.M. de Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-9-80). 

A N E X O A R E S O L U Ç Ã O 
N? 10.899 

1. A Comissão Diretora Nacional Provisória do 
Partido Democrático Brasileiro — PDT — por seus 
membros, nos termos do ar t igo 12 da R e s o l u ç ã o n? 
10.785, de 15 de fevereiro de 1980, comunica a f u n d a ç ã o 
do Pa r t i do a esse C o l e n d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
so l ic i tando lhe seja deferido o registro p r o v i s ó r i o e o 
prazo de 12 (doze) meses para sua o r g a n i z a ç ã o def in i t i 
va . 

2. P a r a tanto, faz jun ta r à i n i c i a l c ó p i a s dos atos 
cons t i tu t ivos de sua f u n d a ç ã o — M a n i f e s t o de l a n ç a 
mento, P r o g r a m a e E s t a t u t o — previs tos no ar t igo 9? da 
R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 e seus p a r á g r a f o s , bem a s s im có
pias das A t a s de d e s i g n a ç ã o de sua C o m i s s ã o D i r e to r a 
N a c i o n a l P r o v i s ó r i a e C o m i s s õ e s Di re to ras Reg iona i s 
P r o v i s ó r i a s nos E s t a d o s do E s p í r i t o Santo , M a r a n h ã o , 
M a t o G r o s s o , M a t o G r o s s o do S u l , P a r á , P a r a n á , Per
nambuco, R i o de J ane i ro , R i o G r a n d e do S u l , San ta C a 
ta r ina e S ã o P a u l o , e T e r r i t ó r i o Fede ra l de R o n d ô n i a , e, 
a inda , c ó p i a s das A t a s de d e s i g n a ç ã o das C o m i s s õ e s D i 
retoras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s em mai s de 1/5 dos seus 
respect ivos m u n i c í p i o s (artigo 12, § 1?, i tens I a I V ) , se
gundo cer t i f ica a Secre ta r i a do C o l e n d o T r i b u n a l Supe
r ior , em cumpr imen to ao d i spos to no § 3? do ar t igo 12 da 
R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 (fl . 136). 

3. C o m u n i c a a inda , o pa r t ido em f o r m a ç ã o , ter cre
denciado seis Delegados P r o v i s ó r i o s para o representar 
perante essa E g r é g i a Cor t e de J u s t i ç a E l e i t o r a l , com 
igua l n ú m e r o de suplentes (f l . 3). 

4. P u b l i c a d o o ed i t a l a que se refere o caput do ar
tigo 13 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, decorreu o prazo pre
v is to sem que fosse apresentada i m p u g n a ç ã o . (fls. 
132, 134 e 139). 

5. Ver i f ica-se , po is , que o P a r t i d o em f o r m a ç ã o 
c u m p r i u todas as e x i g ê n c i a s p rev i s tas no ar t igo 12 da 
R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, apresentando: 

a) cópia do Manifesto de lançamento, subs
cr i to por ma i s de 101 c i d a d ã o s , do Programa e do 
Estatuto, pub l i cados na imprensa o f i c i a l de 6-6-80 
(artigo 10 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 — f l . 91 do 
processo p r inc ipa l ) ; 

b) cópia da ata de eleição da Comissão Dire
tora Nacional Provisória, c o n s t i t u í d a de 11 mem
bros, devidamente autent icada pelo T r i b u n a l S u 
per ior (artigo 9? e p a r á g r a f o 2? do ar t igo 12 da Re
s o l u ç ã o n? 10.785/80 — f l . 102 do processo p r i n c i 
pal); 

c) cópias das atas de designação das Comis
sões Diretoras Regionais Provisórias em 11 E s t a 
dos da F e d e r a ç ã o e em 1 T e r r i t ó r i o Fede ra l , todas 
c o n s t i t u í d a s c o m o n ú m e r o legal de membros , de
vidamente antent icadas pelo T r i b u n a l Super io r , 
apresentando as respec t ivas d e c l a r a ç õ e s de apoio 
ao p rograma e ao estatuto (artigo 11 e seu p a r á 
grafo 1°, e p a r á g r a f o 3? do art igo 12'da R e s o l u ç ã o 
n? 10.785/80 — apensos); 

d) cópias das atas de designação, pelas C o 
m i s s õ e s Di re to ras Reg iona i s P r o v i s ó r i a s , das Co
missões Diretoras Municipais Provisórias em 11 

Es t ados da F e d e r a ç ã o e em 1 T e r r i t ó r i o F e d e r a l , e 
em mais de 1/5 de seus respect ivos m u n i c í p i o s de
vidamente autent icadas pelos T r i b u n a i s Regio
nais E l e i t o r a i s , todas c o n s t i t u í d a s com o n ú m e r o 
legal de membros , apresentando as respect ivas 
d e c l a r a ç õ e s de apoio ao programa e ao estatuto 
(artigo l i e seu p a r á g r a f o 2°, p a r á g r a f o 2° do ar t i 
go 12 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 — apensos); 

e) of íc io comunicando o credenciamento de 6 
Delegados Provisórios, com igua l n ú m e r o de 
suplentes (item I V do p a r á g r a f o 1? do ar t igo 12 da 
R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 — f l . 3 do processo p r i n c i 
pal) . 

6. N o tocante à s i r regular idades apontadas pela 
Secretar ia do T r i b u n a l Super io r , cumpr indo o d ispos to 
no § 3? do art igo 12 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 (fls. 
136/138), n ã o nos parece, smj, possam i n v a l i d a r o pedi
do de registro p r o v i s ó r i o ora formulado, de vez que o 
P a r t i d o em f o r m a ç ã o c o m p r o v a a d e s i g n a ç ã o de C o m i s 
s õ e s Dire toras Regiona is e C o m i s s õ e s Di re toras M u n i c i 
pais P r o v i s ó r i a s em n ú m e r o super ior ao ex ig ido em l e i , 
estando atendida, pois , a e x i g ê n c i a do art igo 11, caput, 
e seu § 2? da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80. 

7. Dian te do exposto , cumpr ida s todas as e x i g ê n 
cias do T í t u l o II da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 — art igos 9? 
e 12 — bem como n ã o se opondo o par t ido em f o r m a ç ã o 
sob censura a qua isquer das v e d a ç õ e s dos art igos 4? e 
5?, op inamos no sentido de que seja deferido o pedido 
formulado pela Comissão Diretora Nacional Provisória 
do Partido Democrático Trabalhista — PDT — 
concedendo-se o prazo de 12 (doze) meses para sua or
g a n i z a ç ã o de f in i t i va . 

B r a s í l i a , 5 de setembro de 1980. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — Fir
mino Ferreira Paz, Procurador-Geral Eleitoral. 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.904 

Consulta n? 6.091 — Classe 10* 
S ã o Paulo ( S ã o Paulo). 

Fixação de prazos para compatibilizar as pro
vidências previstas nos artigos 35, parágrafo úni
co, e 65, § 4?, da LOPP com o artigo 2? da Lei n? 
6.817/80. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Eleito
ral, por unanimidade de votos, responder à consulta nos 
termos do voto do Relator, que fica fazendo parte inte
grante da decisão. ! 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de setembro de 1980. — Cordeiro 

Guerra, Pres idente . — Moreira Alves, Re la tor . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 12-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): Senhor 
Presidente , o E x m o . S r . Pres idente do T r i b u n a l Regio
nal E l e i t o r a l do E s t a d o de S ã o P a u l o faz, por telex, a se
guinte consu l t a (fl. 2). 

" C o n s i d e r a n d o que o art. segundo da L e i n? 
6.817, de 5 do corrente, p e r m i t i u a p a r t i c i p a ç ã o de 
eleitores f i l iados aos P a r t i d o s em f o r m a ç ã o a t é 15 
(quinze) d ias das respect ivas c o n v e n ç õ e s m u n i c i 
pais ; 

Cons ide rando que, nos termos do art. 121, da 
R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, desse Co lendo T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , deferidas as f i l i ações , a C o -
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m i s s ã o D i r e t o r a d e v e r á env ia r as f ichas, dentro 
de 3 ( t rês ) d ias ao c a r t ó r i o e le i tora l e este, no mes
mo prazo , d e v e r á conferi- las e a u t e n t i c á - l a s : 

Tenho a hon ra de consu l t a r essa E g . C o r t e co
mo d e v e r á este T r i r ege l e i dar cumpr imen to ao dis
posto nos p a r á g r a f o s p r ime i ro e segundo do art. 
58 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, dessa C . C o r t e " . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator) : Senhor 
Pres idente , a L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s esta
belece, no p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 35, que " e m cada 
E s t a d o , o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l p u b l i c a r á , com 10 
(dez) d ias , pelo menos, de a n t e c e d ê n c i a , a r e l a ç ã o dos 
M u n i c í p i o s sob sua j u r i s d i ç ã o e o n ú m e r o dos respecti
vos f i l i ados hab i l i t ados a pa r t i c ipa r das c o n v e n ç õ e s par
t i d á r i a s para o r g a n i z a ç ã o de d i r e t ó r i o " . 

P o r outro lado , o art igo 121 da R e s o l u ç ã o n? 1.785 
(que reproduz o § 4? do ar t igo 65 da L O P P ) de te rmina 
que "de fe r ida a f i l i a ç ã o , a C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i 
pa l e n v i a r á as f ichas, dentro de t r ê s d ias , ao C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l que, a p ó s confer i- las e a u t e n t i c á - l a s , a r q u i v a 
r á a p r i m e i r a v i a , d e v o l v e r á , no mesmo prazo, a segun
da , e e n t r e g a r á a te rce i ra ao f i l i a d o " . 

O r a , tendo a L e i n? 6.817, de 5 de setembro do cor
rente ano, precei tuado, em seu ar t igo 2° , que " n a con
v e n ç ã o para a escolha de d i r e t ó r i o m u n i c i p a l de P a r t i d o 
P o l í t i c o em f o r m a ç ã o p o d e r ã o concorrer os eleitores f i 
l i ados ao P a r t i d o a t é 15 (quinze) d ias antes da da ta da 
c o n v e n ç ã o " , h á i m p o s s i b i l i d a d e ma te r i a l de o b s e r v â n 
c i a , na h i p ó t e s e espec ia l p rev i s t a nesse ar t igo 2?, do dis
posto nas duas normas anter iormente refer idas , uma 
vez que, somados os prazos de 3 d ias a t r i b u í d o s à C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l e ao C a r t ó r i o E l e i t o r a l , e 
s u b t r a í d o s estes dos qu inze dias a que alude o art. 2? da 
L e i n? 6.817, r e s t a r ã o apenas nove d ias , l apso de tempo 
infer ior pa ra que se c u m p r a o prazo (de dez dias) a que 
se refere o p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 35 da L O P P . 

E s s a i m p o s s i b i l i d a d e mate r ia l — ad impossibilia 
nemo tenetur — e s t á a i n d i c a r que as duas p r i m e i r a s nor
mas (o p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 35 e o § 4? do ar t igo 65, 
ambos da L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s ) , que s ã o 
de c a r á t e r gera l , n ã o se a p l i c a m à d i s p o s i ç ã o de nature
za espec ia l que é a c o n t i d a no ar t igo 2? da L e i n? 6.817, 
na tureza essa que resu l t a do art. 5? da mesma l e i o qua l 
res t r inge a a p l i c a ç ã o de ta l d i s p o s i ç ã o à escolha do p r i 
mei ro d i r e t ó r i o m u n i c i p a l dos P a r t i d o s P o l í t i c o s em for
m a ç ã o . 

I m p õ e - s e , po i s , que esta Cor t e , usando de seu poder 
n o r m a t i v o , e s t a b e l e ç a prazos mais reduz idos pa ra a h i 
p ó t e s e espec ia l . 

E , a meu ver , o p razo para a p u b l i c a ç ã o p o d e r á ser 
reduz ido a t r ê s (3) d ias , pelo menos, antes da C o n v e n 
ç ã o . P o r outro lado , e tendo em v i s t a que, ao c o n t r á r i o 
do s i s tema anter ior (em que as c o n v e n ç õ e s e ram marca
das pa ra d i a certo, f i xado em le i , t e rminando o prazo de 
f i l i a ção n u m mesmo d i a para todos os Pa r t i dos ) , pelo 
s i s tema a tua l a f i l i a ção , em cada u m , t e rmina em datas 
d ive r sas , de acordo com o d ia f ixado pelo P a r t i d o para a 
r e a l i z a ç ã o da c o n v e n ç ã o , o prazo de 3 ( t rês) d ias para a 
c o n f e r ê n c i a e d e v o l u ç ã o das f ichas v i s adas por parte da 
Z o n a E l e i t o r a l p o d e r á ser reduz ido para 2 (dois) d ias , o 
que a u m e n t a r á o lapso de tempo n e c e s s á r i o à o b s e r v â n 
c i a da a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de 3 ( t rês) d ias para a p u b l i 
c a ç ã o a c i m a refer ida . 

É o meu voto . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 6.091 - C l a s s e 10! - S P - R e i . : M i n . M o 
re i ra A l v e s . 

D e c i s ã o : Respondeu à consu l t a nos termos do voto 
do Rela tor , c ient if icando-se os Pa r t i dos e os T R E s . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Moreira Alves, Cunha Peixoto, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, 
J.M. de Souza Andrade e o D r . F i r m i n o Fe r r e i r a P a z , 
P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-9-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.905 

Processo n? 6.103 — Classe 10? — Distrito Federal 
(Bras í l ia) 

Convenções Partidárias. 

Resenha dos Prazos. 

60 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

Encer ramento do prazo para a C o m i s s ã o D i r e to r a 
Regiona l P r o v i s ó r i a f ixa r o n ú m e r o de membros dos D i 
r e t ó r i o s M u n i c i p a i s ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 79, § 2?). 

15 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

Encer ramento do prazo para o deferimento de f i l i a 
ção p a r t i d á r i a para as C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s (Lei n? 
6.817, art. 2?). 

12 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

Encer ramento do prazo para a entrega, à J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , das f ichas de f i l i ação p a r t i d á r i a para as C o n 
v e n ç õ e s M u n i c i p a i s ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 121). 

10 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

1. Ence r ramento do P r a z o para requerer registro 
de chapa comple ta de candida tos e suplentes ao D i r e t ó 
r io M u n i c i p a l , bem como de delegados e suplentes à 
C o n v e n ç ã o Reg iona l ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art. 59; L e i n? 
6.817, art. 7?). 

2. Ence r ramento do prazo para os Ju i ze s E l e i t o 
rais comunica rem ao P a r t i d o o n ú m e r o de f i l iados em 
cada m u n i c í p i o e env ia rem, por telex, te legrama ou ra-
d iograma essa mesma i n f o r m a ç ã o ao T R E . 

45 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

Encer ramento do prazo para a C o m i s s ã o D i r e to r a 
Regiona l P r o v i s ó r i a f ixa r o n ú m e r o dos futuros mem
bros do D i r e t ó r i o Reg iona l ( R e s o l u ç ã o 10.785, art . 79, § 
1?). 

8 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

1. Ence r ramen to do prazo de 48 horas para impug
n a ç ã o de registro de candida tos ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, 
art. 74, § 1?). 

2. Ence r ramento do prazo para a p u b l i c a ç ã o na i m 
prensa l oca l ou , em sua fal ta , pa ra a a f i x a ç ã o no C a r t ó 
r io E l e i t o r a l da Z o n a , de ed i ta l convocando a C o n v e n ç ã o 
M u n i c i p a l ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 39, I). 



Outubro e N o v e m b r o de 1980 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? s 351 e 352 55 

3. Encer ramento do prazo para n o t i f i c a ç ã o pes
soal , sempre que p o s s í v e l , dos f i l iados que tenham d i 
reito a voto na C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l ( R e s o l u ç ã o n? 
10.785, art. 39, II). 

4. Encer ramento do prazo para o P a r t i d o comun i 
car ao J u i z E l e i t o r a l o lugar em que se r e a l i z a r ã o as 
C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , para efeito de d e s i g n a ç ã o dos 
observadores e le i tora is ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art. 39, I I I , 
c /c art. 40; § 3?). 

6 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

Encerramento do prazo para a c o n t e s t a ç ã o de i m 
p u g n a ç ã o de registro de candidatos ( R e s o l u ç ã o n? 
10.785, art. 74, § 1?). 

3 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

1. Encer ramento do prazo para o T r i b u n a l Regio
nal E l e i t o r a l pub l i ca r a r e l a ç ã o dos m u n i c í p i o s sob sua 
j u r i s d i ç ã o e o n ú m e r o dos respect ivos f i l iados que se en
contram habi l i t ados a pa r t i c ipa r das C o n v e n ç õ e s M u n i 
c ipa i s . 

2. Ence r ramen to do prazo de 3 dias para a C o m i s 
s ã o Di re to ra M u n i c i p a l P r o v i s ó r i a dec id i r sobre os pedi
dos de registro de candida tos ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 
74, § 2 ? ) . 

D A T A D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

À s 9 horas. 

1. In í c io da C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l ( R e s o l u ç ã o n? 
10.785, art. 61). 

À s 17 horas. 

2. H o r á r i o de encerramento da v o t a ç ã o , sa lvo para 
os f i l iados que es t iverem no recinto ( R e s o l u ç ã o n? 
10.785, art. 61). 

Depois das 17 horas . 

3. P e r í o d o des t inado à v o t a ç ã o dos f i l iados que 
chegarem ao recinto a t é as 17 horas, e à a p u r a ç ã o , pro-
c l a m a ç ã o do resul tado e l a v r a t u r a da ata ( R e s o l u ç ã o n? 
10.785, art. 61). 

4. Posse a u t o m á t i c a dos d i r e t ó r i o s eleitos, a p ó s a 
p r o c l a m a ç ã o dos resul tados ( R e s o l u ç ã o 10.785, art. 80). 

5. Ence r ramento do prazo para que a i m p u g n a ç ã o 
n ã o dec id ida pela C o m i s s ã o Di re to ra M u n i c i p a l P r o v i 
s ó r i a seja apresentada diretamente ao J u i z E l e i t o r a l , co
mo se fosse recurso ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art. 74, § 3? c /c 
art. 75, § 1?). 

5 D I A S A P O S A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

Encer ramento do prazo para a e l e i ç ã o , pelo D i r e t ó 
r io , da C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l e suplentes (Re
s o l u ç ã o n? 10.785, art . 85). 

30 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

Encer ramento do prazo para requerer o regis t ro de 
chapa comple ta de candida tos e suplentes ao D i r e t ó r i o 
Regiona l , bem como de delegados e suplentes à C o n v e n 
ção N a c i o n a l ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 66). 

28 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

Encer ramento do prazo de 48 horas para impugna
ção de registro de candida tos ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 
74, § 1?). 

9 D I A S D E P O I S D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

Encer ramento do prazo para o j u i z dec id i r o recur
so, se as partes houverem esgotado os prazos (Resolu
ção n? 10.785, art. 75, § 3?). 

26 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

Encer ramento do prazo para c o n t e s t a ç ã o de impug
n a ç ã o de registro de candida tos ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, 
art. 74, § 1?). 

23 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

Encer ramento do prazo de 3 d ias para a C o m i s s ã o 
Di re to ra Reg iona l P r o v i s ó r i a dec id i r sobre os pedidos 
de registro de candidatos ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 74, § 
2?). 

20 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

Encer ramento do prazo para que a i m p u g n a ç ã o n ã o 
dec id ida pela C o m i s s ã o D i r e t o r a Reg iona l P r o v i s ó r i a 
seja apresentada diretamente ao T r i b u n a l Reg iona l E l e i 
tora l , como se fosse recurso ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 
74, § 3 ? , c /c art. 75, § 1?). 

11 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

Encer ramento do prazo para o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l dec id i r o recurso, se as partes houverem esgo
tado os prazos ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 75, § 3?). 

10 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

Encer ramento do prazo para que os grupos de con
vencionais que requererem o registro de chapa, queren
do, env iem c ó p i a da mesma ao T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o 
ra l ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 66, § 2?). 

8 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

1. Encer ramento do prazo para p u b l i c a ç ã o na i m 
prensa loca l de ed i ta l convocando a C o n v e n ç ã o Reg iona l 
( R e s o l u ç ã o n° 10.785, art . 39, I). 

2. Encer ramento do prazo para n o t i f i c a ç ã o pes
soal , sempre que p o s s í v e l , dos f i l iados que tenham d i 
reito a voto na C o n v e n ç ã o Reg iona l ( R e s o l u ç ã o n? 
10.785, art. 39, II). 

3. Ence r ramento do prazo para o P a r t i d o comun i 
car ao T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l o lugar e hora em que 
se r e a l i z a r á a C o n v e n ç ã o Reg iona l , pa ra efeito de desig
n a ç ã o de observador e le i tora l ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 
40, § 3?) 

D A T A D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

Posse a u t o m á t i c a do d i r e t ó r i o elei to, a p ó s a procla
m a ç ã o do resul tado da C o n v e n ç ã o Reg iona l ( R e s o l u ç ã o 
n? 10.785, art . 80). 
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5 D I A S A P Ô S A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

E n c e r r a m e n t o do prazo para a e l e i ç ã o , pelo D i r e t ó 
r io , da C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l e suplentes (Reso
l u ç ã o n? 10.785, art . 85). 

20 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O N A C I O N A L 

Ence r r amen to do prazo pa ra regis t ro de chapa com
pleta de cand ida tos e suplentes ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 72). 

18 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O N A C I O N A L 

E n c e r r a m e n t o do prazo de 48 horas para impugna
ç ã o de regis t ro de candida tos ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 
74, § 1?). 

16 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O N A C I O N A L 

Ence r r amen to do prazo para c o n t e s t a ç ã o de impug
n a ç ã o de pedido de registro de candida tos ( R e s o l u ç ã o n° 
10.785, art . 74, § 1?). 

13 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O N A C I O N A L 

E n c e r r a m e n t o do prazo de 3 d ias para a C o m i s s ã o 
D i r e t o r a N a c i o n a l P r o v i s ó r i a dec id i r sobre os pedidos 
de regis t ro de cand ida tos ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art. 74, 
§ 2?). 

10 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O N A C I O N A L 

E n c e r r a m e n t o do prazo para que a i m p u g n a ç ã o n ã o 
dec id ida pe la C o m i s s ã o D i r e to r a N a c i o n a l P r o v i s ó r i a 
seja apresentada diretamente ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , como se fosse recurso ( R e s o l u ç ã o n° 10.785, art. 
74, § 3? c / c art. 75, § 1?). 

8 D I A S A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O N A C I O N A L 

1. E n c e r r a m e n t o do prazo para a p u b l i c a ç ã o na im
prensa l oca l de ed i ta l convocando a C o n v e n ç ã o Nac io 
na l ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art. 39, I). 

2. E n c e r r a m e n t o do prazo para n o t i f i c a ç ã o pes
soa l , sempre que p o s s í v e l , dos f i l i ados que t enham d i 
rei to a voto na C o n v e n ç ã o N a c i o n a l ( R e s o l u ç ã o n? 
10.785, art . 39, II) . 

3. E n c e r r a m e n t o do prazo para os Pa r t i dos comu
n ica rem ao T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l o lugar e a hora 
em que se r e a l i z a r á a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l ( R e s o l u ç ã o n? 
10.785, art . 40, § 3?). 

1 D I A A N T E S D A C O N V E N Ç Ã O N A C I O N A L 

E n c e r r a m e n t o do prazo para o T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l dec id i r recurso, se as partes houverem esgota
do os p razos ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 75, § 3 o ) . 

D A T A D A C O N V E N Ç Ã O N A C I O N A L 

Posse a u t o m á t i c a do d i r e t ó r i o elei to, a p ó s a p roc la -
m a ç â o do resu l tado da C o n v e n ç ã o N a c i o n a l ( R e s o l u ç ã o 
n? 10.785, art . 80). 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 23 de setembro de 1980. Moreira Alves, 
Presidente em e x e r c í c i o . — José Fernandes Dantas, Re
lator. — Soares Munoz — Cunha Peixoto — Aldir G. 
Passarinho — Pedro Gordilho — J. M. de Souza Andra
de — Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
Subs t i tu to . 

(Pub l i cada no DJ de 3-10-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.915 

Processo n? 6.108 — Classe 10* — Distrito Federal 
(Bras í l ia) 

Instrução para o registro de Diretórios Muni
cipais dos Partidos Políticos em formação e nam 
a realização de Convenções Municipais Extra
ordinárias. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando de suas a t r i 
b u i ç õ e s , resolve expedi r as seguintes i n s t r u ç õ e s : 

A r t . 1? Os D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s dos Pa r t i dos 
P o l í t i c o s em f o r m a ç ã o s e r ã o regis trados nos T r i b u n a i s 
Regionais E l e i t o r a i s , com suas respect ivas C o m i s s õ e s 
E x e c u t i v a s . 

A r t . 2? O registro s e r á requer ido pelo Pres idente 
da C o m i s s ã o D i r e to r a Reg iona l P r o v i s ó r i a em duas v i a s 
(pe t i ção e documentos que a i n s t r u í r e m ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se o Pres idente da C o m i s s ã o D i 
retora Reg iona l P r o v i s ó r i a de ixa r de requerer o registro, 
o p r ó p r i o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , i n s t ru indo o pedido, po
d e r á fazê- lo . Nesse caso o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
o u v i r á , em t r ê s d ias , a C o m i s s ã o D i r e t o r a Reg iona l P ro 
v i s ó r i a e d e c i d i r á . 

A r t . 3? A s c ó p i a s das atas que i n s t r u í r e m os pedi
dos de registro devem estar confer idas com os o r ig ina i s 
pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l , com v i s to do J u i z E l e i t o r a l . 

A r t . 4° Apresen tado o requer imento de registro de 
D i r e t ó r i o o Pres idente do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
fa rá pub l i ca r , imedia tamente , ed i ta l para c i ê n c i a dos i n 
teressados. 

§ 1? A Secre tar ia do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
d e v e r á remeter o ed i ta l , pa ra p u b l i c a ç ã o no ó r g ã o o f ic ia l 
do Es t ado , a t é o encerramento do expediente do p r ime i 
ro d ia ú t i l seguinte ao em que for pro tocolado o pedido 
de registro. 

§ 2? P a r a pos s ib i l i t a r a p r o v i d ê n c i a p rev i s t a no 
p a r á g r a f o anter ior , o texto do ed i ta l , que s e r á co le t ivo 
em r e l a ç ã o aos regis t ros pedidos n u m a mesma data, de
v e r á ser previamente dat i lografado e reproduzido , 
deixando-se em branco apenas o l oca l des t inado a i n d i 
car o nome dos m u n i c í p i o s . 

A r t . 5? Se o ó r g ã o o f i c i a l do E s t a d o n ã o pub l i ca r o 
edi tal a t é o terceiro d i a a contar do recebimento do o r ig i 
na l , a p u b l i c a ç ã o se f a rá pela a f i x a ç ã o de c ó p i a do ed i ta l 
no loca l de costume, na Secre tar ia do T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l , sem p r e j u í z o , se for o caso, da a p u r a ç ã o de 
responsabi l idade ( C ó d . E l e i t o r a l , A r t . 341). 

A r t . 6? E n q u a n t o es t iver sendo p rov idenc i ada a 
p u b l i c a ç ã o do E d i t a l e correndo o prazo, a Secre tar ia do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e v e r á preencher, em duas 
vias , f o r m u l á r i o p r ó p r i o , previamente preparado, refe
rente a cada um dos m u n i c í p i o s , com as i n f o r m a ç õ e s j u l 
gadas n e c e s s á r i a s pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , en
tre as qua is d e v e r ã o constar , obr igator iamente , as se
guintes: 

I — nome do m u n i c í p i o ; 
II — n ú m e r o m í n i m o de f i l iados que o P a r t i d o de

v e r á possu i r para cons t i tu i r D i r e t ó r i o M u n i c i p a l (art. 
58 da R e s o l u ç ã o n? 10.785), tendo em v i s t a o elei torado 
existente em 31 de dezembro de 1979, a s s im como o to
ta l desse elei torado; 



Outubro e N o v e m b r o de 1980 B O L E T I M E L E I T O R A L N ° s 351 e 352 57 

III — n ú m e r o de membros f ixado pelo D i r e t ó r i o 
Reg iona l (art. 79, § 1?, da R e s o l u ç ã o n? 10.785); 

IV — se concorreu chapa ú n i c a ; 
V — se foi apresentada i m p u g n a ç ã o ao regis t ro. 

A r t . 7? C a b e r á a qua lquer convenc iona l impug
nar, no prazo de t r ê s d ias , contados da p u b l i c a ç ã o do 
edi ta l , em p e t i ç ã o fundamentada o registro do d i r e t ó r i o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A i m p u g n a ç ã o p o d e r á versar so
bre o registro de chapas ou sobre a r e a l i z a ç ã o de con
v e n ç ã o ( A c ó r d ã o n? 5.000in B E n? 254/108). 

A r t . 8? Os pedidos de registro que n ã o forem i m 
pugnados s e r ã o autuados de forma a que constem de ca
da processo, sempre que p o s s í v e l , pelo menos dez mu
n i c í p i o s . 

§ 1° O s processos mencionados neste ar t igo s e r ã o 
d i s t r i b u í d o s e conc lusos ao Re la to r no prazo de v in te e 
quatro horas, a contar do encerramento do prazo para 
i m p u g n a ç ã o , e ju lgados na p r i m e i r a s e s s ã o que se rea l i 
zar a par t i r do segundo d ia do recebimento dos autos pe
lo Relator , independentemente de p u b l i c a ç ã o de pauta . 

§ 2? N a mesma data em que os autos forem conc lu
sos ao relator a Secre tar ia do T r i b u n a l e n v i a r á a segun
da v i a dos pedidos de registro e dos f o r m u l á r i o s mencio
nados no art. 6? à P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

A r t . 9? H a v e n d o i m p u g n a ç ã o , o pedido s e r á au
tuado isoladamente , sendo aberta v i s t a ao requerente do 
registro para c o n t e s t a ç ã o , pelo prazo de t r ê s d ias . 

A r t . 10. E m seguida s e r á o u v i d a a P r o c u r a d o r i a 
Regiona l E l e i t o r a l , que se m a n i f e s t a r á em t r ê s d ias , e os 
autos s e r ã o enviados ao Re la to r que, no mesmo prazo, os 
a p r e s e n t a r á em mesa para ju lgamento, independente
mente de p u b l i c a ç ã o de pauta . 

A r t . 11. O ju lgamento dos processos em que haja 
i r regular idades s a n á v e i s s e r ã o conver t idos em d i l i gên 
c ia , para a d e v i d a c o r r e ç ã o , pelo prazo que for f ixado 
pelo T r i b u n a l . 

A r t . 12. N o caso de indefer imento de regis t ro de 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l o A c ó r d ã o s e r á l av rado , ass inado e 
pub l icado na p r ó p r i a s e s s ã o em que se rea l iza r o ju lga
mento, correndo o p razo para recurso dessa data . 

§ 1? Interposto recurso, o despacho sobre sua . 
a d m i s s ã o s e r á profer ido pelo Pres idente do T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l nas 24 horas seguintes e, t e rminado 
esse prazo, havendo s ido admi t ido , c o m e ç a r á a correr o 
de t r ê s para o recor r ido apresentar suas r a z õ e s . 

§ 2? Apresen tadas as r a z õ e s do recorr ido, os au
tos s e r ã o remet idos ao T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l nas 
vinte e quatro horas seguintes, pelo meio mais r á p i d o , 
independentemente de v i s t a ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o . 

A r t . 13. Denegado o recurso especia l , o agravo de 
ins t rumento s e r á in terposto nos t r ê s d ias seguintes, a 
contar do t é r m i n o do prazo para a a d m i s s ã o do recurso 
especial . 

§ 1? O agravo s e r á processado nos p r ó p r i o s autos, 
e a v i s t a ao agravado s e r á aberta a pa r t i r da data em 
que for interposto o agravo . 

§ 2°. J un t adas as r a z õ e s do agravado, os autos se
r ã o remetidos para o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l no pra
zo de v in te e quat ro horas , pelo meio mais r á p i d o . 

A r t . 14. N o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , d i s t r i 
b u í d o o recurso, s e r á o u v i d a a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
tora l , que se m a n i f e s t a r á em t r ê s d ias , e os autos s e r ã o 
enviados ao Re la to r que, no mesmo prazo, os apresenta
r á em mesa para ju lgamento , independentemente de pu
b l i c a ç ã o de pauta . 

A r t . 15. N a h i p ó t e s e do inc iso I, do art. 44, das 
I n s t r u ç õ e s aprovadas pela R e s o l u ç ã o n? 10.785, de 15 de 
fevereiro de 1980, p o d e r ã o ser rea l izadas c o n v e n ç õ e s 
mun ic ipa i s e x t r a o r d i n á r i a s antes da c o n v e n ç ã o o r d i n á 
r i a regional , quando se t ra tar da c o n s t i t u i ç ã o do p r ime i 
ro D i r e t ó r i o , e o c a l e n d á r i o do P a r t i d o houver p rev i s to 
in te rva lo suficiente que as poss ib i l i t e . 

A r t . 16. E s t a s i n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o em v i g o r na 
data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em 
c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 30 de setembro de 1980. Cordeiro Guerra, 
Presidente . — Aldir G. Passarinho, Re la tor . — Moreira 
Alves. — Cunha Peixoto. — José Fernandes Dantas. — 
Pedro Gordilho. — J. M. de Souza Andrade — Firmino 
Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 8-10-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.924 

Consulta n? 6.109 — Classe 10? — Distrito Federal 
(Bras í l ia) 

Partidos Políticos em organização. 

P e d i d o de f i l i ação p a r t i d á r i a . Estão impedi
dos de recebê-lo as Comissões Diretoras Regio
nais • art. 174 da Resolução n? 10.905. 

V o t o cumula t ivo . Na Convenção realizada pa
ra eleição do Diretório Municipal, os Vereadores 
não têm voto cumulativo • art. 57 da Resolução n? 
10.905. 

Convenção Regional. Para eleição do primei
ro Diretório Regional, integrarão a respectiva 
Convenção os membros da Comissão Provisória 
Regional, juntamente com os demais integrantes 
relacionados no art. 65, II e III, da Resolução n? 
10.905. 

Vis tos , etc. 

Resolveih os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , responder à C o n s u l t a de 
acordo com o voto do Rela tor , que f ica fazendo parte i n 
tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7 de ou tubro de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente . — José Fernandes Dantas, Re la to r . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

; (Pub l i cada no DJ de 5-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator): O P D S , por 
seu Delegado, Depu tado Federa l C a n t í d i o S a m p a i o , fez 
a seguinte consu l ta : 

a) P o d e m as C o m i s s õ e s Di re toras Regionais e a C o 
m i s s ã o D i r e to r a N a c i o n a l dos par t idos em o r g a n i z a ç ã o , 
receber pedidos de f i l i a ção , a exemplo do que j á é facul 
tado à s C o m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s ? 

b) Os vereadores f i l i ados ao P a r t i d o t e r ã o nessas 
pr imei ras C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s voto c u m u l a t i v o ? 

c) Os membros da C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a R e g i o n a l 
c o m p õ e m a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l pa ra eleger o D i r e t ó r i o 
Regional? C o m o ap l i ca r nessas C o n v e n ç õ e s o art . 65 da 
R e s o l u ç ã o n? 10.785 — T S E ? 

Re la te i . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator): Senhor P re s i 
dente, c o m e ç o por destacar, pela ordem de sua fo rmula 
ç ã o , os d iversos pontos da consu l t a . 

Primeiro: Pedidos de filiação. N o que d iz respei to à 
f i l i ação p a r t i d á r i a , a regra é que ela se faça perante o 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 115 
caput). A e x c e ç ã o , n ã o ex i s t i ndo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , é 
a de que o interessado obtenha a f i l i ação por i n t e r m é d i o 
do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ou , na sua fal ta , por i n t e r m é d i o 



58 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? s 351 e 352 Ou tub ro e N o v e m b r o de 1980 

de u m a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a des ignada para i sso (art. 
82), sendo facul tada , a inda , a f i l i a ção perante o D i r e t ó 
r io N a c i o n a l (art. 115, § 2?). 

C o n t u d o , no caso do P a r t i d o em f o r m a ç ã o , enquan
to n ã o forem elei tos os D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , Regio
nais e N a c i o n a l , a f i l i a ç ã o s e r á r ea l i zada pelo ó r g ã o mu
n i c i p a l p r o v i s ó r i o t a l como es tabelecido pelas D i s p o s i 
ç õ e s T r a n s i t ó r i a s da ana l i s ada R e s o l u ç ã o : 

" A r t . 174. P a r a as p r ime i r a s c o n v e n ç õ e s 
m u n i c i p a i s , a real izarem-se nos termos destas ins
t r u ç õ e s , a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a s e r á feita perante as 
C o m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s ( L e i 
n? 6.767, art . 5 ° , p a r á g r a f o ú n i c o ) " . 

É fora de d ú v i d a que o l eg i s lador poder i a ter p rev is 
to, pa ra a fase de f o r m a ç ã o dos P a r t i d o s , as mesmas ex
c e ç õ e s . P o d e r i a ter estabelecido que na fa l ta de C o m i s 
s ã o D i r e t o r a M u n i c i p a l P r o v i s ó r i a a f i l i ação fosse rea l i 
zada perante a C o m i s s ã o D i r e to r a R e g i o n a l P r o v i s ó r i a . 
E a m e s m a r a z ã o que i n s p i r o u a p o s s i b i l i d a d e da f i l i a 
ç ã o perante o D i r e t ó r i o N a c i o n a l poder ia t a m b é m ter 
s e rv ido de supor te pa ra p o s s i b i l i t a r a f i l i a ção perante a 
C o m i s s ã o D i r e t o r a N a c i o n a l P r o v i s ó r i a . A s s i m , se o le
g i s lador , expressamente , declara que para as p r ime i ra s 
c o n v e n ç õ e s m u n i c i p a i s (as da fase de f o r m a ç ã o dos Par 
tidos) " a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a s e r á feita perante as C o m i s 
s õ e s D i r e to ra s M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s " , tem-se n ã o ser 
p o s s í v e l a f i l i a ção perante ó r g ã o s regionais ou nacio
na l . 

P o r t a n t o , é de responder-se negat ivamente à p r i 
m e i r a parte da consu l t a . 

Segundo: Voto cumulativo dos Vereadores. A Reso
l u ç ã o n ° 10.785 define o que é voto c u m u l a t i v o : 

" A r t . 36 

§ 2? Entende-se como voto c u m u l a t i v o 
aquele dado por u m mesmo convenc iona l creden
c iado por ma i s de u m t í t u l o " . 

D i t a R e s o l u ç ã o esclarece, a inda , que ex i s t em dois 
t ipos de c o n v e n ç õ e s m u n i c i p a i s : uma pa ra a e l e i ç ã o de 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l (art. 57): 

A r t . 57. C o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o M u n i c i 
p a l , r e a l i z ada p a r a e l e i ção do respec t ivo D i r e t ó 
r io , os elei tores inscr i tos no M u n i c í p i o e f i l i ados 
ao P a r t i d o ( L e i n? 5.682, art . 38, red . da L e i n? 
6.767); 

e, ou t ra pa ra a esco lha de candidatos e out ras de l ibera
ç õ e s , p r e v i s t a no art . 62: 

A r t . 62. P a r a efeito do d i spos to no ar t igo 54 
(escolha de candida tos e outras d e l i b e r a ç õ e s pre
v i s t a s nos estatutos do Pa r t i do ) , cons t i tuem a 
C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l : 

I — os membros do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 

II — os vereadores, deputados e senadores 
com d o m i c í l i o e le i tora l no M u n i c í p i o ; 

I I I — os delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l ; 

I V — do i s representantes de cada d i r e t ó r i o 
d i s t r i t a l o rgan izado ; 

V — u m representante de cada depar tamen
to exis tente ( L e i n? 5.682, art. 61, I a V ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m m u n i c í p i o de ma i s de 
u m m i l h ã o de habi tantes cons t i tuem a C o n v e n 
ç ã o M u n i c i p a l : 

I — os m a n d a t á r i o s ind icados no n ú m e r o 
II deste ar t igo; 

II — os Delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , 
dos D i r e t ó r i o s de unidades a d m i n i s t r a t i v a s , ou 
zonas e le i to ra i s , equ iparadas a M u n i c í p i o ( L e i n? 
5.682, art. 61, p a r á g r a f o ú n i c o , I e II) . 

D a s imples t r a n s c r i ç ã o dos d i s p o s i t i v o s que re
g u l a m o assunto , verif ica-se desde logo que a C o n v e n 
ç ã o M u n i c i p a l a ser r ea l i zada pelos P a r t i d o s em forma
ç ã o é a p r e v i s t a no art . 57; nessa c o n v e n ç ã o n ã o pode 

haver voto c u m u l a t i v o , uma vez que os convenc iona is 
se qua l i f i cam como s imples f i l iados ao P a r t i d o , pelo 
que nenhum deles e s t a r á credenciado por mais de u m 
t í t u l o . S ó a c o n v e n ç ã o p rev i s t a no art. 62 admite o vo
to c u m u l a t i v o . 

A resposta à segunda pergunta , portanto, t a m b é m 
é negat iva . 

Terceiro: Eleição do Diretório Regional. Es tabelece 
o art. 65 das I n s t r u ç õ e s : 

" A r t . 65. C o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o Regio
na l : 

I — os membros do D i r e t ó r i o Reg iona l ; 

II — os delegados dos D i r e t ó r i o s M u n i c i 
pais ; 

III — os representantes do par t ido no Sena
do Fede ra l , na C â m a r a dos Deputados e na A s 
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a (Le i n? 5.682, art. 42, I a 
III). 

E m b o r a a le i n ã o faça r e f e r ê n c i a ao caso das p r i 
meiras c o n v e n ç õ e s regionais , rea l izadas na fase de for
m a ç ã o dos par t idos , parece que nesse caso a interpreta
ção deva ser a f i r m a t i v a , no tocante à p r ime i r a parte da 
pergunta. D e fato, a C o m i s s ã o D i r e t o r a R e g i o n a l P r o v i 
s ó r i a , na real idade, é u m s u c e d â n e o do D i r e t ó r i o Regio
nal , nomeado pa ra ter e x e r c í c i o a t é a posse do p r imei ro 
D i r e t ó r i o R e g i o n a l eleito pe la c o n v e n ç ã o reg iona l . 

O referido ó r g ã o p ra t i ca , na fase de f o r m a ç ã o dos 
par t idos , todos os atos que a le i a t r i b u i aos D i r e t ó r i o s . 
N a Resenha dos P razos das C o n v e n ç õ e s P a r t i d á r i a s 
(Res. n? 10.905), por exemplo , o p r ime i ro prazo anotado 
(60 dias antes da C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l ) e s t á ass im 
consignado: 

" E n c e r r a m e n t o do prazo para a C o m i s s ã o 
D i r e to r a Reg iona l P r o v i s ó r i a f ixa r o n ú m e r o de 
membros dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s (Res. n° 
10.785, art. 79, § 2?). 

Esse d i s p o s i t i v o estabelece: 
A r t . 79 

§ 2? Os d i r e t ó r i o s regionais f i x a r ã o a t é ses
senta d ias antes das c o n v e n ç õ e s m u n i c i p a i s , o 
n ú m e r o dos membros dos d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s , 
respei tando o l i m i t e m á x i m o de quarenta e c inco, 
i nc lus ive o l í d e r da C â m a r a M u n i c i p a l , comun i 
cando a d e c i s ã o imediatamente à q u e l e s e à J u s t i 
ça E l e i t o r a l (Le i n? 5.682, art. 55, § 2?, red . da L e i 
n? 6.767). 

Vê-se , a s s im , que da i n t e r p r e t a ç ã o da L O P P , em 
seu conjunto, tendo em v i s t a a d i s c i p l i n a das p r imei ras 
c o n v e n ç õ e s dos par t idos em f o r m a ç ã o , infere-se terem 
as C o m i s s õ e s Di re to ras Reg iona i s P r o v i s ó r i a s ampla 
c o m p e t ê n c i a para a p r á t i c a de atos que, a p ó s o registro 
def in i t ivo dos par t idos , s ã o da c o m p e t ê n c i a dos d i r e t ó 
r ios . 

Note-se, por outro lado , que ta l i n t e r p r e t a ç ã o se 
i m p õ e , sob pena de as c o n v e n ç õ e s se f rus t rarem, pois 
t a m b é m à s C o m i s s õ e s Di re to ras P r o v i s ó r i a s cabe o re
gistro das chapas e todas as p r o v i d ê n c i a s para a rea l i 
z a ç ã o das c o n v e n ç õ e s , as qua is , o rd inar iamente , s ã o 
a t r i b u i ç õ e s dos d i r e t ó r i o s . 

Desse modo, decomposta nas suas d i s t in tas inda
g a ç õ e s , ass im deve ser r e spond ida essa terceira parte 
da consul ta : 

A) os membros da C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a Reg iona l 
c o m p õ e m a C o n v e n ç ã o Reg iona l r ea l i zada para a elei
ç ã o do p r ime i ro D i r e t ó r i o Reg iona l dos Pa r t idos em 
f o r m a ç ã o . 

B) no caso, o art. 65 da R e s o l u ç ã o n? 10.785 deve 
ser ap l icado com v i s t as à seguinte c o n s t i t u i ç ã o da C o n 
v e n ç ã o : 

I — membros da C o m i s s ã o D i r e to r a Reg iona l 
P r o v i s ó r i a ; 

II — delegados dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s ; 



Outubro e Novembro de 1980 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? a 351 e 352 59 

III — representantes do P a r t i d o no Senado Fede
ra l , na C â m a r a dos Deputados e na A s s e m b l é i a Leg i s 
l a t iva , observados os regis t ros existentes nas mencio
nadas Casas L e g i s l a t i v a s . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 6.109 - C l a s s e 10! — D F — R e i . : M i 
nis t ro J o s é Fe rnandes D a n t a s . 

D e c i s ã o : Respondeu : a) Negat ivamente ; b) N ã o ; c) 
X — S i m , quanto ao p r i m e i r o d i r e t ó r i o ; Y — membros 
das C o m i s s õ e s por membros do D i r e i t o — de acordo 
com o voto do R e l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presen
tes os M i n i s t r o s Moreira Alves, Cunha Peixoto, Aldir 
G. Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordi
lho, J. M. de Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 7-10-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.925 

Consulta n? 6.111 — Classe 10a. 
Distrito Federal (Bras í l ia ) . 

Territórios Federais. Convenção Regional. 
Composição. Consulta. 

Membro da Comissão Provisória. Quesito 
prejudicado, a teor da resposta assentada no jul
gamento da Consulta n? 6.109. 

Delegados. Não poderão concorrer os Verea
dores, na inexistência de Deputados Estaduais 
nos Territórios. Entretanto, verificada a absoluta 
impossibilidade material de compor-se o número 
mínimo fixado pelo art. 43 § 1? da Lei n? 5.682, re
dação da Lei n? 6.767/79, é de relevar-se o atendi
mento do q u o r u m . 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por unan imidade de votos , responder à consu l ta nos 
termos do voto do relator , que fica fazendo parte inte
grante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9 de ou tubro de 1980. — Cordeiro Guerra, 
Presidente . — José Fernandes Dantas, Rela tor . — 
Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada no DJ de 28-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator): C o n s u l t a o 
P D S , por seu Delegado, Senador A d e r b a l J u r e m a , o se
guinte: 

a) podem os membros das C o m i s s õ e s Di re toras 
Regionais P r o v i s ó r i a s integrar a C o n v e n ç ã o Reg iona l , 
equiparando-se para isso as C o m i s s õ e s aos D i r e t ó r i o s 
Regionais ? 

b) podem os Vereadores das C a p i t a i s dos T e r r i t ó 
r ios pa r t i c ipa r da C o n v e n ç ã o Reg iona l , j á que e q ü i v a 
lem a l i aos deputados es taduais nos Es tados? 

Fundamenta-se a consu l ta em que, segundo o n ú m e 
ro m í n i m o de dez convenc iona i s , ex ig ido para o registro 
de candidatos ao D i r e t ó r i o Reg iona l nos T e r r i t ó r i o s pelo 
art. 66 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80, i m p o s s í v e l ser ia 
atingir-se ta l quorum, neste quadro da real idade p o l í t i c a 
dos T e r r i t ó r i o s Federa i s , conforme o n ú m e r o de seus 
M u n i c í p i o s : 

' R o n d ô n i a : 

R o r a i m a : 

A m a p á : 

Delegados 
Deputado 

Delegados 
Deputados 

Delegados 
Deputados 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Fernandes Dantas (Relator) : 
Senhor Pres idente , a p r i m e i r a parte da consu l ta j á foi 
respondida , a f i rmat ivamente , por o c a s i ã o da C o n s u l t a 
n? 6.109, que re la te i perante este T r i b u n a l , na s e s s ã o de 
6 do m ê s em curso . 

N o concernente à segunda parte, conferindo-se a le
g i s l a ç ã o de r e g ê n c i a , n ã o se encontra ensejo a que se 
equiparem os vereadores das C a p i t a i s dos T e r r i t ó r i o s 
(porque n ã o , t a m b é m , os dos M u n i c í p i o s do interior?) 
aos Deputados E s t a d u a i s para , a s s im qua l i f i cados , inte
grarem as C o n v e n ç õ e s Reg iona i s . 

A q u e l a e x i g ê n c i a do n ú m e r o m í n i m o de dez conven
c iona is , para registro de chapas regionais , foi e s t i pu l ada 
pela p r ó p r i a L e i n? 5.682/71, art . 43, § 1? verbis: 

" A r t . 43. O registro de candidatos e suplen
tes ao d i r e t ó r i o reg iona l s e r á requer ido por escr i to 
à C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l , a t é 30 (trinta) 
dias antes da c o n v e n ç ã o , por um grupo m í n i m o de 
20 (vinte) convenc iona i s para cada chapa . 

§ 1? N o s T e r r i t ó r i o s Federa i s , o registro de 
candidatos p o d e r á ser requer ido por um grupo 
m í n i m o de 10 (dez) c o n v e n c i o n a i s . " 

V i s t o o texto, empare lhado, ademais , ao do art. 66 
da Res . 10.785, de logo, tenha-se em c o n s i d e r a ç ã o que, 
para o exemplo do T e r r i t ó r i o de R o r a i m a , com apenas 2 
M u n i c í p i o s , aos do is ú n i c o s delegados se s o m a r ã o os 
membros da C o m i s s ã o D i r e to r a Reg iona l P r o v i s ó r i a , co
mo assentado pela prefa lada consu l t a . Se a inda a í for, 
i n a l c a n ç a d o o n ú m e r o de dez convenc iona is , porque esse 
ou aquele P a r t i d o n ã o tenha r e p r e s e n t a ç ã o na C â m a r a 
dos Deputados , é certo que essa manifes ta i m p o s s i b i l i 
dade mater ia l h a v e r á de ser superada com a r e l e v a ç â o 
do quorum p ref ixado, is to a fo rça do p r i n c i p i o enuncia
do pelo brocardo ad impossibilia nemo tenetur, ou ne-
mo potest ad impossibile obligari! 

Deveras , p rev is to o n ú m e r o m í n i m o de 7 membros 
para aquela C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a (citada R e s o l u ç ã o , art . 
11, § 1?), excepcionalmente er igidos esses membros em 
convencionais , no lugar do D i r e t ó r i o Regiona l a inda ine
xistente, pode dar-se mesmo a h i p ó t e s e da anotada i m 
poss ib i l idade mater ia l do a tendimento da L e i (7 + 2 
= 9>-

D a í que, apesar da resposta negat iva ao segundo 
ponto da consu l ta , a c r e s ç o a ressa lva da r e l e v a ç â o do 
quorum, se mater ia lmente i m p o s s í v e l de ser a l c a n ç a d o . 

É como voto . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

D F R e i . : M i n . C o n s . n° 6.111 — C l a s s e 10? — 
J o s é Fernandes Dan tas . 

D e c i s ã o : Respondeu : a) S i m ; b) N ã o , de acordo com 
o voto do relator , por unan imidade . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Moreira Alves, Cunha Peixoto, Aldir G. 
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Passarinho, José Fernandes Dantas, José Guilherme 
Villela, J.M. de Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 

( S e s s ã o de 9-10-80). 

R E S O L U Ç Ã O N? 10.945 

Consulta n? 6.133 — Classe 10! 
Distrito Federal 

(Bras í l ia ) . 

F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a . P r a z o pa ra efeitos E l e i 
to ra i s . 

Os interstícios de filiação, para efeito de con
corrência a cargos eletivos, por partido cujo regis
tro definitivo conte tempo inferior aos prazos dá 
Lei n° 5.782/72, arts. 1? e 2?, serão iguais, no míni
mo, ao respectivo tempo de registro definitivo do 
Partido considerado. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos , responder à consu l t a nos 
termos do voto do Re la to r , que f ica fazendo parte inte
grante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6 de novembro de 1980. — Cordeiro 
Guerra, P res iden te . — José Fernandes Dantas, Re la to r . 
— Firmino Ferreira Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 24-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator) : O Senador 
D i r c e u C a r d o s o consu l t a "sobre q u a l o prazo ass inado 
ao pa r l amen ta r para que, sem p r e j u í z o de ordem eleito
r a l , concret ize sua f i l i a ção p a r t i d á r i a " . 

R e l a t e i . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Dantas (Relator) : Senhor P r e s i 
dente, ao que parece, a consu l ta tem em v i s t a os prazos 
de f i l i a ção p a r t i d á r i a , tomados em c o n s i d e r a ç ã o a cand i 
daturas pa ra cargos e le t ivos . 

D a í que se deve a s s ina la r o interesse daqueles pra
zos, referentemente ao elei tor em geral , e n ã o apenas no 
tocante ao parlamentar. 

A s s i m entendido, vejam-se os ú n i c o s prazos v i n c u 
lados à r e l a ç ã o filiação-candidatura. S ã o eles o do art. 
67, § 3?, da L O P P ( R e s o l u ç ã o n? 10.785, art . 126, § 2?), e 
os da L e i n? 5.782/72, ar ts . 1? e 2?. 

O p r i m e i r o d i s p o s i t i v o prende-se ao prazo ex ig ido 
de quem, desl igando-se de um par t ido p o l í t i c o , fi l ie-se a 
outro, pelo qua l somente p o d e r á concorrer a cargo eleti
vo a p ó s do is anos da n o v a f i l i ação . 

J á aqueles ú l t i m o s prazos, es tabelecidos por l e i ex
t ravagante , d i z e m respei to a 12 meses de f i l i a ção pa r t i 
d á r i a , anter iormente à s e l e i ções para G o v e r n a d o r , V i c e -
G o v e r n a d o r , Senador e Suplente , Depu tado F e d e r a l e 
Depu tado E s t a d u a l ; como se referem a 6 meses pa ra os 
cargos m u n i c i p a i s . 

V i s t o s esses prazos , a considerar-se por h i p ó t e s e da 
consu l t a as e l e i ç õ e s p rev is tas para 1982, é de perceber-
se que a sua e x i g i b i l i d a d e e s t a r á em estrei ta r e l a ç ã o com 
a idade dos par t idos que e n t ã o e x i s t i r e m , a s s im com
preendidos os partidos organizados, i s to é, os detento
res de regis t ro d e f i n i t i v o , marco i n i c i a l de seu funciona
mento — art . 19 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80. 

D a í que, n u m p r i m e i r o plano, se o cand ida to es t iver 
f i l i ado a u m pa r t i do organizado h á menos de um ano das 
e l e i ç õ e s gerais , e de seis meses das e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s , 

ou, n u m segundo p lano, se egresso de outro para u m 
par t ido com menos de dois anos de funcionamento, em 
ambos os casos t e r - s e - á de c o n v i r na i n v i a b i l i d a d e do 
cumpr imento in tegra l daqueles i n t e r s t í c i o s de f i l i ação . 
Por tanto , para atender-se o requis i to legal , t e r - s e - á de 
c o n f r o n t á - l o ao tempo m í n i m o da e x i s t ê n c i a do p r ó p r i o 
par t ido , à qua l os ana l i sados prazos necessariamente se 
v i n c u l a m . 

P o r outro lado, a se t ra tar de f i l i ação a par t ido orga
nizado com anter ior idade igua l ou super ior aos mencio
nados prazos, e n t ã o n ã o c a b e r á excepcionar a regra, 
devendo-se cobrar do candida to o correspondente in
t e r s t í c i o , in tegralmente . 

N a esteira dessas d i s t in tas s i t u a ç õ e s , rac ioc inadas 
mesmo em face das c i r c u n s t â n c i a s a tuais , quando os 
par t idos p o l í t i c o s a inda se encont ram na fase de organi
z a ç ã o , sem p r e c i s ã o das datas dos seus p o s s í v e i s regis
tros def in i t ivos , o que parece impor ta r à consu l t a é esse 
aspecto de t rans i tor iedade , a cujo respeito, nesta mes
ma assentada, estamos examinando a consu l ta r e l a t i va 
ao prazo do art. 67, § 3?, da L O P P - Processo n° 6.092, 
C lasse X , Re la to r M i n . A l d i r P a s s a r i n h o . 

Pelo exposto , antes remetendo ao processo ac ima 
indicado a resposta tocante à t r a n s f e r ê n c i a da f i l i ação 
p a r t i d á r i a , c ingindo-me, pois , aos prazos da f i l i ação o r i 
g ina l (12 ou 6 meses, conforme o caso), voto no sentido 
de afirmar-se que os i n t e r s t í c i o s de f i l i ação , para efeito 
de c o n c o r r ê n c i a a cargo e le t ivo, por par t ido cujo registro 
def in i t ivo conte tempo infer ior aos prazos da L e i n? 
5.782/72, arts . 1? e 2?, s e r ã o iguais , no m í n i m o , ao res
pect ivo tempo de regis t ro de f in i t ivo do par t ido conside
rado. 

(O S r . M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o pede v i s t a dos au
tos). 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 6.133 - C la s se 10! - D F - R e i . : M i n . 
J o s é Fernandes Dan ta s . 

D e c i s ã o : Depo i s do voto do re la tor ped iu v i s t a o S r . 
M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Moreira Alves, Cunha Peixoto, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o D r . F i r m i n o Fe r r e i r a P a z , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 4-11-80). 

V O T O (SOB O P E D I D O D E V I S T A ) 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho: Senhor Pres idente , 
a p ó s cu idadoso exame dos autos, nada tenho a acrescen
tar ao voto profer ido pelo S r . M i n i s t r o - R e l a t o r . A c o m 
panho S . E x a . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 6.133 — C l a s s e 10! — D F - R e i . : M i n . 
Fernandes Dan tas . 

D e c i s ã o : Respondeu de acordo com o voto do Re la 
tor. U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Moreira Alves, Décio Miranda, Aldir G . 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o D r . Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-11-80). 
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R E S O L U Ç Ã O N? 10.946 

Consulta n? 6.092 — Classe 10* 
Distrito Federal 

(Brasí l ia) 

F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a . N o v a F i l i a ç ã o . P r a z o . 

Inexistência de contagem de prazo enquanto o 
Partido não estiver definitivamente registrado. 

— O prazo da nova filiação — para os efeitos 
do § 3? do art. 67 da LOPP (§ 2? do art. 126 da Re
solução n? 10.785/80) — somente começará a fluir 
a partir do registro definitivo do novo Partido 
Político. Não havendo — como não há — nenhum 
Partido ainda definitivamente registrado e, por is
so, não podendo ser atendido o prazo máximo de 
dois anos, antes das eleições de 15-11-82, a nova 
filiação há de fazer-se abrangendo o tempo máxi
mo possível, devendo o eleitor, assim, obter a no
va filiação, pelo menos, até a data do registro de
finitivo do Partido em que vier a ingressar. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
ra l , por m a i o r i a de votos , responder à consu l ta nos ter
mos das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f icam fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6 de novembro de 1980 — Cordeiro Guerra, 
Presidente — Aldir G. Passarinho, Re la to r — Pedro 
Gordilho, venc ido — Firmino Ferreira Paz, P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 24-11-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho (Relator): O S r . 
Deputado Fede ra l T e r t u l i a n o A z e v e d o , do P a r t i d o P o 
pular , em face do d i spos to no § 3? do art. 67 da L e i O r g â 
nica dos Pa r t i dos P o l í t i c o s (Le i n? 5.682/71), consu l t a — 
tendo em v i s t a que v á r i o s Pa r t i dos a inda se encont ram 
em fase de o r g a n i z a ç ã o — se u m eleitor que se encontre 
f i l iado a u m deles, caso venha a desligar-se e f i l iar-se a 
outro, a p ó s 14 de novembro corrente, f i c a r á imped ido de 
candidatar-se a cargos e le t ivos à s e l e i ções de 1982, ou se 
o prazo de dois anos a que se refere o mencionado dispo
s i t ivo legal somente c o m e ç a r á a f lu i r a par t i r da data da 
C o n s t i t u i ç ã o d e f i n i t i v a dos novos Pa r t i dos P o l í t i c o s . 

A i n d a g a ç ã o do nobre consulente se jus t i f i ca , em fa
ce de estabelecer o a lud ido § 3? do art. 67 da L e i n? 
5.682/71 (LOPP), que "des l igado de u m P a r t i d o e f i l i ado 
a outro, o eleitor só p o d e r á candidatar-se a cargos elet i
vos a p ó s o decurso do prazo de 2 anos da data da n o v a 
f i l i a ç ã o " . 

O u v i d a , a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l emi
t iu parecer no sentido de que a consu l ta dever ia ser as
s im respondida : 

"a) as f i l i a ções p a r t i d á r i a s feitas perante as 
C o m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s de 
u m P a r t i d o P o l í t i c o em f o r m a ç ã o , nos termos do 
art igo 174 da R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 e ar t igo 5? e 
seu p a r á g r a f o ú n i c o , da L e i n? 6.767/79, geram to
dos os d i re i tos e encargos previs tos em l e i ; 

b) cons iderando a segunda q u e s t ã o que, 
em p r i n c í p i o s e r á sempre negat iva , mas caso o 
P a r t i d o em f o r m a ç ã o n ã o cons iga obter seu regis
tro de f in i t i vo , f i c a r ã o sem efeito os atos p r e l i m i 
nares por ele pra t icados , i nc lu s ive as f i l i a ções , 
nos termos do ar t igo 18 e seu p a r á g r a f o ú n i c o , da 
R e s o l u ç ã o n ! 10.785/80, quando a f i l i ação a u m 
outro pa r t ido p o l í t i c o s e r á cons iderada como se 
fosse a p r i m e i r a , a p ó s a v i g ê n c i a da L e i n? 
6.767/79". 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O S 

O Senhor Ministro Aldir G. Passarinho (Relator) : A 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l a s s im jus t i f i ca o seu 
ponto de v i s t a : 

" V e r s a a h i p ó t e s e sobre consu l ta f o rmu lada 
pelo Senhor T e r t u l i a n o A z e v e d o , Deputado Fede
r a l , haja v i s t a o teor do § 3? do art igo 67 da L e i n? 
5.682/71 — L e i O r g â n i c a dos Pa r t idos P o l í t i c o s — 
nos seguintes termos: 

'O eleitor f i l i ado a u m dos par t idos 
em o r g a n i z a ç ã o , caso pretenda a p ó s 14 de 
novembro do ano em curso desl igar-se e 
f i l iar-se a outro P a r t i d o , e s t a r á imped ido de 
candidatar-se a cargos e le t ivos nas e l e i ç õ e s 
de 1982? O u o prazo de 2 (dois) anos a que 
se refere o referido d i spos i t i vo lega l , so
mente c o m e ç a r á a f lu i r a par t i r da data da 
C o n s t i t u i ç ã o d e f i n i t i v a dos novos P a r t i d o s 
P o l í t i c o s ? ' . 

O § 3? do art igo 67 da L e i O r g â n i c a dos P a r t i 
dos P o l í t i c o s a s s im e s t á red ig ido: 

' A r t . 67 

§ 3? Des l igado de u m par t ido e f i l i ado 
a outro, o elei tor só p o d e r á candidatar-se a 
cargo e le t ivo a p ó s o decurso do prazo de 2 
(dois) anos da data da nova f i l i a ç ã o ' . 

A nova l e g i s l a ç ã o p a r t i d á r i a , dada pe la reda
ção da L e i n? 6.767/79, R e s o l u ç ã o n? 10.785/80 e 
L e i n? 6.817/80, a nosso ver , n ã o mod i f i cou , em 
nada, o aspecto j u r í d i c o da f i l i ação p a r t i d á r i a , 
que con t inua sendo regulada pelo d ispos to no ar
tigo 62 e seguintes da L e i n° 5.682/71, e, no que se 
refere à d e s f i l i a ç ã o , pelo d ispos to no ar t igo 67 e 
seus p a r á g r a f o s , sendo que, para o a tual momen
to, a t é que as novas a g r e m i a ç õ e s s e r ã o feitas pe
rante as C o m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s P r o v i 
s ó r i a s , nos termos do art igo 5?, p a r á g r a f o ú n i c o 
da L e i n? 6.767/79, e ar t igo 174 da R e s o l u ç ã o n ! 
10.785/80. 

N a e s p é c i e , h á que se d i s t i ngu i r as fases por 
que passa u m a a g r e m i a ç ã o p o l í t i c a em f o r m a ç ã o , 
a t é que chegue ao ponto f i na l de r e p r e s e n t a ç ã o 
par lamentar . N o in íc io , h á a p r e t e n s ã o de u m gru
po de c i d a d ã o s , que a c o m u n i c a ao C o l e n d o T r i b u 
na l Super io r , acompanhada dos atos cons t i tu t ivos 
de sua f u n d a ç ã o , ar t igo 12 da R e s o l u ç ã o n? 
10.785/80, v i s a n d o obter o registro p r o v i s ó r i o , 
c o n d i ç ã o sine qua non pa ra que se processe a fase 
seguinte, que é a de o b t e n ç ã o do registro de f in i t i 
vo , com o cumpr imen to do dispos to no ar t igo 16, 
ou seja, r e a l i z a ç ã o das C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , 
Regiona is e N a c i o n a l e e l e i ç ã o dos respect ivos D i 
r e t ó r i o s e C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s , ó r g ã o s que com
p õ e m os par t idos p o l í t i c o s , e, por ú l t i m o , obten
ç ã o da a u t o r i z a ç ã o para funcionamento, que se ca
rac ter iza pelo d i re i to à r e p r e s e n t a ç ã o par lamen
tar, pelas duas h i p ó t e s e s p rev is tas no art igo 19 da 
R e s o l u ç ã o . 

Por tan to , obt ido o regis t ro p r o v i s ó r i o , u l t ra 
passada a fase i n i c i a l de mera p r e t e n s ã o de se 
fundar u m par t ido p o l í t i c o , este passa a ser cons i 
derado como pessoa de di re i to p ú b l i c o in terno, 
pois dessa c o n d i ç ã o dependem os demais atos que, 
passo a passo, o l e v a r ã o à sua c o n s t i t u i ç ã o def in i 
t i v a . P o r outro lado , se para a r e a l i z a ç ã o das C o n 
v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , Reg iona i s e N a c i o n a l , i m 
p r e s c i n d í v e i s , a s s im como a e l e i ç ã o dos respect i 
vos D i r e t ó r i o s e C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s , pa ra sua 
c o n s t i t u i ç ã o de f in i t i va , a l e g i s l a ç ã o p r e v ê que de
las somente p o d e r ã o pa r t i c ipa r eleitores f i l i ados 
ao par t ido , h á de se cons iderar , sem d ú v i d a s , co
mo ato j u r í d i c o perfeito, gerador de dire i tos e en
cargos, a f i l i a ção p a r t i d á r i a feita perante as C o 
m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s , nos 
termos do ar t igo 174 das i n s t r u ç õ e s , porque, de 
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out ra forma n ã o d i s p õ e c laramente a l e g i s l a ç ã o , 
n ã o dando margem, nem mesmo, a u m a interpre
t a ç ã o d i v e r s a " . 

C o m o se pode observar , a q u e s t ã o se prende, basi 
camente, a saber-se se, para os efeitos do § 3? do art. 67 
da L O P P , o P a r t i d o apenas como t a l deve ser cons idera
do a pa r t i r de quando lhe é concedido o registro p r o v i s ó 
r io , ou somente desde quando obt iver o regis t ro de f in i t i 
v o . A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , no seu pare
cer, como se v i u , sustenta que a f i l i a ção , em ta l caso, de
ve ser compreend ida j á para o P a r t i d o que haja ob t ido o 
registro p r o v i s ó r i o . 

En t re t an to , data venia, penso diferentemente. 

O § 3? do art. 67 da L O P P se encont ra repet ido no § 
2? do art. 126 da R e s o l u ç ã o n? 10.785, do T S E , que apro
v o u as I n s t r u ç õ e s para F u n d a ç ã o , O r g a n i z a ç ã o , F u n c i o 
namento e E x t i n ç ã o dos Pa r t idos P o l í t i c o s , in verbis: 

" D e s l i g a d o de um P a r t i d o e f i l i ado a outro, o 
e le i tor só p o d e r á candidatar-se a cargo e le t ivo 
a p ó s o decurso do prazo de dois anos da da ta da 
n o v a f i l i a ção ( L e i n? 5.682, art . 67, § 3?)" . 

E m b o r a j á com o registro p r o v i s ó r i o possa haver a 
f i l i ação p a r t i d á r i a , ela h á de ser cons iderada , para os 
efeitos l i m i t a t i v o s prev is tos no § 3" do art. 67 da L O P P 
(art. 126, § 2°. das I n s t r u ç õ e s ) , somente quando j á se en
cont rar o P a r t i d o def in i t ivamente regis t rado. Ve jamos 
por que. 

Defe r ido o regis t ro p r o v i s ó r i o a u m P a r t i d o P o l í t i 
co, o T S E concede o p razo de u m ano, contado da s e s s ã o 
de ju lgamento , para que os requerentes o o rgan izem 
(art. 14, das I n s t r u ç õ e s ) . Pos te r iormente ao defer imento 
do regis t ro p r o v i s ó r i o é que cabe à C o m i s s ã o D i r e t o r a 
N a c i o n a l P r o v i s ó r i a expedi r i n s t r u ç õ e s à s C o m i s s õ e s 
D i re to ras Reg iona i s P r o v i s ó r i a s , e estas à s C o m i s s õ e s 
M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s , anexando c ó p i a s do manifes to e 
do estatuto, para que sejam eles d i scu t idos e ap rovados 
nas c o n v e n ç õ e s que elegerem os D i r e t ó r i o s Reg iona i s e 
M u n i c i p a i s . E somente a p ó s a r e a l i z a ç ã o das C o n v e n 
ções M u n i c i p a i s , Reg iona i s e N a c i o n a l , com a p r o v a ç ã o 
do manifes to , do p rog rama e do estatuto, e a e l e i ç ã o dos 
respect ivos D i r e t ó r i o s e C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s , é que 
r e q u e r e r á o D i r e t ó r i o N a c i o n a l ao T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l o regis t ro de f in i t ivo do P a r t i d o (art. 15 e 16 das 
I n s t r u ç õ e s ) . 

O r a , a no rma r e s t r i t i va , í n s i t a no § 3? do art. 67 da 
L O P P (§ 2? do art . 126 das I n s t r u ç õ e s ) , v i s a a f ixa r l a ç o s 
s ó l i d o s entre o f i l i ado candidato a cargo e le t ivo e o seu 
P a r t i d o , com base no p r i n c í p i o de que devem sobrepor-
se aos interesses i n d i v i d u a i s o da a g r e m i a ç ã o , o que va 
le d izer , t a m b é m e p r inc ipa lmente , o de seu p rograma, 
pois h á de compreender-se, pelo menos em tese, que a 
v i n c u l a ç ã o a u m P a r t i d o se faça por louvores dos 
p r i n c í p i o s que lhe d ã o o suporte t e ó r i c o e aos obje t ivos a 
que se p r o p õ e persegui r . 

N ã o é, a s s im , p o s s í v e l que se f ixe o prazo de f i l i a 
ç ã o , pa ra os efeitos do § 2? do art. 67 da L O P P (§ 2? do 
art. 126 das I n s t r u ç õ e s ) a contar da da ta do regis t ro pro
v i s ó r i o se e n t ã o , e a t é o registro de f in i t i vo , o p rograma e 
o estatuto do P a r t i d o a inda n ã o se encont ram aprova
dos. 

A o d i s p o r sobre a v i o l a ç ã o dos deveres p a r t i d á r i o s , 
i m p õ e a l e i ( L O P P , art . 70, n?s I a I V ; I n s t r u ç õ e s , art . 
13, n?s I a IV) o respei to do f i l i ado aos p r i n c í p i o s pro-
g r a m á t i c o s sob pena mesmo de e x p u l s ã o , conforme pre
v ê expressamente o § 3? do art. 130 das I n s t r u ç õ e s , com 
base no art. 70, § 2? da L O P P . 

N ã o t e r i a sent ido , deste modo, que chegasse a ficar 
imped ido de concorrer a e l e i ções u m p o l í t i c o , com poss i 
b i l i dade mesmo de f icar com sua ca r re i ra de f in i t ivamen
te cor tada , se a contagem de prazo se fizesse, pa ra os 
efeitos do § 3? do art . 67 da L O P P , considerando-se o 
prazo de f i l i a ç ã o a u m P a r t i d o a inda em o r g a n i z a ç ã o , ou 
seja, somente p o s s u i d o r do regis t ro p r o v i s ó r i o e sem, 
por tanto , a a p r o v a ç ã o do programa e do estatuto pelas 
C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , Regiona l e N a c i o n a l (art. 16 
das I n s t r u ç õ e s ) . 

É certo, igualmente , que o funcionamento de um 
Par t ido P o l í t i c o , que se carac te r iza exatamente pelo d i 
reito de r e p r e s e n t a ç ã o na C â m a r a dos Deputados , Sena
do Federa l e A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s , só se d á a p ó s o 
registro def in i t ivo no T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l (art. 
14 da L O P P ; art . 19 das I n s t r u ç õ e s ) , n ã o se jus t i f icando, 
deste modo — e a inda por isso — que se in ic ie contagem 
do prazo em exame, se sequer tem o par t ido o p r ó p r i o 
dire i to de r e p r e s e n t a ç ã o . 

E m face das r a z õ e s ac ima expendidas , e d i scordan
do, ass im, da douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , tenho 
que a s o l u ç ã o que se h a r m o n i z a com os p r i n c í p i o s legais 
pertinentes é a de considerar-se a f i l i a ção , para os efei
tos do § 3? do art. 67 da L O P P (§ 2? do art. 126 das Ins
t r u ç õ e s ) somente quando o par t ido est iver de f in i t iva 
mente regis t rado. E m c o n s e q ü ê n c i a , e como n ã o existe 
nenhum P a r t i d o def in i t ivamente regis t rado — e ta l n ã o 
o c o r r e r á a t é 14 de novembro — n ã o h á qua lquer conta
gem de prazo, a inda , para qua lquer f i l i ado . 

P o r outro lado, j á que existe prazo m í n i m o para que 
o eleitor que ob t iver n o v a f i l i ação para candidatar-se pe
lo segundo Pa r t i do , n ã o pode ser desprezado o d i spos i t i 
vo legal que ass im estabeleceu, pelo que a i n t e r p r e t a ç ã o 
h á de fazer-se no sent ido de que, embora n ã o possa ser 
atendido o prazo de dois anos, antes das e l e i ções de 15 
de novembro de 1982, pela i n e x i s t ê n c i a do registro defi
n i t ivo do P a r t i d o , h á de ser a tendido o prazo m á x i m o 
p o s s í v e l e que s e r á , por tanto , aquele contado a par t i r da 
c o n c e s s ã o do regis t ro de f in i t i vo . 

De esclarecer, neste passo, que a presente resposta 
a t é porque n ã o objeto da consu l t a — n ã o abrange qual 
quer exame do d ispos to no p a r á g r a f o ú n i c o do art. 3? da 
L e i n? 6.767, de 20-12-1979. 

Manifes to-me, pelo exposto , no sentido de que a 
consul ta fo rmulada as s im seja respondida : o prazo da 
nova f i l i ação a que se refere o § 3° do art. 67 da L O P P (§ 
2? do art. 126 das I n s t r u ç õ e s ) , somente c o m e ç a r á a f lu i r 
a par t i r do registro de f in i t ivo dos novos par t idos po l í t i 
cos. 

E m d e c o r r ê n c i a , para os P a r t i d o s que se regis tra
rem j á dentro dos dois anos anteriores à s datas f ixadas 
para as candida turas , a f i l i ação a eles h á de fazer-se 
abrangendo o tempo m á x i m o p o s s í v e l , pelo que d e v e r á 
obter o eleitor a n o v a f i l i ação pelo menos a t é a data do 
registro def in i t ivo do P a r t i d o em que ele v ie r a ingres
sar. 

É o meu voto. 

* * * 

O Senhor Ministro José Fernandes Dantas: Senhor 
Presidente , meu voto é de acordo com o Rela tor . 

V O T O ( V E N C I D O I 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho; Senhor P re s i 
dente, ressal to , in ic ia lmente , a i m p o s s i b i l i d a d e de ser 
cumpr ido o prazo do art. 67, § 3?, da L O P P ( R e s o l u ç ã o 
n? 10.785, art. 126, § 2°), porque a inda n ã o h á , nem ha
v e r á , nenhum par t ido com registro def in i t ivo pelo me
nos a t é a data de 15 de novembro de 1980, isto é, dois 
anos antes da e l e i ç ã o de 1982. Se bem n ã o seja reco
n h e c í v e l ao ap l i cador da le i o poder de desrespei tar uma 
d i s p o s i ç ã o legal , de c o n s i d e r á - l a inapta , ou i n v á l i d a , ve
r i f icada a i m p o s s i b i l i d a d e da a p l i c a ç ã o do preceito, n in 
g u é m é obr igado a cumpr i - l o . Ad impossibilia nemo 
tenetur. 

2. C u m p r e , po is , p rocura r conc i l i a r o p r i n c í p i o edi
tado pelo leg is lador com a real idade soc ia l e o quadro 
ins t i tuc iona l que a emoldura . E neste intento, deve ser 
ressal tado que a consu l ta h á de ser aprec iada em face da 
manifesta t rans i tor iedade na v i d a dos par t idos em for
m a ç ã o ; e mais : que os par t idos p o l í t i c o s a inda se encon
tram na fase de o r g a n i z a ç ã o , sem que se possa prec isar 
as datas em que o b t e r ã o os seus regis t ros de f in i t ivos . 
Nes ta fase e f ê m e r a — a p ó s a e x t i n ç ã o dos par t idos por 
d e t e r m i n a ç ã o l eg i s l a t i va , em que se re toma o caminho 
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do p l u r i p a r t i d a r i s m o — é a c o n s e l h á v e l , uma vez apura
da a imposs ib i l i dade de a p l i c a ç ã o do i n t e r s t í c i o legal , 
que se torne fac i l i t ada a c o n s o l i d a ç ã o das novas corren
tes p a r t i d á r i a s , pe rmi t indo aos v i r t ua i s candida tos , ev i 
dentemente apenas nesta fase de t r a n s i ç ã o , uma apre
c i a ç ã o g loba l do quadro p a r t i d á r i o , antes de dec id i rem 
ingressar neste ou naquele par t ido . 

3. En tendo que o i n t e r s t í c i o de f i l i ação , para efeito 
de c o n c o r r ê n c i a a cargo e le t ivo, na h i p ó t e s e de desl iga
mento de par t ido , s e r á d ispensado aos candidatos de 
par t ido cujo regis t ro de f in i t ivo conte menos tempo do 
que o prazo da L O P P , art . 67, § 3?. E s t a s o l u ç ã o , a l é m do 
mais , p roporc iona i n d i s c u t í v e l igualdade de t ra tamento 
para todos os par t idos . C o m efeito, em r e l a ç ã o a todos 
eles, igualmente, o prazo n ã o s e r á cobrado dos candida
tos de par t ido cujo regis t ro de f in i t ivo tenha menos de 
dois anos (art. 67, § 3?, da L O P P ) . 

4. O entendimento que exige o i n t e r s t í c i o igua l ao 
p e r í o d o entre o registro de f in i t ivo do par t ido e data da 
e l e i ção , com a dev ida venia, v a i favorecer, i n d i s c u t i v e l 
mente, os par t idos que ob t ive rem os seus regis t ros por 
ú l t i m o , e pre judicar os que d i l i genc i a r am, desde logo, o 
seu pedido de regis t ro p r o v i s ó r i o e sua o r g a n i z a ç ã o . 
O r a , se uma i n t e r p r e t a ç ã o , dentro do poder no rma t ivo 
do T S E , favorece uns em detr imento de outros e out ra 
i n t e r p r e t a ç ã o co loca todos na mesma s i t u a ç ã o , entendo 
que esta ú l t i m a i n t e r p r e t a ç ã o deve ser adotada, porque 
é a que se mos t ra mais jus ta e c o n s e n t â n e a com a s i 
t u a ç ã o a tua l de r e o r g a n i z a ç ã o dos par t idos p o l í t i c o s . 

5. N ã o me impress iona , d . v . , a d i s t i n ç ã o que se 
p o d e r á fazer imag inando a s i t u a ç ã o de par t ido que t i 
vesse obt ido o regis t ro de f in i t i vo poucos dias antes dos 
dois anos, isto é, pouco antes de 15 de novembro p r ó x i 
mo, e a s i t u a ç ã o de outro par t ido cujo registro fosse de
ferido a lguns dias depois de 15 de novembro v i n d o u r o . 
Se um candida to se desv incu lasse de u m par t ido e en
trasse para aquele p r ime i ro , no exemplo dado, ser ia ex i 
gido o m í n i m o de do is anos de f i l i a ção , isto é, ser-lhe-ia 
ex ig ido o cumpr imen to do i n t e r s t í c i o de dois anos; para 
o outro, o i n t e r s t í c i o n ã o ser ia ex ig ido . E s t a supos ta de
sigualdade, que a h i p ó t e s e foca l izada retrata , contudo, 
jamais o c o r r e r á , pois é n o t ó r i o que nenhum par t ido pode 
obter o regis t ro de f in i t i vo antes do p r ó x i m o d i a 15 de 
novembro fluente. A s s i m , o t ra tamento des igua l e injus
to, que o exemplo espelha, n ã o s e r á nunca concretamen-
te a p u r á v e l , pois nenhum par t ido , ressal to ma i s uma 
vez, e s t a r á regis t rado antes de 15 de novembro p r ó x i m o . 

6. C o m estas breves c o n s i d e r a ç õ e s , S r . Pres idente , 
voto no sent ido de que o i n t e r s t í c i o da f i l i ação , pa ra 
efeito de c o n c o r r ê n c i a a cargo elet ivo, na h i p ó t e s e do 
art. 67, § 3?, da L O P P , deve ser d ispensado ao cand ida to 
de par t ido cujo regis t ro de f in i t ivo conste menos tempo 
que o b i ê n i o f ixado por este preceito l ega l . 

* * # 

O Senhor Ministro Souza Andrade: Senhor P re s i 
dente, o meu voto é de acordo com o Rela tor . 

Cabe-me e x p l i c a r porque d iv i r jo , data venia, das 
c o n c l u s õ e s do E x m o . S r . M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . É 
que, se a no rma con t ida no § 3? do art. 67 da L O P P (§ 2° 
do art. 126 das I n s t r u ç õ e s ) v i s a a f ixar l a ç o s s ó l i d o s en
tre o f i l iado candida to a cargo elet ivo e o seu P a r t i d o , 
como disse o E x m o . S r . M i n i s t r o Rela tor , e esses l a ç o s 
se so l id i f i cam com o regis t ro de f in i t ivo , quando j á f ixa
da, def in i t ivamente , a f i losof ia p o l í t i c o - p a r t i d á r i a da 
a g r e m i a ç ã o , entendo que a pa r t i r desse momento se de
va contar o prazo a que se referem os d i spos i t i vos legais 
ac ima referidos. 

* * * 

O Senhor Ministro Moreira Alves: Senhor P res iden
te, acompanho o S r . M i n i s t r o Re la tor . 

* * * 

O Senhor Ministro Décio Miranda: Senhor P r e s i 
dente, voto no mesmo sent ido do S r . M i n i s t r o Re la to r . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 6.092 — C l a s s e 10? — D F — R e i . : M i n . 
A l d i r G . P a s s a r i n h o . 

D e c i s ã o : Pode haver m u d a n ç a de par t ido desde que 
o eleitor transferente se f i l ie a outro em que ingresse a t é 
a data do registro de f in i t ivo deste; resposta por m a i o r i a . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Cordeiro Guerra. Presentes 
os M i n i s t r o s Moreira Alves, Décio Miranda, Aldir G. 
Passarinho, José Fernandes Dantas, Pedro Gordilho, J. 
M. de Souza Andrade e o Dr. Firmino Ferreira Paz, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-11-80). 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
JURISPRUDÊNCIA 

A Ç Ã O P E N A L N? 271-9 - D I S T R I T O F E D E R A L 

Rela tor : M i n . Rafae l M a y e r . 

A u t o r : P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . 

R é u : J o ã o O r l a n d o Duar te da C u n h a ( A d v s . : He leno 
C l á u d i o F ragoso e outro) . 

Decisão: Recebeu-se, em parte, a d e n ú n c i a nos ter
mos do voto do M i n i s t r o Re la tor . V e n c i d o s , em parte, os 
M i n i s t r o s C o r d e i r o G u e r r a e X a v i e r de A l b u q u e r q u e . 
Declarou-se imped ido o Senhor M i n i s t r o J o ã o L e i t ã o de 
A b r e u . Sus ten tou as r a z õ e s do M i n i s t é r i o P ú b l i c o o S r . 
D r . P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a e as do acusado o 
advogado He leno C l á u d i o F ragoso . T . P leno , 10-9-80. 

E M E N T A : Crime contra a Segurança Nacio
nal. Parlamentar. Inviolabilidade. Ofensa à digni
dade e à honra do Presidente da República (art. 33 
da L e i n? 6.620/78). Incitamento à animosidade 
entre Forças Armadas e classes sociais ou à luta 

pela violência entre classes sociais (art. 36, III e 
I V da L e i n? 6.620/78). Recebimento da denúncia 
(em parte). 

1. D ian te da ressa lva con t ida no art. 32 da 
C F , a i n v i o l a b i l i d a d e par lamenta r f ica excepcio
nada no que tange aos cr imes cont ra a s e g u r a n ç a 
nac iona l . Precedentes do S T F . 

2. O s fatos descr i tos na d e n ú n c i a conf igu
ram, em tese, c r ime cont ra a s e g u r a n ç a nac iona l 
p rev is to no art. 33 e p a r á g r a f o ú n i c o da L e i n? 
6.620, de 1978. J u í z o l i m i t a d o nesta fase, ao exame 
da v i a b i l i d a d e da a c u s a ç ã o . I n e x i s t ê n c i a de de
m o n s t r a ç ã o caba l e c o n c l u s i v a da i m p r o c e d ê n c i a 
da propos ta a c u s a t ó r i a . Precedentes do S T F . 

3. N o tocante à i n c r i m i n a ç â o pelo art. 36, 
itens III e I V da refer ida L e i , a d e n ú n c i a n ã o se 
houve com o bastante atendimento aos requis i tos 
formais pert inentes a v i a b i l i z a r o processo, n ã o 
sendo r e c e b í v e l nessa parte (art. 41 do C P P ) . 
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4. D e n ú n c i a recebida, em parte, para proce
der pelo c r ime cap i tu lado no art. 33 e p a r á g r a f o 
ú n i c o da L e i n? 6.620, de 1978. 

( P u b l i c a d a no DJ de 23-11-80). 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O N? 86.464(«) 
S A N T A C A T A R I N A 

Recorrente : M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 

R e c o r r i d o : A m â n d i o R a i t z . 

Registro de candidato a Prefeito Municipal. 
— Inelegibilidade prevista no art. 1?, inciso I, le
tra n, da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5, de 29-4-1970. — 
Reconhec imento de va l idade desse precei to, rejei
tada , pelo S up remo T r i b u n a l Fede ra l , a r g ü i ç ã o de 
i ncons t i t uc iona l idade p a r c i a l . — Recur so extraor
d i n á r i o conhec ido e p rov ido . — V o t o s venc idos . 

ACÓRDÃO 

V i s t o s , 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do Sup remo T r i b u n a l Fede
r a l , em s e s s ã o p l e n á r i a , por m a i o r i a de votos , conhecer 
do recurso e dar- lhe p rov imento , na conformidade das 
notas t a q u i g r á f i c a s . 

B r a s í l i a , 16 de fevereiro de 1977. — Carlos Thomp
son Flores, P res iden te . — Eloy da Rocha, Re la to r . 

( P u b l i c a d o no DJ de 25-3-77). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Relator) : S e n t e n ç a 
de p r i m e i r a i n s t â n c i a indefer iu o regis t ro de A m â n d i o 
R a i t z , cand ida to , pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i 
ro, Sub legenda 1, a Prefe i to M u n i c i p a l de Pres idente 
Ne reu , no E s t a d o de San t a C a t a r i n a , na e l e i ç ã o de 15-11-
1976, sob o fundamento de ser i n e l e g í v e l , na conformida
de do art . 1?, I, l e t ra n, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29-
4-1970, por estar respondendo a processo c r i m i n a l , ins
taurado por d e n ú n c i a recebida pelo ju iz compeiente , pe
l a p r á t i c a de c r ime prev is to no art. 168 do C ó d i g o P e n a l . 
O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l reformou a s e n t e n ç a , em 
a c ó r d ã o de 5-10-1976, por haver s ido dec la rada , pelo T r i 
buna l S u p e r i o r E l e i t o r a l , no Recurso E l e i t o r a l n? 4.466, 
de S ã o P a u l o , a 23-9-1976, a i ncons t i t uc iona l idade par
c i a l do art . 1?, inc i so I, le tra n, da L e i C o m p l e m e n t a r nf 
5. Interposto recurso especia l , dele n ã o conheceu o T r i 
buna l S u p e r i o r E l e i t o r a l , em d e c i s ã o de 21-10-1976 (fls. 
42/44), em face do d ispos to no art. 263 do C ó d i g o E l e i t o 
r a l . 

Reco r r eu , ex t raord inar iamente , o D r . P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , com fundamento no art. 139 da C o n s t i 
t u i ç ã o , por ofensa ao art. 151, inc isos II e I V , da C o n s t i 
t u i ç ã o F e d e r a l . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l da R e p ú b l i c a op inou pelo 
p rov imen to do recurso (fls. 79/85). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Relator) : E m h i p ó t e 
ses i d ê n t i c a s , o Sup remo T r i b u n a l Fede ra l , p rovendo a 
recursos , in terpostos pela P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
de d e c i s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , reconheceu 
a ine leg ib i l idade de candidatos a Prefei tos ou a Verea
dores M u n i c i p a i s , ao rejeitar a incons t i tuc iona l idade , 
a inda que em parte , do art. 1?, inc iso I, le tra n, da L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29-4-1970. 

(*) V i d e A c ó r d ã o n? 5.980, pub l i cado no B E n? 304/894, 
e E m b a r g o s D e c l a r a t ó r i o s ao presente Recurso , 
adiante t r ansc r i to . 

A s s i m foi dec id ido , a pa r t i r do R E n? 86.297, na ses
s ã o p l e n á r i a de 17-11-1976 e em outras que se lhe segui-
rant.no f im do ano passado. E s t a foi a ementa do acór 
d ã o do R E n? 86.297: " Ine l eg ib i l i dade p rev i s t a no art. 
I o , I, n , da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/70. É v á l i d o , por n ã o 
ser incons t i tuc iona l , a inda que em parte, aquele precei
to. Exegese dos ar ts . 151, II e I V e 149, § 2°, c, da C o n s 
t i t u i ç ã o . I I . Recurso e x t r a o r d i n á r i o p r o v i d o . Votos ven
c i d o s " . F u i voto venc ido , nesses casos, pelos fundamen
tos que desenvo lv i no R E n? 86.297, por ju lgar incons t i 
tuc iona l , como o f izeram os eminentes M i n i s t r o s L e i t ã o 
de A b r e u , X a v i e r de A l b u q u e r q u e e B i l a c P i n t o , na par
te d i scu t ida , o art. 1?, inc i so I, le t ra n, da L e i C o m p l e 
mentar n? 5. 

V o l t a n d o a apreciar , agora, a mesma q u e s t ã o , n ã o 
me parece que deva manter meu voto, diante dos reitera
dos julgados do Supremo T r i b u n a l Fede ra l , dada a natu
reza desses ju lgados . C o n s i d e r o que, em dezenas de re
cursos, candidatos , em i d ê n t i c a s c o n d i ç õ e s , para o mes
mo plei to e le i tora l de 15-11-1976, foram declarados , pelo 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , i n e l e g í v e i s . 

A d o t o , no presente recurso, a o r i e n t a ç ã o da m a i o r i a 
do Supremo T r i b u n a l com ressa lva do meu entendimen
to, que, data ven i a , n ã o se mod i f i cou , sem p r e j u í z o , é 
evidente, de eventual reexame da q u e s t ã o , em out ra 
oportunidade, em que n ã o haja a c o n s i d e r a ç ã o de trata
mento des igual em r e l a ç ã o ao mesmo ple i to e le i tora l . 

C o m esta ressa lva , c o n h e ç o do recurso e lhe dou 
provimento , para restabelecer a d e c i s ã o que indefer iu o 
registro da cand ida tu ra do recor r ido . 

* * * 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu: S r . Pres idente , vo
tei, como é n o t ó r i o , no sent ido da incons t i tuc iona l idade 
da letra n. Nos recursos e x t r a o r d i n á r i o s anteriores, em 
todos os casos, n ã o tomei conhecimento dos recursos; 
para n ã o v a r i a r dessa o r i e n t a ç ã o , p e ç o l i c e n ç a ao emi
nente M i n i s t r o E l o y da R o c h a para manter o voto que j á 
tenho proferido em outros casos, n ã o conhecendo dos re
cursos. 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O N? 86.464 
S A N T A C A T A R I N A 

(Embargos de Dec laração) 

Embargan te : A m â n d i o R a i t z . 

Registro de candidato a Prefeito Municipal. 
— Inelegibilidade prevista no art. 1°, letra n, da 
Lei Complementar n? 5, de 29-4-1970. — Absolvi
ção, na ação penal, superveniente à decisão recor
rida, que reconhecera a elegibilidade do candida
to, e anterior ao julgamento do recurso pelo Su
premo Tribunal. — Recebimento de embargos, pa
ra declaração de haver ficado prejudicado o recur
so, que, por isso, não merece conhecido, permane
cendo, em conseqüência, o registro da candidatu
ra do recorrido, para todos os efeitos legais. 

ACÓRDÃO 

V i s t o s , 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do Supremo T r i b u n a l Fede
ra l , em s e s s ã o p l e n á r i a à unan imidade de votos e na 
conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s , receber os em
bargos d e c l a r a t ó r i o s . 

B r a s í l i a , 31 de m a r ç o de 1977. — Thompson Flores, 
Presidente . — Eloy da Rocha, Re la tor . 

(Publ icado no DJ de l?-7-77). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Relator): E m 
s e s s ã o de 12 de fevereiro ú l t i m o , o Supremo T r i b u n a l , 
por ma io r i a de votos, conheceu e deu p rov imen to ao re-
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curso e x t r a o r d i n á r i o e le i tora l n? 84.464, de que fui Re la 
tor, em a c ó r d ã o a s s im ementado: " R e g i s t r o de candida
to a Prefeito M u n i c i p a l . — Ine leg ib i l idade p rev i s ta no 
art. 1?, inciso I, le tra n , da L e i Complemen ta r n? 5, de 
29-4-1970. — Reconhecimento de va l idade desse preceito, 
rejeitada, pelo Supremo T r i b u n a l Fede ra l , a r g ü i ç ã o de 
incons t i tuc ional idade p a r c i a l . — Recurso e x t r a o r d i n á r i o 
conhecido e p rov ido . — Vo tos v e n c i d o s " (fl. 102). 

Restabeleceu-se a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a 
que hav ia indeferido o registro de A m â n d i o R a i t z , can
didato, pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , suble-
genda 1, a Prefei to M u n i c i p a l de Pres idente Nereu , no 
Es tado de Santa C a t a r i n a , na e l e i ção de 15-11-1976. 

P u b l i c a d o o a c ó r d ã o , A m â n d i o R a i t z ofereceu em
bargos de d e c l a r a ç ã o , nos quais refere c i r c u n s t â n c i a s de 
fato que n ã o foram e n ã o poder iam ser cons ideradas no 
momento da d e c i s ã o do Supremo T r i b u n a l Fede ra l , por 
n ã o constarem dos autos. 

O recorr ido foi denunciado como incurso no art. 168 
do C ó d i g o Pena l , a 16 de agosto do ano passado; no d i a 
18 de setembro, em face do recebimento dessa d e n ú n c i a , 
o ju iz lhe indefer iu o registro da cand ida tu ra , de acordo 
com a L e i Complemen ta r n? 5. 

O T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , em a c ó r d ã o de 5 de 
outubro, reformou o indefer imento, tendo em v i s t a o en
tendimento do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l sobre a in
cons t i tuc ional idade p a r c i a l do art. 1?, inc i so I, letra n, 
daquela L e i Complemen ta r . Interposto recurso especia l , 
dele n ã o conheceu o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , diante 
da j u r i s p r u d ê n c i a que, à q u e l a a l tu ra , f i rmara a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . Inconformada, a P r o c u r a d o r i a - G e r a l da J u s t i 
ça E l e i t o r a l manifes tou , a 23 de outubro, recurso para o 
Supremo T r i b u n a l . Ocor re que, dois d ias depois , a 25 de 
outubro, antes de recebido o recurso e x t r a o r d i n á r i o , o 
D r . J u i z de D i r e i t o da C o m a r c a do R i o do S u l , profer iu 
s e n t e n ç a , abso lvendo o candida to . A s e n t e n ç a , cuja có
pia autent icada foi agora apresentada, consta à s f ls . 
121/124. N o d i a seguinte à a b s o l v i ç ã o , foi admi t ido o re
curso e x t r a o r d i n á r i o e passou a ser processado, sub in 
do, a f ina l , ao Supremo T r i b u n a l Fede ra l , onde foi ju lga
do a 16 de fevereiro. 

Regis t rada sua cand ida tu ra , A m â n d i o R a i t z foi elei
to a 15 de novembro , d i p l o m a d o e empossado e esteve no 
e x e r c í c i o do mandato de Prefei to a t é que, provendo o 
recurso e x t r a o r d i n á r i o , a 12 de fevereiro f indo, o Supre
mo T r i b u n a l declarou sua ine leg ib i l idade . 

A s s i n a l o que, da s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a , houve recur
so do assistente no processo, do qua l n ã o conheceu o 
T r i b u n a l de J u s t i ç a , por in tempes t ivo . N ã o h á n o t í c i a , 
nos autos, do t r â n s i t o em julgado dessa s e n t e n ç a . O re
cor r ido invoca d e c i s ã o do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
u n â n i m e , no sentido de que n ã o prevalece a ine leg ib i l i 
dade prev i s ta no art. 1?, I, le tra n , da L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5, se o candida to foi a b s o l v i d o no processo a que res
ponde, a inda que da s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a haja recurso 
da a c u s a ç ã o . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha (Relator) : A p ó s o 
a c ó r d ã o do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , e ao tempo em 
que se processava , naquele T r i b u n a l , o recurso extraor
d i n á r i o , o candida to , cujo registro fora indefer ido em 
pr ime i ra i n s t â n c i a , foi abso lv ido , por s e n t e n ç a de 25-10-
1976, na a ç ã o penal pelo c r ime do art. 168 do C ó d i g o Pe
nal (fls. 121/124). N a d a impor t a que n ã o haja t rans i tado 
em julgado a s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a . 

M a n t i d o o registro do candida to , em face da d e c i s ã o 
do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , ele foi eleito a 15-11-
1976, d ip lomado e tomou posse do cargo de Prefei to M u 
n i c i p a l . Pos ter iormente , a 16-2-1977, com o conhecimen
to e p rov imento , pelo Supremo T r i b u n a l Fede ra l , do re
curso e x t r a o r d i n á r i o , restaurou-se o indefer imento do 
registro. 

Nos termos do art.462 do C ó d i g o de Processo C i v i l , 
c a b e r á ao ju i z tomar em c o n s i d e r a ç ã o , de ofício, ou a re
querimento da parte, fato superveniente , cons t i tu t ivo , 
modi f i ca t ivo ou ex t i n t i vo do di re i to , que in f lu i r no j u l 
gamento da l ide . E o art. 120 do Regimento Interno dis
põe : " N o s recursos interpostos em i n s t â n c i a infer ior , 
n ã o se a d m i t i r á jun tada de documentos desde que rece
bidos os autos no T r i b u n a l , sa lvo : . . . II — para p r o v a de 
fatos supervenientes , i nc lu s ive d e c i s õ e s em processos 
conexos, que afetem ou pre jud iquem os dire i tos pos tu la 
d o s " . 

P o r outro lado , os embargos de d e c l a r a ç ã o , no S u 
premo T r i b u n a l Fede ra l , regem-se pelo art . 317 do R e g i 
mento Interno: " S e os embargos forem recebidos, a no
va d e c i s ã o se l i m i t a r á a co r r ig i r a i n e x a t i d ã o , ou a sanar 
a obscur idade , o m i s s ã o ou c o n t r a d i ç ã o , sa lvo se a lgum 
outro aspecto da causa t i ve r de ser apreciado como con
s e q ü ê n c i a n e c e s s á r i a " . 

N a a p l i c a ç ã o dessas regras, tenho em c o n s i d e r a ç ã o 
as c i r c u n s t â n c i a s do caso e, nomeadamente, a na tureza 
da q u e s t ã o : c a s s a ç ã o do registro do candida to e anula
ção da e l e i ç ã o , da d i p l o m a ç ã o e de sua posse no cargo de 
Prefei to, quando inexis tente a menc ionada causa de in
deferimento do regis t ro. 

Recebo os embargos, pa ra declarar que, diante do 
fato superveniente à d e c i s ã o recor r ida , f icou pre judica
do o recurso, que, por isso , n ã o merece conhecido, per
manecendo, em c o n s e q ü ê n c i a , o registro da cand ida tu r a 
do recorr ido, para todos os efeitos legais . 

* * * 

O Sr. Ministro Moreira Alves: S r . Pres idente , co
n h e ç o dos embargos, t ã o - s ó porque se t rata de m a t é r i a 
e le i toral , em que se tem admi t ido que o fato superve
niente, se conhecido pelo T r i b u n a l , d á margem a se con
siderar pre judicado o recurso, embora esse fato seja su
perveniente à p r ó p r i a i n t e r p o s i ç ã o deste. É aspecto par-
t i c u l a r í s s i m o do processo j u d i c i a l e le i to ra l . 

* * * 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: S r . Pres idente , 
acompanho o eminente Re la to r e estou de acordo com a 
o b s e r v a ç ã o e as ressa lvas prudentes do eminente M i n i s 
tro M o r e i r a A l v e s . 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O N? 86.589-6(*) 
M A T O G R O S S O 

Recorrente: M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l 

Recor r ido : A d o n e l E l i a s B a r b o s a 

1. Inelegibilidade a que se refere o art. 1°, I, 
n, da Lei Complementar n? 5/70. Ê constitucional 
esta norma. 

2. Precedente do STF. 
3. Recurso extraordinário provido. 
4. Votos discordantes. 

A C Ó R D Ã O 

V i s t o s e relatados estes autos de Recurso E x t r a o r d i 
n á r i o E l e i t o r a l n? 86.589, do E s t a d o do M a t o G r o s s o , em 
que é recorrente o M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l e recor r i 
do A d o n e l E l i a s B a r b o s a , decide o Supremo T r i b u n a l 
Federa l , em S e s s ã o P l e n a , por m a i o r i a , conhecer do re
curso para lhe dar p rov imento , de acordo com as notas 
juntas . 

B r a s í l i a , 16 de fevereiro de 1977. — Thompson 
Flores, Pres idente . — Antônio Neder, Re la tor . 

(Publ icado no DJ de 18-3-77.) 

(*) V i d e A c ó r d ã o n? 6 . 1 1 4 / T S E , pub l icado no B E n? 
307/142, e E m b a r g o s D e c l a r a t ó r i o s ao presente Re
curso, à s f ls . 66. 
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R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Antônio Neder (Relator) : 1. A o j u l 
gar no eg. T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l o Recur so Espe
c i a l n? 4.748, de M a t o G r o s s o , o nobre M i n i s t r o J o s é Né 
r i da S i l v e i r a fez o seguinte r e l a t ó r i o da c o n t r o v é r s i a (fl . 
285): 

" O D i r e t ó r i o Reg iona l da A R E N A , de 
M a t o G r o s s o , e A d o n e l E l i a s B a r b o s a , cand ida to 
a Prefe i to pe la Sublegenda A R E N A - 1 , no mu
n i c í p i o de Ba taguas su , M T , in te rpuseram recurso 
espec ia l do A c ó r d ã o do C o l e n d o T R E do M a t o 
G r o s s o , que conf i rmou s e n t e n ç a i n d e f e r i t ó r i a do 
regis t ro do segundo recorrente, com fundamento 
na L e i C o m p l e m e n t a r nf 5/1970, art . l f , inc i so I, 
l e t ra n porque responde a processo c r i m i n a l , como 
incu r so nos ar ts . 312/319, do C ó d i g o P e n a l , ine-
x i s t i n d o , p o r é m , d e c i s ã o c o n d e n a t ó r i a . 

A s r a z õ e s do apelo e s t ã o à s f ls . 261/265. 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ina 
no sent ido do n â o - c o n h e c i m e n t o ou do desp rov i -
mento do recurso , reaf i rmando sua c o m p r e e n s ã o , 
acerca d a cons t i tuc iona l idade do d i s p o s i t i v o refe
r i d o . A n o t a , entretanto, que, em face da d e c i s ã o 
t omada pelo T S E , no Recur so nf 4.466-SP, cum
pre cons ide ra r o d ispos to no art. 263 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l " . 

2. Nesse ju lgamento , o eg. T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l p ro fe r iu A c ó r d ã o red ig ido com esta ementa (fl . 
284): 

" R e g i s t r o de candidato . 

Ine leg ib i l idade p rev i s ta no art . l f , I, le t ra n, 
da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5/1970. 

D i s p o s i t i v o legal cons iderado parc ia lmente 
i n c o n s t i t u c i o n a l , por voto de desempate, pelo 
T S E , no ju lgamento do Recurso nf 4.466-SP, a 23-
9-1970. 

A p l i c a ç ã o do art. 263 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

C a n d i d a t o que responde a processo c r i m i n a l 
como incu r so nos arts. 312 e 319, do C ó d i g o Pe
na l , n ã o ex i s t i ndo , a inda , s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a . 

Recu r so conhecido e p r o v i d o . " 

3. P e l o presente recurso e x t r a o r d i n á r i o , funda
mentado no art. 139 da C o n s t i t u i ç ã o , sustenta o M i n i s t é 
r io P ú b l i c o E l e i t o r a l que o referido ju lgado v i o l o u o dis
posto no ar t . 151 inc i sos II e I V , da C a r t a M a g n a , e o faz 
nestes t e r m o s : . . . ( l ê ) . 

4. A d m i t i d o que foi o recurso, os autos s u b i r a m ÍO 
S T F , onde a i l . P r o c u r a d o r i a - G e r a l da R e p ú b l i c a op inou 
pelo p rov im en to do apelo (fls. 310/316) : . . . ( lê ) . 

5. É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Antônio Neder (Relator): C o n h e ç o 
do recurso e lhe dou p rov imento , e o faço pe la funda
m e n t a ç ã o , a que me reporto, deduz ida pelo nobre M i n i s 
tro T h o m p s o n F l o r e s ao vo ta r no R E nf 86.297, de S ã o 
P a u l o , ju lgado pelo P l e n á r i o em 17-11-76. 

A ementa de t a l A c ó r d ã o e s t á deduz ida nestes ter
mos: 

" Ine l eg ib i l i dade p rev i s t a no art . l f , I, n, 
da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5/70. 

É v á l i d o , por n ã o ser i ncons t i t uc iona l a inda 
que em parte , aquele preceito. 

Exegese dos arts. 151, II e I V , e 149, § 2f, c, 
da C o n s t i t u i ç ã o . 

II — Recu r so e x t r a o r d i n á r i o p r o v i d o . 

V o t o s v e n c i d o s . " 
A o ensejo desse ju lgamento vote i com o eminente 

M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s , po is t a m b é m eu r e c o n h e ç o 
que n ã o é i n c o n s t i t u c i o n a l o art. l f , I, n, da L e i C o m p l e 
mentar nf 5, de 1970. 

Repi to que c o n h e ç o do recurso e lhe dou p rov imen
to. 

E X T R A T O D A A T A 

R E I . : 86.589 - M T - R e i . : M i n . A n t ô n i o Neder . 
Recte.: M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . Recdo . : A d o n e l 
E l i a s B a r b o s a ( A d v . : C y r i o F a l c ã o ) . 

D e c i s ã o : Conhec ido e p r o v i d o , com res sa lva do voto 
do M i n . E l o y da R o c h a , venc idos os M i n i s t r o s L e i t ã o de 
A b r e u , X a v i e r de A l b u q u e r q u e e B i l a c P i n t o . — P l e n á 
r io , 16-2-77. 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Thompson Flores. P re 
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Eloy da Rocha, Djaci 
Falcão, Bilac Pinto, Antônio Neder, Xavier de Albu
querque, Rodrigues de Alckmim, Leitão de Abreu, Cor
deiro Guerra, Moreira Alves e Cunha Peixoto. 

P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a , o D r . Henrique 
Fonseca de Araújo. 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O Nf 86.689 
M A T O G R O S S O ^ 

(Embargos de Dec laração) 

Embargan tes : A d o n e l E l i a s B a r b o s a e A l i a n ç a Re
novadora N a c i o n a l . 

E m b a r g a d o : M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 

1. Recurso extraordinário eleitoral. Caso em 
que o seu acórdão foi omisso no ordenar a volta 
dos autos ao Superior Tribunal Eleitoral para o 
fim de apreciar matéria remanescente e não ques
tionável pelo referido recurso. 

2. Embargos declaratórios recebidos para 
suprir a mencionada omissão. 

A C Ó R D Ã O 

V i s t o s e relatados estes autos de E m b a r g o s Dec la ra 
t ó r i o s no Recur so E x t r a o r d i n á r i o E l e i t o r a l nf 86.589, do 
Es t ado de M a t o G r o s s o , em que s ã o embargantes A d o 
nel E l i a s B a r b o s a e A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l e em
bargado o M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l , decide o Supre
mo T r i b u n a l Fede ra l , em S e s s ã o P l e n a , unanimemente , 
receber os embargos, de acordo com as notas juntas . 

B r a s í l i a , 19 de junho de 1980. — Antônio Neder, 
Presidente e Re la tor . 

(Publ icado no DJ de 12-8-80). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Antônio Neder (Relator): I — A o 
ju lgar o Recurso E x t r a o r d i n á r i o E l e i t o r a l nf 86.589, de 
M a t o G r o s s o , p rofer iu este P l e n á r i o o A c ó r d ã o de f l . 
337 e seguintes red ig ido com esta ementa, f l . 343: 

" 1 . Ine leg ib i l idade a que se refere o art. l f , 
I, n, da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5/70. 

É cons t i tuc iona l esta no rma . 

2. Precedente do S T F . 

3. Recurso e x t r a o r d i n á r i o p r o v i d o . 

4. Vo tos d i s co rdan t e s . " 
An tes mesmo da p u b l i c a ç ã o do referido A c ó r d ã o , 

v i e ram os Recor r idos a estes autos com a seguinte peti
ç ã o , f ls . 330/332: 

" A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l e A d o n e l 
E l i a s B a r b o s a , nos autos do recurso e x t r a o r d i n á 
r io interposto pelo ins igne Representante do M i 
n i s t é r i o P ú b l i c o , inconformado com o venerando 
a c ó r d ã o pro la tado pelo C o l e n d o T r i b u n a l Supe
r io r E l e i t o r a l que, rejeitou a alegada ine leg ib i l ida 
de com fundamento no art. l f , le tra n, i nc i so I, da 
L e i Complemen ta r nf 5 de 29-4-1970, poss ib i l i t an 
do a cand ida tu ra do segundo recor r ido ao cargo 
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de Prefei to M u n i c i p a l do M u n i c í p i o de Ba ta -
g u a s s u - M T , v ê m respeitosamente, expor e requerer 
o que se segue: 

2. O segundo recorr ido , obteve v i t ó r i a no 
plei to e le i tora l de 15-11-1976, sendo eleito Prefei to 
do m u n i c í p i o de B a t a g u a s s u - M T , d ip lomado e em
possado no d i a 1°-1-1977, conforme atesta a cert i
d ã o anexa. 

3. O E g r é g i o T r i b u n a l de J u s t i ç a do E s t a d o 
de M a t o G r o s s o , em s e s s ã o rea l izada no d i a 31-10-
77, concedeu Habeas-corpus, unanimemente , nos 
termos do parecer da douta P r o c u r a d o r i a , pondo 
f im def in i t ivamente ao mo t ivo cons t i tuc iona l de 
sua ine leg ib i l idade . 

4. A j u r i s p r u d ê n c i a pre tor iana tem i te ra t iva-
mente consagrado que a c o n c e s s ã o de habeas-
-corpus,pondo f im ao processo penal , mo t ivo da 
ine leg ib i l idade , faz cessar os efeitos do recurso in 
terposto por este mo t ivo , a t é porque esses efeitos 
operam-se " e x - t u n c " , quer dizer , a par t i r do fato: 

' N ã o prevalece se o candidato , no pro
cesso a que responde, foi abso lv ido , a inda 
que de s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a haja recor r ido 
a a c u s a ç ã o . Recurso p r o v i d o . A c ó r d ã o n? 
5.604-Rec. n? 4221 - C l a s s e I V - R S - B E n? 
280 — p á g . 585.' 

'Tendo s ido anu lada , por ordem de 
habeas-corpus que o T r i b u n a l de J u s t i ç a 
concedeu ao recorr ido , a d e n ú n c i a cujo re
cebimento ca rac te r i za r ia a ine leg ib i l idade 
a r g ü i d a , é de se negar p rov imen to ao recur
so ' . (Recurso D i p l o m a ç ã o n? 296, M a t o 
G r o s s o — Re la to r M i n . A m a r a l Santos , A c . 
n? 4.862. Diário da Justiça de 23-6-71, p á g . 
3059) — T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

'O impedimento legal , decorrente de de
n ú n c i a , desaparece desde que o candida to 
prove sua a b s o l v i ç ã o passada em ju lgado 
ou o t rancamento de a ç ã o penal pela con
c e s s ã o de habeas corpus'. ( A c . 5.182 — T S E 
B E n? 256/319). 

'P rocesso c r i m i n a l — Tendo sido anula
da , por ordem de habeas-corpus que o T r i 
buna l de J u s t i ç a concedeu ao recorr ido , a 
d e n ú n c i a cujo recebimento ca rac te r i za r ia a 
ine leg ib i l idade a r g ü i d a , é de se negar p r o v i 
mento ao recurso ' (BE-262/850 e B E n? 
239/728). 

P o r essas r a z õ e s , requer-se a jun tada desta 
aos autos do referido recurso, para o f im de j u l g á -
lo pre judicado, uma vez que cessaram os m o t i v o s 
de seu fundamento, com os suplementos n e c e s s á 
r ios dessa Supe r io r I n s t â n c i a . " 

Pe lo despacho de f l . 344 ordenei a i n t i m a ç ã o dos Re
corr idos para que juntassem nos autos o texto comple to 
do A c ó r d ã o loca l concess ivo do habeas-corpus mencio
nado na p e t i ç ã o ac ima t r ansc r i t a . 

D i t o ju lgado e s t á na f l . 348 e seguintes. 

II — É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

OSr. Ministro Antônio Neder (Relator): I — C o n h e ç o 
da p e t i ç ã o t r ansc r i t a no r e l a t ó r i o , n ã o para o efeito de 
ju lgar pre judicado o recurso em que o S T F profer iu o 
A c ó r d ã o de f l s . 337 e seguintes, e s i m como p e t i ç ã o de 
embargos d e c l a r a t ó r i o s que ob je t ivam supr i r o m i s s ã o de 
ta l ju lgado. 

A o m i s s ã o é a de que o d i scu t ido A c ó r d ã o n ã o deter
minou a vo l t a destes autos ao eg. T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l para o efeito de a c o l á se ju lgar qua lquer ou t ra 
m a t é r i a remanescente e n ã o q u e s t i o n á v e l mediante re
curso e x t r a o r d i n á r i o e le i tora l (Const . , art . 139). 

I I . — P a r a sup r i r a menc ionada o m i s s ã o , recebo os 
embargos ao fito de acrescentar ao A c ó r d ã o embargado 
que estes autos devem retornar ao eg. Super io r T r i b u n a l 
E l e i t o r a l , que a p r e c i a r á , como lhe parecer ju r id icamente 
acertado, qua lquer ou t ra m a t é r i a que r e m a n e s ç a no re
curso deduzido nas f l s . 262 e seguintes. 

I I I . — É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

R E I . 86.589-(EDçl) - M T - R e i . : M i n . A n t ô n i o Ne
der. E m b t e . : A d o n e l E l i a s B a r b o s a ( A d v . : C y r i o F a l 
cão) . E m b d o . : M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Conhece ram do pedido como embargos de 
d e c l a r a ç ã o , e os receberam nos termos do voto do M i n i s 
tro Re la tor . D e c i s ã o uni forme. T . P leno , 19-6-80. 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o Antônio Neder. 
Presentes à s e s s ã o os Senhores M i n i s t r o s Djaci Falcão, 
Thompson Flores, Xavier de Albuquerque, Leitão de 
Abreu, Cordeiro Guerra, Cunha Peixoto, Soares Munoz, 
Decio Miranda e Rafael Mayer. 

Ausen te , jus t i f icadamente , o S r . M i n . Moreira 
Alves. P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a o D r . Firmino 
Ferreira Paz. 

• 
LEGISLAÇÃO 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L N? 14 

Altera o Título das Disposições Gerais e 
Transitórias, estendendo os mandatos dos atuais 
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores e Suplentes 
até 1983, imprimindo nova redação ao artigo 209. 

A s M e s a s da C â m a r a dos Deputados e do Senado 
Federa l , nos termos do ar t igo 49 da C o n s t i t u i ç ã o Fede
r a l , p romulgam a seguinte E m e n d a ao texto cons t i tu 
c iona l : 

A r t i g o ú n i c o — O art igo 209 passa a v iger reescri to 
nos termos inf ra : 

" A r t . 209. Os mandatos dos atuais Prefe i 
tos, Vice-Pre fe i tos , Vereadores e seus Suplentes , 
e s t e n d e r - s e - ã o a t é 31 de janeiro de 1983, com ex
c e ç ã o dos Prefe i tos nomeados. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s e l e i ções para Prefe i tos , 
Vice-Prefe i tos e Vereadores s e r ã o rea l izadas s i 
multaneamente em todo o P a í s , na mesma data 
das e l e i ções gerais para D e p u t a d o s . " 

B r a s í l i a , 9 de setembro de 1980 
A M e s a da C â m a r a dos Deputados 

FIávio Marcílio 
Presidente 

Homero Santos 
1? Vice-Pres iden te 

Renato Azeredo 
2? Vice-Pres iden te 

Wilson Braga 
1? S e c r e t á r i o 
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Epitácio Cafeteira 
2° S e c r e t á r i o 

Ari Kffuri 
3! S e c r e t á r i o 

Nosser Almeida 
4°. S e c r e t á r i o em e x e r c í c i o 

A M e s a do Senado F e d e r a l 

Luiz Viana 
Pres iden te 

Alexandre Costa 
1? S e c r e t á r i o 

Gabriel Hermes 
2°. S e c r e t á r i o 

Lourival Baptista 
3? S e c r e t á r i o 

Gastâo Müller 
4°. S e c r e t á r i o 

( P u b l i c a d a no D.O. de 11-9-80). 

Ari Kffuri 
3? S e c r e t á r i o 

Walmor de Luca 
4° S e c r e t á r i o 

A M e s a do Senado Federa l 

Luiz Viana 
Presidente 

Nilo Coelho 
1? Vice-Pres iden te 

Dinarte Mariz 
2? Vice-Pres iden te 

Alexandre Costa 
1" S e c r e t á r i o 

Lourival Baptista 
3? S e c r e t á r i o 

Gastâo Müller 
4°. S e c r e t á r i o . 

(Pub l i cada no D.O. de 21-11-80). 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L N? 15 

Restabelece o sistema de voto direto nas elei
ções para Governador de Estado e para Senador 
da República. 

A s M e s a s da C â m a r a dos Deputados e do Senado 
Fede ra l , nos termos do ar t igo 49 da C o n s t i t u i ç ã o Fede
r a l , p r o m u l g a m a seguinte E m e n d a ao texto cons t i tu
c i o n a l : 

A r t . 1? O § 2? do art igo 13 e o caput e os §§ 1? e 
2 ! do ar t igo 41 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l passam a vigo
rar , respect ivamente , com a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t i g o 13 
§ 2? A e l e i ç ã o do G o v e r n a d o r e do V i c e -

G o v e r n a d o r de E s t a d o , para mandato de quat ro 
anos, f a r - se -á por s u f r á g i o u n i v e r s a l e vo to direto 
e secreto; o cand ida to a V i c e - G o v e r n a d o r s e r á 
cons iderado elei to em v i r tude da e l e i ç ã o do can
d ida to a G o v e r n a d o r com ele regis t rado. 

A r t . 41. O Senado Fede ra l c o m p õ e - s e de re
presentantes dos Es t ados , eleitos pelo voto dire
to e secreto, segundo o p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o , 
dentre c i d a d ã o s maiores de t r i n t a e c inco anos e 
no e x e r c í c i o dos d i re i tos p o l í t i c o s . 

§ 1? C a d a E s t a d o e l e g e r á t r ê s Senadores , 
c o m manda to de oito anos . 

§ 2? A r e p r e s e n t a ç ã o de cada E s t a d o 
r e n o v a r - s e - á de quat ro em quat ro anos, a l terna-
damente, por u m e por dois t e r ç o s . 

§ 3? " 
A r t . 2? O manda to dos a tuais Senadores t e r á a 

d u r a ç ã o p r e v i s t a na l e g i s l a ç ã o em v igor à data da res
pec t i va e l e i ç ã o . 

B r a s í l i a , 19 de novembro de 1980 

A M e s a da C â m a r a dos Deputados 
Flávio Marcílio 
Pres iden te 

Homero Santos 
1° V ice -P re s iden t e 

Renato Azeredo 
2°. V i c e - P r e s i d e n t e 

Wilson Braga 
1? S e c r e t á r i o 

Epitácio Cafeteira 
2°. S e c r e t á r i o 

LEIS 

L E I N? 6.817, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre a organização dos Diretórios 
Municipais dos Partidos Políticos em formação e 
dá outras providências. 

O Pres idente da R e p ú b l i c a , faço saber que o C o n 
gresso N a c i o n a l decreta e eu sanciono a seguinte l e i : 

A r t . 1? A s C o m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s P r o v i 
s ó r i a s dos Pa r t i dos P o l í t i c o s em f o r m a ç ã o , que n ã o es
colherem os seus dir igentes a t é 30 (trinta) d ias a p ó s a 
sua c o n s t i t u i ç ã o , t e r ã o u m presidente e um s e c r e t á r i o 
designados pela C o m i s s ã o D i r e to r a Reg iona l P r o v i s ó r i a 
do respect ivo E s t a d o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s d e s i g n a ç õ e s referidas neste 
art igo c o n s t a r ã o de ata da C o m i s s ã o D i r e to r a Reg iona l 
P r o v i s ó r i a , que s e r á averbada no T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l . 

A r t . 2? N a c o n v e n ç ã o para a escolha de D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l de P a r t i d o P o l í t i c o em f o r m a ç ã o , p o d e r ã o 
concorrer os eleitores f i l i ados ao P a r t i d o a t é 15 (quinze) 
d ias antes da da ta da c o n v e n ç ã o . 

A r t . 3? N a s c o n v e n ç õ e s m u n i c i p a i s para a e l e i ç ã o 
de d i r e t ó r i o s , delegados e suplentes, as d e l i b e r a ç õ e s se
r ã o tomadas se vo ta rem, pelo menos 20% (vinte por cen
to) do n ú m e r o m í n i m o de f i l i ados ao P a r t i d o , ex ig idos 
pela l e g i s l a ç ã o vigente. 

A r t . 4? O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d e f e r i r á , de 
plano, o registro, dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , quando se 
or ig inem de chapa ú n i c a e quando da d e c i s ã o convencio
nal n ã o tenha hav ido i m p u g n a ç ã o . 

A r t . 5? A s d i s p o s i ç õ e s desta le i apl icam-se somen
te na. escolha do p r ime i ro D i r e t ó r i o M u n i c i p a l dos Par 
t idos P o l í t i c o s em f o r m a ç ã o . 

A r t . 6? O art igo 63 da L e i n? 5.682, de 21 de ju lho 
de 1971, passa a v igora r com a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 63. A f i l i a ção p a r t i d á r i a fa r - se -á em 
fichas impressas pe la J u s t i ç a E l e i t o r a l e pelos 
Pa r t idos P o l í t i c o s , observado o modelo aprovado 
pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l — T S E . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a f i l i ação p a r t i d á r i a po
d e r á ser u t i l i zado , pela J u s t i ç a E l e i t o r a l , processo 
e l e t r ô n i c o , na forma estabelecida por i n s t r u ç õ e s 
do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l " . 
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A r t . 7? O art igo 39 da L e i n? 5.682, de 21 de ju lho 
de 1971, modi f icado pe la L e i n? 6.767, de 20 de dezembro 
de 1979, passa a v igora r com a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 39. C a d a grupo de, pelo menos, 10% 
(dez por cento) dos eleitores f i l iados com di re i to a 
votar na C o n v e n ç ã o r e q u e r e r á , por escr i to , à C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l , a t é 10 (dez) dias an
tes da C o n v e n ç ã o , o regis t ro de chapa comple ta 
de candidatos ao D i r e t ó r i o acresc ida dos candida
tos a sup len te . " 

A r t . 8? E s t a le i e n t r a r á em v igo r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 9? Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 
B r a s í l i a , 5 de setembro de 1980; 159? da I n d e p e n d ê n 

cia e 92? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(Pub l i cada no DO de 8-9-80). 

L E I N? 6.858, D E 24 D E N O V E M B R O D E 1980 (•) 

Dispõe sobre o pagamento, aos dependentes 
ou sucessores, de valores não recebidos em vida 
pelos respectivos titulares. 

O Presidente da R e p ú b l i c a , faço saber que o C o n 
gresso N a c i o n a l decreta e eu sanciono a seguinte l e i : 

A r t . 1? Os valores dev idos pelos empregadores 
aos empregados e os montantes das contas i n d i v i d u a i s 
do F u n d o de G a r a n t i a do T e m p o de S e r v i ç o e do F u n d o 
de P a r t i c i p a ç ã o P I S - P A S E P , n ã o recebidos em v i d a pe
los respect ivos t i tu la res , s e r ã o pagos, em quotas iguais , 
aos dependentes hab i l i t ados perante a P r e v i d ê n c i a So
c ia l ou na forma da l e g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a dos serv idores 
c i v i s e mi l i t a res , e, na sua fal ta , aos sucessores previs 
tos na le i c i v i l , i nd icados em a l v a r á j u d i c i a l , indepen
dentemente de i n v e n t á r i o ou ar ro lamento . 

§ 1? A s quotas a t r i b u í d a s a menores f i c a r ã o depo
si tadas em cadernetas de p o u p a n ç a , rendendo juros e 
c o r r e ç ã o m o n e t á r i a , e só s e r ã o d i s p o n í v e i s a p ó s o menor 
completar 18 (dezoito) anos, sa lvo a u t o r i z a ç ã o do J u i z 
para a q u i s i ç ã o de i m ó v e l des t inado à r e s i d ê n c i a do me
nor e de sua f amí l i a ou para d i s p ê n d i o n e c e s s á r i o à sub
s i s t ê n c i a e e d u c a ç ã o do menor . 

§ 2? Inex i s t indo dependentes ou sucessores, os va 
lores de que trata este ar t igo r e v e r t e r ã o em favor , res
pect ivamente, do F u n d o de P r e v i d ê n c i a e A s s i s t ê n c i a 
S o c i a l , do F u n d o de G a r a n t i a do T e m p o de S e r v i ç o ou 
do F u n d o de P a r t i c i p a ç ã o P I S - P A S E P , conforme se tra
tar de quant ias dev idas pelo empregador ou de contas 
de F G T S e do F u n d o P I S - P A S E P . 

A r t . 2? O dispos to nesta le i se ap l i ca à s res t i tu i 
ções re la t ivas ao impos to de renda e outros t r ibu tos , re
colhidos por pessoa f í s ica , e, n ã o ex i s t indo outros bens 
sujeitos a i n v e n t á r i o , aos saldos b a n c á r i o s e de contas 
de caderneta de p o u p a n ç a e fundos de inves t imento 
de va lo r a t é 500 (quinhentas) O b r i g a ç õ e s R e a j u s t á v e i s 
do Tesouro N a c i o n a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a h i p ó t e s e de i nex i s t i r em de
pendentes ou sucessores do t i tu la r , os va lores referidos 
neste artigo r e v e r t e r ã o em favor do F u n d o de P r e v i d ê n 
cia e A s s i s t ê n c i a S o c i a l . 

A r t . 3? E s t a le i e n t r a r á em v igo r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

(*) P u b l i c a d a no DO de 25-11-80, re t i f icada no DO de 
26-11-80 e regulamentada pelo Decreto n? 85.845, de 
26-3-81, pub l i cado à p á g i n a 73. 

A r t . 4? Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 24 de novembro de 1980; 159? da Indepen
d ê n c i a e 92? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 
Emane Galvêas 

Hélio Beltrão 

L E I N? 6.862, D E 26 D E N O V E M B R O D E 1980 

Suspende temporariamente a vigência da Lei 
n? 6.678, de 14 de agosto de 1979, que "dispõe so
bre requisição de servidores públicos da adminis
tração direta e autárquica pela Justiça Eleitoral, e 
dá outras providências". 

O Presidente da R e p ú b l i c a , faço saber que o C o n 
gresso N a c i o n a l decreta e eu sanciono a seguinte l e i : 

A r t . 1? F i c a suspensa , por um ano, a v i g ê n c i a da 
L e i n? 6.678, de 14 de agosto de 1979, que d i s c i p l i n a a re
q u i s i ç ã o de servidores p ú b l i c o s pela J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

A r t . 2? E s t a le i e n t r a r á em v igo r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3? Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 
B r a s í l i a , 26 de novembro de 1980; 159? da Indepen

d ê n c i a e 92? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

( P u b l i c a d a no DO de 27-11-80). 

DECRETOS 

D E C R E T O N? 85.232 D E 6 D E O U T U B R O 
D E 1980 

Dispõe sobre a aplicação do Decreto-lei n? 
1.798, de 24 de julho de 1980, por entidades da Ad
ministração Indireta e fundações supervisiona
das, e dá outras providências. 

O Presidente da R e p ú b l i c a , no uso das a t r i b u i ç õ e s 
que lhe confere o ar t igo 81, itens III e V , da C o n s t i t u i 
ç ã o , e tendo em v i s t a o d ispos to no Decreto- le i n? 1.798, 
de 24 de ju lho de 1980, 

D E C R E T A 

A r t . 1? N a a p l i c a ç ã o das d i s p o s i ç õ e s do Decreto-
lei n? 1.798, de 24 de ju lho de 1980, as empresas p ú b l i c a s , 
sociedades de economia m i s t a , f u n d a ç õ e s sob supe rv i 
s ã o m i n i s t e r i a l , au tarquias de regime especial e quais
quer outras entidades governamenta is federais, cujo re
gime de r e m u n e r a ç ã o de pessoal n ã o o b e d e ç a in tegra l 
mente ao d ispos to na L e i n? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, e l e g i s l a ç ã o complementar , o b s e r v a r ã o as normas 
deste Decreto . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E s t ã o abrangidas pelo d i spos to 
no caput deste art igo as empresas estatais a que se refe
re o art igo 2? do Decreto n? 84.128, de 29 de outubro de 
1979, cujas a t iv idades de pessoal n ã o sejam coordenadas 
pelo S i s t ema de Pes soa l C i v i l da A d m i n i s t r a ç ã o F e d e r a l 
( S I P E C ) , de que t ra ta o Decreto n? 67.326, de 5 de outu
bro de 1970, e l e g i s l a ç ã o poster ior . 

A r t . 2? P a r a os efeitos do art igo 3? do Decreto- le i 
n? 1.798, de 1980, s e r á cons iderado excesso, assegurado 
ao empregado como vantagem pessoal , nominalmente 
i d e n t i f i c á v e l , e a ser a b s o r v i d o em futuros reajustes ou 
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aumentos, a d i f e r e n ç a a maior ve r i f i cada entre a impor
t â n c i a de C r $ 195.312,00 (cento e noventa e c inco m i l tre
zentos e doze c ruze i ros) , percebida pelo Pres idente da 
R e p ú b l i c a no m ê s de ju lho de 1980, a título de s u b s í d i o 
e r e p r e s e n t a ç ã o , e aquela equivalente a 1/12 (um doze 
avos) da r e m u n e r a ç ã o p e c u n i á r i a anua l g loba l , a s s im 
cons iderado o to ta l percebido pelo empregado nos 12 
(doze) meses imedia tamente anteriores ao da p r i m e i r a 
c o r r e ç ã o a u t o m á t i c a s a l a r i a l (Le i n? 6.708/79) pos ter ior 
ao m ê s de ju lho de 1980. 

A r t . 3? N o c á l c u l o da r e m u n e r a ç ã o p e c u n i á r i a 
anua l g loba l s e r á observado o seguinte: 

I — c o m p u t a r - s e - ã o , e m va lores brutos , a l é m dos 
s a l á r i o s - b a s e , qua i sque r parcelas de natureza re t r ibu t i -
va , independentemente da forma ou d e s i g n a ç ã o , como 
c o m i s s õ e s , p r ê m i o s , ad ic iona i s , percentagens e gra t i f i 
c a ç õ e s , i n c l u s i v e de p a r t i c i p a ç ã o nos lucros ; 

II — e x c l u i r - s e - ã o o s a l á r i o - f a m í l i a assegurado 
por l e i , a g r a t i f i c a ç ã o de N a t a l (13? s a l á r i o — L e i n? 
4.090/62) e, a inda , as d i á r i a s para reembolso de despe
sas efetuadas em s e r v i ç o fora da sede, a ajuda de custo 
em r a z ã o de m u d a n ç a de sede, o ad i c iona l por tempo de 
s e r v i ç o e a r e t r i b u i ç ã o pela p a r t i c i p a ç ã o em ó r g ã o s de 
d e l i b e r a ç ã o co le t iva ; 

III — n ã o s e r ã o cons iderados os d e p ó s i t o s feitos 
em nome do empregado no F G T S e P I S - P A S E P , a con
v e r s ã o de f é r i a s ou de l i c e n ç a - p r ê m i o em p e c ú n i a , nem 
parcelas i n d e n i z a t ó r i a s pagas sem c a r á t e r de hab i tua l i -
dade. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Quando se t ra tar de s e rv ido r re
qu i s i t ado , a ent idade requis i tante c o n s i d e r a r á , para 
efeitos do pagamento de r e m u n e r a ç ã o ou complementa-
ç ã o s a l a r i a l , o montante e a na tureza das parcelas pagas 
pelo ó r g ã o ou ent idade de or igem, bem como por quais
quer outros da A d m i n i s t r a ç ã o Fede ra l , durante o p e r í o 
do cons iderado . 

A r t . 4? S e m p r e j u í z o do pagamento, a t é comple ta 
a b s o r ç ã o , do even tua l excesso a que se refere o caput do 
ar t igo 2? deste Decre to , e respeitado o d i spos to no ar t igo 
anter ior , a r e m u n e r a ç ã o resultante da c o r r e ç ã o a u t o m á 
t i ca e dos aumentos prev is tos na L e i n? 6.708, de 30 de 
outubro de 1979, n ã o e x c e d e r á o l imi te mensa l estabele
c ido pelo Decre to- le i n? 1.798, de 1980, observado o se
guinte: 

I — em cada p e r í o d o de 12 (doze) meses consecut i 
vos , contado o p r i m e i r o a par t i r do m ê s da c o r r e ç ã o sa
l a r i a l imedia tamente poster ior a ju lho de 1980, nenhum 
se rv idor t e r á r e m u n e r a ç ã o g loba l super ior a 12 (doze) 
vezes a i m p o r t â n c i a f ixada pa ra o Pres idente da R e p ú 
b l i c a , a t í t u l o de s u b s í d i o e r e p r e s e n t a ç ã o , v igente no 
m ê s da refer ida c o r r e ç ã o s a l a r i a l ; 

II — se, antes de completado cada p e r í o d o de 12 
(doze) meses a que se refere o i tem I deste ar t igo, os va 
lores do s u b s í d i o e da r e p r e s e n t a ç ã o do Pres idente da 
R e p ú b l i c a forem reajustados, s e r á r e in i c i ada , a pa r t i r 
do m ê s em que ocorrer a p r i m e i r a c o r r e ç ã o s a l a r i a l con
comitante ou pos te r ior à data de v i g ê n c i a dos novos va 
lores de s u b s í d i o e r e p r e s e n t a ç ã o , a contagem de novo 
p e r í o d o anua l para efeito do l imi te de r e m u n e r a ç ã o do 
se rv idor . 

A r t . 5? E n q u a n t o o Conse lho N a c i o n a l de P o l í t i c a 
S a l a r i a l , n ã o ap rova r a r e v i s ã o d o s p lanos de cargos e 
s a l á r i o s , bem como dos p lanos d e * b e n e f í c i o s e vanta
gens, de que t r a t a o i t em I do ar t igo 5? do Decre to- le i 
n? 1.798, de 1980, c o n t i n u a r ã o v igo rando inal teradas , 
em cada ent idade, as normas vigentes em 25 de ju lho 
de 1980, derrogadas apenas no que con t ra r i a rem o l i m i 
te de r e m u n e r a ç ã o m e n s a l es tabelecido nos termos do 
referido Decre to- le i . 

A r t . 6? P a r a efeito da r e v i s ã o a que se refere o ar
t igo anter ior , cada ent idade menc ionada no art. 1? deste 
Decreto r e m e t e r á ao C o n s e l h o N a c i o n a l de P o l í t i c a Sa l a 
r i a l , por i n t e r m é d i o do M i n i s t r o de E s t a d o a que esteja 
v i n c u l a d a : 

I — a t é 30 de outubro de 1980, propos ta p re l imina r 
e s i n t é t i c a da a d e q u a ç ã o da respec t iva p o l í t i c a de remu
n e r a ç ã o de pessoal à s d i s p o s i ç õ e s do Decreto-lei n? 
1.798, de 1980, re latando, a inda , as p r o v i d ê n c i a s j á ado
tadas para a sua o b s e r v â n c i a , consoante d ispos to no 
presente Decreto; 

II — de 1? de janeiro a 31 de ju l t íb de 1981, proposta 
de f in i t iva e a n a l í t i c a , consubs tanc iada em projeto.de re
v i s ã o g loba l dos respect ivos p lanos de cargos e s a l á r i o s 
e de bene f í c io s e vantagens, respei tado o p rev i s to no pa
r á g r a f o seguinte. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O C o n s e l h o N a c i o n a l de P o l í t i c a 
S a l a r i a l e s c a l o n a r á os prazos de a p r e s e n t a ç ã o das pro
postas def in i t ivas por grupos de ent idades, consoante o 
grau de complex idade dos p lanos em v igo r e seus quan
t i ta t ivos de pessoal , bem como t r a n s m i t i r á , em cada ca
so, a o r i e n t a ç ã o t é c n i c a a ser obse rvada na r e f o r m u l a ç ã o 
dos planos , segundo di re t r izes b á s i c a s estabelecidas pe
lo Pres idente da R e p ú b l i c a . 

A r t . 7? N a a p r e c i a ç ã o dos novos planos , o C o n s e 
lho N a c i o n a l de P o l í t i c a S a l a r i a l o b s e r v a r á , dentre ou
tras, as seguintes d i re t r izes : 

I — nenhum ó r g ã o ou ent idade p o d e r á pagar a 
seus empregados mais de 14 (quatorze) s a l á r i o s por ano, 
nestes i n c l u í d a a g r a t i f i c a ç ã o de N a t a l ( L e i n? 4.090/62), 
devendo ser incorporados , na c o m p o s i ç ã o dos respecti
vos s a l á r i o s , qua isquer outros va lores pagos com habi -
tual idade e excedentes daquele l im i t e ; 

II — o ad ic iona l por tempo de s e r v i ç o correspon
d e r á a 1% (um por cento) do s a l á r i o - b a s e por ano de efe
t ivo e x e r c í c i o , a t é o l imi te de 35 (tr inta e cinco) , qua l 
quer que seja a per iod ic idade es tabelecida para sua con
c e s s ã o ; 

III — n ã o s e r ã o assegurados qua i squer b e n e f í c i o s e 
vantagens inexis tentes nos p lanos vigentes em 25 de ju
lho de 1980, sa lvo p r é v i a e expressa a u t o r i z a ç ã o do Pre
sidente da R e p ú b l i c a , mediante p ropos ta do Conse lho 
N a c i o n a l de P o l í t i c a S a l a r i a l . 

§ 1? A p r o v a d o s pelo C o n s e l h o N a c i o n a l de Po l í t i 
ca S a l a r i a l o p lano de cargos e s a l á r i o s , bem como o p la
no de b e n e f í c i o s e vantagens de cada ent idade, somente 
em c a r á t e r excepc iona l , plenamente j u s t i f i c á v e l , e a c r i 
t é r i o do Pres idente da R e p ú b l i c a , p o d e r ã o ser al terados 
em prazo infer ior a 3 ( t rês) anos a contar da data de 
in íc io de sua v i g ê n c i a . 

§ 2? O s planos de b e n e f í c i o s e vantagens n ã o pe
c u n i á r i a s s ó s e r ã o revis tos pelo C o n s e l h o N a c i o n a l de 
P o l í t i c a S a l a r i a l a p ó s a v a l i a ç ã o , pe la Secre tar ia de 
Planejamento da P r e s i d ê n c i a da R e p ú b l i c a , dos p lanos 
de b e n e f í c i o s ass i s tenc ia i s e demais encargos prev is 
tos no i tem II do ar t igo 5? do Decreto- le i n? 1.798, de 
1980. 

A r t . 8? O M i n i s t r o do T r a b a l h o a d o t a r á , de of íc io , 
a p r o v i d ê n c i a p rev i s t a no p a r á g r a f o ú n i c o do art igo 623 
da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do T r a b a l h o , com r e l a ç ã o a 
acordos ou c o n v e n ç õ e s co le t ivas que con t ra r iem as dis
p o s i ç õ e s do Decreto-lei n? 1.798, de 1980, e deste Regula 
mento. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A Secre ta r ia de R e l a ç õ e s do T r a 
balho e as Delegacias Reg iona i s do T r a b a l h o , para os 
efeitos previs tos nos ar t igos 614 e 615 da C o n s o l i d a ç ã o 
das L e i s do T raba lho , n ã o r e g i s t r a r ã o as c o n v e n ç õ e s ou 
os acordos cole t ivos que contenham d i s p o s i ç õ e s c o n t r á 
r ias à s normas do presente Decre to . 

A r t . 9? O Conse lho N a c i o n a l de P o l í t i c a S a l a r i a l 
p o d e r á expedi r normas complementares para fiel execu
ção do d ispos to neste Decreto e e s c l a r e c e r á as d ú v i d a s 
porventura susc i tadas . 

A r t . 10. Respei tado o p rev i s to no ar t igo 4? do 
Decreto-lei n? 1.798, de 1980, a r e m u n e r a ç ã o dos d i r igen
tes das entidades mencionadas no ar t igo 1? deste Decre
to c o n t i n u a r á a obedecer à s d i re t r izes aprovadas no â m 
bito do Conse lho de Desenvo lv imen to E c o n ô m i c o , na 
forma do Decreto n? 84.128, de 29 de outubro de 1979. 
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A r t . 11. O presente Decreto entra em v igor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á 
r io . 

B r a s í l i a , 6 de outubro de 1980; 159? da I n d e p e n d ê n 
c ia e 92? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Antônio Delfim Netto 

(Publ icado no DO de 7-10-80). 

D E C R E T O N? 85.310, D E 31 D E O U T U B R O 
D E 1980 

Fixa novos níveis de salário mínimo para to
do o território nacional. 

O Presidente da R e p ú b l i c a , usando da a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o ar t igo 81, i tem III da C o n s t i t u i ç ã o , e 
tendo em v i s t a o d ispos to no ar t igo 116, § 2? da C o n s o l i 
d a ç ã o das L e i s do T r a b a l h o , ap rovada pelo Decreto- le i 
n? 5.452, de 1? de maio de 1943, e a L e i n? 6.708, de 30 de 
outubro de 1979, 

D E C R E T A 

A r t . 1? A tabela de s a l á r i o - m í n i m o ap rovada pelo 
Decreto n? 84.674, de 30 de a b r i l de 1980, f ica a l terada na 
forma da nova tabela que acompanha o presente Decreto 
e v i g o r a r á pelo prazo de 3 ( t rês) anos, conforme d i s p õ e o 

§ 1? do art igo 116 da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do T r a b a l h o , 
ap rovada pelo Decreto- le i n? 5.452, de 1? de maio de 
1943. 

A r t . 2? P a r a os menores aprendizes de que t ra ta o 
art igo 80, e seu p a r á g r a f o ú n i c o , da menc ionada C o n s o l i 
d a ç ã o , o s a l á r i o m í n i m o c o r r e s p o n d e r á ao va lo r de meio 
s a l á r i o m í n i m o reg iona l durante a p r i m e i r a metade da 
d u r a ç ã o m á x i m a p rev i s t a para o aprendizado do respec
t i vo of íc io . Duran te a segunda metade do aprendizado, o 
s a l á r i o m í n i m o s e r á correspondente a dois t e r ç o s do v a 
lor do s a l á r i o m í n i m o reg iona l . 

A r t . 3? A p l i c a r - s e á o d ispos to na L e i n? 5.381, de 
09 de fevereiro de 1968, para os M u n i c í p i o s que v i e r em a 
ser cr iados na v i g ê n c i a deste Decreto. 

A r t . 4? P a r a os t rabalhadores que tenham f ixado 
por le i o m á x i m o da jo rnada d i á r i a em menos de oito ho
ras o s a l á r i o m í n i m o h o r á r i o s e r á igua l ao da n o v a tabe
l a m u l t i p l i c a d o por oito e d i v i d i d o por aquele m á x i m o 
legal . 

A r t . 5? O presente Decreto entra em v igor em 1? 
de novembro de 1980, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
t r á r i o . 

B r a s í l i a , 31 de outubro de 1980; — 159? da Indepen
d ê n c i a e 92? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Murillo Macedo 

(Publ icado no DO de 31-10-80, com as r e t i f i c a ç õ e s do 
DO de 3-11-80). 

T A B E L A A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O 
N? 85.310, D E 31 D E O U T U B R O D E 1980 

U n i d a d e s da F e d e r a ç ã o 

S a l á r i o M í n i m o em Moe
da Corrente para o t raba
lhador adulto ca lculado 
na base de 30 dias ou 240 
horas de t raba lho . 

Percentagem do S a l á r i o M í n i m o pa
ra efeito de desconto a t é a o c o r r ê n 
c ia de 70%, de que t ra ta o art. 82 
da C o n s o l i d . das L e i s do T r a b a l h o . 

R e g i õ e s e S u b - r e g i õ e s 

Cruze i ros (Crt) Percentuais (%) 

R e g i õ e s e S u b - r e g i õ e s 
Mensal Diário Horário Alimen

tação 
Habita

ção 
Ves

tuário 
Higie

ne 
Trans
porte 

1? 4.795,20 159,84 19,98 50 29 11 9 1 
2? R e g i ã o : E s t a d o do A m a z o n a s , T e r r i t ó r i o 

Federa l de R o n d ô n i a e T e r r i t ó r i o Federa l 
4.795,20 159,84 19,98 43 23 23 5 6 

3! R e g i ã o : E s t a d o do P a r á e T e r i t ó r i o Fe-
4.795,20 159,84 19,98 51 24 16 5 4 

4? R e g i ã o : E s t a d o do M a r a n h ã o 4.449,60 148,32 18,54 49 29 16 5 1 
5? 4.449,60 148,32 18,54 53 26 13 6 2 
6? 4.449,60 148,32 18,54 51 30 11 5 3 
7? R e g i ã o : E s t a d o do R i o G r a n d e do Nor te . . . 4.449,60 148,32 18,54 55 27 11 6 1 
8? 4.449,60 148,32 18,54 55 27 12 5 1 
9? R e g i ã o : E s t a d o de P e r n a m b u c o 

1! S u b - r e g i ã o : 
M u n i c í p i o de Recife , C a b o , I g a r a s s ú , 
I t a m a r a c á , J a b o a t ã o , M o r e n o , O l i n d a , 
P a u l i s t a e S ã o L o u r e n ç o da M a t a 4.795,20 159,84 19,98 55 27 8 5 5 

2! S u b - r e g i ã o : 
Demais M u n i c í p i o s e T e r r i t ó r i o Fede ra l 

4.449,60 148,32 18,54 55 27 8 5 5 
10! 4.449,60 148,32 18,54 56 27 10 6 1 
11? 4.449,60 148,32 18,54 53 34 8 4 1 
12! R e g i ã o : Es t ado da B a h i a 

1! S u b - r e g i ã o : 
M u n i c í p i o s de Sa lvado r , A l a g o i n h a s , 
B i r i t i n g a , B r u m a d o , C a m a ç a r i , C a n 
deias, C a t u , F e i r a de San tana , I l h é u s , 
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U n i d a d e s da F e d e r a ç ã o 

S a l á r i o M í n i m o em M o e 
da Corrente para o traha-
Ihador adul to ca lculado 
na base de 30 dias ou 240 
horas de t raba lho . 

Percentagem do S a l á r i o M í n i m o pa
ra efeito de desconto a t é a o c o r r ê n 
c ia de 70%, de que t ra ta o art. 82 
da C o n s o l i d . das L e i s do T r a b a l h o . 

Cruze i ros (Cr$) Percentuais (%) 

R e g i õ e s e S u b - r e g i õ e s 
Mensal Diário Horário Alimen

tação 
Habita

ção 
Ves

tuário 
Higie

ne 
Trans
porte 

I t abuna , I t a j u í p e , I tapar ica , L a u r o de 
Fre i t a s , M a t a de S ã o J o ã o , Po juca , 
San to A m a r o , S ã o F r a n c i s c o do Conde , 
S ã o S e b a s t i ã o do Passe , Se r r inha , S i 
m õ e s F i l h o , T u c a n o e V e r a C r u z 

2! S u b - r e g i ã o : 
Dema i s M u n i c í p i o s 

13? R e g i ã o : E s t a d o de M i n a s G e r a i s 
14? R e g i ã o : E s t a d o do E s p í r i t o San to 
15! R e g i ã o : E s t a d o do R i o de Jane i ro 
16." R e g i ã o : E s t a d o de S ã o P a u l o 
17? R e g i ã o : E s t a d o do P a r a n á 

1? S u b - r e g i ã o : 
M u n i c í p i o s de C u r i t i b a , A l m i r a n t e T a -
m a n d a r é , A n t o n i n a , A p u c a r a n a , A r a 
pongas , A r a u c á r i a , A s s a i , B a l s a N o v a , 
Bande i ran tes , B o c a i ú v a do S u l , C a m b e , 
C a m p i n a G r a n d e do S u l , C a m p o L a r g o , 
C a m p o M o u r ã o , C a s c a v e l , C o l o m b o , C o n 
tenda, C o r n é l i o P r o c ó p i o , F o z do Igua
çu , F r a n c i s c o B e l t r ã o , G u a r a p u a v a , 
I r a t i , J aca rez inho , L o n d r i n a , M a n d a -
gua r i , M a n d i r i t ú b a , M a r i n g á , N o v a E s 
p e r a n ç a , P a r a n a g u á , P a r a n a v a í , Pa to 
B r a n c o , P i r a q u a r a , P o n t a G r o s s a , Pore-
ca tu , Qua t ro B a r r a s , R i o B r a n c o do S u l , 
R o l â n d i a , S ã o J o s é dos P i n h a i s , To ledo 
e U n i ã o da V i t ó r i a 

2? S u b - r e g i ã o : 
D e m a i s M u n i c í p i o s 

18? R e g i ã o : E s t a d o de San ta C a t a r i n a : 
1! S u b - r e g i ã o : 

M u n i c í p i o s de F l o r i a n ó p o l i s , B i g u a ç u , 
B l u m e n a u , B r u s q u e , C a ç a d o r , C a m p o s 
N o v o s , C h a p e c ó , C o n c ó r d i a , C r i c i ú m a 
C u r i t i b a n o s , G a s p a r , H e r v a l d 'Oeste 
I ç a r a , I lho ta , I t a j a í , J o a ç a b a , J o i n v i l e 
Lages , L a u r o M ü l l e r , Navegantes , O r 
leans , Po r to U n i ã o , S ã o J o s é , S i d e r ó p o 
l i s , T u b a r ã o e U r u s s a n g a 

2? S u b - r e g i ã o : 
D e m a i s M u n i c í p i o s 

19? R e g i ã o : E s t a d o do R i o Grande do S u l 
20! R e g i ã o : E s t a d o do M a t o G r o s s o e M a t o 

G r o s s o do S u l 
21! R e g i ã o : E s t a d o de G o i á s 
22! R e g i ã o : D i s t r i t o Fede ra l 

4.795,20 

4.449,60 
5.788,80 
5.788,80 
5.788,80 
5.788,80 

159,84 

148,32 
192,96 
192,96 
192,96 
192,96 

19,98 

18,54 
24,12 
24,12 
24,12 
24,12 

54 

54 
54 
51 
50 
43 

30 

30 
28 
31 
25 
33 

10 

10 
11 
12 
13 
14 

5.788,80 

5.788,80 

192,96 

192,96 

24,12 

24,12 

55 

55 

24 

24 

14 

14 

5.788,80 

5.788,80 
5.788,80 

4.795,20 
4.795,20 
5.788,80 

192,96 

192,96 
192,96 

159.84 

159,84 
192,96 

24,12 

24,12 
24,12 

19,98 

19,98 
24,12 

57 

57 
44 

49 
51 
50 

24 

24 
24 

29 
22 
25 

13 

13 
22 

15 
21 
13 

D E C R E T O N ! 85.311, D E 31 D E O U T U B R O 
D E 1980 

Fixa o coeficiente de atualização monetária 
previsto na Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, e 
dá outras providências. 

O Pres iden te da R e p ú b l i c a , no uso da a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o ar t igo 81, i tem III , da C o n s t i t u i ç ã o e 
nos termos do a r t igo 2!, p a r á g r a f o ú n i c o , da L e i n? 
6.205, de 29 de a b r i l de 1975, e da L e i n? 6.423, de 17 de 
junho de 1977, 

D E C R E T A • 

A r t . 1? O coeficiente de a t u a l i z a ç ã o m o n e t á r i a a 
que se refere o p a r á g r a f o ú n i c o do art igo 2? da L e i n? 
6.205, de 29 de a b r i l de 1975, s e r á de 1,208 (um in te i ro e 
duzentos e oi to m i l é s i m o s ) , a p l i c á v e l sobre os valores-
p a d r ã o vigentes em 1? de maio de 1980. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os va lores de r e f e r ê n c i a a serem 
adotados em cada r e g i ã o , j á a tua l izados na forma do 
caput deste ar t igo, cons tam do A n e x o ao presente De
creto. 

A r t . 2? O coeficiente f ixado no art igo 1? deste De
creto aplica-se, i n c l u s i v e , à s penas p e c u n i á r i a s p rev i s 
tas em le i e aos va lores m í n i m o s estabelecidos para a l 
ç a d a e recursos para os T r i b u n a i s . 

A r t . 3! O presente Decreto entra em v i g o r em 1? 
de novembro de 1980, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
t r á r i o . 

B r a s í l i a , 31 de outubro de 1980; 159? da I n d e p e n d ê n 
c i a e 92? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 
Emane Galvêas 
José Flávio Pécora 

(Publ icado no DO de 31-10-80, com a r e t i f i c a ç ã o do 
DO de 3-11-80). 
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A N E X O A O D E C R E T O N? 86.311, D E 31 D E O U T U B R O D E 1980 

N O V O S V A L O R E S D E R E F E R Ê N C I A 
V A L O R E S E R E G I Õ E S Q U E O S U T I L I Z A M 

Va lo re s Vigen tes em 
l?-5-1980 

(Crt) 

N o v o s Va lo re s R e g i õ e s e S u b - r e g i õ e s (tal como def inidas pelo 
(Cr i ) Decreto n? 75.679, de 29 de a b r i l de 1975) 

1.752,40 

1.940,50 

2.113,70 

2.306,80 

2.480,20 

2.116,90 

2.344,10 

2.553,30 

2.786,60 

2.996,10 

4!, 5!, 6?, 7 Í , 8 í , 9 í , - 2! S u b - r e g i ã o , T e r r i t ó r i o 
de Fernando de Noronha , 10?, 11!, 12?, — 2! 
S u b - r e g i ã o . 

1!, 2!, 3 í , 9!, - 1? S u b - r e g i ã o , 12? - 1? 
S u b - r e g i ã o , 20?, 21?. 

14?, 17?, - 2? S u b - r e g i ã o , 18? - 2? S u b - r e g i ã o . 

17? — 1? S u b - r e g i ã o , 18? - 1? S u b - r e g i ã o , 19!. 

13?, 15!, 16!, 22!. 

E x e m p l o s de c á l c u l o : 
Os va lores apresentados ac ima passam a subs t i tu i r os re la t ivos ao s a l á r i o m í n i m o em cada r e g i ã o , como 

exempl i f i cado aba ixo : 
1? exemplo : U m contrato na 7! r e g i ã o , que de termina o pagamento de 1 s a l á r i o m í n i m o regional , passa a 

ex ig i r o pagamento de C r $ 2.116,90 (dois m i l , cento e dezesseis cruzeiros e noventa centavos). 

2! exemplo: U m contrato na 3! r e g i ã o , que determine o pagamento 3,5 ( t rês e meio) s a l á r i o s m í n i m o s regio
nais , passa a ex ig i r o pagamento de C r S 8.204,40 (oito m i l , duzentos e quatro cruzeiros e qua
renta centavos) . 

3? exemplo : U m a m u l t a de 50% ( c i n q ü e n t a por cento) do maior s a l á r i o m í n i m o do P a í s passa a ser C r $ 
1.498,10 (hum m i l , quatrocentos e noventa e oitos cruzeiros e dez centavos). 

D E C R E T O N? 86.846, D E 26 D E M A R Ç O 
D E 1981 

Regulamenta a Lei nf 6.858, de 24 de novem
bro de 1980, que dispõe sobre o pagamento, aos 
dependentes ou sucessores, de valores não rece
bidos em vida pelos respectivos titulares. 

O Pres idente da R e p ú b l i c a , usando da a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o ar t igo 81, i t em III , da C o n s t i t u i ç ã o e 
tendo em v i s t a o d i spos to na L e i n? 6.858, de 24 de no
vembro de 1980, e no Decre to 83.740, de 18 de ju lho de 
1979, que i n s t i t u i u o P r o g r a m a N a c i o n a l de Desburo-
c r a t i z a ç â o , 

A r t . 1! Os va lores d i s c r i m i n a d o s no p a r á g r a f o 
ú n i c o deste ar t igo, n ã o recebidos em v i d a pelos respec
t ivos t i tu lares , s e r ã o pagos, em quotas igua i s , aos seus 
dependentes hab i l i t ados na forma do ar t igo 2?. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O d ispos to neste decreto ap l i ca -
se aos seguintes va lores : 

I — quant ias dev idas a qua lquer t í t u l o pelos em
pregadores a seus empregados, em d e c o r r ê n c i a de rela
ç ã o de emprego; 

II — qua i squer va lo res dev idos , em r a z ã o de car
go ou emprego, pe la U n i ã o , E s t a d o , D i s t r i t o Fede ra l , 
T e r r i t ó r i o s , M u n i c í p i o s e suas au ta rqu ias , aos respect i
vos servidores ; 

III — saldos das contas i n d i v i d u a i s do F u n d o de 
G a r a n t i a do T e m p o de S e r v i ç o e do F u n d o de P a r t i c i 
p a ç ã o P I S / P A S E P ; 

I V — r e s t i t u i ç õ e s r e l a t ivas ao impos to de renda e 
demais t r ibu tos reco lh idos por pessoas f í s i c a s ; 

V — saldos de contas b a n c á r i a s , sa ldos de cader
netas de p o u p a n ç a e saldos de contas de fundos de in
vest imento, desde que n ã o u l t r apassem o v a l o r de 500 
(quinhentas) O b r i g a ç õ e s R e a j u s t á v e i s do Tesouro N a 
c iona l e n ã o e x i s t a m , na s u c e s s ã o , outros bens sujeitos 
a i n v e n t á r i o . 

A r t . 2? A c o n d i ç ã o de dependente hab i l i t ado s e r á 
dec larada em documento fornecido pe la i n s t i t u i ç ã o de 
P r e v i d ê n c i a ou se for o caso, pelo ó r g ã o encarregado, na 
forma da l e g i s l a ç ã o p r ó p r i a , do processamento do be
nef íc io por morte . 

P a r á g r a f o ú n i c o . D a d e c l a r a ç ã o c o n s t a r ã o , obr iga
toriamente, o nome comple to , a f i l i ação , a data de nasc i 
mento de cada u m dos interessados e o respect ivo grau 
de parentesco ou r e l a ç ã o de d e p e n d ê n c i a com o fa lec ido. 

A r t . 3? À v i s t a da a p r e s e n t a ç ã o da d e c l a r a ç ã o de 
que t ra ta o ar t igo 2?, o pagamento das quant ias dev idas 
s e r á feito aos dependentes do falecido pelo empregador , 
r e p a r t i ç ã o , ent idade, ó r g ã o ou un idade c i v i l ou m i l i t a r , 
estabelecimento b a n c á r i o , fundo de p a r t i c i p a ç ã o ou , em 
geral , por pessoa f í s ica ou j u r í d i c a , a quem ca iba efetuar 
o pagamento. 

A r t . 4? A i n e x i s t ê n c i a de outros bens sujeitos a i n 
v e n t á r i o , pa ra os fins do i tem V , p a r á g r a f o ú n i c o , do ar
t igo 1? s e r á comprovada por meio de d e c l a r a ç ã o , c o n f o r 
me modelo anexo, f i rmada pelos interessados perante a 
i n s t i t u i ç ã o onde esteja deposi tada a quan t i a a receber. 

§ 1! A s d e c l a r a ç õ e s feitas nos termos deste ar t igo 
t e r - s e - ã o por verdadei ras a t é p r o v a em c o n t r á r i o . 

§ 2? A falsa d e c l a r a ç ã o s u j e i t a r á o declarante à s 
s a n ç õ e s prev is tas no C ó d i g o P e n a l e demais c o m i n a ç õ e s 
legais a p l i c á v e i s . 

§ 3? V e r i f i c a d a , a qua lque r tempo, a e x i s t ê n c i a de 
fraude ou fals idade na d e c l a r a ç ã o , s e r á dado conheci
mento do fato à autor idade competente, dentro de 5 (cin
co) d ias , para i n s t a u r a ç ã o de processo c r i m i n a l . 

A r t . 5? N a fal ta de dependentes, f a r ã o jus ao rece
bimento das quotas de que t ra ta o ar t igo 1? deste decre
to os sucessores do t i tu la r , p rev is tos na le i c i v i l , i nd i ca 
dos em a l v a r á j u d i c i a l , exped ido a requer imento do inte
ressado, independentemente de i n v e n t á r i o ou ar ro la-
mento. 

A r t . 6? A s quotas a que se refere o art igo 1?, a t r i 
b u í d a s a menores, f i c a r ã o deposi tadas em caderneta de 
p o u p a n ç a , rendendo juros e c o r r e ç ã o m o n e t á r i a , e só se
r ã o d i s p o n í v e i s a p ó s o menor comple tar 18 (dezoito) 
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anos, s a l v o a u t o r i z a ç ã o do ju iz para a q u i s i ç ã o de i m ó v e l 
des t inado a r e s i d ê n c i a do menor e de sua f a m í l i a ou pa
ra d i s p ê n d i o n e c e s s á r i o à s u b s i s t ê n c i a e e d u c a ç ã o do 
menor . 

A r t . 7? Inex i s t i ndo dependentes ou sucessores, os 
va lores de que t ra ta o p a r á g r a f o do art igo 1? r e v e r t e r ã o 
em favor , respect ivamente , do F u n d o de P r e v i d ê n c i a e 
A s s i s t ê n c i a S o c i a l , do F u n d o de G a r a n t i a por T e m p o 
de S e r v i ç o o u do F u n d o de P a r t i c i p a ç ã o P I S / P A S E P , 
conforme se t ra ta r de quant ias dev idas pelo emprega
dor ou de contas de F G T S e do F u n d o P I S / P A S E P . 

A r t . 8? C a b e r á ao B a n c o C e n t r a l do B r a s i l , ao 
B a n c o N a c i o n a l da H a b i t a ç ã o , à C a i x a E c o n ô m i c a Fede
r a l , ao B a n c o do B r a s i l S . A . e aos demais ó r g ã o s e ent i 
dades da A d m i n i s t r a ç ã o Fede ra l , E s t a d u a l e M u n i c i p a l , 
nas respec t ivas á r e a s de c o m p e t ê n c i a , o r ien tar e f i s ca l i 
zar o c u m p r i m e n t o deste decreto pelas pessoas f í s i c a s e 
j u r í d i c a s r e s p o n s á v e i s pelo pagamento dos va lores de 
que t ra ta o art . 1?. 

A r t . 9? A o M i n i s t r o E x t r a o r d i n á r i o para a Desbu-
r o c r a t i z a ç ã o c a b e r á acompanhar e coordenar a e x e c u ç ã o 
do d ispos to neste decreto, a s s im como d i r i m i r as d ú v i 
das susc i tadas na sua a p l i c a ç ã o . 

A r t 10. E s t e decreto e n t r a r á em v igo r na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 11. Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 26 de m a r ç o de 1981; 160? da I n d e p e n d ê n c i a 
e 93? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Hélio Beltrão 

(Publ icado no DO de 27-3-81). 

M O D E L O 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE BENS A INVENTARIAR 

N o s te rmos do ar t . 3?, do Decre to n? de 
m a r ç o de 1981 

(nome completo) 
residente na . . . . 

(nacionalidade) (estado civil) Profissão 
portador da 

completo, cidade, Estado) 
D E C L A R A que 

identificação e órgão expedidor) (nome completo do 
j á falecido, n ã o de ixou outros bens a serem inven-

falecido) 
t a r iados , a l é m do sa ldo (da conta b a n c á r i a , da caderneta de p o u p a n ç a ou conta de fundo de invest imento, con
forme o caso) no 

de 

(endereço 

(documento oficial de 

depositária) 

extenso) 

. , no v a l o r de C r $ ( . 
nome da instituição 

(por 

A p resen te d e c l a r a ç ã o é feita sob as penas da le i , ciente, portanto, o declarante de que, em caso de fals ida
de, f i c a r á sujeito à s s a n ç õ e s p rev i s t a s no C ó d i g o P e n a l e à s demais c o m i n a ç õ e s legais a p l i c á v e i s . 

local e data) 

(assinatura) 

A d e c l a r a ç ã o a c i m a foi a s s inada em m i n h a p r e s e n ç a . 

(local e data) 

(assinatura) 

Observação: 
A v a l i d a d e da d e c l a r a ç ã o independe de f o r m u l á r i o especia l , sendo l íc i t a , inc lus ive , a d e c l a r a ç ã o manuscr i ta 

pelo in te ressado . 

EMENTÁRIO 

P U B L I C A Ç Õ E S D E A G O S T O 

L E I S 

Lei n? 6.814, de 5 de agosto de 1980 

A l t e r a d i s p o s i t i v o s d a L e i n? 5.821, de 10 de novem
bro de 1972, que d i s p õ e sobre as p r o m o ç õ e s dos of ic ia i s 
da a t i v a das F o r ç a s A r m a d a s e d á outras p r o v i d ê n c i a s 
(DO de 6-8-80 — A l e i a l te rada foi p u b l i c a d a no DO de 
10-11-72). 

Lei n? 6.815, de 19 de agosto de 1980 

Define a s i t u a ç ã o j u r í d i c a do estrangeiro no B r a s i l , 
c r i a o Conse lho N a c i o n a l de I m i g r a ç ã o e d á outras pro
v i d ê n c i a s (DO de 21-8-80 - Re t i f i cada no DO de 22-8-80). 

Lei n? 6.816, de 25 de agosto de 1980 

D á n o v a r e d a ç ã o ao caput do ar t igo 2? da L e i n? 5.861, 
de 12 de dezembro de 1972, que au to r izou a c o n s t i t u i ç ã o da 
C o m p a n h i a I m o b i l i á r i a de B r a s í l i a — T E R R A C A P . e 
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acrescenta p a r á g r a f o , renumerando os demais (DO de 26-
8-80 — A le i a l terada foi pub l i c ada n o D O de 13-12-72). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei n? 1.799, de 5 de agosto de 1980 

Reestrutura o G r u p o E x e c u t i v o das Ter ras do A r a -
guaia-Tocant ins — G E T A T , e d á outras p r o v i d ê n c i a s 
(DO de 6-8-80). 

Decreto-lei n? 1.800, de 18 de agosto de 1980 

L i m i t a a a p l i c a ç ã o do dispos to no art igo 4? do 
Decreto-lei n? 1.742, de 27 de dezembro de 1979, que dis
põe sobre a r e a l i z a ç ã o das despesas à conta de recursos 
v inculados do Tesouro N a c i o n a l , no e x e r c í c i o de 1980 
(DO de 19-8-80 — O Decreto- le i a l terado foi pub l i cado no 
DO de 28-12-79). 

Decreto-lei n! 1.801, de 18 de agosto de 1980 

C o n s o l i d a e al tera a l e g i s l a ç ã o r e l a t iva ao A d i c i o n a l 
ao Frete para R e n o v a ç ã o da M a r i n h a Mercan te , bem co
mo do F u n d o de M a r i n h a Mercan te e d á outras p r o v i 
d ê n c i a s (DO de 19-8-80). 

D E C R E T O S 

Decreto n? 85.005, de 6 de agosto de 1980 

Regulamenta a L e i n? 6.684, de 3 de setembro de 
1979, que d i s p õ e sobre as p r o f i s s õ e s de B i ó l o g o e B i o m é -
dico e c r i a o Conse lho Fede ra l e os Conse lhos Reg iona i s 
de B i o l o g i a e B i o m e d i c i n a e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO 
de 8-8-80 — A L e i regulamentada foi p u b l i c a d a no DO de 
4-9-79). 

Decreto n? 85.064, de 26 de agosto de 1980 

Regulamenta a L e i n? 6.634, de 2 de maio de 1979, 
que d i s p õ e sobre a F a i x a de F r o n t e i r a (DO de 27-8-80 — 
A L e i regulamentada foi p u b l i c a d a no DO de 3-5-79). 

P U B L I C A Ç Õ E S D E S E T E M B R O 

E M E N D A S C O N S T I T U C I O N A I S 

Emenda Constitucional n? 14, de 9 de setembro de 
1980(*) 

A l t e r a o T í t u l o das D i s p o s i ç õ e s G e r a i s e T r a n s i t ó 
r ias , estendendo os mandatos dos atuais Prefe i tos , V i c e -
Prefei tos, Vereadores e Suplentes a t é 1983, i m p r i m i n d o 
nova r e d a ç ã o ao art igo 209 (DO de 11-9-80). 

L E I S 

Lei n? 6.817, de 5 de setembro de 19801*) 

D i s p õ e sobre a o r g a n i z a ç ã o dos d i r e t ó r i o s mun ic ipa i s 
dos Par t idos P o l í t i c o s em f o r m a ç ã o e d á outras p r o v i d ê n 
cias (DO de 8-9-80). 

Lei n? 6.818, de 9 de setembro de 1980 

Reajusta o v a l o r da p e n s ã o especia l concedida a 
Du lce E v e r s de A b r e u (DO de 10-9-80). 

Lei n? 6.819, de 9 de setembro de 1980 

A u t o r i z a a r e v e r s ã o ao M u n i c í p i o de C a s t r o , E s t a d o 
do P a r a n á , do terreno que menc iona (DO de 10-9-80). 

Lei n? 6.820, de 16 de setembro de 1980 

D á nova r e d a ç ã o ao art igo 923 da L e i n? 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 — C ó d i g o de Processo C i v i l {DO de 17-9-
80). 

(*) P u b l i c a d a s na í n t e g r a neste B E . 

Lei n? 6.821, de 17 de setembro de 1980 

C a n c e l a penas impos tas ao ex-Presidente J u s c e l i n o 
K u b i t s c h e k de O l i v e i r a , de te rmina a d e v o l u ç ã o das con
d e c o r a ç õ e s nac ionais que lhe foram ret i radas , bem como 
a sua r e i n c l u s ã o nos quadros das respect ivas ordens dos 
quais tenha s ido e x c l u í d o (DO de 18-9-80). 

Lei n? 6.822, de 22 de setembro de 1980 

D i s p õ e sobre a c o b r a n ç a execu t iva dos d é b i t o s f ixa
dos em a c ó r d ã o s do T r i b u n a l de C o n t a s da U n i ã o , e dá 
outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 23-9-80 — Re t i f i cada no DO 
de 29-9-80). 

Lei n? 6.823, de 22 de setembro de 1980. 

A l t e r a o va lo r do venc imento mensa l dos cargos que 
especif ica, p rev is tos no art igo 5? da L e i n? 5.921, de 
1973, e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 23-9-80 — A L e i 
al terada que " F i x a os valores dos cargos do G r u p o — 
Outras A t i v i d a d e s de N í v e l S u p e r i o r " foi p u b l i c a d a no 
DO de 20-9-73). 

Lei n? 6.824, de 22 de setembro de 1980 

C r i a a S e ç ã o J u d i c i á r i a da J u s t i ç a Federa l no E s t a d o 
de M a t o Gros so do S u l , e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 
23- 9-80). 

Lei n? 6.825, de 22 de setembro de 1980 

Estabelece normas para ma io r celer idade dos feitos 
no T r i b u n a l Federa l de Recursos e na J u s t i ç a Federa l de 
P r i m e i r a I n s t â n c i a e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 23-
9-80 - Re t i f i cada no DO de 29-9-80). 

Lei n? 6.826, de 22 de setembro de 1980 

A u t o r i z a a a l i e n a ç ã o de i m ó v e i s da U n i ã o , s i tuados 
no M u n i c í p i o de T u c u r u í , E s t a d o do P a r á {DO de 24-9-
80). 

Lei n? 6.827, de 22 de setembro de 1980 

A u t o r i z a a permuta dos terrenos que menciona , s i 
tuados nos M u n i c í p i o s do R i o de Jane i ro e de C a m p o s , 
no Es tado do R i o de Jane i ro {DO de 24-9-80). 

Lei n? 6.828, de 22 de setembro de 1980 

A u t o r i z a a r e v e r s ã o , a Ben to L u í s de A l m e i d a P r a 
do, do terreno que menciona {DO de 24-9-80). 

Lei n? 6.829, de 22 de setembro de 1980 

A u t o r i z a o Depar tamento N a c i o n a l de Obras C o n t r a 
as Secas — D N O C S , au ta rqu ia v i n c u l a d a ao M i n i s t é r i o 
do Interior , a doar a á r e a de terreno que menciona , s i 
tuada no M u n i c í p i o de O r ó s , no E s t a d o do C e a r á {DO de 
24- 9-80). 

Lei n? 6.830, de 22 de setembro de 1980 

D i s p õ e sobre a c o b r a n ç a j u d i c i a l da D í v i d a A t i v a da 
Fazenda P ú b l i c a e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 24-9-80). 

Lei n? 6.831, de 23 de setembro de 1980 

D i s p õ e sobre a c r i a ç ã o de cargos em ó r g ã o s dos Ser
v i ç o s A u x i l i a r e s da J u s t i ç a do D i s t r i t o Federa l e dos 
T e r r i t ó r i o s , e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 24-9-80). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei n? 1.802, de 29 de agosto de 1980 

Pro r roga a v i g ê n c i a do incen t ivo f i sca l para ap l ica
ç ã o em a ç õ e s novas da E M B R A E R — E m p r e s a B r a s i l e i 
ra de A e r o n á u t i c a S . A . (DO de 1-9-80). 
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Decreto-lei n? 1.803, de 2 de setembro de 1980 

A s s e g u r a a m a n u t e n ç ã o e u t i l i z a ç ã o dos c r é d i t o s do 
I P I r e l a t ivos à s m a t é r i a s - p r i m a s que especif ica (DO de 
4-9-80). 

Decreto-lei n? 1.804, de 3 de setembro de 1980 

D i s p õ e sobre t r i b u t a ç ã o s i m p l i f i c a d a das remessas 
posta is in t e rnac iona i s ( D Ó de 4-9-80). 

D E C R E T O S 

Decreto n? 85.096, de 28 de agosto de 1980 

Suspende , por incons t i t uc iona l idade , a e x e c u ç ã o da 
L e i C o n s t i t u c i o n a l n? 30, de 4 de maio de 1979, do E s t a 
do de G o i á s (DO de 1-9-80 - Re t i f i cado no DO de 4-9-80). 

Decreto n? 86.105, de 1? de setembro de 1980 

A b r e ao O r ç a m e n t o da U n i ã o em favor de d ive r sos 
ó r g ã o s o c r é d i t o suplementar no v a l o r de C r i 
43.559.000,00 pa ra r e f o r ç o de d o t a ç õ e s cons ignadas no 
vigente O r ç a m e n t o (DO de 2-9-80). 

Decreto n? 85.138, de 15 de setembro de 1980 

Regu lamen ta a L e i n? 6.664, de 26 de junho de 1979, 
que d i s c i p l i n a a p r o f i s s ã o de G e ó g r a f o , e d á outras pro
v i d ê n c i a s (DO de 17-9-80). 

R E S O L U Ç Õ E S D O S E N A D O 

R e s o l u ç ã o n í 73, de 1980 

Suspende a e x e c u ç ã o do ar t igo 116, sa lvo seu p a r á g r a 
fo ú n i c o , do C ó d i g o de O r g a n i z a ç ã o e D i v i s ã o J u d i c i á r i a s 
do E s t a d o do P a r a n á , ap rovado pela R e s o l u ç ã o N o r m a t i 
v a n? 1, de 11 de dezembro de 1975, do T r i b u n a l de 
J u s t i ç a daquele E s t a d o (DO de 11-9-80). 

P U B L I C A Ç Õ E S D E O U T U B R O 

L E I S 

Lei n? 6.832, de 30 de setembro de 1980 

R e v o g a o ar t igo 4? da L e i n? 6.516, de 13 de m a r ç o de 
1978, que dec la rou em e x t i n ç ã o o Q u a d r o de O f i c i a i s Far 
m a c ê u t i c o s do C o r p o de Of i c i a i s da A t i v a da A e r o n á u t i c a , 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de l?-10-80 — A L e i a l te rada 
foi p u b l i c a d a no DO de 14-3-78). 

Lei n? 6.833, de 30 de setembro de 1980 

D á n o v a r e d a ç ã o ao ar t igo 50 do Decreto- le i n? 32, de 
18 de novembro de 1966, que i n s t i t u i o C ó d i g o B r a s i l e i r o 
do A r (DO de 1?-10-80 — O Decreto- le i a l terado foi pub l i ca 
do no DO de 18-11 -66 e Re t i f i cado no DO de 25-11-66). 

Lei n? 6.834, de 13 de outubro de 1980 

A u t o r i z a a r e v e r s ã o aos M u n i c í p i o s de J a g u a r i , de 
Pelo tas e de M a r c e l i n o Ramos , no E s t a d o do R i o G r a n 
de do S u l , dos terrenos que menc iona (DO de 14-10-80). 

Lei n? 6.835, de 14 de outubro de 1980 

D i s p õ e sobre o e x e r c í c i o da p r o f i s s ã o de Meteoro lo 
g is ta e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 15-10-80). 

Lei n? 6.836, de 27 de outubro de 1980 

Reajus ta os efet ivos dos O f i c i a i s do C o r p o de F u z i 
le i ros N a v a i s e do C o r p o de Intendentes da M a r i n h a , f i 
xados pe la L e i n? 6.469, de 18 de novembro de 1977, e d á 
outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 29-10-80 — A L e i a l te rada 
foi p u b l i c a d a no DO de 21-11-77). 

Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980 

F i x a os efetivos da F o r ç a A é r e a B r a s i l e i r a em tem
po de paz, e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 30-10-80 — 
Ret i f i cada no DO de 31-10-80). 

Lei n? 6.838, de 29 de outubro de 1980 

D i s p õ e sobre o prazo p re sc r i c iona l para a p u n i b i l i 
dade de p ro f i s s iona l l i b e r a l , por fal ta sujeita a processo 
d i s c ip l i na r , a ser ap l i cada por ó r g ã o competente (DO de 
30-10-80). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei n? 1.805, de 1? de outubro de 1980 

D i s p õ e sobre a t r a n s f e r ê n c i a aos E s t a d o s , D i s t r i t o 
Federa l , T e r r i t ó r i o s e M u n i c í p i o s das parcelas ou 
quotas-partes dos recursos t r i b u t á r i o s arrecadados pela 
U n i ã o , e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 2-10-80 — R e t i f i 
cado no DO de 7-10-80). 

Decreto-lei n? 1.806, de 1? de outubro de 1980 

Reabre o prazo f ixado no § 1? do artigo 4? do 
Decreto-lei n? 1.699, de 16 de outubro de 1979, que d i s p õ e 
sobre cancelamento e parcelamento de d é b i t o s previden-
c i á r i o s (DO de 2-10-80 — O Decreto- le i a l terado foi p u b l i 
cado no DO de 18-10-79 e re t i f icado no DO de 19-10-79). 

Decreto-lei n? 1.807, de 6 de outubro de 1980 

Acrescen ta p a r á g r a f o ao art igo 2? do Decreto- le i n? 
61, de 21 de novembro de 1966, que al terou a l e g i s l a ç ã o 
re l a t iva ao Imposto Ú n i c o sobre L u b r i f i c a n t e s e C o m 
b u s t í v e i s L í q u i d o s e Gasosos , e d á outras p r o v i d ê n c i a s 
(DO de 7-10-80 — O Decreto- le i a l terado foi pub l i cado no 
DO de 22-11-66). 

Decreto-lei n? 1.808, de 6 de outubro de 1980 

Concede i s e n ç ã o do Imposto sobre P r o d u t o s Indus
t r i a l i zados ao equipamento que menc iona e d á outras 
p r o v i d ê n c i a s (DO de 7-10-80). 

Decreto-lei n? 1.809, de 7 de outubro de 1980 

Ins t i tu i o S i s t ema de P r o t e ç ã o ao P r o g r a m a N u c l e a r 
B r a s i l e i r o , e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 8-10-80). 

Decreto-lei n? 1.810, de 23 de outubro de 1980 

D i s p õ e sobre a c o n s t r u ç ã o de us inas n u c l e o e l é t r i c a s 
(DO de 24-10-80). 

Decreto-lei n? 1.811, de 27 de outubro de 1980 

D i s p õ e sobre o t ra tamento t r i b u t á r i o das o p e r a ç õ e s 
de arrendamento mercan t i l e d á outras p r o v i d ê n c i a s 
(DO de 29-10-80). 

D E C R E T O S 
Decreto n? 85.211, de 29 de setembro de 1980 

A l t e r a a escolar idade para ingresso na Ca tegor i a 
F u n c i o n a l de Agente A d m i n i s t r a t i v o , do G r u p o S e r v i 
ços A u x i l i a r e s (DO de l?-10-80). 

Decreto n? 85.232, de 6 de outubro de 1980C) 
D i s p õ e sobre a a p l i c a ç ã o do Decreto- le i n? 1.798, de 

24 de ju lho de 1980, por ent idades da A d m i n i s t r a ç ã o In
direta e f u n d a ç õ e s superv i s ionadas , e d á outras p r o v i 
d ê n c i a s (DO de 7-10-80 — O Decre to- le i al terado que 
« E s t a b e l e c e l im i t e de r e m u n e r a ç ã o mensa l para os se rv i 
dores da A d m i n i s t r a ç ã o F e d e r a l » foi p u b l i c a d o no B E 
n? 348). 

Decreto n? 85.238, de 7 de outubro de 1980 
Regulamenta a L e i n? 6.807, de 7 de ju lho de 1980, 

que c r i a o C o r p o A u x i l i a r F e m i n i n o da R e s e r v a da M a -

(*) P u b l i c a d o na í n t e g r a . n e s t e B E . 
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r inha ( C A F R M ) e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 8-10-80 
— A L e i regulamentada foi pub l i c ada no DO de 8-7-80). 

Decreto n? 85.251, de 14 de outubro de 1980 

A b r e ao T r i b u n a l Fede ra l de Recursos e à J u s t i ç a 
E l e i t o r a l em favor do T r i b u n a l Federa l de Recursos e 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i 
torais do D i s t r i t o Fede ra l , da P a r a í b a e de Sergipe, o 
c r é d i t o suplementar no v a l o r de C r $ 56.949.000,00, para 
re fo rço de d o t a ç õ e s cons ignadas no vigente O r ç a m e n t o 
(DO de 15-10-80). 

Decreto n? 85.266, de 20 de outubro de 1980 

D i s p õ e sobre a a t u a l i z a ç ã o dos valores m o n e t á r i o s 
dos seguros o b r i g a t ó r i o s a que se refere o Decreto n? 
61.867, de 7 de dezembro de 1967 (DO de 22-10-80 — O 
decreto alterado foi p u b l i c a d o no DO de 11-12-67). 

Decreto n? 85.274, de 21 de outubro de 1980 

Suspende, por incons t i tuc iona l idade , a e x e c u ç ã o de 
parte da L e i n? 8.111, de 14 de maio de 1976, do E s t a d o 
de G o i á s (DO de 22-10-80). 

Decreto n? 85.310, de 31 de outubro de 1980(*) 

F i x a novos n í v e i s de s a l á r i o - m í n i m o para todo o ter
r i t ó r io nac iona l (DO de 31-10-80 — Re t i f i cado no DO de 
3-11-80). 

Decreto n? 85.311, de 31 de outubro de l980(« ) 

F i x a o coeficiente de a t u a l i z a ç ã o m o n e t á r i a p rev i s to 
na L e i n? 6.205, de 29 de a b r i l de 1975, e d á outras p r o v i 
d ê n c i a s (DO de 31-10-80 — Re t i f i cado no DO de 3-11-80 
— A L e i a l terada que "Es t abe l ece a d e s c a r a c t e r i z a ç ã o 
do s a l á r i o - m í n i m o como fator de c o r r e ç ã o m o n e t á r i a e 
acrescenta p a r á g r a f o ú n i c o , do art igo 1?, da L e i n? 6.147, 
de 29 de novembro de 1974(*) foi pub l i c ada no BE n° 
285/181). 

R E S O L U Ç Õ E S D O S E N A D O 

R e s o l u ç ã o n? 87, de 1980 

Suspende a e x e c u ç ã o do art igo 89, inc i so I, da L e i 
M u n i c i p a l n? 9.722, de 1967, bem como do art igo 110, in
ciso I, da L e i n? 10.466, de 30 de dezembro de 1971, am
bas do M u n i c í p i o de Recife , E s t a d o de Pe rnambuco 
(DO de 13-10-80). 

R e s o l u ç ã o n? 118, de 1980 

Suspende a e x e c u ç ã o dos art igos 178 e 182 da L e i 
n? 1.520, de 23 de dezembro de 1970, que i n s t i t u i u o 
C ó d i g o T r i b u t á r i o do M u n i c í p i o de A r a ç a t u b a , Es tado 
de S ã o P a u l o (DO de 31-10-80). 

R e s o l u ç ã o n? 119, de 1980 

Suspende a e x e c u ç ã o da L e i n? 323, de 27 de setembro de 
1978, do M u n i c í p i o de F á t i m a do S u l , E s t a d o de M a t o 
Gros so do S u l (DO de 31-10-80). 

P U B L I C A Ç Õ E S D E N O V E M B R O 

E M E N D A S C O N S T I T U C I O N A I S 

Emenda Constitucional n? 15, de 19 de novembro 
de 1980(*) 

Restabelece o s is tema de voto dire to nas e l e i ções para 
Gove rnador de E s t a d o e para Senador da R e p ú b l i c a (DO 
de 21-11-80). 

(*) P u b l i c a d o s na in tegra neste B E . 

L E I S 

Lei n? 6.839, de 30 de outubro de 1980 

D i s p õ e sobre o registro de empresas nas ent idades 
f iscal izadoras do e x e r c í c i o de p r o f i s s õ e s (DO de 3-11-80). 

Lei n? 6.840, de 3 de novembro de 1980 

D i s p õ e sobre t í t u l o s de c r é d i t o comerc ia l e d á ou
tras p r o v i d ê n c i a s (DO de 4-11-80). 

Lei n? 6.841, de 3 de novembro de 1980 

A u m e n t a o l imi te de que t ra ta a L e i n? 6.263, de 18 
de novembro de 1975, a l terado pela L e i n? 6.590, de 16 de 
novembro de 1978, e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 4-11-
80 — A l e g i s l a ç ã o c i t ada que « A u t o r i z a o Poder E x e c u t i 
vo a contra tar ou garant i r , em nome da U n i ã o , e m p r é s t i 
mos internos para a r e a l i z a ç ã o de obras e a q u i s i ç ã o de 
bens de cap i ta l p roduz idos no P a í s » foi pub l i cada , res
pect ivamente, nos Diários Oficiais dos dias 19-11-75 e 
17-11-78). 

Lei n? 6.842, de 3 de novembro de 1980 

Acrescen ta d i spos i t i vos à L e i n? 6.511, de 19 de de
zembro de 1977, que d i s p õ e sobre P r ê m i o s L i t e r á r i o s 
Nac iona i s (DO de 4-11-80 — A L e i a l terada foi p u b l i c a d a 
no DO de 20-12-77). 

Lei n? 6.843, de 3 de novembro de 1980 

Ins t i tu i o D i a N a c i o n a l do R o t a r y (DO de 4-11-80). 

Lei n? 6.844, de 10 de novembro de 1980 

A u t o r i z a a r e v e r s ã o ao M u n i c í p i o de P a l m e i r a dos 
í n d i o s , Es tado de A l a g o a s , do terreno que menciona 
(DO de 11-11-80). 

Lei n? 6.845, de 10 de novembro de 1980 

Concede p e n s ã o especia l v i t a l í c i a a D e l m a Rosendo 
G e h m (DO de 11-11-80). 

Lei n? 6.846, de 12 de novembro de 1980 

A u t o r i z a o G o v e r n o do D i s t r i t o Federa l a ab r i r c r é 
di tos suplementares a t é o l i m i t e de C r i 4.717.500.000,00 
(quatro b i l h õ e s , setecentos e dezessete m i l h õ e s e qu i 
nhentos m i l cruzeiros) e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 
13-11-80). 

Lei n? 6.847, de 12 de novembro de 1980 

F i x a os valores de r e t r i b u i ç ã o de empregos da Cate
goria F u n c i o n a l de Agente de T r â n s i t o , do P l a n o de 
C l a s s i f i c a ç ã o de Cargos i n s t i t u í d o pela L e i n? 5.920, de 
19 de setembro de 1973 (DO de 13-11-80 — A L e i a l te rada 
foi pub l i cada no DO de 20-9-73). 

Lei n? 6.848, de 12 de novembro de 1980 

D i s p õ e sobre a e x p e d i ç ã o de documentos pe la F u n 
d a ç ã o L e g i ã o B r a s i l e i r a de A s s i s t ê n c i a — L B A (DO de 
13-11-80). 

Lei n? 6.849, de 12 de novembro de 1980 

F i x a os valores de r e t r i b u i ç ã o da Categor ia F u n c i o 
nal de Agente de V i g i l â n c i a e d á outras p r o v i d ê n c i a s 
(DO de 13-11-80). 

Lei n? 6.850, de 12 de novembro de 1980 

A l t e r a a L e i n? 6.015, de 31 de dezembro de 1973 — 
L e i dos Regis t ros P ú b l i c o s , compa t ib i l i zando-a com o 
vigente C ó d i g o de Processo C i v i l (DO de 13-11-80 — A 
L e i a l terada foi p u b l i c a d a no DO de 31-12-73). 
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Lei n? 6.851, de 17 de novembro de 1980 

A l t e r a d i s p o s i t i v o s da L e i n? 5.869, de 11 de janei ro 
de 1973 — C ó d i g o de Processo C i v i l {DO de 19-11-80). 

Lei a° 6.852, de 17 de novembro de 1980 

D á nova r e d a ç ã o ao art igo 1? da L e i n? 6.756, de 17 
de dezembro de 1979, que au tor iza o Depar tamento N a 
c iona l de O b r a s C o n t r a as Secas — D N O C S a doar o 
i m ó v e l que menc iona , s i tuado no M u n i c í p i o de I có , E s 
tado do C e a r á (DO de 19-11-80 — A L e i a l terada foi pu
b l i cada no DO de 19-12-79). 

Lei n? 6.853, de 17 de novembro de 1980 

C r i a a P r o c u r a d o r i a da R e p ú b l i c a no E s t a d o do M a 
to G r o s s o do S u l j d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 19-11-
80). 

Lei n? 6.854, de 17 de novembro de 1980 

D i s p õ e sobre a c o n s o l i d a ç ã o de d é b i t o s p r e v i d e n c i á -
r ios , pagamento parcelado, e d á outras p r o v i d ê n c i a s 
[DO de 19-11-80). 

Lei n? 6.855, de 18 de novembro de 1980 

C r i a a F u n d a ç ã o H a b i t a c i o n a l do E x é r c i t o e d á ou
tras p r o v i d ê n c i a s (DO de 19-11-80). 

Lei n? 6.856, de 18 de novembro de 1980 

F i x a os va lores de r e t r i b u i ç ã o do G r u p o - A t i v i d a d e s 
E s p e c í f i c a s de C o n t r o l e Interno, au to r i za a e s t r u t u r a ç ã o 
de cargos e f u n ç õ e s de ó r g ã o s integrantes do s i s tema de 
controle in terno, e d á outras p r o v i d ê n c i a s [DO de 19-11-
80). 

Lei n? 6.857, de 19 de novembro de 1980 

A c r e s c e n t a inc i so ao art igo 4? e a l í n e a ao p a r á g r a f o 
ú n i c o do ar t igo 8! da L e i n? 5.887, de 31 de maio de 1973, 
que a l tera d i s p o s i ç õ e s referentes ao regime j u r í d i c o do 
D i p l o m a t a , e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 20 11-80 — 
A L e i a l te rada foi pub l i c ada no DO de 4-6-73). 

Lei n? 6.858, de 24 de novembro de 1980(*) 

D i s p õ e sobre o pagamento, aos dependentes ou su
cessores, de va lores n ã o recebidos em v i d a pelos respec
t ivos t i tu lares {DO de 25-11-80 — Re t i f i cada no DO de 
26-11-80 — Regu lamen tada pelo Decreto n? 85.845, de 26-
3-81, p u b l i c a d o no DO de 27-3-81). 

Lei n? 6.859, de 24 de novembro de 1980 

Ins t i t u i , no M i n i s t é r i o das R e l a ç õ e s Ex te r io re s , 
Quadro E s p e c i a l integrado por d ip lomatas , nas condi
ç õ e s que menc iona {DO de 25-11-80). 

Lei n? 6.860, de 24 de novembro de 1980 

A u t o r i z a o Poder E x e c u t i v o a in s t i t u i r a F u n d a ç ã o 
P e t r ô n i o P o r t e l l a e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 25-11-
80). 

Lei n? 6.861, de 26 de novembro de 1980 

F i x a a r e t r i b u i ç ã o de grupos da s i s t e m á t i c a de clas
s i f i cação de cargos e empregos do S e r v i ç o C i v i l dos Ter
r i t ó r i o s Federa i s do A m a p á , de R o n d ô n i a e de R o r a i m a 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 27-11-80). 

Lei n? 6.862, de 26 de novembro de 1980(*) 

Suspende temporar iamente a v i g ê n c i a da L e i n? 
6.678, de 14 de agosto de 1979, que « d i s p õ e sobre requis i 
ção de servidores p ú b l i c o s da a d m i n i s t r a ç ã o d i re ta e au
t á r q u i c a pela J u s t i ç a E l e i t o r a l , e d á outras p r o v i d ê n 
c ias» {DO de 27-11-80 — A L e i suspensa fo i p u b l i c a d a no 
B E n? 337). 

Lei n? 6.863, de 26 de novembro de 1980 

E r i g e em monumento nac iona l a C i d a d e de O l i n d a , 
no Es t ado de P e r n a m b u c o {DO de 27-11-80 — Ret i f i cada 
no DO de 28-11-80). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei n? 1.812, de 11 de novembro de 1980 

D i s p õ e sobre recursos da U n i ã o , estranhos ao F u n 
do Fede ra l de E l e t r i f i c a ç ã o , e d á outras p r o v i d ê n c i a s 
(DO de 12-11-80). 

Decreto-lei n? 1.813, de 24 de novembro de 1980 

Ins t i tu i regime especia l de incen t ivos para os em
preendimentos integrantes do P r o g r a m a G r a n d e C a r a j á s 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 25-11-80). 

D E C R E T O S 

Decreto n? 85.374, de 18 de novembro de 1980 

A b r e à J u s t i ç a E l e i t o r a l , em favor do T r i b u n a l S u 
perior E l e i t o r a l e d iversos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o 
ra is , o c r é d i t o suplementar no v a l o r de C r $ 
29.311.000,00, para r e f o r ç o de d o t a ç õ e s cons ignadas no 
vigente O r ç a m e n t o {DO de 20-11-80). 

R E S O L U Ç Õ E S D O S E N A D O 

R e s o l u ç ã o n? 129, de 1980 

Suspende a e x e c u ç ã o da L e i n? 54, de 3 de m a r ç o de 
1970, do M u n i c í p i o de Q u a t á , E s t a d o de S ã o P a u l o (DO 
de 14-11-80). 

(*) P u b l i c a d a na í n t e g r a neste B E . (*) P u b l i c a d a na í n t e g r a neste B E . 
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